
Claudia 

ALTA 
Prefeito Munici 

.020 

N 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj 01310 499/000-O4 - Emasi rh©daudla mt.gov  br 
Av. Gaspar Dutra, sin - Gep: 7854Ø.000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Claudia/TvIT 

PORTARIA N° 282/2020 
L}ATÀ:04 de Maio de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 	 - 

ALTAMIR KCJRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas 'iribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10-520/2002. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Fica nomeada a Preggeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixodntiflcado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEiRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, u 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo ideiitificadó pelos seguintes servidoies: 
1° - Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
3' -  Hemilin Fernanda Tiedt 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebiin ente 
- - 	ds propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 

a adjudicação doobjeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e deterniinaç$s instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002. 
consoante as alterações que lhe forem 	 das. 

Art. 40  - Esta Portari entra em vigoa data de sua publicação. 

	

Art. 50  - Ficam'e e 	tente regaias todas as disposições contrárias, em 
especifico Portaria 265/2v. Ode 3. 	.1 de 2020. 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 29 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: Solicito que se faa a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT. 

Sr. Prefeito. 

secretaria. 
Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas para a manutenção desta 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

J/P'~O 

.11 

11x0,0? 
NERI THOME 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Clá 020. 

AI 
Prefeito Munici..l 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 -  Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para a 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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9) 	TA ISOLANI L COM NO MiN)MO 2.CMTS 

9) I..AMPADA VAPOR MErÂLIC0 400W 5-40 

20) LAMPADA \/APOP. METALICO 70W [-27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - P3 CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

Relatório de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ILUMINACAO PUBLICA PARA SUPRIR AS- NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE OBRAS E URBANISMO  

Pesquisa realizada entre 30/04/2020 11:48:00 e 1 0/06/2020 14:50:22 

Relatório ueirado no dia 16/06/2020 08:44:26 (IR: 179.89.49.190) 

TEM 
	

PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO 	TOTAL 

2; BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC 

3) BRACO PARA ILUMINACAO COM MINIMO DE 1 METRO COM BACIA 

4 

1 

4 

1 

3 

4 

4 

4 

1 

3 

: BRAÇO PARA iLUMINAÇÃO COM MINIMO DE 1 MLI AO COM BACIA [-21 

5) CABO FLEXIVEL DE 1OMM 

(1) CABO FLEXIVEL DE 1 6MM DE 1 KV 

7) CHAVE CONTACTaRA OWM SOM 

2) CINTA PARA POSTE C)RCLL.AR liijoo 

9) CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 

16; CNTURAO ELETRECISTA COM TALABARTE 

11) CRUTETA DE CONCRETO 

DISJUNTOR TRIPOLAR 1 00A 4 

13) ESCADA DE FIBRA COM MEDIDA MIN!MA DE 8 MT 

14) FIO IARAL ELO 2X2,5MM 

1) BASE PARA PELE 

15) FIO SOL IDO FLEXIVEl 1X2,5MM 

I5) FIO SOL IDO P.IG!Du 1X2,5 MM 

7) FITA ISOLANTE ALTA FIJSAO 19MMX1OMi' 

4 600 858 R$ 5.148,00 

Unidades 

4 4 Unidades 74,54 R$298,16 

4 100 7119 R$ 7.119,00 

Unidades 

50 Unidades 7275 R$ 3.637,50 

400 Metros 10,00 R$ 4.000,00 

300 Metros 10,14 AS 3.042,00 

10 Unidades 955,38 RS 9.55380 

50 Unidades 39,80 R^  1.9910,00 

50 Unidades 46,52 R$ 2.326.00 

2 Unidades 364,18 RS 728,36 

20 Unidades 146.49 AS 2.929,80 

30 Unidades 131,87 R$ 3.953:í. 

2 Unidades 1531,00 RS 3.062.00 

400 Metros 3,41 RS 1.364,00 

400 Metros 2,14 R$ 856.00 

2 400 Metros 2,60 R$ 1.040,00 

3 100 25,53 AS 2.553,00 

Unidades 

4 200 646 R$ 1.292,00 

Unidades 

1 1.000 62,72 R$ 

Unidades 62.720,00 

4 1.000 48.26 F 11 1,11 

Unidades 48.26000 

1 / J6 



Irem 1: BASE PARA RELE 

Quantidade 

600 Unidades 

Fis 

Rub 

490.e21 .35 

P.M.C•  

14) 

ITEM PREÇOS QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

21) LÂMPADA VAPOR METALICO DE 250W 220V 4 300 55,86 RS 

Unidades 16.75850 

22) LAMPADA VAPOR SODIO 400W TUBOLAR E-43 4 12 Unidades 48,12 RS677i' 

23) LANTERNA DE CABEÇA COM LEI) T6 COM BATERIA Material: Elástico, Alumínio e Plástico Botão Po 

wer: Interruptor Manual 3 Modos: Forte, Médio e S.O.S. Foco / Zoom Foco ou Zoom Ajustável Posição: 

4 5 Unidades 64,93 RO 324,65 

Posição de Altura Regulável Poder: 200 Lumens / 200.000 Lumen 

24) LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W [-40 4 12 Unidades 220,35 AS 2.644,20 

25) LUVA DE AL ÍA TENSÃO PARA ELETRICISTA -10 KV 2 5 Pares 653,45 R$ 3.267,25 

26) LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA 10WA 4 100 Pares 50,50 R$ 5.050,00 

27) PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 5/16 DE 30CM COM ARRUELA 3 100 12,17 R$ 1.2 17.00 

Unidades 

28) PARARAIO POLIMERICO PARA 13000V 3 25 Unidades 212,45 R$ 5.31125 

29) REATOR VAPOR METALICO DE 250W 220V 4 300 79.80 AS 

Unidades 23.946.00 

301 REATOR VAPOR METÁLICO DE 400W DE 220V 4 1.000 170,20 AS 

Unidades 170.200,00 

3 V REATOR VAPOR METALÍCO DE 70W 220V 4 1000 55,42 RS 

Unidades 55.480,00 

32) RELE FOTOLL.ETRICO 220V 4 1.000 35,66 AS 

Unidades 35.660,00 

3.3) SOQUETE E-27 DE PORCELANA 4 200 6.86 AS 1.372,35 

Unidades 

341 SOQUETE E-40 DE PORCELANA 4 50 Unidades 18,99 AS 949,50 

35) SUPORTE LUMINARIA 4 PETALAS 4 4 Unidades 69,53 R$278.12 

36) VARA DL MANOBRA 4 2 Unidades 725,00 R$ 1.40000 

37) BALDE EM LONA P/F ERRAM EN TAS-3 50X300 mm 1 2 Unidades 233,11 AS 466,22 

Valor Global: AS 

Detalhamento dos Itens 

Descrição 

BASE PARA RELE 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) : Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 8,58 

Filtros Utilizados: Periodo: 30/04/2019 à 30/04/2020; Palavra Chave BASE PARA PELE; Apenas Materiais, Operador: 

lgualQtdFcrnecedor 

2 i 36 



Telefone: 

(33) 3412-1258 

Email: 

engenhartel 1 ioutIook.com  

FIs 	  

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Pianeamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação. Céncia e Tecnologia de Minas Gerais 

Compus São João Evangelista 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos e eletrônicos para a Regional IV do lFMG 

(Compus São João Evangelista, Governador Valadares e potinga). 

Descrição: CONECTOR ELETRONICO RCA- Base para Relé Fotoeletrico. Base para relé 

fotoeiétrco iluminação, com, egulagem, 11 0/220 V. 10 A. poste. 

CatMat: 77461 - CONECTOR ELETRONICO RCA CONECTOR ELETRONICO RCA NOME  

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

12/08/2019 10:17 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:6201 9 / UASG:1 58476 

/6 

Link Ata 

13/08/2019 16:05 

14/08/2019 07:07 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

15 

UNIDADE 

MG 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.288.901./0001-32 L.H.GONCALVES COMPONENTES ELETRONICOS• EPP 

* VENCEDOR * 

Marca: rnapetron 
Fabricante: mapretron 
Modelo: Base para Relé Fotoeletronico 

Descrição: Base para Relé Fotoeletrico. Base para relé fotoeletrico iluminação, com regulagem. 110/220 V. 10 A. poste. 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

 

R$ 7,03 

  

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

SP 	São Paulo 	RUA DO TRIUNFO, 50 	lUiz Henrique Gonçalves 	(11) 3337-2051 

32.6117.419/00011-83 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Email: 
lhggoncalveshotmail.com  

R$ 7,04 

Marca: Lince 
Fabricante: Lince 
Modelo: base aara Relé Fotoeletrico 
Descrição: "Base cara Relé Fotoeletrico. Base para relé fotoelétrico iluminação, com regulagem, 110/220 V, 10 A, poste.' 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

Av GUARUJA. 740 
	

MARIANA 
	

(62) 3238-8300 	 licitacaogrupof8.com.br  

27.204.689/0001-22 ARIADNER DA SILVA  MESSIAS 13220380743 

Marca: Margirius 
Fabricante: Margirius 
Modelo: Margirius 
Descrição: Base pata Relé Fotoeletrico. Base pata relé fotoelétrico iluminação, com regulagem, 110/220 V, lOA, poste. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

TV LILA FACHETTI, 491 	 ARIADNER 	 (27) 3721-5593 	comercialisa.messias@bol.com.br  

71.1 57.929/0001-77 ENGENHARTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ACABAMENTOS E PREMO 

Marca: OUALITRONIC 
Fabricante: QUALITRONIC 
Modelo: PADRÃO 
Descrição: Base para Belé Fotoeletrico. Base para relé fotoelétrico iluminação, com regulagem, 1 10/220 V, lO A. poste. 

 

R$ 8,26 

R$ 12,00 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 

MC 
	

São João Evangelista 	AV PRIMEIRO DE JUNHO, 2467 

Item 2: BOTINA CM COURO COM RICO DE. PVC US 7454 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

4 Unidades 
	

BOTINA EM COURO COM BICO DE PVG 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 .. 	 AS 74,54 

Filtros Utilizados: Periodo: 30/04/2019 à 30/04/2020: Palavra Chave: BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

órgão: MUN1OIPIO DE ITAGUAI /'!,'COMPRAS  E LICITACAO 
	

Data: 12/06/2019 08:00 

3 1 36 



Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

INTEGRAL. DE EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVrDUAL). 

Descrição: CALCADO DE SEGURANCA TIPO BOTINA PARA ELETRICISTA -0 

JULGAMENTO DA DISPUTA SERÁ PELO MENOR PREÇO POP ITECALÇADO 

DE SEGURANÇA COM BICO DE PVC (ELETRICA) TAM1NHOd3) cabedal couro 

Lixado, relax 17/1 9 linhas com dorso em napa sntetica relax soft e elástico na 

lateral. foi-ração de gáspea com rnatenai de mão tecido e forro do cano com 

sanitec, tecido antibacteriana dublado. com  melhor absorção e dessorção de 

suor, proporcionando melhor micro clima interno aos pés, palmilha de E.V.A. 

solado: bidensidade constituido de duas camadas de poliuretano expandido e 

injetado diretamente ao cabedal proporcionando maior conforto e resitência a 

abrasão. solado: biderisidace constituido de duas camadas de poliuretano, 

expandido e injetado diretamente ao cabedal proporcionando maior conforto e 

resitência a abrasão. OBS.: O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 

DESCRIÇÃO DESTF ITEM 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ Ite rri: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

U F: 

Pregão 

NÃO 

N°Licitação:767675 

6/1 

Link Ata 

23/07/2019 12:47 

23/07/2019 12:47 

www.licitacoes-e.com.br  

6 

RJ 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32.121.469/0001-75 COMESE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP 	 RS 4650 

* VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CALÇADO  DE SEGURANÇA COM BICO [)F PVC (ELETRICA TAMANHO (43) cabedal couro lixado, relax 1 7/19 linhas com dorso em napa sintetica re 
ax soft e elástico na lateral. forr ação de gáspea com material de mão tecido e forro do cano com sanitec, tecido antibacteriano dublado, com melhor absorção e 
dessorção de suor, proporcionando melhor micro clima interno aos pés, palmilha de E.V.A. solado: bidensidade constituido de duas camadas de poliuretano, e 
xpandiclo e injetado diretamente ao cabedal proporcionando maior conforto e resitencia a abrasão. solado: bidensidade constituido de duas camadas de poliure 
tano expandido e injetado diretamente ao cabedal proporcionando maior conforto e resitència a abrasão. 

Endereço: 	 Telefone: 
	

Emafi: 

R CLEMEN11NO ALMEIDA CAMARA. 30 (21) 2688-29651 (21) 2688-2350 	 wo.cavalcanti@yahoo.corn.br  

B E B COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E DE CONSTRUCA 	 R$ 66,67 

Marca: Mrca não informada 
Fabricante: Fabricante não rnformado 
Descrição: IMPOSTOS. TAXAS. FRETE E DEMAIS ENCARGOS INCLUSO NOS PREÇOS OFERTADOSPRAZO PARA ENTREGA, VALIDADE DA PROPOSTA E GARANTI 

A EM ACORDO COMO EDITAL 

Endereço: 

M A. RIO SPORT MANAGEMENT E MARKETING LTDA. - ME 	 R$ 85,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CALÇADO DE SEGURANÇA COM BICO DE PVC (ELÉTRICA) TAN..IANHO: 43-O JULGAMENTO DA DISPUTA SERÁ PELO MENOR PREÇO POR ITEMMai 

(;a: Markivas - CA: 9143 

Endereço: 

B & A COMERCIO DE EPI LTDA 
	

AS 100,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante n6 informado 
Descrição: CALÇADO DE SEGURANÇA COM BICO DE PVC(ELETRICA) TAMANHO (43) cabedal couro lixado, relax 17 19 linhas com dorso em napa sintética 

elax soft e elástico na lateral for- ração de gáspea com material de mão tecido e forro cio cano com sanitec, tecido antibacteriano dublado, com melhor absorção 
e dessorção de suor, proporcionando melhor micro clima interno aos pés, palmilha de,  EVA solado: bidensidade constituido de duas camadas de poliuretano, 
expandido e injetado diretamente ao cabedai proporcionando maior conforto e resiténcia a abrasão. solado: bidensidade constituido de duas camadas de poli 
uretano . expandido e injetado di, etamente ao cabedal proporcionando maior conforto e resitência a abrasão. Botina elástico pu bidensidade com bico de PVC 
eletricista Ca 38362 

Endereço: 

RM. 

tem 3: BRACO PARA ILUMINACAO COM MINIMO DE 1 METH 	jM BACIA 

Quantidade 
	

Descrição 	 Observação 

100 Unidades 
	

BRACO PARA ILUMINACAO COM MINiMO DE 1 METRO COM BACIA 

4 / 36 



VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 69,12 

Email: 

íinanceiro3@iuzecia net 

AS 72,08 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 7119 

Filtros Utilizados: Penado: 01/05/2019 à 01/05/2020; Palavra Ono:':. kACO PARA ILUMINACAO DE 1 METRO COM BACIA; Apenas 

Materiais: Operador: iguaKtdFornecedor: 

Órgão:GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 	 Data: 29/05/201909:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:662019 / UASG:453187 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 01/07/2019 09:34 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 250 

Unidade: UNIDADE 

UF: RO 

Prefeitura Municipal de Jaru Rondónia 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a fim de 

atender as necessidades ria Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e 

Mero Ambiente - SEMI NFRAM, demais órgãos e setores ligados a mesma, da 

Prefeitura Municipal de Jaru!RO. 

Descrição: BRAÇO ARTICULADO - Braço com 2,50 metros, curvo De 2,16 x 250 mm, 

com sapatas, para rIurn:rrzrçãc pública. 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

03.363.727/0001-21 N. V. VERDE & CIA LTDA - ME 
*VENCEDOR 71 

Marca: Lurniforte 
Fabricante: LumiToie 
Modelo: Lum:íorte 

Descrição: Praço com 2.60 metros, curvo de 2". 1 6x 250 mm, com sapatas, para iluminação pública 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

6 MATO GROSSO, 1153 
	

JOSÉ LUl 	 69) 3229-3034 	 toIotti.jIgmail.com  

RS 69.18 31.075.299/0001-77 LUZ & CIA EIRELI 

Marca: 4LLJZ 
Fabricante: 4L1,,Z 
Modelo: BRC;-250 
Descrição: Braço com 2,50 menos, curvo cc 2. ^1 6 x 250 mm, com sapatas. para iluminação pública. 

Endereço: 	 Telefone: 

RUA UM LOT JD ALENCÁSTRO), 46466 	 165 3661-1700 

12.344.920/0001-06 POLIGONAL ILUMINACAO LTDA 

Marca: DIMENSÃO 
Fabricante: DIMENSÃO 
Modelo: DL-595-50-25 
Descrição: Braço com 2.50 metros, curvo de 2, 16 x 260mm, com sapatas, para iluminaçáo pública. 

Estado: 

SP 

Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

Cotia 	6 BALÀO MAGICO, 1052 	 (11) 4703-2626/ (11)4703-2803 

Email: 

trude@trude.com.br  

37.227.550/0001-58 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- ME 

Marca: JRC 
Fabricante: .160 
Modelo: B2,5MT 
Descrição: Braço com 2.50 metros, curvo de 2'. 16 x 250 mm, com sapatas, para rurnnaçào pública. 

R$ 74,40 

Endereço: 	Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

6 5. 15 	 (3ABRIrÁ 
	

(62) 32Y4-3251 
	

delvallemateriarseletrrcosgmail.com  

Fls 
P M.C O 

11 	PPAÇO 	1 kjMINAC/O ( Crvl AlNIM/) 0' 1 METRO 	i EACI 	2" 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

sO unidades 
	 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO COM MINIMO DE 1 METRO COM BACIA E-27 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 72,75 

Filtros Utilizados: Penado 01/05/2019 à 01/05/2020; Paiavra Chave. BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO COM BACIA; Apenas 

Matenais; Operador: 1 qualQtdFornecedor 

5136 



Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

Prefeitura Municipal de Jaru Rondóna 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MAfERIAS ELÊTdCOS PARA O UMINAÇÃO PUBLICA, a fim de 

L . 	c U ft 	J s 	 iun,1C~ o 1 de !nfraestutura, Agricultura e 

Meio Amoiente SEMINFRAM, Jornas óos e setores ligados a mesm3, da 

Prefeitura Municipal de Jarn,'RO.. 

Descrição: BRAÇO ARTICULADO- B'açc com 250 metros, curvo de 2 16 x 250 mm, 

com sapatas, para iluminação pública. 

Data: 29,105/201909:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N11Piegão:66201 9 / UASG:4531 87 

Lote/Item: [ 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 01/07/2019 09:34 

Fonte: www.00mprasgovernamentais.gov.hr  

Quantidade: 750 

Unidade: UNIDADE 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

03.363.727/0001-21 N. V. VERDE & CIA LTDA- ME 

* VENCEDOR * 

Marca: Lumiforte 
Fabricante: Lumiforte 
Modelo: Luniforte 
Descrição: Braço com 2.50 metros, curvo de 2', 11  x2150 mm. com sapatas. para iluminação pública 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

R MATO GROSSO, 1153 	 JOSÉ LUIZ 	 (69) 3229-3034 

]2.344.920/0001-06 POLIGONAl.. !LUMINACAO LTDA 

UF: RO 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$69,12 

Email: 

tolotti.jl@gmail.com  

R$ 70,40 

Marca: DIMENSÃO 

Fabricante: DIMENSÃO 
Modelo: /. Y5-5025 
Descrição: braço com 2,50 metros, curvo de 2. 16 x 250mm, com sapatas, para iluminação pública. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

SP 	 Cotu 	R BALA() MAGICO, 1052 	 (11) 4703-26261 ,,]]) 4703-2803 	 trude@trude.com.br  

37.227.550/0001-58 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LrDA- ME 	 R$ 74,13 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo: 82,5MT 
Descrição: Braço com 2,50 metros. curvo de 2' 11  x 250 mm, com sapatas, para iluminação pública. 

Endereço: 

A A 5. 129 

Nome de Contato: 

GABRIELA 

Telefone: 

(62) 3294-3251 

 

Email: 

deIvallemateriaiseIetricos@gmail.com  

    

31.075.299/0001-77 	LUZ & CIA EIRELI 

Marca: 4LUZ 
Fabricante: 4iUZ 
Modelo: 3RC250 
Descrição: Braço com 2.50 metros, curvo de 2". i 6 x 20 mm, com sapatas, para iluminação pública. 

R$ 77,33 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

tIJJA UM (LOl JD ALENCAs'rRo), 4646B 
	

(65) 3661-1700 
	

firianceiro3@luzecia.net  

I tem 5. CABO rL(I'íEL DE (O MM 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

400 Metros CABO FLEXÍVEL DE 1 OMM 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 
	

R$ 10,00 

Filtros Utilizados: Periodo l0/06,201g à 10/06/2020; Palavra Chave: CABO FLEXIVEL DE 1OMM; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFomecedor: 



Órgão: MINISTERIO DA CIENCI AJPCNO1 0G1,5  E INOVAÇÃO 

CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FISICAS 

Objeto: Aquisição de cabos elétricos e fita velcro. 

Descrição: CABO COBRE FLEXIVEL - FIO CABINHO FLEXÍVEL DE IOMM COM 

OERTIFICAÇÃO DO INMETRC 

CatMat: 41 920 - CABO ELETRICO ELEXÍVEL CABO COBRE FLEXIVEL NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.734.512/0001-78 CNA REPRESENTACOES E VENDAS LTDA 

* VENCEDOR *  

Marca: COBRECON 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FIO CABINHO FLEXÍVEL DE 1OMM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

Endereço: 	 Telefone: 
AL. SANTOS. 1165 	 (11)2217-2725/(11)5397-8699 

Data: 01/07/201900-00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 156/2019 / 

UASG: 240120 

Lote/Item: 5/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 10 

Unidade: METRO 

UF: RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 10,00 

Email: 

cna.gerencia@hotmail.com  

1 	 - 	\ I\Ifl DI lbv1M ) 	 PS C14 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

300 Metros 
	

CABO FLEXIVEL DE 1 6MM DE 1 KV 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 10,14 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/05/2019 à 01/05/2020; Palavra Chave: CABO FLEXIVEL DE 16MM ; Apenas Materiais; Operador: 

1 gualOtdFornecedor- 

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
	

Data: 26/03/2020 09:12 

Prefeitura Municipal de jaru Rondônia 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
	

SRP: SIM 
CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO PARA LUMINAÇÃO PÚBLICA. 	

Identificação: N°Pregão:352020 / UASG:453187 
Descrição: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL - FIO DE COBRE NU DE 1 ÕMM2. 	

Lote/Item: /22 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 100 

Unidade: Metro 

UF: RO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.440.338/0001-13 MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 	 R$ 8,55 

* VENCEDOR *  

Marca: INTELLI 
Fabricante: INTELLI 
Modelo: 4473 
Descrição: FIO DE COBRE NU DE 16MM 2. 

Endereço: 
ÀUí', QUAl RO (LOT JD ALENCASTRO), 10 

   

Telefone: 
(65) 9225-3741 

 

Email: 
rnaristeianit@hotmaíi com 

   

03.363.727/0001-21 	N. V. VERDE & CIA LTDA - ME 	 R$ 8,84 

ub 

PM. 

7 / , 



1\ 

j 

 

i 1)11 IÀL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

 

 

   

Marca: CORFIO 
Fabricante: CORF!0 

Modelo: CORFIO 

Descrição: FIO DE COBRE NU DEI i 61v1M. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Teiefone: 	 Email: 
R MATO GROSSO, 1153 	 JOSE LUIZ 	 (69) 3229-3034 	 toIotti.jIgmaiI.com  

24.754.041/0001-31 P M DOS SANTOS EÍRELI - ME 	 R$ 10,34 

Marca INTFLJ 
Fabricante INTELtJ 
Modelo IN'TLLI 
Descrição FIO DE CORRF NU DE 16MM2  

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 
R ALMIRANTE BARROSO. 2042 	 ELLEN 	 (69) 3222-0002 	 Iicitaca*marok.com.br 

32.785.799/0001-65 R 1 COMERCIO DL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 	 RS 12,85 

Marca: CMR 
Fabricante: OMP 
Modelo: CMH 
Descrição: GO DE COBRE NU DE 1 6MM 

Endereço: 

A\' FRINIA DE JUNHO, 1588 

Telefone: 

(69) 3471-2838 

Email: 

financeiro.morumbi@todolar.com.br  

tem 7' CHAVE CONTACTORA CWM 60 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

10 Unidades 
	

CHAVE CONTACTORA CWM 60 

R$ 955,38 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo 10/06/201 L. à 10/06/2020; Palavra Chave: Chave Contactoras; Apenas Materiais; Operador: 

1 g  Lia tQtd Fornecedor: 

Órgão: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO 

Objeto: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS - P0, POR 

PERIODO ESTIMADO DE 12 MESES, DE ACORDO COM O QUANTITATIVO 

SOLICII ADO PELA SECRETARIA, EM CONFORMIDADES COM TERMO DE 

REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 

DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Descrição: CHAVE CONTACTORA ELETROMAGNÉTICA RAIO-X ANALOGICO 

PHILLIPS - CHAVE CONTACTORA ELETROMAGNÉTICA RAIO-X ANALOGICO 

PHILLIPS 

Data: 05/12/2019 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 9957 

Lote/Item: 1/8 

Ata: Link Ata  

Fonte: Iicitanetcom.br  

Quantidade: 2 

Unidade: UND 

UF: RO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

27.457.005/0001-02 BIOTECNOPLUS ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS HOSPIT 	 R$ 955,38 

*VENCEDOR* 

Marca: PHILLIPS 
Fabricante: Fabricante no informado 
Modelo: PHILLIPS 
Descrição: DascriçAo não informada 

Endereço: 	 Telefone: 

AV SELO HORiZONTE. 2 6 40 	 (69) 9921-6017 



Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

50 Unidades 
	

CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 39,80 

Filtros Utilizados: Penodo: 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11 /300;  Apenas Materiais; 

Operador: lguaIUFornecedor: 

Órgão: MINIST FRIO DA EDUCAÇÃO 
	

Data: 22/11/2019 09:30 

Instituto Federal de Educaçao, Cencia e Tecnologia - Campus Rolante 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos para o IFRS.. 	 SRP: SIM 

Descrição: PEÇA/ ACESSÓRIO ILUMINAÇÃO - CINTA ABRAÇADEIRA PARA POSTE 

CIRCULAR 190 MM. 

CatMat: 53236- PEÇA/ ACESSÓRIO ILUMINAÇÃO, MATERIAL ILUMiNACAO-

ESTADIO NOME 

Identificação: N°Pregão:35201 9 / UASG:1 58743 

Lote/Item: /74 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

24.616.322/0001-28 MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS UDA - ME 	 R$ 34,00 

* VENCEDOR * 

Marca: MILENIO 
Fabricante: MILENIO 

Modelo: 6 
Descrição: CINTA ABRAÇADElRA PARAPOSTE CIRCULAR 190 MM. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 

RIJA PRESIDENTE FARIA 642 	 Acelaine Cristina 

   

Telefone: 
(41) 3666-6336 

 

Email: 
mork@mork.com.br  

   

07.250.898/0001-03 ELITE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 	 R$ 35,40 

Marca: 01.1v0 
Fabricante: OLIVO 
Modelo: OLIVO 
Descrição: CINTA ABRAÇADEIRA PARA POSTE CIRCULAR 190 MM. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
Poita Alegre 
	

RUA JOAQUIM SILVEIRA, 466 
	

51) 3209-8622 

26.950.671/0001-07 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA- ME R$ 50,00 

Marca: KONESUL 
Fabricante: KONESUL 

Modelo: KONESUL 
Descrição: CINTA ABRAÇADEIRA PARA POSTE CIRCULAR 190 MM 

 

Endereço: 

R PERU, 8O 

Nome de Contato: 
MARCELO 

Telefone: 	 Email: 
(55) 3739-1043 	 liceri@liceri.com.br  

A 	ClRCJ; AR 2!.i(  1 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

50 Unidades 
	

CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 



RN,  MiiMIU0C 1  
Comando do Exercito 

Comando M:ktar da Amazônia 

2°Gruriamento de Engenharia de Construro 

Objeto: Aquisição dF material de construção. elétrico e hidráuuco. 

Descrição: CINTA ELÁSTICA- CINÏA ELÁSTICA, MArERiAL POLIÉSTER, TIPO 

ABDOMINAL, 1 AMANHO O 

Data: 05/05/2020 10:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:92020 / UASG:1 60015 

Lote/Item: /33 

Ata: Link Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 15 

Unidade: Unidade 

UF: AM 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.006.369/0001-50 VETOH MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO 	 R$ 4639 

* VENCEDOR *  

Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo: NACIONAL 
Descrição: CINTA ABDOMINAL O NACIONAL 

Endereço: 	 Telefone: 

AV TEFE. 2200 	 (92) 321 5-9032 

18.522.302/0001-95 
	

IRA COMERCIO DE. PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 	 R$ 46,40 

Marca: WN 
Fabricante: WN 
Modelo: ABDOMINAL 
Descrição: CINTA ELÁSTICA. MAIERIAL POLIÉSTER, TIPO ABDOMINAL, '['AMANHO G 

Endereço: 

01.631.853/0001-94 J R PRODUTOS. EQUIPAMENTOS E UTILIDADES 11-DA - EPP 	 R$ 4642 

Marca: DYSTRAY 
Fabricante: DYSTRAY 
Modelo: USO GERAL 
Descrição: CINTA ELÁStICA REFORÇADO COM HASTFS DUPLAS NA REGIÃO LOMBAR PARA EVITAR DEFORMAÇÃO DA FAIXA 1 OMBAR. RANGES DC PVC MA; 
EÁVEL (22CM COMPRiMENTO). COSTURA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA QUE GARANTE DURABILIDADE. VELCRO DE MÁXiMA ADERÊNCIA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AM 	Manaus 	5 ;ZÁUR1N.A BRAGA, 500 	.Jorcan S. Brandão Junior 	(92) 3671-6581 
Email: 
solartintas_jr@hotmail.com  

 

04.547.497/0001-13 ELETRICA MANAUS LTDA. - ME 

Marca: DELIA 
Fabricante: DELTA 
Modelo: 'DaTA 
Descrição: CINTA ELÁSTICA, MATERIAL POLIESTER. TIPO ABDoMINAL, TAMANHO G 

 

RS 4685 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

AJA 	Manaus 	AV ALVARO MAIA. 427 	Raimunda Ferreira dos Santos 
	(92) 3622-6564 	eletricamanausgmaiI.com  

P.M.C. 
FI 	 

tem 	U: CIN 1 UHQ ELE RE- CIS IA COE;; 	E 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Unidades 
	

CINTURÃO ELETRECISTA COM TALABARTE 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	 R$ 364,18 

Filtros Utilizados: Penado 01/05/2019 à 01/05/2020; Palavra Chave: CINTURÃO ELETRECISTA COM TALABARTE; Apenas Materiais, 

Operador: IgualOtdFornecedor: 

Órgão: Eiesrobrás Termonuclear 5/A - Eletronuclear Data: 01/10/2fllQ nono 



Ôr 95 o: MNiSTERtO DA DEFESÁ 
	

Data: 05/05/2020 10:01 

Coo- ando do Exército 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
\' r ~7 

IL   I 

2°Grupareento de Engenhara de Construção 

Objeto: Aquisição de material de construção, elétrico e hidráulico. 

Descrição: CINTA ELÁSTICA - CINTA ELÁSTICA, MATERIAL POLIËSTER, TPQ 

ABDOMINAL, TAMANHO O 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:92020 / UASG:1 60015 

Lote/Item: /33 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 15 

Unidade: Unidade 

UF: AM 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.006.369/0001-50 VETOH MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DO TRABALHO 	 R$ 46,39 

* VENCEDOR * 

Marca: NACIONAL. 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo: NACIONAL 
Descrição: CINTA ABDOMINAL O NACIONAL 

Endereço: 	 Telefone: 

AV TEFE. 2200 	 (92) 321 5-9032 

18.522.302/0001-95 LIRA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

Marca: WN 
Fabricante: WN 
Modelo: ABDOMINAL 
Descrição: CINTA ELÁSEICA MAIERIAL POLIS TER, TIPO ABDOMINAL,] AMANHO G 

Endereço: 

R$ 46,40 

01.631.853/0001-94 J A PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA - EPP 

 

RS 4642 

  

Marca: DYSTRAY 
Fabricante: DYSTRAY 
Modelo: USO GERAL 
Descrição: CINTA ELÁSTICA REFORÇADO COM HASTFS DUPLAS NA REGIÃO LOMBAR PARA EVITAR DEFORMAÇÃO DA FAIXA IOMBAR. FLANGES DE PVC MAL 

LAVEL (2424 CM COMPRIMENTO). COSTURA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA QUE GARANTE DURABILIDADE. VELCRO DE MÁXIMA ADERÊNCIA 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 

Manaus 	A IZAURINA BRAGA, 500 	Jordan S. Brandão Junor 

 

Telefone: 	Emaíl: 
(92) 3671-6581 	soIartintas.,Jrhotmaii.com  

   

04.547.497/0001-13 ELETRICA MANAUS LIDA. - ME 

Marca: bEL 1  
Fabricante: DELTA, 
Modelo: DELTA 
Descrição: CINTA ELÁSTICA. MATERIAL POLIÉSTER TIPO ABDOMINAL, TAMANHO O 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 

Manaus 	AV ALVARO MAIA, 427 	Raimunda Ferreira dos Santos  

RS46h 

Telefone: 	Email: 
(92) 3622-6564 	eletricamanaus@gmaiI.com  

'M. 
LFI,s Rt 

Rtib 	 

Item O OINTURJü ELE ELCIS 1 A COM 	AOHTE 

Quantidade 

2 Unidades 

Descrição 

CINTURÃO ELETRECISTA COM TALABARTE 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propcstas Finais R$ 364,18 



Descrição: CINTURÃO SEGURANÇA - CINTURÃO SEGURANÇA COM TALABARTE Y tipo 

E LI LI] L if ET 

ri 
 i 

ITT 

r 

1 :L1L 

resp rab iidade. confecconado em cadarço de meteria sintetico resistente a 

chama, com 45rnm de largura e ,5mm de espessura e linhas de cor 

contrastante as fitas do cinto, com um ponto de ancoragem e dois ponto-r,  da 

proteção contra quedas; o cinto de segurança é dotado de seis fivelas auplas 

sem pino fabricada em aço, sendo urna fivela utilizada para fechamento e 

regulagem do crnturão abdominal, duas fivelas nos suspensórios para 

egulagem, duas fivelas para regulagem e fechamento das pernas, uma fivela 

para regulagem e fechamento ria fita transversal no peito, possui também três 

meias argolas tipo '0' fabricadas em aço, sendo: duas argolas fixas na correia 

da cintura através de costura reforçada, uma argola fixa na parte traseira por um 

passante de plástico no ponto de proteção contra quedas dorsal, equipado com 

laços frontais de proteção contra quedas: Normas; ABNT NBR 14627:2010: 

ABNT NBR 15836:2010; ABNT NBR1 5835.2010; ABNT NBR 146262010; ABNT 

NBR14628;201 0: ABNT NBR1 5834:2010; ABNT NBR14629:201 0; tem 1. Ref: 

CINTURAO COMPLETO LE-25COCC TAM1 - INDUSTRIA E COMERCIO LEAL ou 

similar ou melhor qualidade. 

CatMat: 121193 - CINTURÃO SEGURANÇA, CINTURAO ABDOMINAL ( EPI) NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

SRP: NÃO 

lent 1
cJo: 

Lote/Item: /2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 05/11/2019 10:44 

Homologação: 06/11/2019 10:48 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 125 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 

09.487624/0001-50 M.A. WOAK EIRELI - EPP 	 R$ 296,70 

* VENCEDOR * 

Marca: STEELFLEX 
Fabricante: STEELFLEX 
Modelo: CA :15124 
Descrição: CINTURÃO SEGURANÇA COM TALABARTE 'y'  tipo paraquedista com cinturão abdominal acolchoado com sistema de respira bilidade, confeccionaci 

o em cadarço de matei iaisintetico resistente a chama, com 45rnm de largura e 1 ,Srnm de espessura e linhas de cor contrastante as fitas do cinto, com um peru 

o de ancoragem e dois pontos de proteção contra quedas; o cinto de segurança é dotado de seis fivelas duplas sem pino fabricada em aço, sendo; uma fivela ut 

ilizada para fechamento e regulagem do cinturão abdominal, duas fivelas nos suspensórios para regulagem, duas fivelas para regulagem e fechamento das per 
nas, urna fivela pare regulagem e fechamento da fita transversal no peito, possui também três meias argolas tipo 'D' fabricadas em aço, sendo: duas argolas fixa 
s na correia da cintura através de costura reforçada, uma amola fixa na parte traseira por um passante de plástico no ponto de proteção contra quedas dor sol, eq 
uipado com laços frontais de proteção contra quedas; 

Endereço: 

RAGUIAR, 15 

Nome de Contato: 

MARCOS 

Telefone: 

(21) 3755-3122 

Ema ii: 

maworkglobo.com  

   

22970.95610001-59 MARIA HELENA DE AVEIRO - ME 	 R$ 360,00 

Marca: Steel FIex 
Fabricante: Steel Ficx 
Modelo: Steel Fiex 
Descrição: INTURÃO SEGURPNÇA COM TLA8ARTE Y tipo paraquedista com cinturão abdominal acolchoado com sistema de respirabilidade, confeccionado 

em cadarço de material sintético resistente a cnama. com  45mm de largura e 1 ,Smm de espessura e linhas de cor contrastante as fitas do cinto, com um ponto 

de ancoragem e dois pontos de proteção contra quedas; o cinto de segurança é dotado de seis fivelas duplas sem pino fabricada em aço, sendo: uma fivela utili 
zada para fechamento e regulagem cio cinturão abdominal, duas fivelas nos suspensórios para regulagem, duas fivelas para regulagem e fechamento das perna 
a, urna fivela para reguiaqem e fechamento da fite cransversal no peito, possui também !rés meias argolas lipo 'O' fabricadas em aço, sendo: duas argolas fixas n 
a correia da cintura através de costura reforçada. urna argola fixa na parte traseira por um passante de plástico no ponto de proteção contra quedas dorsal, equi 

pado com laços frontais de proteção contra quedas: Normas: ABNT NBR 1. 4627:2010; ABNT NBR 15836:2010; ABNT NBR15835:2010: ABNT NBR 14626:2010 

ABNT N8R146282010: ABNT NBR 158342010: ABNT NBR'. 4629:2010-1  

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

AV ONOINA PEREIRA RIOS, 250 
	

131) 3446-0087 	 amhmg@amhmg.org  

24.1 53.456/0001-50 CASA DAS LUVAS LTDA - ME 	 R$ 400,00 

Marca: BSB 
Fabricante: BSB Brazil Safety 
Modelo: 000T4381 eCQTLO33S 
Descrição: CINTURÃO SEGURANÇA COM TAIJkBARTE Y tipo paraquedsta com coturão abdominal acolchoado com sistema de respirabilidacle, confeccionad 

o em cadarço de material sintético resistente a chama, com 45mm de largura e 1,5mrn de espessura e linhas de cor contrastante as fitas do cinto, com um pont 

o de ancoragem e dois pontos de protecão contra quedas; o cinto de segurança é dotado de SE-IS fivelas duplas sem pino fabricada em aço. sendo. urna fivela ut 
ilizada para fechamento e regulagem do cinturão abdominal, duas fivelas nos suspensórios para regulagem, duas fivelas para regulagem e fechamento das per 
nas. uma fivela para regulagem e fechamento da fita transversal no peito, possui também três meias argolas tipo 'D'fabricadas em aço, sendo: duas argolas fixa 
a na coíreia da cir,lura através de costura ieíorçada, uma argola fixa na parte traseira por um passanie de plástico no ponto de proteção contra quedas dorsal, eq 
uipado com laços frontais de proteção contra quedas: Normas: ABNT NBR 14627.2010; ABNT N3R 15836:2010; ABNT NBR1 5835:201 0; ABNT NBR 14626:20 

10; ABNI NBk14628:2010: ABNT NBR15834;2O10; ABNT NBR14629:2010; tem 1,  Ref: CINTLIRAO COMPLETO 1_E-2500CC TAM1 

Endereço: 

QUADRA QND 2, SN 

Nome de Contato: 

GEORGIA 

Telefone: 

(61) 99983-6329 

Email: 
jpcasadasluvas.com.br  

  

00.400.119/0001-51 SHANON MODA LTDA EPP 	 R$ 400.00 

F!s 	  
- 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca :ubografte 
Fabricante: Carboçraí'te 

Modelo: Carbcgraftè 
Descrição: C1NFUAÃO SEGURANÇA COM TALABARTE Y tipo paraquedista com cinturão dominal acolchoado com sistema de respirabil idade, confeccionad 
o em cadarço de material sintético resistente a charra. com  45mm de largura e 1 ,5rnm de espessura e linhas de cor contrastante as fitas do cinto, com um pont 
o de ancoragem e dois pontos de proteção contra quedas: o cinto de segurança é dotado de seis fivelas duplas sem pino fabricada em aço, sendo: uma fivela ut 
ilizada para fechamento e regulagem do cinturão abdominal, duas fivelas nos suspensõrios para regulagem, duas fivelas para regulagem e fechamento das per 
nas. uma fivela para regulagem e fechamento da fita transversal no peito, possui tambem três meias argolas tipo 'D' tabricadas em aço, sendo: duas argolas fixa 
s na correia da cintura através de costura reforçada, uma argola fixa na parte traseira por um passante de plástico no ponto de proteção contra quedas dorsal, eq 
uipado com laços frontais de proteção contra quedas: Normas: ABNT NBR 14627:2310; ABNT NBR 15836:20101  ABNT NBR1 5835:2010; ABNT NBR 1462620 
10; ABNT NBR14628:2C1 0; ABN F NBR1 5834:2010; ABNT NBR14520:20 10, tam 1. Ref: CINTURAO COMPLETO LE-2500CC TAM1 - INDUSTRIA E COMERCIO LE 
At ou similar ou melhor çualidade. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

Brasilia 	STADF CONJUNTO 27, i..J 01 	 (61) 3328-0965 
	

shanonmoda@terra.corn.br  

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

20 Unidades 
	

CRUZETA DE CONCRETO 

R$ 146,49 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo' 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave; CRUZETA DE CONCRETO; Apenas Materiais; Operador. 

IgualQidFornecedor; 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

20Grupamento de Engenharia de Construção 

6°Batalhào de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição e entrega de materiais de construção.. 

Descrição: CRUZETA IMUNIZADA REDE ELÉTRICA -  Cruzeta de concreto leve, comp. 

2000 mm seçàc 90 x 90 

CatMat: 92630 - CRUZETA IMUNIZADA REDE ELÉTRICA CRUZETA DE MADEIRA 

IMUNIZADA PARA REDE E NOME 

Data: 23/07/2019 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: N0Pregão:1 12019 / UASG:1 60353 

Lote/Item: /77 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 07/08/2019 16:04 

Homologação: 12/08/2019 18:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 800 

Unidade: UNIDADE 

UF: RR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

03.641.472/0001 -11 AROEIRA CONSTRUCOES EIRELI 	 AS 70,50 

* VENCEDOR*  

Marca: marcol 
Fabricante: marcol 
Modelo: 2019 
Descrição: Cruzeta de concreto leve, comp. 2000 mm seção, 90 x 90 mm 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

AV NOSSA SENHORA DE N.ALAR E, 2252 	 (95) 9127-6188 	 csenabarbosa@bol.com.br,. 

11.163.447/0001-06 TECA TECNOLOGiA E COMERCIO LTDÁ- EPP 	 R$ 100,00 

Marca: AMAZONIA PREMOLDADOS 
Fabricante: AMAZONIA PREMOLDADOS 

Modelo: UNIDADE 
Descrição: Cruzeta de concreto leve. comp 2000 mm seção, 90 x 90 mm 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MC 	 im.d IVrãs 	 RUA CLA1JDIO MANOEL DA COSTA, 33 	 (35) 3821-1017 	dany@navinet.c m.br 

01.424.128/0001-45 TNUTRI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME AS 200,00 
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- 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: AMAZONIA PREMOLDADOS 

Fabricante: AMAZONIA PREMOLDADOS 

Modelo: UNIDADE 
Descrição: Cruzeta deconcreto leve, comp. 2000mmseçãc90x90mm 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MC 	 Lavras 	R DOUTOR ALVARO BOTELHO, 929 	 (38) 21017265 	 tnutri2@gmaiI.com  

30.456.523/0001-08 S M FERREIRA RAMOS 

Marca: REGIONAL 
Fabricante: REGIONAL 
Modelo: Cruzeta de ccncreto leve, comp. 2000 mm seção. 90 
Descrição: Cruzeta de concreto leve. comp. 2000 mm seção, 90 x 90 mm 

R$ 215,46 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA ,JOAO CAM4RA, 476 	 SAN DR 
	

(92) 3321-3523 
	

mosaiconet@hotmail.com  

ltern '12: DISJUNTOR TRIPOLAR 100A R5 13 1,87 

Quantidade 

30 Unidades 

6 
Descrição 

DISJUNTOR TRIPOI..AR IOOA 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Objeto: Contratação de serviços comuns de engenharia inerentes a manutenção predial 

preventiva ou corretiva.. 

Descrição: Instalação / Manutenção Elétrica - Predial, Industrial - DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 1 OOA 

240V, FORNECIMENTO E 1NSTALACAO 

CatSer: 5606- Instalação, manutenção elétrica - predial, industrial  

R$ 131,87 

Data: 05/12/2019 09:52 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:35201 9 / UASG:795380 

Lote/Item: 1/127 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 06/12/2019 10:30 

Homologação: 06/12/2019 14:45 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 280 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/05/2019 à 01/05/2020; Palavra Chave: DISJUNTOR TRIPOLAR 100A; Apenas Materiais: Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Marinha 

Base de Fuzileiros Navais da Ilha das Flores 

o 	C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.683.397/0001-29 M E FRAZAO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 	 RS 100,00 

* VENCEDOR *  

Marca: Marca não informada 	 - 
Fabricante: Fabncarte não informado 
Descrição: DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) SOA 1 OOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO Validade da proposta: 

9üdias /1 Nos valores propostas estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previderciarios, trabalhistas, tributários comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta e indiretamente na prestação dos serviços 1/ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

Endereço: 

RUA GENERAL CLARINDO, 00298 

Telefone: 

(21) 8052-8902 

Email: 

kg.contabgmail.com  

07.825.261/0001-90 ARTEX CONSTRI ICOES SER VICOS E REFORMAS LTDA - ME 	 R$ 132,39 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante fião informado 
Descrição: DISJUN'IOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAOA VALIDADE DA PROP 
OSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO.0 PRAZO DE EXECUÇÃO PROPRIAMENTE DITO, VARIÁVEL EM RAZÃO DO VALOR 
GLOBAL DO SERVIÇO A SER EXECIJTADONOS VALORES PROPOSTOS ESTÃO INCLuSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVI DENCIÁRIOS. TR  

ABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E- QUASQUER 'UTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NeBESÃ'- - *VIÇO 
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PM.0 
F!s 

Item 14' F O PARA: ELO 7>25MM 

Quantidade Descrição 	 Observação 

FIO PARALELO 2X2,5MM 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	Email: 

RJ 	Rio de Janero 	AVENIDA PASTOR MARTIN LIJTHER KING JR., 00126 	(2) 3866-0567 	passosassessoria.contabiI@gmaiI.com  

22.102.062/0001-47 SAMPAIO SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP 	 R$ 147,54 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DISJUNTOR TERMOMAGNET100 TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 243V. FORNECIMENTO E I.NESTALACAO 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

RUA ACAIACA, 229 	 Alexandre Sampaio Costa 	 (ii) 4556-6701 

21.807.865/0001-34 HURGE EMPREITEIRA EIRELI - EPP 

Email: 

sampaio.com.servLgmaiI.com  

 

 

R$ 147,54 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DISJUNTOR ÍERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

R NORONHA TORREZAO, 335 	 JOSÉ CARLOS 	 (48) 991 311968 
	

hurge.fIoripagmaiI.corn 

it- 	FRC, D\ Pt- P 1 \ °CM 'ME-DIDA MINIMA 	 5 CO 

Guantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

2 Unidades 
	

ESCADA DE FIBRA COM MEDIDA MINIMA DE 8 MT 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 
	

R$ 1.531,00 

Filtros Utilizados: Penado. 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: Escada De Fibra Extensível 7,20M.; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdf- ornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

C-omanoo da Marinha 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Comando de Operações Navais 	 SRP• SIM 
Comando do 40  Distrito Naval 

Identificação: N°Pregão:1 2020 / UASG:78431 2 
Capitania dos PoCos do Amapá 

- Eletrônico Objeto: Processo licitaoro na modalidade Pregão Ietronico OO1/LO2O ,RP. para a 	
Lote/Item: /26 

 

eventual aquisição de materiais e equipamentos pata as Oficinas de 	 Ata: Link Ata 

Eletricidade e Eletrônica da Capitania dos Portos do Amapá. 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.bj- 

Descrição: ESCADA EXTENSÍVEL- Escada extensvel, escada extens:vel defibia de vidro 	Quantidade: 1 

Unidade: Unidade 

UF: AP 

o 	CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FiNAL 

83.913.665/0001-13 J. L. R. ARAUJO COM E SERVICOS - EPP 

* VENCEDOR *: 

Marca: 1PE 
Fabricante: IPE 
Modelo: 
Descrição: toada extensivel com longarinas em fibra de vidro e degraus em akiminio,560 x 1200 m, carga de trabalho: 110 kg. IPE 

R$ 1.531,00 

 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

Belém 	 TV .1036 PIO. 545 

Telefone: 

(91) 32042614 

 

Email: 

jIraraujojIraraujo.com. br 

   

Data: 15/04/2020 09:02 



Data: 17/03/2020 08:32 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 12020 / UASG:988049 

Lote/Item: /140 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 500 

Unidade: Unidade 

UF: SC 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 3,42 

Email: 
eletricaluz@hotmait.com  

Telefone: 
(62 3924-5034 

Data: 11/O 

Modalidade: Pregã'  E16t  í. 

SRP: SIM Rub 

Identificação: N°Pregão:202020 / ASG:4531 87 

Lote/Item: /19 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 200 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 
	

RS 3,41 

Filtros Utilizados: Perodo: 01/05/2019 à 01/05,2020; Palavra Chave: Fio Paralelo 2X2, 50. Apresentar Inmetro.; Apenas Materiais; 

Operador lgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO!SC 

Objeto: Aquisição de materiais de construção civil, hidros sarittarios, eletricos, pintura, 

madeiras, tubos e terrameritas para manutenção das Secretarias e Fundos 

Municipais.. 

Descrição; EQUIPAMENTO DE PEDREIRA - rio Paralelo 2x2,50. Apresentar inmetro. 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

75.378.422/001-02 ADEMAR OSCAR POSAR & CIA LTDA 

* VENCEDOR * 

Marca: PERLEX 
Fabricante: PER.EX 
Modelo: 2522 PRLEX 
Descrição: Fio Pfralelo 2x2, 50. Apresentar !nnietro. 

Endereço: 
AV 24 DE OUTUBRO, 173 

24.101.048/00 11 1-54 BG COMERCIO E MATERIAIS El RELI - ME 

Marca: 1.OUZAT 
Fabricante: LO !AT 

Modelo: 2x2,5m 

Descrição: P0 i'aIek' ?x2, 50 Apresentar nmetro 

Endereço: 
RUA DONA VIRGIi IA MURTA, 100 

Nome de Contato; 
ROBERTO 

Telefone: 
(31) 2510-0107 

Ema ii: 
comerciaI.bgcomercio(gmaiI.com  

00.226.324/00 1-42 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 	 AS 3,42. 

Marca: CORNO 
Fabricante: CO 
Modelo; SWF-3 
Descrição: Fio 

Estado: 

GO 

FIO 
o 
aralalo 2x2. 50. Apresentar Inmetro. 

Cidade: 	Endereço: 

Goiânia 	AV INDEPENDENCIA, 6060 

   

Quantidade 

 

Descrição 

FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,51VIM 

Observação 

400 Metros 

 

   

R$ 2,14 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 01/03/2019 à 01/05/2020; Palavra Chave' Fio Flexivel 1,5Mm; Apenas Materiais; Operador: 

gualQtdFomecdor: 

Órgão: GGVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 

Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia 

Objeto: Registro de Preço Para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

INTALAÇÃO DE UM LAVADOR DE VEÍCULOS.. 

Descrição: CORRENTE COMANDO PERSIANA-Fio Flexivel 1x4MM 



Endereço: 
	

Nome de Contato. 

R MATO GROSSO, T 53 	 JOSE LUIZ 

Telefone: 

(69) 3229-3034 

Email: 
tolotti.jl@grnail.com  

Unidade: Metro 

UF: RO 

03.363.727/000h-21 N. V. VERDE & CIA LTDA - ME 

* VENCEDOR *  

Marca: CORRO 
Fabricante: CORFIO 
Modelo: CORFIO 
Descrição: Fio Flexível 1x4MM 

 

R$ 2,14 

 

tem 16; FIO SOLIDO RIGI1O1X2,5 MM 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

400 Metros FIO SOLIDO RiGIDO 1 X2,6 MM 

R$ 2,60 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Perodo: 01/05/2019 à 01/05/2020, Palavra Chave: FIO 815'00 1X2 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Marinha 

Comando de Operações Navais 

Coroando do 20  Ditnto Naval 

Base Naval de Aratu 

Objeto: Futura e eventua! aquisição de insurnos industriais complementares diretos e 

indiretos para a realização de reparos navais pelo Departamento Industrial da 

Base Naval de atu. 

Descrição: FIO ELETRI CO- FIO EsETRICO, TIPO RIGIDO, BITOLA 1,50 MM 

CatMat: 224590- FIO ELETRICO TIPO RÍGIDO, BITOLA 1,50 MM 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

17.878.280/0001-38 PRISMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E OBRAS DE E 

* VENCEDOR *  VENCEDOR *  

Marca: megatron/dacota 
Fabricante: megatron/dacota 
Modelo: RiGIUQ 	 = 

Descrição: FIO RIGIDO 4,0 MM 750V 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

23/09/2019 09:36 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:282019 / UASG:782801 

1/48 

Link Ata 

16/10/2019 15:40 

23/10/2019 09:11 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

1.000 

METRO 

P4 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R82,60 

,5 MM; Apenas Materiais; Operador: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

U F: 

R PEDRO HILARIO, 45 E 	 (7111 3482-2674! (71) 807í 6470 

11.778.795/0001-80 EVOQUE L.00ISTlCA E CONSTRUCOES EIRELi 

Marca: Corfio 

Fabricante: Corfio 
Modelo. Ourf;o 

Descrição: FIO RIGIDO 4.3 MM 750V 

Endereço: 	 Telefone: 
A JACOB FEARAFuNI. 	 (41) 3679-0230 

prisma, serv.construcoesgmaiI.com  

R$ 2,60 

Email: 
evoqueagrupoevoque.com.br  



VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 13,26 

Email: 
mrleal_stm@hotmail.com  

R$ 13,33 

     

IA 

T7i' í 	ri 	1 tMMr' 

A253 

     

     

J 

    

      

        

        

        

          

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

100 Unidades 
	

FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 	 R$ 25,53 

Filtros Utilizados: Periodo: 1 0/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: Fita Alta Fusao; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PA 

Contrataçào de empresa especializada para aquisição de material elétrico, 

hidráulico e de construção visando atender a Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assisténcia Social. 

FITA ISOLANTE ELÉTRICA - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COMPRIMENTO 10 

M, LARGURA 19 MM, ESPESSURA 0,76 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

Al. TA FUSÃO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

06/04/2020 09:34 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:242020 / UASG:927085 

16/98 

Link Ata 

16/04/2020 12:27 

16/04/2020 12:49 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

15 

Unidade 

PA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

34.704.519/0001-72 M A LEAL LEITE E1RELI 

* VENCEDOR * 

Marca: FAME 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo: NACIONALI2020 
Descrição: Fita alto fusão 19 x 10 ir. 

Endereço: 	 Telefone: 

TRAVESSA IOELFONSO ALMEIDA, 543 	 (93) 9978-8443 

3'/".'.617.419/000 11 -83 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Marca: Decorlux 
Fabricante: Decorlux 
Modelo: FIi05 
Descrição: Fita alto fusão 19 x 10 m 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV GUAHUJA, 740 
	

MI-rIANA 
	

(02) 3238-8300 
	

lrcitacaogrupof8.com.br  

19.571.002/0001-69 RG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 

 

R$ 50,00 

Marca: STECK 
Fabricante: STECK 
Modelo: 19X10M 
Descrição: Fita alto fusão 19 x 10 m 

  

Estado: 	Cidade: 

MC 	 iorrité 

Endereço: 	Nome de Contato: 

  

Telefone: 	 Email:  ' 
(31) 2510-0107 	geovani.rglO@gmail.com  

   

R AVA, -'5 	Geovani Junio Lopes Braga 

 

   

ltern 18: FITA ISOLANTE. COM  NO MINIMO 20MT/S 
	

AS 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

200 Unidades FITA ISOLANTE COM NO MINIMO 20MTS 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 6,46 

Filtros Utilizados: Periodo 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: F:ta Isolante; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 



Data: 22/04/2020 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22020 / UASG:1 60230 

Lote/ Item: /183 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 150 

Unidade: Rolo 2O,OOM 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$4,05 

Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

5 Região Militar 

1 5aBrigada de Infantana Mecanizada 

1 SaComOanhia de Engenharia de Combate 

Objeto: Aquisição de ferramentas, equipamentos e insumos de oficina. 

Descrição: FITA ISOLANTE ELÉTRICA- FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL RÃSICC 

FILME DE PVC, RESISTÊNCIA À TENSÃO ATE750 V, COR PRETA, CLASSE 

TEMPERATURA 90 OC. LARGURA NOMINAL 12 MM, ESPESSURA NOMINAL 

0,18 MM, COMPRIMENTO NOMINAL 20 M 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.463.704/0001-54 K DE T H AGRA - ME 

* VENCEDOR *  

Marca: LOTUS 
Fabricante: LOTUS 
Modelo: 7028 
Descrição: Fita isolante elétrica, material bãsiccï pvc auto-ext:nguível. resistência é tensão: até 750 v, cor: preta, classe temperatura: 105 "c. largura nominal: 19 

mm, espessura nominal' 0,19mm, comprimento nominal' 20 m. 	 . 	.....,: 

   

Telefone: 	 Email: 

(83) 3322-7759 	kthagayahoo.com.br  
Estado: Cidade: 	 Endereço: 

/ampina Grande 	R VIGOLVINO WANDERLEY. 112 

 

   

2Y.'778.843/0001-03 IRMAOS OLIVEIRA COMERCIO DE FERRAMENTAS LIDA 
	

R$ 420 

Marca: adelbras 
Fabricante: adelbras 
Modelo: adelbras 
Descrição: Fita isolante eIétrica, material basico. pvc auto -extinguível, resistência à tensão. até 750v, cor: preta, classe temperatura: 105 c, largura nominal: 1 

1 mm espessura nominal: 019 mm, comprimento nominal: 20 m. 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

R JCAO CRISPINIANO SOARES. 496 	 [)F .NIS 	 ('li) 2059-8950 	denis@irmaosoliveira.net  

34,049.507/0001-51 	FRANCO & OLIVEIRA LTDA 
	

R$ 5,111  

Marca: Adere 
Fabricante: Adere 
Modelo: FITA ADESIVA ISOLANTE ANTI CHAMA-CÓD. 912I/S 'IQM 

Descrição: :.ITA  ADESIVA ISOLANTE ANO CHAMA- CÓD. 9121/S 19MM X 2DM HANGTAB 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

AVENIDA EUROPA, 787 	 DANILO 	 (67) 9610-2173 

35.901.797!0001-82- ADRIANO HENRIQUE ZANON 05846559670 

Email: 

oliveirai367@gmail.com  

RS 12,49 

Marca: Brtec 
Fabricante: Brtec 
Modelo: FITA ISOLANTE 19 mm X 20m 

Descrição: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, MATERIAL BASICO FILME DE PVC. RESISTÊNCIA À TENSÃO ATÉ750 V, COR PRETA, CLASSE TEMPERATURA 90 C, LARO 

URA NOMINAL 12 MM, ESPESSURA NOMINAL 0,18 ~COMPRIMENTO NOMINAL 20 M 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RUA DElO MAGALHAES MASCÁRENHAS. 176 
	

(31) 3042-2288 
	

aza non. amei gmaiI.com  

Item 19: t.A1v1PAL.- ...".-O-')i ME:l  .ALICC uoo\V :-io 	 .R$  6272 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1.000 Unidades LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 

 

Preço SInapI 1 	 , 	 . 	 . 	, 	 R$ 62,72 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/05/2019 à 04/05/2020; Palavra Chave: LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40: Apenas Materiais: 

Operador: lguaiQtdFornecedcr: 

Codigo Produto: 00003752 

Descrição: LAMPADA VAPOR MET,A.LICO 

18136 



CNPJ 

UF: PE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 46,53 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

26.507.653/0001-55 VOLT MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME 

TUBULAR 400 W (BASE E40) 

Mês/Ano: 11/2019 

UF: .SP 

Unidade: U1  

Pesquisa: IBGE 

Preço Desonerado: Não 

tem 20: LAMPADA VAP fl  METALICO 7( L 
	

RS 4$2 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

1.000 Unidades LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 R$ 48,26 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/05/2019 à 04/05/2020; Palavra Chave. LAMPADA 70W ; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MiNSTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
	

Data: 25/06/201909- 01 

o 

Fundação Joaquim Nabuco 

Superintendência de Planejamento e Administração 

Objeto: O objeto da presente Iicitaçdo é o registro de preços para aquisição eventual de 

materiais de Elêtnca, para contraçac' eventual de empresa especializada em 

fornecer esses materiais, pelo prazo de 12 (doze) meses, a serem utilizados nos 

Campi da Fundação Joaquim Nabuco, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. 

Descrição: LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO - LÂMPADA VAPOR METÁLICO HDI, 

POWERBALL HCI-T 70W/NDL GERMANY, DA OSRAM OU SIMILAR 

CatMat: 138657- LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO, LAMPADA VAPOR MERCUR1O NOME  

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 82019 / UASG'344002 

Lote/Item: 1/35 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 28/06/2019 15:58 

Homologação: 02/07/2019 17:02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 25 

Unidade: UNIDADE 

Marcar STARLIGTH 
Fabricante: STARLIGTH 
Modelo: STARLIGTH 
Descrição: LÂMPADA VAPOR METALICO HI)i, POWERBALL HCI-T 70W/NDL GERMANY, DA OSRAM OU SIMILAR 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 

R DESEMBARGADOR RIBEIRO DA LUZ. 183 	 ANA PAULA 	 (31) 2515-5066 

 

Email: 
volteletrical@gmail.com  

o 32.61 7.419/0001-83 COLEI) iNDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VENCEDOR * 

R$ 46,54 

Marca: Osram 
Fabricante: C'sram 
Modelo: HCI-T 70W NDI 
Descrição: LÂMPADA VAPOR METÁLICO HDI, POWERBALL HCI-T 70W/NDL GERMANY, DA OSRAM OU SIMILAR 

 

Nome de Contato: 

MARIANA 

Telefone: 

(62) 3238-8300 

Email: 
licitacao@grupof8.com.br  

Endereço: 

AV GUARUJA, 740 

   

   

R$ 49,99 70.097.282/0001-72 R. P. DA SILVA MATERIAL DECONSTRUCAO LTDA- EPP 

  

    

Marcar OUROLUX 
Fabricante: 0UROLU 
Modelo: 70W 
Descrição: LÂMPADA VAPOR METÁLICo HDI. POWERBALL HCI-I 70W/NDL GERMANY. DA OSRAM OU SIMILAR 

  

  

Cidade: 	 Endereço: 
Campina Grande 	AV JUSCELINO KIJBITSCHECK, 679 

 

Telefone: 
(8) 3335-1165 

 

Email: 
construIar@hotmail.com  

Estado: 
P0 

   

     

26.87.347/0001-25 HORA CERTA MATERIAIS DECONSTRUCOES LTDAEPP 	 R$ 50,00 

191 36 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: NITROLUX 

Fabricante: NITROW 
Modelo: NÃO SE APLICA 

Descrição: "LÂMPADA VAPOR METÁLICO HDI, POWEi'IRAI..L HCI-T 70W/NDLGERMANY. DA OSRAM DLI SIMILAR' 

Endereço: 
	

Nome de Contv'o: 	Telefone: 	Email: 

R DOUTOR MANOEL BENICIO FCNTINELJJ, 86 	RcMULC 	 (Si) 3096-2001 	horacertamateriaisdeconstrucaogmaiI.com  

tem 21 LAMPADA VAPDR ME' FALICO DE 250W 220V 	 AS 55,$E 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

?.0 IJodades 
	

LÂMPADA VAPOR METALICO DE 250W 220V 

	

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 AS 55,86 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/05/2019 à 04/05/2020; Palavra Chave: LAMPADA VAPOR METALICO DE 250W 220V; Apenas Materiais; 

Operador IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICÍPIO [.)'-:-CAMPO NOVO DE ROND(NIA/RO 	 Data: 30/10/2019 10:00 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de material elétrico, para 	 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

substituição e manutenção de Iluminação pública 	 SRP: SIM 

Descrição: Lâmpada a vapor metálico 250w 220v EXCLUSIVO PARA ME- 	 Identificação: 9471 

	

Lâmpada a vapor rnetálco 250w 220v EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEl 	
Lote, tem: 39/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 300 

Unidade: UN 

UF: RO 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10,616.400/0001-80 W & M COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIAELJ - EPP 	 R$ 44.99 

*VENCEDOR* 

Marca; EMEALUX 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: ILUMINAÇÃO 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 	 Telefone: 

AV MARECHAL RONDON, 444 	 (59) 3451-5519 

10,95] .737/0001-43 TRX COMERCIO E SER V!COS LTDA - ME 	 R$ 45,00 

Marca: Empalux 
Fabricante: Fabricante não intormado 
Modelo: 250w 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

P.O Porto Velho 	R BENJAMIM CONSTANT. 824 	Tiago Uzeda Rodrigues 	(69) 3223-2449 	trxcomercioeservicos@hotmail.com  

17.475.850/0001-49 KHARISMA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE TINTAS CroA- ME 	 R$ 66,70 

Marca: IDEAL ILUMINAÇÃO 
Fabricante: Fabricante não infoimado 
Modelo: MI-i-T250W 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

ROD RAPOSO TAVARES, KM22,5 	 LEONARDO 	 (11) 4612-1403 	comercialkharismacomercial.com.br  

33,440,338/0001-13 MARISTELJA O [3 MENDONCA EIRELI 	 R$ 66,74 

20136 



CNPJ 
	

3AZÃO SOC!AL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: KIÁN 
Fabricante: Fabricante não lníormacin 
Modelo: KIAN 
Descrição: Descrição não iniorívizida 

Endereço: 

RUA QUATRO (LOT JD Ai ENDASTROI 10 

Telefone: 

;65)922L3741 

Email: 

marstelanit@holmail.com  

Iterh 22: LAMPADA VAPOR SODIO 400W TUBOLAR 040 	 AS 48H 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

12 Unidades 
	

LAMPADA VAPOR SODIO 400W TU BOLAR E-40 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Penodo: 04/05/2019 à 04/05/2020; Palavra Chave: LAMPADA VAPOR SODIO; Apenas Materiais; Operador 

gualQtdFornecedor: 

Ôrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Acronautica 

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL 	
SRP' SIM 

Objeto: Contratação de manutençãc predial corretiva ou preventiva, com fon'ecimento 	
Identificação: N°Pregão402019 / UASG1 20625 

de matei ial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Lote/Item: 7/2090 

Edital e seus anexos. 

Descrição: Manutenção / Reforma Predial - LÂMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 	
Ata: Link Ata 

400 WX22OV - FORNECIMENTO E INSTALACAO 	 Adjudicação: 27/08/2019 11:12 

CatSer: 1627- Manutenção, reforma predial 	 Homologação: 05/09/2019 15.18 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

UF: DE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 46,44 09.516.788/0001-68 CASTELL CONSTRUCOES LTDA - EPP 

 

Marca: Marca não infomada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: LAMPADA DE. VAPOR,')[ SODIO DE 400WX2.20V- FORNECIMONTO E NS-1 AL.ACAO 

 

Estado: 	Cidade: 

AM 	 Manaus 

Endereço: 

AVENIDA GENEBRA, 25 

Telefone: 

(92) 3085-4602 

 

Email: 

wiIsoncbJrgmail.com  

  

22.081 733/0001-30 VALESK CONSTRUCOES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 	 R$ 4703 

Marca: Marca não intomada 
Fabricante: í'abricante não inforinado 
Descrição: LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 400WX220V- FORNECIMENTO E INSÏALACAO 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Ernail: 

TR 31A TRECHO 3, LT 983 
	

DAN ELA 
	

(61) 3525-1300 
	

atendir-nento@valesk.com.bi- 

25.08 :' 7r'0'O] -07 DIRECTION ENGENHARIA LTDA 	 R$ 49,51 

Marca: Marca não intormaria 
Fabricante: Fdbricante não informado 
Descrição: LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 400WX220\'- FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Endereço - 	 Telefone: 

AVENIDA PASTOR MAR IN LUTHER KINO JR.. 30126 	 (21) 3923-5ogs 

08072.795/01)01 -1)1 PRO FORMA CONSTRUCOES E RERORMAS LTDA 	 R$ 49,5 

R$ 48,12 

Data: 

Modalidade: 

23/07/2019 10:01 

Pregão Eletrônico 

21/36 



Objeto.- bjeto; 

Descrição:Descrição: 

CatMat: 

C N PJ 

Data: 24/10/2019 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:402019 / UASG1 20624 

Lote/item: /41 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 13/11/2019 13:58 

Homologação: 25/11/2019 17:11 

Fonte: www.comprasgovernameritais.gov.br  

Quantidade: 12 

Unidade: Unidade 

UF: GO 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 36,89 

Telefone: Endereço: Email: 

mestrecomerciaIgmaiI,corn 

AS 36,91 
Fis 

Rub 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: LAMPADA DE VAPOR DE 30010 DE 400WX220V - FORNECIMENTO E iNS1ALACAO. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a part 
ir da publicação no DOU do Resultado de Juígamenro, não podendo ser cmi rogada. A presente proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a p 
artir. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciánios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros qu 
e ncidam direta ou indiretamente na prestação dos se 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

QUADRA QS 1 RUA 212 LOLE 23 BLOCO 0 SALA, 938 	 (61) 3361-8458 / (21) 2719-6626 	maninete.contadoragmail.com  

tem 23 LANTERNA DE UABEÇA COM LEU Tu COM BATERIA Material. Elastico,Jumíriio ePlastico Botão Power. Interruptor Manual 3 

Modo Forte Mcd o e - 	Foco ' oem Foco ou 'nm Ajustável Posição: Posrço de ,'Jtui a Rugula eI Poder 230 Lumens i  203 000 
Lumen 

AS 64,9D 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

5 Unidades 
	

LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM BATERIA Material. Eiastico, Aiuminro e Plástico Botão Power: Interruptor Manual 3 Mo 

os Forte. Médio e S.O.S. Foco! Zoom: Foco ou Zoom AustáveI Posição: Posição de Altura Regulável Poder: 200 Lurnens / 200 

.000 LumeriS Brasileiros LED Traseiro na Caixa de bateria, acente conforme você liga a lanterna Economiza 901  de serviço, pois 

você não usa as mãos Alto Conforto e usar a lanterna, sem irritação na cabeça como outras lanternas. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas; Finais 

Filtros Utilizados: Periodo: 04/05/2019 à 04/05/2020; Palavra Chave. Lanterna 

Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE ANAPOLIS 

Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de consumo - 

alimentos para animais, materiais e medicamentos para uso veterihário, 

material de manobra e patrulhamento, material de proteção e segurança, 

material de s:nalização visual e outros e banaeiras. flâmulas e insígnias, a fim 

de atender às necessidades de Organizações MiIitaresque compõem a 

Guarncão de Aeronáutica de Anapolis (GUARNAE-AN).. 

LANTERNA ELÉTRICA- LANTERNA ELÉTRICA, TIPO DE CABEÇA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE A ÁGUA, APLICAÇÃO CAMPO 

LÂMPADA 12 LEDS DE ALTA DENSIDADE, TIPO BATERIA RECARREGÁVEL, 

TIPO FOCO REGULÃVLL. TENSÂO NOMINAL 110/220 V, VIDA ÚTIL 100.000 H 

22292 - LANTERNA ELÉTRICA, LANTERNA ELETRICA NOME 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

30.679.759/0001-49 DELISANI ELZA OLIVEIRA PEREIRA 

* VENCEDOR * 

R$ 64,93 

De Cabeça Com Bateria Recarregável; Apenas Materiais, 

Manca: DPLED 
Fabricante: DPLED 
Modelo: DPLED 
Descrição: LANTERNA ELÉTRICA TIPO DE CABEÇA,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE A ÁGUA, APLICAÇÃO CAMPO LÂMPADA 12 LEDS DE ALTA DE 
NSID.ADE TIPO BATERIA RECARREGÁVEL, TIPO FOCO REGULÁVEL, TENSãO NOMINAL 110/220V, VIDA ÚTIL 100.000 H 

E MIL rON COSTA, SN 	 (62) 351 2-5663/1 (62) 8601-!99n 

13.044.879/0001-15 IEC SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA NFORMACAO LTDA - ME 

Marca: ws 
Fabricante; jws 
Modelo: jws 
Descrição: LANTERNA ELÉTRiCA. TIPO DE CABEÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE A ÁGUA, APLICAÇÃO CA P0 LÂMPADA 12 LEDS DE ALTA DE 
NSIDADE TIPO BATERIA RECARREGA VEL, TIPO FOCO REGULÁVEL, TENSÃO N3MNAL 110/220V, VIDA ÚTIL 100.000 H 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

Brasilia 	ST SOEI CONJUNTO A, S/N 
	

LARADA 
	

(61) 3552-3707 
	

alslogisticayahoo.com.br  

22136 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.320.823/0001-22 EX7INC2M DO BRASIL-COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 AS 4691 

Marca: .JWS 
Fabricante: JWS 
Modelo: CABECA 
Descrição: LANTERNA ELÉTRiCA. TIPO DE CABEÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RESISTENTE A ÁGUA, APLICAÇÃO CAMPO LÂMPADA 12 LEDS DE ALTA DE 
NSIDADL TIPO BATERIA RECARREGAVE.L, TIPO FOCO REGULAVEL TENSÃONOMINAL 110/220 V. VIDA ÚTIL 100.000 H 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 

PR 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINACASAGRANDEMARINONI,264 	 (41)3287-8211 

03.217.016/0001-49 RPF COMERCIAL LrDA- EPP 

Email: 

contato@extincom.com.br  

AS 139,00 

Marca: Worker 
Fabricante: Worke 
Modelo: Cabeça 
Descrição: Lanterna elétrica, tipo de cabeça, caracteristicas adicionais resistente a água, aplicação campo lâmpada 12 leds de alta densidade ,tipo bateria recar 
regável, tipo toco reguiavei, tensão nominal 110/220 v, vida útil 100.000 h. Validade da Procosta: 60 dias. Prazo de entrega: 30 dias. Garantia: 12 meses. Marca 
/ Fabricante Modelo Worker / Cabeça. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
pR  Curitiba 	R FRANCISCO NUNES, 337 	 (41) 301 5-5696 	 escriconescricon.corn.br  

- tem 24: LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W E-40 AS 22C3F 

Quantidade 

12 Unidades 

Descrição 

LUMINÁRIA PUBLICA PX-4000 400W E-40 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 4 Melhores Propostas Finais R$ 220,35 

Filtros Utilizados: Penado. 05/05/2019 à 05/05/2020; Palavra Chave: LUMINARIA PUBLICA PX 4000 400W E-40; Apenas Materiais: 

Operador: IqualQtdFornecedor: 

Órgão: MÍJNICIPIO DE RIO NEGRO 
	

Data: 21/05/20-1908:31 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção da rede de 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

o 

ilurninaçãn pública com fornecimento de materiais. 

Descrição: LUMINÁRIA- Luminária para iluminação pública decorativa colorida, bocal E-

40, base relé no topo para lárTipada de até 400W, vidro plano, paarào CELESC 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:222019 / UASG:987823 

Lote/Item: 1/52 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 25 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

83.073.536/0001-64 SERRANA ENGENHARIA LTDA 	 AS 80,00 

*VENCEDOR* 

Marca: TECNOWATT 
Fabricante: ÍECNOWATT 
Modelo: HFKALE 
Descrição: Luminária para iluminação pública decorativa colobda, bocal E-40. base relé no topo para lâmpada de até 400W, vidro plano, padrão CELESC. GANA 
NTIA 24 meses. 

  

Telefone: 	 Email: 

(47) 34326321/ (47) 3422-7035 	 maxiconta@terra.corn.br  

Endereço: 

R OTTOKAR DOERFFEL. 841 

 

  

15,1561 -11/000 1 -69 ENERGEPAR EMPREENDIMENTOS ELETRICOS - EIRELI RMC 
	

R$ 111,12 

Fis 

Rub 

Marca: ALMIRANTE iLUMINACÃ 

Fabricante: ,ALMR1AN FE ILUMINAÇÂO 
Modelo: E40 
Descrição: Luminária rara Iuninação publica decorativa colorida, bocal E-40, base relê no topo para lâmpada de até 400 vidro plano, padrão CELESC 

23136 



Endereço: 
	

Telefone: 
A QUINZE DE NOVEMBRO. 226 	 (9 1) 3085-68451(91) 7625-7702 

Email: 

dl.bello@outloolt.com  

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

15/04/2020 09:02 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:1 2020 / UASG:78431 2 

/29 

Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: Par 

11 F: AP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 487,00 

Email: 

jlraraujo@jlraraujo.com.br  

R$ 819,90 

24136 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Endereço: 	 relefone: 
AV DOUTOR VICTOR DO AMARAL, 588 	 (41) 3031 -1300 

15.616.498/0001-99 L 6 BRASIL INSTALACOES.ELETRICAS LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 
financeiro@energepar.com  br 

AS 320,00 

Marca: JELCORP 
Fabricante: JEI..uORP 
Modelo: JELCORP 

Descrição: Lu minaria para iluminação pública decorativa colorida, bocal E-40, base relé no topo para lâmpada de até 400W. vidro plano, padrão CELESC 

1 2.496.49010001 -48 QUARK ENGENHARIA EIRELI 
	

R$ 370,28 

Marca: EMPALUX 
Fabricante: EMPALUX 
Modelo: MiRAGEII 

Descrição: Luminária para luminação pública decorativa colorida, bocal E- 40. base relé no topo para lâmpada de até 400W, vidro plano, padrão CELESC 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 
COTHARD KAESEMODEL, 732 

	
(47) 3025-4773 
	

quark@quarkengenharia.com.br  

'ltern 25. LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA -10 KV 
	

R6545 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

5 Pares 
	

LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA -10 KV 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 	 R$ 653,45 

Filtros Utilizados: Periodo. 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: Luva Isolante; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

o 

Órgão: MINISTËRIC DA DEFESA 

Comando da Marinha 

Comando de Operações Navais 

Comando do 4 Distrito Naval 

Caitania dos Porros do Amapá 

Objeto: Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 001 /2020 SRP, para a 

eventual aquisição de materiais e equipamentos para as Oficinas de 

Eletricidade e Eletrônica da Capitania dos Portos do Amapá.. 

Descrição: LUVA ISOLANTE- LUVA ISOLANTE, MATERIAL BORRACHA, TAMANHO 

GRANDE-, COR PRETA, MATERIAL INTERNO LISO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS MANOBRAS EM ALTA TENSÃO 13.8 KV, APLICAÇÃO SISTEMAS 

ENERGIZADOS DE ALTA TENSÃO 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

83.913.665/0001-13 J. L. A. ARAUJO COM E SER VICOS - EPP 

*VENCEDOR *  

Marca: ORION 
Fabricante: ORION 
Modelo: ORION 
Descrição: Luva de segurança isolante em borracha, para alta tensão e específica para eletricista 13 kv. ORION 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

PA 	 Belém 	 TV JOSE PIO, S45 	 (91) 3204-2614 

29.216.954/0001-18 SOL UCOES NORTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Marca: ORION 
Fabricante: ORION 
Modelo: ORION 
Descrição: 'Luva de segurança isolante em borracha, para alta tensão e especifica para eIetrcista 13 kv.' 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Endereço: 
	

Telefone. 	 Email: 

MiEL 2ALMCN 30( 
	

59) 3301-5863 
	

solucoesnorte@soIucoesnorte.com.br  

(em M. LUVA RASCA D VAQUETA LONUA PETRULEIRA V'A 	 NS U.50 

Quantidade Descrição Observação 

100 Pares 
	

LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 50,50 

Filtros Utilizados: Periodo: 05/05/2019 à 05/05/2020: Palavra Chave: LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA; Apenas 

Materiais: Operador gualQtcl Fornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Feaeral dc Mato Grosso do Sul 

Objeto: Aquisição de EquiDarnentos de Proteção Individual - consumo e permanente 

para atender às demandas de previsões da UFMS. 

Descrição: LUVA SEGURANÇA - LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, 

rAMANHU MDIO, APLICAÇÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL., 

CARACTER'iSTICAS ADICIONAIS ISOLAÇÃO 15/20 KV, RASPA COM ELÁSTICO 

NO CORSO, ESPESSURA 11 MM, COMPRIMENTO 250 MM. MODELO PUNHO 

LONGO 

CatMat: 360626 UVA SEGURANÇA, VAQUETA FINA, MÉDIO, SEGURANÇA E 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

PROrEÇÀC INDIVIDUAL.. ISOLAÇÃO 15/20 KV. RASPA COM ELÁSTICO NO 
	

Quantidade: 75 
DORSO, MM, 250 MM, PUNHO LONGO 	

Unidade; UNIDADE 

UF: MS 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

27.45C.92i /3'3(j] -80 SANDRO BURATTO COMERCIO DE EP.I 	 R$ 19,09 

* vENCEDOR * 

Marca: 4r,v1  

Fabricante: Aclzin 
Modelo: VaqueaP15 
Descrição: LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, TAMANHO MÉDIO, APLICAÇÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTiCAS ADICION 
AIS ISC. AÇÃO 15/20 KV, RASPA COM ELÁSTICO NO DORSO. ESPESSURA 1 MM, COMPRIMENTO 250 MM, MODELO PUNHO LONGO. CA:  31179 

Endereço; 

A DOU OH: ANTONIO TEDESCO, 525 

 

Te efo n e: 

(14) 3263-1990 

 

Email: 

eontato@protektus.com.br  

    

1 2.'7O.981/OOÜ2-44 PROT[GGERE NDUSTRA E COMERCIO DE EPI S EIRELI 	 R$ 20,00 

Marca: CouioArte 
Fabricante; CouroArte 
Modelo: VAQUETA 
Descrição: LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, TAMANHO MÉDIO, APLICAÇÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTICAS ADICION 
AIS ISOLAÇÃO 15/20 KV RASPA COM ELÁSTICO NO DORSO, ESPESSURA 1 MM, COMPRIMENTO 250 MM, MODELO PUNHO LONGO 

Endereço: 
	

Telefone: 

AVENIL)ACOMANDANIE ERAMEK, 932 
	

(54) 3321-5933 

19.320.823./000I-22 EXTINCOM DC BRASIL- COMERCIO EMANUTENCAO DE EXTINTORE 	 RS 22,00 

Marca; ZANEL 
Fabricante: ZANEL 
Modelo: CA-16072 
Descrição; LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, TAMANHO MfTJIO. APLICAÇÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL.. CARACTERÍSTICAS ADICION 

ISOLAÇAO 15/20 KV. RASPA COM ELÁSTICO NQ DORSO, ESPESSURA 1  MM. COMPRIMENTO 250 MM, MODELO PUNHO LONGO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	Email: 

ui ti 	R PROFESSORA RE 'iA LASAGRAND MARINONI 264 	 (4i) 3287-8211 	contato@extlncorn com br 

28493.685/0001-74 SOLLO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 	 R$ 140,00 

Data: 10/07/2019 09:34 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:31 2019 / UASG:1 54054 

Lote/Item: /137 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 02/08/2019 11:31 

Homologação: 16/08/2019 13:06 

PIS  

25136 



R$ 1217 

COM ARRUELA; Apenas Materiais; Operador - perador 

Data: Data: 11/05/2020 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42019 / UASG:1 60374 

Lote/Item: /28 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 

LI F: RS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 12,14 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: (1i!ALATY 

Fabricante: QUALATV 
Modelo: LUVA 
Descrição: LUVA SEGURANÇA, MATERIAL VAQUETA FINA, TAMANHO MÉDIO, APLICAÇÃO SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL., CARACTERÍSTICAS ADICION 
AIS ISO1.A1,'ÃO 15/20 KV, RASPA COM ELÁSTICO NO DORSO, ESPESSURA 1 MM, COMPRIMENTO 250 MM, MODELO PUNHO LONGO 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

A RENATO PEREZ, 984 	 IZ,ADORA 	 (69) 99246-6019 
	

empresasollobrasilgmail.com  

Item 27: PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMIN.ACAO DE 5/16 DE 30CM COM ARRUELA 
	

'RS 12,17 

Quantidade Descrição Observação 

100 Unidades 	PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 5/16 DE 30CM COM ARRUELA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Penado: 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: Parafuso 5/16 

qualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento Logístico 

Diretoria de Fabricação e Recuperação 

Arsenal de Guerra General Câmara 

Objeto: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis para o AGGC.. 

Descrição: PARAFUSO - Parafuso fixação telhado, material: aço carbono, acabamento 

superficial -  zincado, comprimento' 150 mm, diâmetro: 5/16 tipo rosca: soberba, 

caracteristicas adicionais: arruela meta e arruela borracha Pacote com 10 

unidades. 

CatMat: 150125- PARAFUSO, PARAFUSO NOME 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.668622/0001 -13 	J J. \11'ALLI - ME 

* \'ENCEDOR * 

Marca: Ciser 
Fabricante: Ciser 
Modelo: Ref. 971588 
Descrição: Parafuso fixação telhado, material: aço carbono, acabamento superficial: zincado, comprimento: 150 mm, diâmetro: 5/16', tipo rosca: soberba, cara 

cterística adicionais-  arruela metal e arruela borracha - Pacote com 10 unidades. Referência: 971 588. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

AS 	Frederico Westphalen 	A MAURICIO CARDOSO, 737 	Elizane 	 (55) 3744-1-575 	Jaime@vitaza.com.br  

32.465. 81/0001-23 TOP TINTAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS LTDA 
	

R$ 1217 

Marca:, ,̀ VARCA 

Fabricante: JOMAR.CA  
Modelo: JOMARCA 
Descrição: Parafuso fixação telhado, material: aço carbono, acabamento superficial: zincado, comprimento: 150 mm. diâmetro: 5/16, tipo rosca: soberba, cara 
cterísticab adicionais: arruela metal e arruela borracha Pacote com 10 unidades, 

Endere4o: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

P ERNF91TO ..ORENZETT. 65 
	

MÁRIO CARLOS 
	

(49) 3444-8196 	 licitatopgmaiI.com  

,.--W1,1.203.10001-89 MARTA REGINA DA SILVA ALMADA EPP RS 12,23 

 

Marca: NACIONAL 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo: NACIONAL 
Descrição: Parafuso fixação telhado, material: aço carbono, acabamento suparhcial zincado, comprimento: 150 mm, diâmetro: 5/16, tipo rosca: soberba, ca'a 

cteríst:cas adicionais: arruela metal e arruela borracha Pacote com 10 unidades. 

   

Telefone: 

(51) 3221-6422 

 

Email: 

ledsultIedsuI.ind.br  
Estado: 

P5 

Cidade: 	 Endereço: 

Poito Alegre 	AVENIDA VICENTE MONTEGGIA 975 

  

   

    

26 / 36 



tem 2E; PARARÁIO PGLIMERICO PARÁ 13000V 
	

R 712.45 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

25 Undades 
	

PARARAIO POLIMERICO PARA 13000V 

R$ 212,45 Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais 

Filtros Utilizados: Penado: 10/06/2019 à 10/06/2020, Palavra Chave: Para-Raios POLIMERICO; Apenas Materiais; Operador: 

lgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Viçosa 

Central de Ensino e Desenvolvimento Agrário de Florestal 

Objeto: Eventual aquisição de materiais elétricos para manutenção de campus. 

Descrição: PÁRA-RAIOS DISTRIBUIÇÃO - PÁRA-RAIOS DISTRIBUIÇÃO, TIPO 

POLIMËRICO MATERIAL COMPONENTE ATIVO ÓXIDO DE ZINCO, TENSÃO 

NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL DESCARGA 10 KA, APLICAÇÃO 

CIRCUITOS DE ALIMENTADORES DE DISTRIBUIÇÃO 

Data: 13/05/2020 09:00 

Modalidade: PregãoEletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregáo:41 2020 / UASG:1 54052 

Lote/Item: /80 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 19/05/2020 11:00 

Homologação: 27/05/2020 13:29 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

  

ADRIANO HENRIQUE ZANON 05846559670 	 AS 176,36 35.901 .7970001-82 

* VENCEDOR * 

 

  

Marca: Kee 
Fabricante: Kee 
Modelo: PÁRA-RAIOS DISTRIBUIÇÃO 15 KV 10KA 
Descrição: PÁRA-RAIOS DISTRIBUIÇÃO, TIPO POLI MÉRICO, MATERIAL COMPONENTE ATIVO ÓXIDO DE ZINCO, TENSÃO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL 

DESCARGA 10 KA. APLICAÇÃO CIRCUITOS DE ALIMENTADORES DE DISTRIBUIÇÃO 

Endereço: 

LU.;, UL:IO MAGALHAES MASCARENHAS, 176 

Telefone: 

(31), 30042-2288 

 

Email: 

azanon.amel@gmail.com  

 

18.223.678/0001-07 MONJARDIM AUTOMACAO LTDA 

   

R$ 221,00 

Marca: Dlicjht 
Fabricante: Diight 
Modelo: PÁRA-RAIOS DISI'RIBUIÇÃC, TIPO POLIMÊRICO, MATERIAL 
Descrição: PÁRA-RAIOS DISTRIBUIÇÃO, TIPO POLIMËRICO, MATERIAL COMPONENTE ATIVO ÓXIDO DE ZINCO, TENSAO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL 

DESCARGA 1 0 KA 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV REGIAO SUDESTE, 1696 
	

(27) 9989-8654 
	

enQenhaniaCa1monardirnautomacao.corn.br  

08.757.632/0001-06 VARANDAO COMERCIO DE FERRAGENS LTDA AS 240,00 

 

Marca: MAURIZIO 
Fabricante: MAURIZIO 
Modelo: 1,5KV 
Descrição: PARA-RAIOS DISTRIBUIÇÀO, TIPO POLIMERICO, MATERIAL COMPONENTE ATIVO OXIDO DE ZINCO, TENSÃO NOMINAL 15 KV, CORRENTE NOMINAL 

DESCARGA 0A 

Estado: Cidade: 	Endereço: 

RJ 	Rio de Janeiro 
	

A FRANCISCO PORTELA 0C279 

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

JOÃO VICTOR 	 (21) 3107-1657 	varandaoltdaiuoI. com. hr 

Observação 

Item 29 REATUR VAPOR. METALICO DE 250W 220V 

Quantidade 
	

Descrição 

300 Unidades 
	

REATOR VAPOR ME1'ALICO DE 250W 220V 

27/36 



Fis 

Rub  

PM.0 

mil - 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Proposcas Finais 	 R$ 79,80 

Filtros Utilizados: Período: 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: kEt-JOR VAPOR METALICO DE 250W 220V: Apenas Materiais; 

Operador. igualQtd Fornecedor: 

Órgão: MUNICiPIO DE TAIBA! (1) PREFEITURA MUNICIPAL 	 Data: 27/08/2019 09:00 

Objeto: Registro de Preço para aquisição de material elétrico para iluminação púbica 	Modalidade: Pregão 

do município Oe Itaíba. 	 SRP: SIM 

Descrição: REATOR - REATOR 250W METÁE 00 REATOR P/ LÂMPADA VAPOR Identificação: N°Licitação:779876 
METÁLICO DE 250W 220V USO EXTERNO. MARCA / FABRICANTE IDEAL 	

Lote/Item 21/1  
ILUMINAÇÃO. 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 16/10/2019 11:18 

Homologação: 16/10/201911:18 

Fonte: www.Iicitacoes-e.com.br  

Quantidade: 30 

UF:PE 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.641.075/0001-17 LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVICOS LIDA- EPP 	 R$ 66,33 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca no informada 
Fabricante: Fahrcante não informado 
Descrição: REAIOR 250 W METÁLICO - REATOR P1 LÂMPADA VAPOR METALICO DE 250W 220V USO EXTERNO. MARCA / FABRICANTE IDEAL ILUMIN 

arca IDEAL modelo M0250 - EA26 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

Taquaruçu do Sul 	R DO COMERCIO, 1055 	Marcia Gambim 	 (55) 3739-1205 	iicitareprodutosgmail.com  

S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA 	 R$ 66,83 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Especificação em anexo conf. Termo de Referência. 

Endereçc: 

MGM COMERCIO E ILUMNACAO - E RELI 	 R$ 90,63 

Marca: Maca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: REATOR 250W METÁLICO - MARCA MAPRELUX 

  

     

Endereço: 

    

  

LAYANE & JOANNY COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LT R$ 95,40 

Marca: Marca náo'.formada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: proposta conforme anexo, somos ME. 

  

Endereço: 

   

tem  30: OP METALICO DE 4 0 0 W DE 22O\ 170.20. 

  

Descrição 

 

Observação Quantidade 

1.000 Unidades 

  

   

 

REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 22ü 

  

    

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 	 RS 170,201  

Filtros Utilizados: Periodo. 10/06/2019 à 0/06/2020; Palavra Chave: REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V, Apenas Materiais; 

Operador: lgualQtdFornecedor: 

28/36 



C N PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.062.925/0001 -06 ORGANIZACOES MSL LTDA - EPP 

*VENCEDOR *  

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 97,30 

Órgão: MINISTËRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaroi Executiva 

Subsecietar;a de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação Ciência e Teznologia de Minas Gerais 

Campos Bambuí 

Objeto: Aquisição de material elétrico e eletrônico para os Cai opi dd regional 03 ao 

IFMG.. 

Descrição: ACESSORIO DE TESTE ELETRICO! ELETRONICO - Reator 400W Vapor 

Metálico - Uso Externo - 220V (ACENDE TODAS AS MARCAS) PADRÀO DA 

LÂMPADA Metálico POTÊNCIA DA LÀMPADA (W) 400W TIPO EXTERNO 

CORRENTE DE REDE (A) 2,16 FATOR DE POTÊNCIA = 0,92 PERDAW) 32 

DEL ...A T (°C) 65C TW (°C) 1050 PESO (KG) 5,50Kg 

CatMat: 35874- ACESSORIO DE TESTE ELETRICO / ELETRONICO ACESSORIO DE 

TESTE ELETRICO / ELETRON CO NOME 

Data: 15/07/201909:03 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:12019 / UASG:158275 

Lote/Item: /323 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 16/08/2019 13:52 

Homologação: 19/08/2019 18:21 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 90 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

Marca: FOPT EC 
Fabricante: FORTEC 
Modelo: 40W 
Descrição: Reator 400W Vapor Metálico - Uso Externo 220V (ACENDE TODAS AS MARCAS) PADRÃO DA LAMPADA Metálico POTÊNCIA DA LÀMPADA (W) 400 
W TIPO EXTERNO CORRENTE DE REDE (A) 2,16 FATOR DE POTÊNCIA = 0,92 PERDA (W) 32 DELTA T (°C) 65C TW (°C) 1050 PESO (KG) 5,50Kg 

Estado: Cidade: 

Contagem 

Endereço: 	 Telefone: 

R DEZOITO. 315 	 (31) 3088-6454 

 

Email: 

coritfsouz0gmail,com 

    

17.419/0001-83 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

R$ 100,00 

Marca: Rate 
Fabricante: Reatec 
Modelo: Reator 
Descrição: Reator 400W Vapor Metali(,o Uso Externo- 220V (acende todas as marcas) padrão da lâmpada Metálico Potência da lâmpada (W) 400W TIPO ext 

erno corrente de rede (A) 2.11 6 fator de potência 0,92 perda (W) 32 delta T (°C) 65C TW (°C) 105'C peso (KG) 5,50Kg' 

Endereço: 

Av GUARUJA, 740 

Nome de Contato: 

MARIANA 

Telefone: 

(62) 3238-8300 

Email: 

1 citacaogrupof8.com.br  

 

  

ONE COMERCIAL LTDA - ME 

  

R$ 133,50 

 

14.517.117/0001-51 

  

    

Marca: mia 
Fabricante: nta 
Modelo: mila 
Descrição: Reator 400W Vapor Metálico - Uso Externo - 220V (acende todas as marcas) padrão da lâmpada Metálico Potència da lâmpada (W) 400W TIPO exte 

mc corrente de rede (A) 2,16 fator de potência 0.92 perda (W) 32 delta T (°C) 65C TW (CC) 105C peso (KG) 5.50Kg 

 

Nome de Contato: 

MARCIO 

Telefone: 

(71) 3012-0413 

 

Email: 

contato@onecomercial.com.br  
Endereço: 

AL SALVADOR. i05 

 

    

27.204.689/0001-22 ARIADNER DA SILVA MESSIAS 13220380743 
	

R$ 350,00 

Marca: QS 
Fabricante: OS 
Modelo: oS 
Descrição: Reator 400W Vapor Metálico - UsoExterno - 220V (acende todas as marcas)padrão da lâmpada MetálicoPotência da lâmpada (W) 400WTIPO extern 

ocorr'rote de rede (A) 2,16fator cc potência = 0,92perda(W) 32delta T(°C) 65cTW(°C) 105'Cpeso(KG) 5,50Kg 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

TV LII.A FACHETT!. 491 
	

AU 
	

(27) 3721-5593 
	

comercialisa.messias@bol.com.br  

PM.0 
Fis 	  

Ruh 

ltenl 31: REATOR \!ApflR  METALICO DE 70W 220V 
	

R$5548 

Quantidade Descrição Observação 

 

.000 Unidades 
	

REATOR VAPOR METAL ICO DE 70W 220V 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

AS 55,48 
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Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

25/06/2019 09:01 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:182019 / UASG:344002 

1/48 

L.ink Ata 

28/06/2019 15:58 

02/07/2019 17:02 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

50 

UNIDADE 

PE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3740 

R$  35,56 Item 32. 0: .2 	,OLFTRICO 220V' 

Quantidade 

1.000 Unidade;; 

Observaçã Descrição 

RELE FOTOELEFRIcO 220V 

Email: 

gdezcentraloutlook.com  

Telefone: 

(81) 3037-4925 
Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

Recife 	RUA DOUTOR HENRIQUE UNS, 180 PE 

PLM.0 

Filtros Utilizados: Periodo: 10/06/2019 à 10/06/2020: Palavra Chave: REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V; Apenas Materiais; 

Operador. !gualotdFornecedor: 

Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Joaquim Nabuco 

Superintendência de Planejamento e Adrnnistração 

Objeto: O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição eventual de 

materiais de Elétrica, para contração eventual de empresa especializada em 

fornecer esses materiais, pelo prazo de 12 (doze) meses, a serem utilizados nos 

Campi da Fundação Joaquim Nabuco, conforme condições, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste Edtal e seus anexos.. 

Descrição: REATOR LÂMPADA- REATOR ELETRÔNICO POWERTRONIC 70W 220V, 

PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO, OSRAM OU SIMILAR 

CatMat: 64831 - REATOR LÂMPADA REATOR DE LAMPADA NOME 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32.617.419/0001-83 GOLED INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

* VENCEDOR 

Marca: Ideai 
Fabricante: Ideal 
Modelo: M070EA26 
Descrição: REATOR ELETRÔNICO POWERTRONIC 70W 220V. PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO, OSRAM OU SIMILAR 

Endereço: 

AVGUAHUJA, 740 

Nome de Contato: 

MARIA NA 

Telefone: 

(62) 3238-8300 

 

Email: 

licitacaogrupof8.com.br  

   

33.460.636; ,)001 -75 DELTA NICE CASA E CONSTRUCAO LTDA 

Marca: hqe 
Fabricante: hge 
Modelo: padrão 
Descrição: REATOR ELETRÔNICO POWER FRONIC 70W 220V, PARA LÂMPADA VAPOR METALICO, OSRAM OU SIMILAR 

R$ 53,66 

 

Nome de Contato: 	 Telefone: 

JOÃO MANOEL 	 Í -114321-73`, 2 

Email: 

e.deltariicegmaiI.com  
Endereço: 

RUA ALAGOAS, 365 

70097.282,0001-72 R. P. DA SILVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LÍDA - EPP 

 

R$ 65,00 

Marca: KF REATORES 
Fabricante: KF REATORES 
Modelo: 70W 
Descrição: REATOR Eh ETRÔNICO POWERTRONIC 70W 220V, PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO, OSRAM OU SIMILAR 

 

Estado: 
DP 

Cidade: 

Campina (3rance 

Endereço: 	 Telefone: 

AV JUSCELINO KUBITSCHECK, 679 	 (63) 3335-1 1,55 

 

Email: 

coristrular@hotmail.com  

18.738.455/00011-74 010 CENTRAL DE VENDAS LTDA - ME 

Marca INTEL 
Fabricante: INTEl. 
Modelo: NACIONAL 
Descrição: OEATOR ELETRÔNICO POWERTRONIC 70W 220V, PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICO, OSRAM OU SIMILAR 

R$ 65,85 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 35,66 

Filtros Utilizados: Penodo: 10/06/2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: RELE FOTOELETRICO 220V; Apenas Materiais; Operador 

gualQtdForriecedor: 

30 136 



Órgão: MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 	 Data: 03/01/2020 10:20 

Secretaria Executiva 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Subsecretaria de Plane jamento e Orçamento 	
SRP SIM 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOG. DO PARÁ 
Identificação: N°Pregão:8201 9/ UASG:1 58135 

Objeto: Contratação de empresa especializada na PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS EDIFICAÇÕES NO 	
Lote/Item: 1/493 

ÀMBITO DO IFPA, em conformidade com as condições e especificações 	 Ata: Link Ata 

técnicas contidas no edital e seus anexos.. 	 Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Descrição: Manutenção / Reforma Predial - Role fotoeletoco p/ comando de 	 Quantidade: 30 

Iuminacao externa 220v/1 000w - fornecimento e instalacao 	 Unidade: Unidade 

CatSer: 1627- Manutenção, reforma predial 	 U F: PA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

2-1.613.510/0001-48 JCS CONSTRUCAO CIVIL E OBRAS DE PAVIMENTACAO EIRELI - M 	 R$ 33,49 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Poste aco conico continuo curvo simples sem base c/janela Om (inspecao) - fornecimento e instalacao /FERRACO 

Estado: 
co 

Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

Guaíra 	AVENIDA NOVE, 496 	 (17) 2331-69701 (17) 3331-6970 	 emilioc1961@gmail.com  

03.679.844/0001-07 OLIVA LTDA- EPP 	 R$ 36,37 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Rele íotoeIerico p/ comando de iluminacao externa 220v/1000w - fornecimento e instalacao 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

P4 	 Reler 	 CONJUNTO PROVIDENCIA, 272 	 (9 1) 3224-4641 

Email: 
jariecIeiIetiotrnaiI com 

28.319.607/0001 -58 ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO LTDA 	 R$ 36,39 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Rele fotoeletrico p/ comando de iluminacao externa 220v/1000w - farnecimento e instalacao 

  

Telefone: 

(62) 8164-2996/ (62) 4103-3933 

Endereço: 

AV SEGUNDA AVENIDA, SN 

 

  

34.888.313/0001-40 BENTES JUNIOR ENGENHARIA LTDA- ME 
	

R$ 36,41 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Rele fotoetetricn p/ comando de iluminacao externa 220v/1 000w- fornecimento e instalacao 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

74 	 Belem 	RUA TIRADENTES. 67 	 (91) 3212-2614 
	

bentesjuniorveloxmail.com.br  

tem 33: SOQUEI  5  E-27 DE POUELANA 

Quantidade 
	

Descrição 
	

Observação 

200 Unidades SOQUETE E-27 DE PORCELANA 

 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 6,86 

Filtros Utilizados: Periodo: 10/05t2019 à 10/06/2020; Palavra Chave: SOQUETE E-27 DE PORCELANA; Apenas Materiais; Operador: 

!quaIC)'dFornecedor. 

31 136 



Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronautica 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BOA VISTA 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO , ELÉTRICA, URBANIZAÇÃO REFRIGERAÇÃO E 

material). 

Descrição: SOQUETE LÂMPADA- SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA, 

APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERSTICAS ADICIONAIS 

BOCAL, BASE E-27 

CatMat: 307381 - SOQUETE LÂMPADA. MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO 

LÂMPADA INCANDESCENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E- 

27 

Data: 14/06/2019 14:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 12019 / UASG:1 20637 

Lote/Item: /37 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 15/07/201909:58 

Homologação: 29/07/2019 09:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 300 

Unidade: UNIDADE 

UF: RR 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01.631.853/0001-94 J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA- EPP 	 AS 1,84 

* VENCEDOR *  

Marca: RADIAL 
Fabricante: RADIAL 
Modelo: LISO GERAL 
Descrição: SOQUETE LÂMPADA. MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL BASE E-27 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

AM 	Manaus 	A IZAURINA BRAGA, 500 

Nome de Contato: 

.iordari S. Brandão Juriior 

Telefone: 	Email: 

(92) 3671-6581 	solartintas_jrhotmail.com 

27.204.689,0001-22 ARIADNER DA SILVA MESSiAS 13220380743 	 R$ 1.86 

Marca: Iilt:need 
Fabricante: Interneed 
Modelo: irumeed 
Descrição: SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA. APLICAÇÃO  LÂMPADA INCANDESCENTE,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E-27 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telef orie: 
	

Email: 

TV i IL:. .ACHETTI,  491 	 AAIADNEP 	 (27) 3721-5593 
	

comerciaIisa.messias@boI.com.br  

23.97.074/0OOI-92 LO FURTADO BRAGA 	 R$ 11,86 

Marca: ARTEK 
Fabricante: ARTEK 
Modelo:APTEK 
Descrição: SOQUE1 E LÂMPADA MATERIAL PORCELANA. APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E-27 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

OuA sATIRO DIAS. 430 	 LAAIS 	 92) 4 10 1-3025 

4/0001-50 S N A - COMERCO DE FERRAMENTAS LTDA ME 

Email: 

igftjrtadobraga@gmaíl.com  

R$ 11,86 

Marca: AR. ftK 
Fabricante: ARTEK 
Modeio: RTFK 
Descriçãc: SOQUETE LÂMPADA. MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E-27 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

AM 	 Manaus 	A'JI.NIDA CRISTA, 229 	 92) 3233-2874 
	

Iicitacao(Ssnairnport. com. br 

Iterri 34. SOQUE TU DE. PORCELANA 	 . 	 l 

Quantidade 

50 Unidades 

Descrição Observação 

SOQUETE E-40 DE PORCELANA 

 

  

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais R$ 18,99 

32136 



MM.0 
Fis 

Rb 

Item 35: SUPORTE L13M1NARIA 4 PETALAS 

Quantidade 

4 Unidades 

Descrição 	 Observação 

SUPORTE LUMINARIA 4 PETALAS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais R$ 69,53 

33136 

Filtros Utilizados: Periodo 1 O105'20 19 à 10/06/2020; Palavra Chave-  SOQUETE E-40 DE PORCELANA; Apenas Materiais; Operador: 

quaiQtdFornecedor. 

Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 
	

Data: 19/06/2019 10:02 

Comando da Aeronáutica 	 Modalidade: Pregão Eletrônico 
Base Aérea de Salvador 	

SAP: SIM 
Objeto: Aquisição de material elétrico.. 	

Identificação: N°Pregão:1 02019 / UASG:1 20023 
Descrição: SOQUETE LÂMPADA- SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA, 

APLICAÃC LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
	Lote/Item: /6 

Ata: Link Ata  
BOCAL, BASE E-40 

Adjudicação: 28/08/2019 10:46 
CatMat: 320318 - SOQUETE LÂMPADA MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO 

Homologação: 20/11/2019 17:55 LÀ1vIPADA INCANDESCENTE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E- 

40 
	

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 80 

Unidade: UNIDADE 

UF: BA 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

25.329.901 0001 -52 MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LIDA - EPP 	 R$ 4,86 

* VENCEDOR * 

Marca: MEC TRONIU 
Fabricante: MEC-TRONIC 
Modelo: 39224 
Descrição: SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERISTICAS ADICIONAiS BOCAL, BASE E-40 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 

R DO COMERCIO, 855 	 Gilgia Perini 	 (5 5,) 3739-1017 

Email: 

Iicitacao@mgsbrasil.com.br  

216.201.702/0001 -227 JAMILE DA PAIXAO FIUZA - ME 	 R$ 4,90 

Marca: ENEBRAS 
Fabricante: ENEBRAS 
Modelo: ENEBRAS 
Descrição: SOQUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA, APUCAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE P40 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

RUA MARECHAL TEIXEIRA LOTT, 587 	 .JAMILE 	 (71) 3257-0120 	jf-me@hotmail.com  

27.381.767/0001-64 

 

LUIZ HENRIQUE SANTOS FERREIRA 04286589544 	 R$ 5,05 

  

Marca: liege 
Fabricante: LIEGE 
Modelo: 0223 
Descrição: SOQUE i 	E LÂMPADA. MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E-40 

Endereço: 

TV DOU OH LADISLAU CAVALCANTI (BARROS REIS), 12E 

Telefone: 

(Ïi) 4101-9393 

 

Email: 

vendas@henfershop.com  

   

08.772.301/0001-45 WZ UNIAO MONTAGEM E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA- EPP 	 R$ 61,17 

Marca: BRASFORT 
Fabricante: BRASFORT 
Modelo: SOQUETE 
Descrição: SOOUETE LÂMPADA, MATERIAL PORCELANA, APLICAÇÃO LÂMPADA INCANDESCENTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOCAL, BASE E-40 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 
	

Nome oe Contato: 	Telefone: 	Email: 

Francisco Morato 	R ANTONIO JOSE DA SILVA, 9 
	

WesIey L de Barros 	(49)3251-9515 	IicitalObecgmail.com  



Filtros Utilizados: Periodo: 10/06/2019 à 13/06/2020; Palavra Chave, suporte luminárias 4 petaias Apenas Materiais; Operador: 

IqualQtdFornecedor: 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 Data: 17/04/2020 09:00 

Objeto: Aquisição de materiais elétricos de iluminação pública, a ser aplicado na 

melhoria e extensão do sistema de iluminação púbiica de Goiânia para 

atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

SEINFRA, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus 

Anexos.. 

Descrição: LUMINÁRIA- Suporte S4 (4 pétalas) para luminária padrão A. 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:292020 / LJASG:926748 

/38 

LinkAt9  

19/05/2020 17:21 

01/06/2020 08:04 

www.comprasgovernamentais.gov.bi- 

600 

Unidade 

GO 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.992.911/0001-54 FILGUEIRA & FILGUEIRA LTDA - ME 

* VENCEDOR *  

Marca: G2 
Fabricanè: G2 SINAL 
Modelo: 02 
Descrição: Suorte S4 (4 pétalas) para luminária padrão A. VALIDADE PROPOSTA--  90 DIAS 

 

R$ 60,00 

  

 

Cidade: 
Anapoiis 

Endereço: 	 Telefone: 
RUA 8. S!N 	 (62) 3099-4241 

Email: 
jcedistribuidora@hotmaiI.com  

Estado: 

GO 

  

00.226.324/0001-42 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- ME 

Marca: JRC 
Fabricante: JRC 
Modelo: 5H 
DescriçãO: Suporte S4 (4 pétalas) para luminária padrão A.' 

R$ 61,73 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

GO 
	

G 
	

4V iNDEPENDENCIA, 6060 
	

(62) 3924-6034 
	

eletricaluz@hotmail.com  

11.240.105/0001-34 19 DO BRASIL LTDA 

Marca: NP I1.UMI 
Fabricante: NP ILUMI 
Modelo:: $4 PADRÃO A 
Descrição: Suporto 54 (4 pétalas) para luminária padrão A 

  

RS 75,83. 

   

Endereço: 	 Telefone: 
S SILVIOEViLACQUA, 06 	 (16) 3392-1010/ (16) 9250-3712 

32.61 7.419/0001-83 GOLFO NDIJSTRIA E COMERCIO LTDA 

Email: 
contabilcoritatogroup.com.br  

  

  

R$ 80,55 

Marca: Olio 
Fabricante: Olivo 
Modelo: 55;F04/60/48 
Descrição: Suporte S4 (4 pétalas) para luminária padrão A. 

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AV (IUARU.JA, 740 
	

MARIANA 
	

(62) 3238-83110 
	

Iiciracaogrupof8. com. br 

trrn 2.U. 

Quantidade 

2 Unidades 

Desci ição 

VARA DE MANOBRA 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 4 Melhores Propostas Finais 
	

R$ 725,00 

Filtros Utilizados: Peniodo: 10/06,2019 à 10/06/2020, Palavra Chave: Vara De Manobra; Apenas Materiais; Operador: 

çua!UtdFornecedor' 

34136 



VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 333,33 

órgão: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CAESB 

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de medição e manobra para execuçãc 

de manutenção corretiva e preventiva em cabines de entrada e cub;culos de 

média tensão, motores. COMO, quadro elétricos e sstemas de aterrarnento em 

unidades operacionais do sistema de abastecimento de água (SAA) e sistema 

de esgotamento sanitário (SES) no distrito federal e regiões de abrangência.. 

Descrição: VARA DE MANOBRA - Vara de manobra, vara de manobra para equipamento 

ou post 

CatMat: 64580- VARA DE MANOBRA VARA DE MANOBRA PARA EQUIPAMENTO OU 

POST NOME 

Data: 

Modalidade: 

SAP: 

Identificação: 

Lote/ Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

27/09/2019 15:14 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:2202019 / UASG:974200 

/16 

Link Ata 

03/12/2019 17:33 

12/02/2020 08:48 

3 

Unidade 

DF 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

19.675.791/0001-88 MINAS ENERGY COMERCIO, SERV E REPRESENTACOES LIDA- ME 

VENCEDOR 

Marca: MUNDO UNHA VIVA 
Fabricante: MUNDO LINHA VIVA 
Modelo; MUNDO LINHA VIVA 
Descrição ARA DE MANOBR \ SECCIONÁVEL 6 ELEMENTOS COM CABEÇOTE DE MANOBRA DE CHAVES E BOLSA DE ACONDICIONAMENTO 

Endereço: 
3 CORONoL AUGUSI O CAMARGOS, 41 

 

Telefone: 	 Email: 

(31) 3357-7257 	 territorioeIetricogmaiI.com  

  

17.2(- d .979/0001-54 PROTEGE TERMO ELETRICO EIRELI - ME 

Marca: PROTEGE 
Fabricante: PROTEGE 
Modelo: -.XIGIDO NO EDITAL 
Descrição: ./ura de Manobra Até 138 kV 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

V PIMARIA 1, SN 	 (7) 3576-1600 	 com prasprotegeonIine. com. br 

AS 350,00 

08.289.682/0001-06 D'ASSIS COMERC!O DE MATERIAIS ISOLANTES LTDA- ME 	 RS 1.050,00 

Marca: TERFX RITZ 
Fabricante: TEREX BETIM 
Modelo: VMR-E-00451 
Descrição: Vaia de manobra Ritzglas®, fabricada em fibra de vidro impregnada com resina epoxy. possui 06 elementos seccionáveis, comprimento total de 7. 
fcmm, c)mposta de: Cl PC - VMR-S . Elemento superior de vara de manorro Ritzglas, 032mm, comprimento total de 1.450rnm, com núcleo em espuma i 
poIcretano e ..abeçote suporte un;versal CS-U. 04 PC - VMR-I - Elemento intermediário de vara de manobra Ritzglas®, 038mm, comprimento total de 1.450mm, 
com núcleo em esouma de poliuretano. 01 PC - v'MR-P - Elemento punho de vara de manobra Rtzglas®, 038mm, comprimento total de 1 .450mm, com núcleo 
em escuma de poliuretano. 01 PC - VMR00884-1 - Cabeçote em aço inox, com haste para manobra de chaves corta-circuito e encaixe para lingueta do cartucho 
puoa-fusivel. com  encaixe universal para adaptaçãõ na vara de manobra. 01 PC - SLD-90/6 - Sacola de lona impermeável com 6 divisórias, cor verde, possui alça 
de couro reforçada, para acondicionamento e transporte da vara de manobra de 06 elementos. 

Endereço: 

RSLIKE SAltO, 695 

 

Telefone: 	 Email: 

(11) 4522-5700 	 webmastercpi.com.br  

  

29.926.189/0001-20 SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Marca: Conteste 
Fabricante: Oooíeste 
Modelo: iCE bolsa 
Descrição: Vara, manobra fibra de 'iidio aglutinada com epoxi, seccionável com 6 elementos. (./ metros 

RS 1. 166,65 

Endereço: 

R ASSIS BRASIL, 4233 

Nome de Contato: 

LUIZE 

Telefone 

(48) 3375-1151 

Email: 

adm.sisiicilacoesgmail.com  

  

kM.Cj 
FIs 

Rub  

Item  37: E3At..L)L CM L.CNA.P!FERRAMEN1 AS-330XSOO mm 

Quantidade 
	

Descrição 	 Observação 

2 Un:dades 	 BALDE EM LONA P/FERRAMENTAS-350X300 mm 

35/36 



aieri; v 4 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais 	 R$ 23311 

Fiitíos Utilizados: Reriodo: 10/06/2019 à 10/0612020; Palavra Chave balde para ferramentas; Ipenas 
Igual0toFornece doi . 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 	 Data: 

Comando da AeronÁutica 	 Modalidade: 
GRUPAMENTO DE APOIO DC RECIFE 	

SRP 
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo (aditivo 	

Identificação 
concentrado, elemento filtrante, fi!tro anncorrosivo, óleo lubrificante, dentre 

Lote/Item: 
outros) para nlanutençao dos sistemas de energia e cltmatizaçao do 

CINDAC'tAD.. 	 Ata: 

10/09/2019 10:02 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:64201 9 / UASG:1 20632 

/176 

Link Ata 

Descrição: BALDE TRANSPORTE MATERIAL- BALDE DE SEGURANÇA PARA 

TRANSPORTE, SUBIDA E DESCIDA DE FERRAMENTAS. BASE RIGIDA E 

IMPERMEÁVEL. CORPO TELADO MOLE QUE PERMITE A VENTILAÇÃO 

INTERNA E FACILITA O ARMAZENAMENTO. FECHAMENTO DE COLARINHO 

COM CORDEL E TANKA DE AJUSTE. ALÇAS À TIRACOLO. DE MÃO E PARA 

IÇAMENTO, CAPACIDADE ATÉ 8KG. MARCA: TOOL FASE FABRICANTE: ULTRA 

SAFE OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

CatMat: 62162 - BALDE TRANSPORTE MATERIAL BALDE TRANSPORTE MATERIAL 

NOME 

Adjudicação: 29/10/201922:46 

Homologação: 10/02/2020 12:35 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov.br  

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

LI F: PE 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1-,-).138.9.18/0001-'79 G. MENDES DE LIRA- ME 	 AS 233,11 

* VENCEDOR *  

Marca: MD CINTOS 
Fabricante: MC CINTOS 
Modelo: MD CINTOS 
Descrição: BALDE DE SEGURANÇA PARA TRANSPORTE, SUBIDA E DESCIDA DE FERRAMENTAS. BASE RÍGIDA E IMPERMEÁVEL. CORPO TELADO MOLE QUE PE 
RMITE A VENTILAÇÃO INTERNA E FACILITA O ARMAZENAMENTO. FECHAMENTO DE COLARINHO COM CORDEL E TANKA DE AJUSTE. ALÇAS ÁTIRACOLO. DE 
MAO E PARÁ IÇAMENTO, CAPACIDADE ATÉ 3KG. MARCA: TOOL FASE - FABRICANTE. OUTRA SAFE OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

PE 	Janoatão doS Guararapes RUA RNSI'O DE SOUZA LEAO, 85 GLEIDSON MENDES DE LIRA (81) 8863-5201 g.mendesdeIiragrnaiIl.com  

36136 



PMCJ3 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos para as aquisições acima. 

Secretaria Municipal de Obras 	 R$ 490.821,35 
(quatrocentos e noventa mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos). 

Cláudia - MT, 08 de julho de 2020. 

. o 
)L1 
HIRL 

Prefeitura Municipal óe Cláudia 



PJW1C 
Fis 

R ;h 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a 
seguir especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

(375) 08.001.15.451.0023.2039/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Cláudia - MT, 09 de julho de 2020. 

ADENØR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



P. M. 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 09 de julho de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

@LLYO 
iCH' 

Preoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELETRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CLÁUDIA - MT. 

Em conformidade com o que determina a Lei Federal n° 8.666/93, em 
consonância com as determinações do seu art. 54, passo a emitir o seguinte Parecer 
Jurídico: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam, até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação e a minuta da ata de registro de preços, bem como os 
demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
III) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços foi descrita de 
forma objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas necessárias m 
55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Fis 
LRitj 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de icitação 
e a abertura do processo, será 	insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cu prindo 
assim a determinação lega c., 	odalidade utilizada. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração (MENOR 
PREÇO POR ITEM), atende ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
- Resolução de Consulta n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços 
pretendidos, possibilitou a participação de diversas empresas/profissionais interessados, 

privilegiando a isonomia, a concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 

previsão legal do artigo 40, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40•  A fase externa do pregão será iniciada com a 

convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 

adotado o critério de menor preço, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 

edital; 

No que tange o julgamento pelo TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, imperioso 
mencionar a Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 

referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta ceJnstwnn 	 
convocatório acostado ao processo. 	 J 

Fis 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos q e o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entret.nto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de.,ç'o/contratação sejam instruídos com balizamento 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Cláudia - MT, 10 de 2020. 

dOr,  
'fDIOGO VIECELLI 

Procurador Jurídico 

Fis 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-MT. 

de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital e da minuta da ata de registro de preços. 

e 

o 

Prefeitura Municipal d -  Cláudia 



R M. 
Fis 

Rub 

o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. /jO - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 
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Cláudia/MT, 13 de julho de 2020. 

H E7i'Y' ZC 
Precloeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Iláudia 



2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recurbs prev 
Orçamento Municipal. 	 fria 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

E 	 
EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

o 

MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA 
- MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 

Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 27 de Julho de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
- MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, esta 
discriminada no Anexo III, deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.3. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
1.4. A Finalidade do registro de preços é para atender as necessidades existentes e futuras, tendo 
sua validade de 12 (doze),  meses contados a partir da data de Homologação e publicação. O 
Instrumento não obriga ao órgão a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações, especificas para aquisição do objeto obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente aten.am  as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto lici ado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia  
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio 
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para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 
esta Prefeitura. 
3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Orgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 
União, 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na sequência do ato s - -. - s. dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autenU ada 
ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

d.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 
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c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/proponente, 
conforme Modelo do Anexo IV,via original e reconhecido firma em cartório ou Procuração por 
instrumento particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso de o representante 
não ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em 
Cartório, dando poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 
d)Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e)MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 
conforme modelo ANEXO X e comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 
pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8 Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10 O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 
4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de Internet ou por problemas na página do SITE acima 

mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada 

continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 

Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 

licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 

4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 

descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 

constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
5.51\lão será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. A marca dos produtos/serviços ofertados (se houver); 
6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independentemente de estarem, 
ou não, descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia/MT. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.brda Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 
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6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive ou 
equivalente). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
MEDIADOR e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até 
omáximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, bem como do signa 
proposta (caso não seja sócio); 
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b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 

que devidamente autenticados ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS, referente ao último 
exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 

documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1.1,11, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 	 FIS 

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 	LRt 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença vigente, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
d) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
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certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 

certidão unificada; 
g) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 

pela Prefeitura Municipal; 
h) - Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalhos  aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943; 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 

conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital); 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI 
do edital). 

8.1.1.3. O atestado que se refere na alínea "a" deverá conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens/produtos fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, ta bém, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p Io órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
tem 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 93, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BRe/ou  protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 	 PMC 

5R 

Prefeitura Municipal de Cl. udia 

FIS  

Rub 



PM. 
P15 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 

LICJTACAO@CLAU DIA. MT. GOV. BR e/ou protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os materiais elétricos deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido 
ou Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após solicitação da Secretaria 
responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.10s pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmadauma 
Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato/ata de registro de preços no ato 
de sua assinatura, eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início incluíd 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 	 Fis 
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15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em horário deexpediente. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K) Anexo XI - Modelo de Declaração(Pessoa Jurídica). 

Cláudia - MT, 13 de julho de 2020. 

(TíLtJ Vciík I E/(YTZCHETZ 
/ 	Preoeir Oficial 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: 	 Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO 1 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 27/07/2020, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao item abaixo mencionado, 
visando o fornecimento dos produtos: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
—MT. 

ITEM TCE SISTEMA DESCRIÇÃO QTN 
MARCA/MODELO  

VALOR TOTAL 

1 150715-0  52350 BASE PARA RELE 600 

2 
168842-1  

52352  
BOTINA EM COURO COM 
BICO DE PVC 

3 
72587-0 

52353 
BRACO PARA 
ILUMINACAO DE 1 
METRO COM BACIA 

100 

4 
0006076 

52354 
BRAÇO PARA 
ILUMINAÇÃO DE 1 
METRO COM BACIA E-27 

50 

172701-0 
52356 

CABO FLEXIVEL DE 
10MM 

400 

6 
119395-3  

52357  
CABO FLEXIVEL DE 
16MM DE 1 KV 

300 

7 0003270 52358 
CHAVE CONTACTORA 
CWM losa 10 

8 
00027162  

52359 
CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 11/300 

50 

00027447 
52360 

CINTA PARA POSTE 
CIRCULAR 12/300 

50 

10 
3926'36-0 

52361 
CINTURÃO 
ELETRECISTA COM 
TALABARTE 

2 

11 00023010 52362 CRUZETA DE CONCRETO 20 

12 
161417-7 

52363 
DISJUNTOR TRIPOLAR 
100A 30 

13 
229454-0  

52364  
ESCADA DE FIBRA DE 8 
MT 

2 PM. 
h. 

Ruo 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

14 00019795 52365 FIO PARALELO 2X2,5MM 400 

15 29706-2 
52366 

FIO SOLIDO FLEXIVEL 
1X2,5MM 

400 

16 139640-4 
52367 

FIO SOLIDO RIGIDO 
1X2,5 MM 

400 

17 171757-0 
52368 

FITA ISOLANTE ALTA 
FUSAO 19MMX1OMT 

100 - 
18 17159-0 52369 FITA ISOLANTE DE 20MT 200 

19 348367-3  
52370 

LAMPADA VAPOR 
METALICO 400W E-40 

1000 

20 340423-4  
52371 

LAMPADA VAPOR 
METALICO 70W E-27 

1000 

21 
274284-5 

52372 
LAMPADA VAPOR 
METALICO DE 250W 
220V 

300 

22 00011502 52373 
LAMPADA VAPOR SODIO 
400W TUBOLAR E-40 

12 

23 

	 117084-8  

52374 

LANTERNA DE CABEÇA 
COM LED T6 COM 
BATERIA Material: 
Elástico, Alumínio e 
Plástico Botão Power: 
Interruptor Manual 3 
Modos: Forte, Médio e 
S.O.S. Foco / Zoom: 
Foco ou Zoom Ajustável 
Posição: Posição de 
Altura Regulável Poder: 
200 Lumens / 200.000 
Lumens Brasileiros LED 
Traseiro na Caixa de 
bateria, acente 
conforme você liga a 
lanterna Economiza 
90% de serviço, pois 
você não usa as mãos 
Alto Conforto e usar a 
lanterna, sem irritação 
na cabeça como outras 
lanternas. 

5 

24 0002565 52375 
LUMINARIA PUBLICA 
PX-4000 400W E-40 

12 

25 
167030-1 

52376 
LUVA DE ALTA TENSAO 
PARA ELETRICISTA -10 
KV 

5 

52378 26 
431158-2 

LUVA RASPA DE 
VAQUETA LONGA 
PETROLEIRA VWA 

100 

52380 27 0004838 

PARAFUSO PARA BRACO 
PARA ILUMINACAO DE 

1MTDE 30CM COM 
ARRUELA 

100 

28 0001443 52381 
PARARAIO POLIMERICO 
PARA 13000V 

25 

29 274298-5 52382 
REATOR VAPOR 
METALICO DE 250W 
220V 

300 

137449-4 52383 30 
REATOR VAPOR 

METALICO DE 400W DE 
220V 

1000 

31 168790-5 52384 REATOR VAPOR 
METALICO DE7OW22OV 

1000 

1000 

c) 
32 176821-2 52385 

220V 
RELE FOTOELETRICO

oRk -   - 
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33 14334-0 52386 
SOQUETE E-27 DE 
PORCELANA 

200 

34 177158-2 52387 
S OQUETE E-40 DE 
PORCELANA 50  

35 75974-0 52388 
SUPORTE LUMINARIA 4 
PETALAS 

4 

36 427627-2 52389 VARA DE MANOBRA 2 

37 0001518 52390 
BALDE EM LONA 
P/FERRAMENTAS-
350X300mI 2 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 	  

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 DIAS 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 

PMC 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 

GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do 

outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 

estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 

	 portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA 
- MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM TCE 
	

SISTEMA 
	

DESCRIÇÃO 
	QTN MARCA! MODELO VALOR 	

TOTAL 

1.20smateriais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 	 FIS 

Rub 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da .;ta de 
	até 	/ 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
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2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL no 027/2020, que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 
05(cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria 
solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas 
sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, confo, e ajuste  
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
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5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto 
deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 
1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de lO% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 
item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes no forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Emp.nho • valor 
da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

FIs 

Ruo 
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7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

Ø 	
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá 'ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
penalidade. 	 PIS  
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8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

onlli 	9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TA ÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

R. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

	
FIS 

DOORÇAMENTO 
	

1 p, 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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VINCULA ÇAO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
027/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 e a proposta da 
empresa 	 , classificada em 10  lugar no certame 
supra numerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG 

20  TESTEMUNHA 
NOME: 
RG: 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. OBJETO: 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
- MT, CONFORME DISPOSTO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

2— JUSTIFICATIVA: 
2.1 O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de MATERIAIS ELÉTRICOS 

DIVERSOS, tendo em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório 
já estará realizado, agilizando as respectivas substituições ou recomposições dos produtos de 
necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal 
contratação. 

3— RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de MATERIAIS ELÉTRICOS de necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras. 
3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de até 05 (cTFíÕ)-dra 
solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, enca inhada 
para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados pelo 
órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o interesse e 
demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.4.lNo momento da sessão de julgamento das propostas, será acompanhada por servidor 
responsável da Secretaria interessada, para análise das marcas apresentadas pelas licitantes, sendo 
que, em não sendo marcas com a qualidade esperada, poderão ser rejeitadas. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local indicado 
pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela PREFEITURA. 
5.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os produtos1deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 

jJyu 
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, 
quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.7 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.8 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a licitante 
notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, 
observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.9 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem a 
solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de 
qualidades equivalentes. 
5.10 O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária, 	 1 	

F.M 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 	 1 .L. 

RUO 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em omento 
oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.10 valor máximo admissível para a aquisição dos materiais elétricos previstos neste Termo de 
Referência, elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é R$ 
490.821,35 (quatrocentos e noventa mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos), conforme descrito na planilha abaixo: 

ITEM TCE SISTEMA 	 DESCRIÇÃO QTN VALOR TOTAL 

1 52350 BASE PARA RELE 600 
R$ 

150715-O 8,58 R$ 	5.148,00 
BOTINA EM COURO COM BICO 

2 
168842-1 

52352 
DE PVC 74,54 R$ 	298,16 

52353 
BRACO PARA ILUMINACAO DE 1 

100 R$ 
72587-0 METRO COM BACIA 71,19 R$ 	7.119,00 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 R$ 
0006076 

52354 
METRO COM BACIA E-27 

50 
72,75 R$ 	3.637,50 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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172701-0 
52356 CABO FLEXIVEL DE 10MM 400 

R$ 
10,00 R$ 	4.000,00 

CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 R$ 
6 

119395-3 
52357 

KV 
300 

10,14 R$ 	3.042,00 

7 0003270 52358 CHAVE CONTACTORA CWM 105 10 R$ 
955,38 R$ 	9.553,80 

CINTA PARA POSTE CIRCULAR R$ 
8 

00027162 
52359 

11/300 
50 

39,80 R$ 	1.990,00 

CINTA PARA POSTE CIRCULAR 
50 R$ 

00027447 
52360 

12/300 46,52 R$ 	2.326,00 

10 
392646-0 

52361 
CINTURÃO ELETRECISTA COM 
TALABARTE 

2 R$ 
364,18 R$ 	728,36 

11 00023010 52362 CRUZETA DE CONCRETO 20 R$ 
146,49 R$ 	2.929,80 

12 
161417-7 

52363 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 30 R$ 
131,87 R$ 	3.956,10 

13 
229454-0 

52364 ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 2 
R$ 

1.531,00 R$ 	3.062,00 

14 00019795 52365 FIO PARALELO 2X2,5MM 400 R$
3,41 R$ 	1.364,00 

15 
29706-2 

52366 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 400 R$ 
2,14 R$ 	856,00 

16 
139640-4 

52367 FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 400 
R$ 

2,60 R$ 	1.040,00 

FITA ISOLANTE ALTA FUSAO R$ 
17 

171757-0 
52368 

19MMX1OMT 
100 

25,53 R$ 	2.553,00 

18 
17159-0 

52369 FITA ISOLANTE DE 20MT 200 
R$ 

6,46 R$ 	1.292,00 
LAMPADA VAPOR METÁLICO R$ 

19 
348367-3 

52370 
400W E-40 

1000 
62172 R$ 	62.720,00 

LAMPADA VAPOR METÁLICO R$ 
20 

340423-4 
52371 

70W E-27 
1000 

48,26 R$ 	48.260,00 

21 
LAMPADA VAPOR METÁLICO DE R$ 

274284-5 
52372 

250W 220V 
300 

55,86 R$ 	16.758,00 

22 00011502 52373 
LAMPADA VAPOR SODIO 400W 
TUBOLAR E-40 

12 
R$ 

48,12 R$ 	577,44 
LANTERNA DE CABEÇA COM LED 
T6 	COM 	BATERIA 	Material: 
Elástico, 	Alumínio 	e 	Plástico 
Botão 	Power: 	Interruptor 
Manual 3 Modos: Forte, Médio e 
S.O.S. 	Foco 	/ 	Zoom: 	Foco 	ou 
Zoom Ajustável Posição: Posição - 

23 52374 
de Altura Regulável Poder: 200 
Lumens 	/ 	200.000 	Lumens 

5 
R$ 

64,93 
Brasileiros LED Traseiro na Caixa 
de 	bateria, 	acende 	conforme 
você liga a lanterna Economiza 
90% de serviço, pois você não 
usa as mãos Alto Conforto e usar 
a 	lanterna, 	sem 	irritação 	na 

FIS 

117084-8 cabeça como outras lanternas. R$ 	24,65 

24 0002565 52375 
LUMINARIA PUBLICA PX-4000 

12 
R$ 

400W E-40 220,35 R$ 	2. 44,20 
LUVA DE ALTA TENSAO PARA R$ 

25 
167030-1 

52376 
ELETRICISTA -10 KV 653,45 R$ 	3.267,25 

26 
431158-2 

52378 
LUVA RASPA DE VAQUETA 
LONGA PETROLEIRA VWA 

100 
R$ 

50,50 R$ 	5.050,00 
PARAFUSO PARA BRACO PARA 

27 0004838 52380 ILUMINACAO DE 1MTDE 30CM 100 
R$ 

COM ARRUELA 
12,17 

R$ 	1.217,00 

28 0001443 52381 
PARARAIO POLIMERICO PARA 
13000V 

25 
R$ 

212,45 - R$ 	5.311,25 

29 274298-5 52382 
REATOR VAPOR METÁLICO DE 

300 R$ 
250W 220V 79,80 R$ 	23.940,00 
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REATOR VAPOR METALICO DE R$ 30 137449-4 52383 400W DE 220V 
1000 

170,20 R$ 170.200,00 
REATOR VAPOR METALICO DE R$ 31 168790-5 52384 
70W 220V 

1000 
55,48 R$ 	55.480,00 

32 176821-2 52385 RELE FOTOELETRICO 220V 1000 
R$

35,66 R$ 	35.660,00 

33 14334-0 52386 SOQUETE E-27 DE PORCELANA 200 
R$

6,86 R$ 	1.372,00 

34 177158-2 52387 SOQUETE E-40 DE PORCELANA 50 R$
18,99 R$ 	949,50 

SUPORTE LUMINARIA 4 R$ 
35 75974-0 52388 

PETALAS 69,53 R$ 	278,12 

36 427627-2 52389 VARA DE MANOBRA 2 R$ 
725,00 R$ 	1.450,00 

37 0001518 52390 
BALDE EM LONA 

ml 
R$

P/FERRAMENTAS-350X300 2 233,11 R$ 	466,22 

VALOR TOTAL R$ 490.821,35 

9.2. Nas propostas de preços, as empresas participantes não poderão apresentar valores superiores 
aos valores unitários e totais para cada item descritos na tabela acima, sob pena de inabilitação. 

Cláudia - MT, 13 de julho de 2020. 

NERI THOME 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO NO 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

DEVERÁ SER RECONHECIDO FIRMA EM CARTÓRIO 

Prefeitura Municipal d- Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 

Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

- Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

.- Certidão de regularidade do FGTS 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 

e 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 einscrição estadual n° 	 estabelecida 
a 	bairro 	 Município 
de 	  estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO LPESSOA JURÍDICA)  -  Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	 

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriço estadual n° 	 estabelecida 

a 	bairro 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de láudia 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÇPESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscrição estadual n° 	 estabelecida 
a 	bairro 	 Município 

de 	  estado de 	 CEP 	  atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Prefeitura Municipal de áudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "F" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

Ô 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 ,estabelecida 	a 	  

bairro 	 , 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

o ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Clá dia 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	, sediada no 
endereço 	 , n°   	, telefone/fax no 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	- 
._J 	e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 
art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPREN DEDO R INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de CUudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

• MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

 

A Empresa 

 

CNPJ N. 	 , sediada na 

 

Rua 	 , n. 	/ bairro, 	 , CEP 	 
Município 	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

o 	
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(CPF) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
- MT, estará recebendo propostas, para ab 
Pregão Presencial, para a aquisiçã 
WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores 
Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
Cláudia-MT, 13 de julho de 2020. 

hOOmindo dia 27 de Julho de 2020, do 
O Edital estará disponível no site 

ser obtidas junto ao Departamento de 
ou através do telefone (66) 3546-3100. 

a 

ALI' 	 ' 1 o 	N 
Prefeito Municip.l 

SHIRLE'YOZC E 
Prigoeiã Oficial 

PIS 

	P. M. Çk (~i 

S'ub 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N 10412020 

PREGÃO PRESENCIAL N 40/2020 

O prefeito Municipal de Canarana, Sr. Fabio Marcos Pereira de Faria, 
no uso de suas atribuições e com base no AO. 49 caput da Lei 8.666/93 e sumula 473 do STF. 
resolve revogar o PROCESSO DE LICITAÇÃO NO 104/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N 
40/2020, o qual tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de porteiros/guardas com profissionais 
qualificados e identificados com uniformes e crachás para serviços eventuais e de acordo 
com as necessidades das Secretarias, por razões de interesse publico devidamente justificados 
e anexados ao processo licitatõrio. 

Canarana- MT, 13 de julho de 2020. 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, CNPJ sob n1  15.023.922/0001.91, torna público que requereu junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANARANA - MT, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, LICENÇA DE OPERAÇÃO para extração de Cascalho ria Zona Rural do Município 
Canarana - MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N'0112020 
PROCESSO: 20.699/2020 

ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N1  01/2020, VALIDADE: 10/06/2021 contados a partir da 
data de sua publicação no Jornal Oficial. AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA(TRATOR 
AGRICOLA), EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, PROVENIENTE DO CONTRATO DE REPASSE, 
N° 871226/2018/MPA/CAIXA, VISANDO ATENDER ASNECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE COLNIZA.. O fornecedor vencedor encontra-
se indicado conforme segue: GUIMARAES AGRICOLA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 
150.999,00(cento e cinquenta mil novecentos e noventa e nove reais). 

Colnizs - MT. 10 de julho de 2020 

Marcilene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE LICITAÇAO 
PROCESSO LICITATÕRIO No 153/2020 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 090/2020 

A Prefeitura de Confresa. Estado de Mato Grosso, através de sua 
Pregoeira, torna público que fará realizar no dia 28 do Julho de 2020, às 14h00min (horário local), 
na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Centro Oeste, rir  286, Centro na 
cidade de Confresa-MT, a Reunião para realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N 
090/2020, do tipo Menor Preço por Item de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licitações e Contratos no endereço citado 
acima e no site Confresa.orq no tinIr do Portal da Transparência, de segunda á sexta-feira, tel. 
Contato (66) 3564-1818. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL SRP PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CONFRESA - MT. 

Conlresa-MI, 13 de Julho de 2020 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL NO 023/2020 - 	 Carina Mignoso 
REGISTRO DE PREÇOS 

	
Pregoeira 
Portaria nn  073/2020 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT. através da Pregoeira, torna público, 
p'ra conhecimento dos interessados, que a empresa OFICINA E FUNILARIA STAKAR EIRELI, 
sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, FUNILARIA E PINTURA NOS VEÍCULOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. Cláudia/MT, 13 de Julho de 
2020. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

LICITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇAO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N 027/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT, estará recebendo propostas, para abertura as 08h00mindo 
dia 27 de Julho de 2020, do Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará 
disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal. em horário de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 13 de julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUA ÇU 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
67/2020 PROCESSO NO 122/2020. 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, nr 

725 - Centro - Cotniguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL n° 67/2020, forma de julgamento: Menor preço por item, com a 
finalidade de selecionar propostas para: "REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA COM OBJETIVO DE ATENDER A DEMANDA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PEDREIRO PARA CONSTRUÇAO DE BANHEIROS NAS ESCOLAS 
APARECIDO NERI FONSECA - NOVA UNIÃO E SALAS ANEXAS NA COMUNIDADE LAMBARI 
- NOVA UNIÃO (CONFORME PROJETO EM ANEXO) E CONSTRUÇÃO DE MURO/PAREDE 
DIVISORIO EM PRÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA". Cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da 
Licitação. Regem a presente licitação, a Lei n° 8.666/93, 10.520/02 e demais legislações 
aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 (vinte e sete ) de julho de 2020 as 08:00 
(Oito horas) na Sala de Reuniões da Comissão de Licitação. Poderão participar da licitação 
pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
constantes do edital. O Edital completo poderá ser solicitado pelos interessados de segunda a 
sexta-feira pelo e-mail Jicitacao@çotriguacu.mtovbr ou no 5/e da Prefeitura 
www.co(riguacu.mt,govbr (Portal da Transparência-> Licitação.> Pregão Presencial-> 
Situação-> Aberto), Cotriguaçu-MT, 13 de julho de 2020. 

Gislaine Moreira de Oliveira 
Pregoeira/Port075-2020. 

DECLARAÇÃO DE CERTAME DESERTO PREGÃO PRESENCIAL 
46/2020 PROCESSO 89/2020 

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT usando de suas atribuições 
legais de acordo com a lei 8.666/93. DECLARA DESERTO o Pregão Presencial 46/2020 processo 
89/2020, referente a "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE 
OXIGÉNIO COM CARGA, PARA PRESERVAÇÃO DE ESTOQUE, CONSIDERANDO A 
PANDEMIA DO CORONAVIRUS PARA USO EM POSSIVEIS CASOS NO MUNICÍPIO" 

A abertura do certame foi iniciada dia 17 de junho de 2020 as 14:00h 
pela comissão especial de licitação, onde não compareceram interessados em participar do 
certame. A reabertura desta licitação aconteceu no dia 10 de julho do 2020, às 08:00 horas, onde 
também não compareceram interessados em participar do certame. 

Cotriguaçu-MT, 13 de julho de 2020. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 . e-mail: doc_tce@tce.ml.gov.br  
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa OFICINA E FUNILA-

RIA STAKAR EIRELI, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 

referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-

AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, FUNILARIA E PINTURA NOS VEI. 
CULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAU-
DIA - MT. Cláudia/MT, 13 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
027/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 REGISTRO DE 

PREÇOS 

Cbjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT, estará receben-

do propostas, para abertura às 08h00mindo dia 27 de Julho de 2020, do 
Pregão Presencial, para a aquisição supracitada. O Edital estará dispo-
nível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, 

em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-

MT, 13 de julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

CONTRATO N.° 048/2020 

CONTRATO N.° 048/2020 

Contrato de locação de um caminhão pipa com capacidade de 15 mil 

litros de agua, que entre si celebram o Município de Cocalinho, e a 
empresa H.M.G. Mesquita-ME. 

Contrato originário da licitação na modalidade de adesão a Ata de Registro 
de Preço n° 010/2019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da prefeitura 
de Araguaína, firmado com a H.M.G. Mesquita-ME CNPJ: 21.768.052/ 

0001-82, Este contrato será regido pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, com suas 
alterações posteriores. 

Cláusula Primeira - DAS PARTES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO - Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Aveni-
da Araguaia, n° 676, Centro - CEP.: 78.680-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ 
sob o N2 00.965.145/0001-27, neste ato representado, na forma de sua 
Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.a.  DALVA MARIA DE LIMA PE-
RES, Brasileira, Casada, Professora, portadora da CI n°. 1.982.506 e ins-
crita no CPF sob o n°. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Aveni-
da Araguaia, n°. 676, Setor Central, nesta cidade, doravante denomina- 

da CONTRATANTE e do outro lado CONTRATADA: Razão Social: H.M. 

G. Mesquita-ME, Endereço completo: Av. Hermano Ribeiro da Silva, s/n0, 

Qd 07, Lt06, Cocalinho-MT, CEP: 78680-000 CNPJ: 21.768.05210001-82, 
Representante Legal: Hegel Marx Gabriel Mesquita portador da CIRG n0  
5634450 SSP-MT e CPF n°442.469.191-87. 

Cláusula Segunda - DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a Locação caminhão, ano de fabricação não 
interior a 1995, em bom estado de conservação, com motorista e manuten-
ção às expensas da contratada, de acordo com as especificações e deta-
lhamentos da planilha a baixo, ref a ata de ad do Ata de Registro de Preço 
n° 010/2019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da prefeitura de Araguaí-
na que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição. 

Item Unidade 	TQtde. Descrição 
Caminhão pipa trucado (três eixos/6X2), tan-
quede 
no mínimo 15.000,00 litros e bomba acoplada 
e 
equipamento para ejetar água por aspersão e 
barra 
traseira, com ano de fabricação não inferior a 
1995, 
em bom estado de Conservação. 

Cláusula Terceira - DO PREÇO 

O prazo do contrato e de 06 (seis) meses e o preço hora ajustado e de R$ 

13.250,00 (treze mil e duzentos e cinquenta reais) mensais, totalizando um 
valor global R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais) no qual 
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CON-

TRATADA, lavrada na ata registro de preço da prefeitura de Araguaína. 

Cláusula Quarta - DO LOCAL E DO RECEBIMENTO 

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto descrito no Ata de Registro 
de Preço n° 010/2019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da prefeitura de 
Araguaína. 

- A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no Ata 

de Registro de Preço n° 01012019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da 

prefeitura de Araguaína mediante solicitação da Secretaria Municipal de 

Transporte respeitado o prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, a con-
tar do recebimento da O.S(Ordem de Serviço). 

II - O recebimento do objeto, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos 
seguintes procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal 
n°. 8.666/93: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações contidas no Ata de Registro de Preço n° 
010/2019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da prefeitura de Araguaína, 

e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela 
CONTRATADA; 

b) definitivamente, após 15(quinze) dias, mediante a verificação do aten-
dimento às especificações contidas no Ata de Registro de Preço n° 010/ 
2019 do Pregão Presencial N° 007/2019 da prefeitura de Araguaína e con-
sequente aceitação. 

III - Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os 
prazos de pagamento serão suspensos e será considerado o fornecimen-
to em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa sobre o 
valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabe-

lecidas na Lei e neste instrumento. 

IV - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CON-
TRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de san-
ções. 

Cláusula Quinta - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através da Tesouraria, em 
crédito em conta bancária, até o 5(quinto) dia útil do mês subsequente á 

01 Caminhão!  01 mes 
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Estado do Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

L Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2020 

Processo Adm n°: 

Registro de Preços 

CNPJ: 01.310.49910001-04 

.tulgamento: Menor Preço Por Item 

Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário 

Local) 
E: 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

L EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
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PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇAO PUBLICA EM 
R5 

MUNICIPIO DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 1 

ESPECIAFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES , 

-NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
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A TO CONSTITUTIVO 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI  

CNPJ N°. 37.227.550/0001-58 

FERNANDO RODRIGUES VALE,  brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950 
na cidade de Ipameri - Goiás, filho de Delvo Rodrigues Vale e Artemira Rezende Vale, residente e 
domiciliado, na Rua TV 07, QD. 04, LT. 04, W. 04, Loteamento Tropical Verde Goiânia-Go. 
CEP:74.483-612, portador da Cl: n.° 196209 SSP/GO e CPF (MF) N.° 042.036.901-53. A parte 
acima identificada constitui a EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, mediante as seguintes condições: 

DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula 1'. A empresa tem o nome empresarial, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS - 
EIRELI e tem corno nome fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

ENDEREÇO DA SEDE 
Cláusula 2. A empresa tem à sede na: Rua R-5, N°. 129, QD. R-7, LT. 07, Setor Oeste, 
Goiânia-CO, CEP: 74.125-070. 

CAPITAL 

Cláusula 3'. O Capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido uma única cota, 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, como segue a abaixo. Fincado distribuído 
entre o titular da seguinte forma: 

Titular R$ 
FERNANDO RODRIGUES VALE 500.000.00 
TOTAL 500.000,00 

OBJETO 

Cláusula 4'. Comércio Varejista e Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos; 
Distribuidor de Materiais Elétricos. Hidráulicos, Tubos, Conexões. Ferragens, Ferramentas, 
Motores, Bombas, Maquinas, Equipamentos, suas peças e correlatos; Comercio Varejista De 
Maquinas E Implementos Agrícolas; Equipamentos Para Irrigação E Aspersão: Materiais De 
Construção, Ferramentas. Arames Lisos E Farpados, Artigos De Plásticos, Lonas. Pneus, Câmeras, 

Fis 	 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2019 10:51 SOB 14' 52600830392. 
PROTOCOLO: 190595299 DE 12/06/2019. CÓDIGO D VERIFICAÇÃO: 
11902948923. NIRE: 52600830392. 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

Paula Nunes Lobo Veloso ROSBi 
SECRETÁRIA- GERAL 
GOIÂNIA, 29/06/2019 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  
:a, ~firW :eva: wmi 

idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



que regerá com as clausulas e condições seguintes: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2019 10:51 SOB N' 52600830392. 
PROTOCOLO: 190595299 DE 12/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902948923. NIRE: 52600830392. 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

Paula Munes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 29/06/2019 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CNPJ N°. 37.227.550/0001-58  

FERNANDO RODRIGUES VALE,  brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950 
na cidade de Ipameri - Goiás, filho de Delvo Rodrigues Vale e Artemira Rezende Vale, residente e 
domiciliado, na Rua TV 07. QD. 04, LT. 04, N°. 04, Loteamento Tropical Verde Goiânia-Co, 
CEP:74.483-612, portador da Cl: n.° 196209 SSP/GO e CPF (MF) N.° 042.036.901-53, único 
sócio da sociedade: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA  com sede na Rua R-5. N°. 
129. QD. R-7, LT. 07, Setor Oeste, Goiânia-CO, CEP: 74.125-070 inscrita no CNPJ sob o N° 
37.227.550/0001-58. devidamente registrada na Junta Comercial de Estado de Goiás sob o N° 
52200955953 em 22/10/199 1. resolvem em comum acordo realizar as seguintes alterações em seu 
contrato primitivo e alterações como segue: Consoante a faculdade prevista no parágrafo único 
do artigo 1.033, da Lei n°. 10.406/2002 (Código Civil), 

CLÁUSULA 1"  
Por ter concentrado todas as quotas da sociedade sob sua titularidade. fica transformada esta 
sociedade em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), sob a denominação 

empresarial DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI . com sub-rogação de todos os 

direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA 2 

O Capital da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em única cota, 
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do país. Fincado distribuído entre o titular 
da seguinte forma: 

Titular RS 
FERNANDO RODRIGUES VALE 500.000,00 
TOTAL 500.000.00 

CLAUSULA 3* 
Para tanto, firma nesta mesma data, neste mesmo ato. a solicitação de sua inscrição como 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. mediante constituição 

idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ATO CONSTITUTIVO 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI  

CNPJ N°. 37.227.550/0001-58 

FERNANDO RODRIGUES VALE.  brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950 
na cidade de Ipameri - Goiás, filho de Delvo Rodrigues Vale e Artemira Rezende Vale, residente e 
domiciliado, na Rua TV 07, QD. 04, LT. 04, W. 04, Loteamento Tropical Verde Goiânia-Go, 
CEP:74.483-612, portador da Cl: n.° 196209 SSP/GO e CPF (MF) N.° 042.036.901-53. A parte 
acima identificada constitui a EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, mediante as seguintes condições: 

DO NOME EMPRESARIAL 
Cláusula 1'. A empresa tem o nome empresarial, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS - 
EIRELI e tem como nome fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS. 

ENDEREÇO DA SEDE 
Cláusula 2*. A empresa tem à sede na: Rua R-5, W. 129, QD. R-7, LT. 07, Setor Oeste, 

Goiânia-GO, CEP: 74.125-070. 

CAPITAL 

Cláusula 3*  O Capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido uma única cota, 
totalmente integralizados em moeda corrente do país, como segue a abaixo. Fincado distribuído 
entre o titular da seguinte forma: 

Titular  
FERNANDO RODRIGUES VALE 
TOTAL 

 

R$ 

 

500.000,00 

 

500.000,00 

   

OBJETO 

Cláusula 4*•  Comércio Varejista e Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos; 
Distribuidor de Materiais Elétricos. Hidráulicos. Tubos, Conexões. Ferragens, Ferramentas. 
Motores, Bombas, Maquinas, Equipamentos. suas peças e correlatos; Comercio Varejista De 
Maquinas E implementos Agrícolas; Equipamentos Para Irrigação E Aspersão; Materiais De 
Construção, Ferramentas. Arames Lisos E Farpados, Artigos De Plásticos, Lonas, Pneus, Câmeras, 
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Peças De Reposição E Acessórios, Óleo Lubrificante, Materiais De Limpeza, Materiais Escolares 
E Escritório, Materiais Elétricos E Hidráulicos, Motores, Bombas E Suas Peças, Tubos E 
Conexões. Comercio Varejista De Maquinas E Equipamentos Industriais, Refrigeração, Balança, 
Ferramentas E Acessórios, Equipamentos De Reciclagem De Lixo, Containers E Lixeiras, 
Comercio Varejista De Eletrodomésticos, Aparelhos De Ar Condicionados, Fogões, Utilidades, 
Comercio Varejista De Maquinas, Aparelhos E Equipamentos De Odonto-Médico-Hospitalares E 
Laboratoriais, Comercio Varejista De Maquinas, Moveis Escolares E De Escritórios, Moveis E 
Equipamentos De Informática, Industrial E Técnico Profissional; Comercio Varejista De 
Aparelhos, Equipamentos E Utensílios Para Cozinha Industrial; Comercio Atacadista, Varejista E 
Instalação De Placas De Sinalização, Painéis E Faixas Em Geral: Comercio Atacadista E Varejista 
De Tintas Residenciais, Comerciais, De Sinalização E Viária; Comercio Atacadista, Varejista E 
Instalação De Mata-Burros De Ferro, Madeira E Concreto: Comercio De Veículos, Tratores, 
Caminhões, Motos. Motonáuticas E Bicicletas; Prestação De Serviços E Instalação De 
Equipamentos E Manutenção; Prestação De Serviços E De Manutenção De Maquinas, Tratores, 
Veículos, Balanceamento E Alinhamento, Perfuração, Instalação E Manutenção De Poços 
Tubulares, Construção De Rede Hidráulica E De Eletrificação Rural E Urbana; Importação E 
Exportação De Materiais Elétricos E Correlatos: Indústria De Construção Civil Em Todas As Suas 
Modalidades Notadamente Em Obras De Empreitada Ou Administração, Assim Como A 
Execução De Obras De Urbanização, Obras Complementares, Incorporação, Prestação De 
Serviços De Assessoria Técnica Em Engenharia Civil, Consultoria E Projetos, Assim Como Em 
Outras Atividades Do Ramo Da Engenharia Civil, Comercial De Equipamentos De Proteção 
Individual E Segurança Do Trabalho: Comercio Atacadista E Varejista De Luminárias E 
Lâmpadas De Led E Academia Ao Ar Livre; Comercio Atacadista E Varejista De Lustres, 
Luminárias E Abajures E Montagem E Instalação De Sistemas E Equipamentos De Iluminação E 
Sinalização Em Vias Públicas Portos E Aeroportos. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 5*,  o início das atividades da empresa foi no dia 28 de Outubro de 1991, sendo que o 

prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6. A administração da empresa é exercida pelo seu titular. 

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da 

empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar 

ou alienar imóveis da empresa, sem autorização do titular. 	 / 
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DECLARAÇÃO DO TITULAR 

Cláusula 72  Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 8a:  O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS 

Cláusula 9: A empresa poderá. a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros 

estabelecimentos no País ou fora dele, mediante alteração do ato constitutivo. 

RETIRADAS 

Cláusula 102.  O titular tem direito a urna retirada mensal, a título de pró-labore, o qual será 

previamente acertado sem a necessidade de alteração. 

BALANÇO E BALANCETES 

Cláusula W. No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, o titular juntamente com o 

representante da empresa responsável pela contabilidade, procede com a elaboração do balanço 

anual. 

Cláusula 12*.  Depois de elaborado balanço são contabilizados os lucros e os prejuízos os quais são 

repassados para o titular da empresa. Caso haja prejuízo o mesmo o suportará. 

Cláusula 132.  Os balancetes são elaborados especificamente por empresa e ou profissional de 

contabilidade devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado de Goiás. 



FERNANDO RODRIGUES VALE 

Fis 

RLJb 

PREJUÍZOS 

Cláusula 14'. Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os mesmos são suportados pela 

empresa. Contudo, responsabiliza-se o titular de forma ilimitada e solidariamente quando causar 

prejuízos a terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando o contrato ou o disposto 
em Lei. 

REGISTRO E ALTERAÇÕES 

Cláusula isa. O titular acorda que dentro de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da assinatura do 

presente instrumento, registrará e procederá com todos os trâmites legais concernentes à empresa. 

Cláusula 16'. As alterações serão elaboradas a qualquer tempo, devendo seguir todos os trâmites 

legais para sua validade. Após serem registradas na Junta Comercial competente, terâo validade 
imediata entre as partes e terceiros. 

Cláusula 17'. As despesas com registro de alterações serão rateadas pelo administrador. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 18'. O exercício financeiro da empresa corresponderá ao ano civil. 

Cláusula 19'. O presente ato constitutivo passa a vigorar a partir da assinatura do mesmo. 

DO FORO 

Cláusula 20'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente ATO CONSTITUTIVO, 

o titular elege o foro da comarca de Goiânia, no Estado de Goiás, e firma o presente instrumento, 
em 1 (Uma) via de igual teor e forma, para registro e arquivamento na junta comercial do Estado 

de Goiás. 

Goiânia - GO, 28 de Maio 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 

r,49r,v,:stado  da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
tos notoriais e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-

XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/08/2019 10:33:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100 e seus §§ 10 e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica ©azevedo bastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1332317 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/08/2020 10:25:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172608191018370796-1 a 58172608191018370796-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME  

CNPJ: 37.227.550/0001-58 
NIRE: 52200955953 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL,  brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 16/01/1973 na cidade Goiânia-Go, filho de José Martins Miguel e Iodeth 
Moura Martins, residente e domiciliado, na Rua 04, S/N, QD. 01, LT. 11, 
Setor Cristo Redentor, Trindade - Go, CEP:75.380-000, portador da CI: n.°  
2.776.939 SSP/GO e CPF: (NU) N.°  788.729.281-68. 

FERNANDO RODRIGUES VALE,  brasileiro, Casado sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 26/10/1950, filho de Delvo Rodrigues Vale e Artemira 
Rezende Vale, residente e domiciliado, na Rua TV 07, QD. 04, LT. 04, N°. 04, Loteamento 
Tropical Verde Goiânia-Go-CEP: 74.483-612 portador da CI: n.° 196209 SSP/GO e CPF 
(MF) N.° 042.036.901-53. 

Únicos sócios da sociedade empresária: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA- ME  com sede na Rua R-5, N°. 129, QD. R-7, LT. 07, Setor Oeste, Goiânia-GO 
CEP: 74.125-070 inscrita no CNPJ sob o N° 37.227.550/0001-58, devidamente registrada 
na Junta Comercial de Estado de Goiás sob o N° 52200955953 em 22/10/1991, resolvem 
em comum acordo realizar as seguintes alterações em seu contrato primitivo e alterações 
como segue. 

Clausula primeira - Nesta data é excluído da sociedade o sócio ALESSANDRO 
MARTINS MIGUEL, qualificado no preâmbulo, que cede e transfere 100% (cem por 
cento) das suas quotas para o sócio FERNANDO RODRIGUES VALE, qualificado no 
preâmbulo. 

Parágrafo único - O sócio retira - se da sociedade pago e satisfeito em seus haveres, pelo 
que dá ao sócio remanescente plena, geral e rasa quitação. O sócio remanescente, por seu 
lado assume totalmente o ativo e passivo da sociedade, ficando o sócio retirante, livre e 
desembaraçado de quaisquer obrigações, sejam de que natureza for ligada a sociedade. 

Cláusula segunda - Em virtude da presente alteração, nos termos do Art. 1033, IV, Código 
Civil 2002, o sócio remanescente se compromete a regularizar o quadro societário da 
empresa no prazo de 180 dias, sob pena de sanções previstas em lei. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 
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;ocial por força da transferência de sócio, ficará assim 
distribuído: 

SÓCIO QUOTAS % R$ 
FERNANDO RODRIGUES VALE 500.000 100 500.000,00 
TOTAL 500.000 100 500.000,00 

Cláusula quarta 	A sociedade será administrada pelo sócio: FERNANDO 
RODRIGUES VALE, que assinará isoladamente, sendo atribuídos todos os poderes da 
administração da sociedade em seus negócios, praticando enfim, todas as alterações de 
interesses da sociedade, nomear procuradores, inclusive movimentação de contas bancarias 
e outros. 

Cláusula quinta — O administrador pelo exercício da administração, fará mensalmente, 
uma retirada a titulo de pró-labore, sempre obedecendo ã legislação do imposto de renda. 

Cláusula sexta — O administrador declara sob as penas da lei que não está incursos em 
nenhum dos crimes ou nas restrições legais que a impeça de exercer administração de 
empresa. 

Cláusula sétima — Continuam por inalteradas as demais clausulas e disposições do 
Contrato Social original e posteriores alterações que não foram modificadas pela presente 
alteração contratual. 

Os casos omissos ao presente instrumento serão seguidos pela Lei da 
S/A n.° 6.404/76 e pelo NCC/2002, ficando eleito o foro da comarca de Goiânia, estado de 
Goiás, para solução das mesmas, por mais privilegiadas que outras sejam. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivq9,portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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IL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

CNPJ: 37. 227. 550/0001-58 
Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social  

FERNANDO RODRIGUES VALE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950, 

residente e domiciliado à Av. Contorno, a.° 1.400, St. Norte Ferroviário, Goiânia-GO, Cep: 74063- 
350. portador da Carteira de Identidade n.° 196209 expedida pela SSP-GO, e inscrito no CPF sob o 
042.036,901-53, e; 

ALESSANDRO MARTLNS MIGUEL brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado à Rua 

04. SN, Qd 01, LT 11, Setor Cristo Redentor, Trindade - GO. Cep: 75.380-000, portador da carteira 

de identidade de n0 2.776 939 SSP/GO e CPt: 7.729.28168, filho de Jose Martins Miguei e Iodeth 
Moura Martins, nascido em 16/01/1973 na cidade de Goiânia -, Goiás. Únicos sócios quotistas da 
Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a denominação social de: DELVALLE MATERIAIS  
ELETRICOS LTDA - ME, com sede a Rua R-5, n° 129, Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, GOIANIA-GO, 
CEP 74.125-070, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n.° 
52200955953, despacho datado de 22110/1991, resolvem de comum acordo promoverem a presente, 
Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - Os objetivos sociais da sociedade passam a ser: Comercio Varejista e Atacadista de 
materiais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor de Materiais Elétricos, Hidráulicos, Tubos,: 
Conexôes, Ferragens, Ferramenta, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e 
Cdrrelatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implementos Agrícolas, Equipamento para irrigação e: 
Aspersão, Matérias de Construção, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de Plásticos, 
Lonas. Pneus, Câmeras, Peças de Reposição e Acessórios, óleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza,:" 
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Peças, 
Tubos e Conexes;Comercio Varejista de Maquinas e Equipamentos industriais, Refrigeraçâo,. 
Balança. Ferramentas e"Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras;- 
Comercio Varejista de Eletrodomésticos. Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades;." 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico - Hospitalares e 
Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, .Moveis e 

IÇ Equipamentos de informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e litensilios para cozinha industrial; Comércio Atacadista, Varejista e instalação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Residenciais, Comerciais, de Sinalização e Viária. Comércio Atacadista. Varejista e Instalação de 
Mataburros de ferro, madeira e concreto. Comercio . de veiculos, Tratores, Caminhões, Motos, 
motonáuticos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de, equipamentos e manutenção; 
Prestação de serviços e de manutenção em maquinas, tratores, veicu.los,baianceamento e alinhamento, 
perfuração, instalação e manutenção de poços tubulares, construção de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbana; Importação e Exploração de Materiais Elétricos e Correlatos; Indústria da 
Construção Civil em todas as suas Modalidades 'notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares, 
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultoria e 
Projetos, assim corno em Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil. Comercial de 

Ccrufico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, Nu'e: 52 2009559i-3 . foi deferido e .rqui ado na Junta 
Cotncrçiat do Estado de Gotas. 'ara validar eSte documento, acesse hitp:'/www.jucee,o,gov.br/ e informe: N8 do protocolo 16/044474-8 e  •  cdi  .  de segurança 
2qSyo. Esta cópia to, autenticada Jig4:atmente e assinada eit 13.'04120i6 09:3'.06 por Pauta Nunes Lobo 
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Equipamentos de Proteção individual e Segurança no trabalho, comercio atacadista e varejista de 
luminárias e lâmpadas em lcd e academia ao ar .livre, comercio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures e montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

; públicas portos e aeroportos. 

Parágrafo Único — As atividades mercantis desmpenhadas pela sociedade, não necessitam 
obrigatoriamente, da maritença em estoque dos pLodutoS comercializados, podendo as vendas, serem 
realizadas através de catálogos. 

CLÁUSULA fl — Neste ato é realizada a Consolidação-  do Contrato Social da sociedade, ficando com 
a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contratuais anteriores. 

CONSOL1DACÃO DO CONTRATO SOCIAL  

.1 

CLÁUSULA 1 — Sob a Denominação Social de: DELVALLE MATERIAIS 
" ELETRICOS LTDA ME e nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS: 

ELETRICOS. 

CLÁUSULA 11 — A sociedade tem seu endereço: Rua R-5, n° 129 Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste,: - 
GOIANIA-GO, CE? 74.125-070. 

CLÁUSULA 111 — A sociedade iniciou suas atividades em 28 DE OUTUBRO DE 1991, terá tempo 
de duração INDETERMINADO, e por Objetivo a Exploração do Ramo de: Comercio Varejista e: 
Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor de Materiais Elétricos, Hidráulicõs, 
Tubos, Conexões, Ferragens Ferramenta, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e 
Corrclatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implementos Agrícolas, Equipamento para Irrigação e 
Aspersão, Matérias de Construção. Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de Plásticos, 
Lonas, Pneus, Cmeras, Peças de Reposição e Acessórios, óleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza, 
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos .e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Peças, 
Tubos e Conexões;Coercio Varejista de Maquinas e Equipamentos Industriais, Refrigeração, 
Balança, Ferramentas e Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras; 
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades; 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico — Hospitalares e 

tt Laboratoriais: Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e 
Equipamentos de Informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Residenciais, Comerciais, de Sinalização e Viária. Comercio Atacadista, Varejista e Instalação de 

Certifico que ele documento da ertipresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME, Nire: 52 20095595-3. foi deferi 
Conemc:ai do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse hup://www.juceg.ogov.br  e informe: W do protocolo 161044474- o 
2qSyo. 
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Mataburros de ferro, madeira e concreto. Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Motos, 
motonáutieos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de equipamentos e manutenção; 
Prestação de serviços e de manutenção cru rnaquina.s, tratores veículos, balanccmento e alinhamento, 
perfuração, instalação e manutenção de poços tubulares, construção de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbana; Importação e Exploração de Materiais Elétricos e Correlatos; Indústria da 
Construção Civil cm todas as suas Modalidades notadarnente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares, 
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultoria e 

Projetos, assim como em Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil, Comercial de 
Equipamentos de Proteção Individual e Segurança no trabalho, comercio atacadista e varejista de 
luminárias e lâmpadas em led e academia ao ar livre, comercio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures e montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
publicas portos e aeroportos.. 

Parágrafo Único 	As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam 
obrigatoriamente, da mantença em estoque dos produtos comercializados, podendo as vendas, serem 
realizadas através de catálogos, 

CLÁUSULA IV O CAPITAL SOCIAL é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais) Divido cm 
500.000 (Quinhentos mil ) Quotas no Valor de RS 1,00 ( Hum Real ), Cada Uma, subscritas, 
integraUzadas em moeda corrente do pais e divididas pelos sócios na seguinte proporção: 

II; 

c SÓC1OS - QUOTAS PERC % VALOR R$ 

FERNANDO RODRIGUES VALE 250.000 50 % 250.000,00. 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 
1_

250.000 50 % 250.000,00 

TOTAL 500.000 100 % 500.000,00 

CLÁUSULA V - A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislação e restrita ao valor de.. 
suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos. 
do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA VI - A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE será exercida por ambos os Sócios., que 
assinaram isoladamente e que se incubem de todas as Operações e Representa a Sociedade Ativa e 
}'assiva, Judicial e Extra - 3udicialmente. Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Procuradores para um período determinado que nunca possa exceder a 01 ( um ) ano devendo os 
instrumentos de procuração especificar ao atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
O uso da empresa e movimentação financeira será feito CONJUNTAMENTE ou 
ISOLADAMENTE pelos sçios, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando 
expressamente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore em 
valor a ser fixado no inicio de cada ano corn base na legislação do Imposto de Renda. 

Certifico que csw jumento da cmprea DELVALLE MATERIAIS ELÍ1K1COS LIDA - ME, Nire: 52 2009595-3 . foi deferido 
Conerctal do l:suido de Goiás, Para validar este dcumnto, acesse http:IJwww.juceg.go.gov.br! e informe: N5 do protocolo 16/044474-8 e 
2qSyo ita copia Foi autenticada digitalmente e assinada em 13/04/2016 09:39:06 por Pauta N unes Lobo-- Secret.rta Geral. 
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CLÁUSULA Vil - Ao termino de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro de cada ano, os 
Administradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas. os Lucros ou Perdas apuradas, nos termos do artigo 1.065 CC/2002. 

PARAGRAFO ÚNICO — A Sociedade pode criar fundo ou reservas de lucros, verificando e 

observando, porem, os limites estipulados pela legislação em vigor. 

CLÁUSULA VIU - O sócio que divergir desta alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 
retira-se da sociedade deve notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

CLÃ USLA IX — Os sócios não pódem ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento do demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 

seguinte: 

'

— Os sócios devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras 
pode as quotas sei cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA X - A sociedade não se dissolve com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
próssegue com os remanescentes, fica o direito aos herdeiros de manifestar no prazo de 30 ( irinta ) 
dias o interesse de ingressar na sociedade assumindo a responsabilidade dos direitos e obrigações do 
sócio pré-morto, caso contrario, a sociedade ou os sócios remanescentes pagará aos herdeiros do: 	: 
fnlecido, sua quota de capital e sua parte rios lucros líquidos apurados ate a data do falecimento da 	 
seguinte forma: 20% ( Vinte por cento) no prazo de 03 (três ) meses, 30%.( trinta por cento) no prazo: : 
de 06 ( seis) meses e 50% ( cinqüenta por cento) no prazo de 12 (dozc ) meses, tudo a conta da data 
do falecimento. 

CLÁUSULA XI - .Ati deliberações relativas a aprovação das contas dos adnriistr cióres, 
aumento/redução do capital designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido 
de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, cisão, e incorporação serão definidas 
nas assembleias de sócios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO A assembléia dos sócios é realizada ate o ultimo dia domês de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar de 
assunto relevante para a sociedade. 
PARÁGRAFO SF.GLJNI)() - A convocação para a assembléia deve ser efetuada por escrito e com 10 
(dez) dias de antecedência. 
PARAGRAFO TERCEIRO — Os administradores devem entregar aos demais sócios 30 ( trinta) 
dias antes da data da assembléia, copia das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas 
dos administradores. 

Certif ico que etie doeunietuo da empreso DELVALLE MATERIAIS mLIi'1R1C0S LIDA - ME. Nirc: 52 20095595-3 . foi defe 
Cornercal do Estado de Goiás Para validar este documento. acesso http:i'www.juceg.o.gov.hri e snforrne: N° do urotocuiu 16/04447 
2qSyu. Esta cop:a fli aulemicada digitalmente e assinada em 13/04/2016 09:39:06 por Paula Nunes Lobo Secretaria Geral. 
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PARÁGRAFO QUARTO — As deliberações são aprovadas por '/ do capital social, salvo em que a 
legislação exigir maior quorum. 
CLAUSULA XII Os scios são ôbrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, qualquer 
titulo ainda que autorizados peio contrato, quando tais lucros ou quantia de distribuírem com prejuízo 
do capital. 

CLÁUSULA Xiii — Os casos omissos neste Contrato Social são resolvidos com observância do 
preceitos no Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA Xl\' - Os sõcios administradores declara sob as penas da lei, que não está sendo 
processado, nem foi definitivamente condenado, em qualquer parte do território nacional, pela pratica 
de crime cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou 
por crime prevaricação, falência culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime 
contra a propriedade, a economia popular ou fé pública. Firmo o prescate para que produza os efeitos 
legais, cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o 
registro do comercio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, conforme Art.' 1,011 1° parágrafo do NCC. 

CLÁUSULA XV — Fica eleito o foro desta comarca de Goiânia-GO, para dirirnír.quaquer.rque 
porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perito acordo, conforme os lermos da presente, Alteração e Consolidação  
do Contrato Social, obrigarmos a cumpri-lo e assinando em O] (urna) via. 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTI)A - ME. Nire: 52 20095595-3 foi d 
Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acsse hrtp;//wwwjuceggo.gov.br; e informe: N° do protocolo 16/04` 
2qSyo. Esta cópia foi autenticada diaitd(mc,tte e assinada em 13104120 lt 09:39:06 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
.Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:I/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/05/2020 14:25:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos. podera ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513971 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/05/2021 11:28:01 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58170605201116440552-1 a 58170605201116440552-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03badbc75f6999e0f054753062fe8b1a8d62Í1 5da4e7d414368979c834a9e4e1d1 588e685562af341ff2448de4b 
674d1 3a43S6e6b8bOfO7beecS5cfebO4b6b2c 
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DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

CNPJ: 37. 227 . 550/0001-58    
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social  

FERNANDO RODRIGUES VALE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950, 
residente e domiciliado à Av. Contorno, n.° 1400, St. Norte Ferroviário, Goiânia-GO, Cep: 74.063-
350, portador da Carteira de Identidade n.° 196209 expedida pela SSP-GO, e inscrito no CPF sob o n.° 
042.036.901-53, e; 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado à Rua 
04, S/N, Qd 01, L'T 11, Setor Cristo Redentor, Trindade - GO, Cep: 75.380-000, portador da carteira 
de identidade de nÓ  2.776.939 SSP/GO e CPF: 788.729.281-687  filho de Jose Martins Miguel e Iodeth 
Moura Martins, nascido em 16/01/1973 na cidade de Goiânia - Goiás. únicos sécios quotistas da 
Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a denominação social de: DELVALLE MATERIAIS  
ELETRICOS LTDA - ME,  com sede a Rua R-5, n° 129. Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, GOJAN1A-GO, 
CEP 74.125-070, coro seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o It°  
52200955953, despacho datado de 22/10/1991, resolvem de comum acordo promoverem a presente, 
Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - Os objetivos sociais da sociedade passam a ser: Comercio Varejista e Atacadista de 
materiais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor de Materiais Elétricos, Hidráulicos, Tubos, 
Conexões, Ferragens, Ferramenta, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e 
Correlatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implementos Agrícolas, Equipamento para Irrigação e 
Aspersão, Matérias de Construção, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de Plásticos, 
Lonas, Pneus, Câmeras, Peças de Reposição e Acessórios, Óleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza, 
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Peças, 
Tubos e Conexões;Comercio Varejista de Maquinas e Equipamentos Industriais, Refrigeração, 
Balança, Ferramentas e Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras; 
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades; 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico - Hospitalares e 
Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e 
Equipamentos de Informática, Industrial e Técnico proiissíonal; Comercio Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Residenciais, Comerciais, de Sinalização e Viária. Çomércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Mataburros de ferro, madeira e concreto. Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Motos, 
motonãuticos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de equipamentos e manutenção; 
Prestação de serviços e de manutenção em maquinas, tratores, veículos, balanceamento e alinhamento, 
perfuração, instalação e manutenção de poços tubulares, construção de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbana; Importação e Exploração de Materiais Elétricos e Correlatos; Indústria da 
Construção Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização. Obras Complementares, 
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultoria e 
Projetos, assim como em Outras Atividades do Ranio da Engenharia Civil. Comercial de 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, Nire: 52 20095595-3 , foi deferido e a uiv. o na Junta 

Comerciai do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesso http://www.juceg.go.gov.br' e informe: N' do protocolo 15/137436-8 c o odigo c segurança 

1Pp63. Esta cópia foi autendcada digitalmente  e assinada em 09/03/2016 15:20:28 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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Eq iipatnentos de Proteção Individual e Segurança no trabalho, comercio atacadista c varejista de 

luminárias e lâmpadas em Lcd e academia ao ar livre. 

Parágrafo Único - As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam 
obrigatoriamente, da maniença em estoque dos produtos comercializados, podendo as vendas, serem 
realizadas através de catálogos, 

CLÁUSULA II — Neste ato é realizada a Consolidação do Contrato Social da sociedade, ficando com 
a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contratuais anteriores. 

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1 — Sob a Denominação Social de: DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA — ME e nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS. 

CLÁUSULA II - A sociedade tem seu endereço: Rua R-5, ri0  129 Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, 
GOIANIA-GO, CEP 74.125-070. 

CLÁUSULA III — A sociedade iniciou suas atividades em 28 DE OUTUBRO DE 1991, terá tempo 
de duração INDETERMINADO, e por Objetivo a Exploração do Ramo de: Comercio Varejista e 
Atacadista de maleriais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor de Materiais Elétricos, Hidráulicos, 
Tubos. Convxôes, Ferragens, Ferramenta, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e 
Corrulatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implernentos Agrícolas, Equipamento para Irrigação e 
Aspersão, Matérias de Construção, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de Plásticos, 
Lonas, Pneus, Câmeras, Peças de Reposição e Acessórios, óleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza, 
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elttricos e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Peças, 
Tubos e Coriexôes;Coniercio Varejista de Maquinas e Equipamentos Industriais, Refrigeração, 
Balança, Ferramentas e Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras; 
Comercio Varejista de Eletrodomé.sticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogõcs e Utilidades; 
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipairieritos Odonto - Medico -- Hospitalares e 
Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e 
Equipamentos de Informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos 
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de Tintas 
Residenciais. Comerciais, de Sinalização e Viária. Comércio Atacadista, Varejista e Instalação de 
Mataburros de ferro, madeira e concreto. Comercio de veiculos, Tratores, Caminhões. Motos, 
motonáuticos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de equipamentos e manutenção; 

Certifico que csLc documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, Nire: 52 20095595-3 , foi deferido 

Comercial do Estado de Goiia. Para validar este documento, acesse http:!iwww.juceg.go.gov.br/ e informe; N° do protocolo 15/137436-8 

1Pp63. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09103i2016 15:20:28 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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Prestação de serviços e de manutenção em maquinas, tratores, veículos, balanceamento e alinhamento, 
perfuração, instalação e manutenção de poços tubulares, construção de rede hidráulica e de 
eletrificação rural e urbana; Importação e Exploração de Materiais Elétricos e Correlatos; Indústria da 
Construção Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou 
Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares, 
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultoria e 
Projetos, assim como em Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil. Comercial de 
Equipamentos de Proteção Individual e Segurança no trabalho, comercio atacadista e varejista de 
luminárias e lâmpadas em lcd e academia ao ar livre. 

Parágrafo Único - As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam 
obrigatoriamente, da maritença em estoque dos produtos comercializados, podendo as vendas, serem 
realizadas através de catálogos. 

CLÁUSULA IV — O CAPITAL SOCIAL é de RS 500.000,00 ( Quinhentos mil reais) Divido em 
500.000 ( Quinhentos mil ) Quotas no Valor de R$ 1,00 ( Hum Real ), Cada Uma, subscritas, 
integralizadas em moeda corrente do pais e divididas pelos sócios na seguinte proporção: 

fl SÓCIOS 	 QUOTAS 	PERC % VALOR RS 

FERNANDO RODRIGUES VALE 250.000 50% 250.000,00 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 250.000 50% 250.000,00 

TOTAL 500.000 	100% 500.000,00 

CLÁUSULA V - A responsabilidade dos sócios é cc acordo com a legislação e restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos 
do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA VI - A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE será exercida por ambos os Sócios., que 
assinaram isoladamente e que se incubem de todas as Operações e Representa a Sociedade Ativa e 
Passivá, Judicial e Extra - Judicialmente. Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Procuradores para um período determinado que nunca possa exceder a 01 ( um  ) ano devendo os 
instrumentos de procuração especificar ao atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
O uso da empresa e movimentação financeira Será feito CONJUNTAMENTE ou 
ISOLADAMENTE pelos sócios, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando 
expressamente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS. 

PARAGRAFO ÚNICO — Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore em 
valor a ser fixado no inicio de cada ano com base na legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA Vfl — Ao termino de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro de cada ano, os 
Administradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas apuradas, nos termos do artigo 1.065 CC/2002. 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA . ME, Nire: 52 20095595-3 , foi deferido e a 

Comercial do Estado de Goiás. Para vakdar este documento, acesse http://www.juceggo.gov.br!e informe: 'N" do protocolo 15/137436-8 e o 
Pp63. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assnada em 09103/2016 15:20:28 por Paula Nunes Lobo— Secretaria Geral, 
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Cód. Autenticação: 58170605201116470132-4; Data: 06/05/2020 11:28:04  
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AKA69211-UçJ1; 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 V4/be1AzeSS.jo lia M[1,04, CioJoao 
uoniira os dados d ato em: https://seiodIggai,tJpb,Jusbr 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade pode criar fundo ou reservas de lucros, verificando e 
observando, porem, os limites estipulados pela legislação em vigor. 

CLÁUSULA VIII — O sócio que divergir desta alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 

retira-se da sociedade deve notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, findo o qual o silencio será tido corno desinteresse 

CLÁUSULA IX — Os sócios não podem ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentimento do demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 
seguinte: 

1 Os sócios devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras 
Pode as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA X - A sociedade não se dissolve com o falecimento de qualquer dos sõcios, mas 
prossegue com os remanescentes, fica o direito aos herdeiros de manifestar no prazo de 30 (trinta ) 
dias o interesse de ingressar na sociedade assumindo a responsabilidade dos direitos e obrigações do 
sócio pré-morto, caso contrario, a sociedade ou os sócios remanescentes pagará aos herdeiros do 
falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros liquidas apurados ate a data do falecimento da 
seguinte forma: 20% ( vinte por cento) no prazo de 03 (três) meses, 30°/o (trinta por cento ) no prazo 
de 06 (seis ) meses e 50% ( cinqüenta por cento ) no prazo de 12 ( doze  ) meses, tudo a conta da data 
do falecimento. 

CLÁUSULA Xl - As deliberações relativas a aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido 
de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, cisão, e incorporação serão definidas 
nas assembléias de sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A assembléia dos sócios é realizada ate o ultimo dia do mês de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar de 
assunto relevante para a sociedade, 
PARAÇRAFO SEGUNDO  - A convocação para a assembléia deve ser efetuada por escrito e com 10 
(dez) dias de antecedência. 
PARÁGRAFO TERCEIRO  Os administradores devem entregar aos demais sócios 30 ( trinta) 
dias antes da data da assembléia, copia das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas 
dos administradores. 
PARÁGRAFO QUARTO  - As deliberações são aprovadas por 3/4  do capital social, salvo em que a 
legislação exigir major quorum. 
CLAUSULA XII — Os sócios são obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, qualquer 
titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia de distribuírem com prejuízo 
do capital. 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, Nire: 52 20095595-3 , foi deferido e a qui'do na Junta 
Comercial do Estado de Go-las. Para validar este documento, acese hupilwww.juccg.go.gov.bri e informe: N°  do protocolo 15/137436-8 e o ódig de segurança 
IPp63. Esta cópia foi autenticada digitalmente  e assinada em 09/03/2016 15:20:28 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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CLÁUSULA XIII — Os casos omissos neste Contraio Social são resolvidos com observância do 
preceitos no Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA XIV - Os sócios administradores declara sob as penas da lei, que não está sendo 
processado, nem foi definitivamente condenado, em qualquer parte do território nacional, pela pratica 
de crime cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou 
por crime prevaricação, falência culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime 
contra a propriedade, a economia popular ou fé pública. Firmo o presente para que produza os efeitos 
legais, cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o 
registro do comercio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, conforme Art° 1.011 11  parágrafo do NCC. 

CLÁUSULA XV — Fica eleito o foro desta comarca de Goiânia-GO, para dirimir qualquer duvida que 
porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, conforme os termos da presente. Alteração e Consolidação 
do Contrato Social, obrigarmos a cumpri-lo e assinando em 01 (uma) via. 

TCPJO 

4 

Certifico que estc documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, Nire: 52 20095595-3 . foi deferido e ar 

Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.gogov.bri  e informe: N° do protocolo 15/137436-8 e o 

Pp63. Esta copia foi autenticada digitaimente e assinada em 09/03/2016 15:20:28 por Paula Nunes Lobo - Secretária Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedo  bastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

   

    

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 4BC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/05/2020 14:26:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de 
acordo com o Ari. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documenta eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:Ilautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1513972 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/05/2021 11:28:04 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 58170605201116470132-1 a 58170605201116470132-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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DYL$. MM1RIAiS &TRIOOS LIDA — ME 
CNPJ: 3?. 227.550/0001-58 

Secunda Alteracio e ConsoIidaco do Contrato Social  

FERNANDO RODRIGUES VALE, brasileiro, co sob o regime de ~whio parcial de bem 
empresario, nascido em 2/1011950 r4ente e domiciliado à Rua TV07 Qd, 04 Lt. 04, Suor 
Tropical Verde , Goinia.GO. Ccp: 14.483-612, portador da Carreira de Identidade n 196209 
expedida pela SS?-GO. e inscrito no CPF sob o n° 042.O3&.901-53 e; 

ALESSANDaO MARTINS MkU tLÓ, brutLeITo, soheiro, empresário residente e domiciliado á Rua 
04, S/N, Qd 01, LT li, Setor Cristo Redentor, Trindade - GO, Gep: 75.380-000, portador da carteira 
de identidade de n 2.776.939 SSP/GO e CPF: 78729.281-68, alho de Jose Mnrtins Miguel e Iode 
Moura Martina, nascido cm 16/01/1973 na cidade de Goi.nia - Goiás. únicos soctos quotistas da 
Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a denominação socai de. DELVALLE MATERIAIS 
EUTRICOS LIMA — MJFJ, com sede a Rua R-S, n* 129, Q*1 R-7, Li 07, Setor Oeste,, GOLANIA-GO, 
CEP 74.125-070, com seu ato constitútivo arquivado na Junta Comercial do Etado de Goiás sob o n-
52200955953, despacho datado de 22/10/1991, resolvem de comum acordo promoverem a presente, 
Aiteação Corirraxual e Consolidação do Contrato Soca1,,, mediante as cláusulas e condiçõcs scguirnes: 

CLÁUSULA 1- Os objetivos sociais da sôcledade passam a ser ComeriO Nru~ e AtadIita de, ::: 
) 	materiais eiétricos mata burros de madeira, concreto, neta1 e en$eitea n'~ 

cc eu 
e 

CLÁUSULA I1 as,  Neste ao e realizada a CSrsoiidçao do Contrato Social da sociedade 13cando m:':•: 
a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contrrtiais anteriores. '  'e.. 

e e e 
e. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1 a  Sob a Denominação Social de: DELVALLE MATERIAIS 
ELE'FRIOS LTDA — ME e nome Fantasia DELVALLE MATERIAIS 
ELETRIOS, 

'e 
CLÁUSULA II — A sociMede tem seu endereço: Rua R-59  i? 129 Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, 

GOXANIA-GO, CEP 4.12.S-070. 

CLÁUSULA £11 - A sociedade iniciou suas atividades em 29 DE OUTUBRO DE 1991, terá tempo 

de duração 2'DETERM1NADO, e por Objetivo a ExporaçAo do Ramo de: Comercio Varejista e 

Âtacadsta de mazciíais tétricos, mata burros de madeira,  conicreto, metal e enfeites natalínos. 

Ccti& que caie dnt 	empresa DELVJU..E MATERIAI5 ELETRICOS —i—DA ME!  Nire 52 2i)O9595-3 . ro; deZdo c 

do Ecdtã U OàL1zt 'a1,car este &cwrieztto, ccz.s 	p:itw 	ursgt*vb/ e infcrrnc N' do 	ooIo /O72ID4. a o códio de 

CARTÓRIO AZEVÉ9BÂSTOS 1 OFÍCIO OE REGISTRO CVL DAS PESSOAS NATURdiS5 	O4 	pø P4* ur= Lobo - ecretáris G.ra1 
ETABEUONA100E NOTAS - Codo CNJ 56.575-O 

Autenticação DigitàV 
De acordo wm 	e52daL&F,deaI8.935994eA,t6 Inc. XJI 	SI 
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ClÁUSULA 1V — O CAPITAL SOCIAL é de RS S0O.00000 ( Quiuhentos nsil ri ) Divido em 

500.000 (Qulnhtntoa mil) Quotas no Valor de RS 1,00 (Hutn Real), Cada Umas suhscritas 
inteLizadas cm r---ceda cnrrenLe do pais e divdidaa pelos sócios na seguinte proporção: 

— 	 sócIc)s QUOTAS PERC 0% -VALOR R$ 

FERNANDO RODRIGUES VALF  250.000 50 % 150.000,00 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 250.000 50% 150.000.00 

TOTAL 
ê 

500.000 100% 500000,00 
.4. 

CLÁUSULA V A rcspcznsaliidade dos sSdos é de acordo coma legislação e restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respor4em solidariamente pela tntegralizaçlo do Capital Socia), nos termos 
do artigo 1.052 do Novo Código Civil, 

CLÁUSULA VI- A ADMINISTRÀÇÂO da SOCIEDADE er exercida por ambos os Sóciós3 que 
assinaxam isoladamente e que se incbem de todas as Operações e Repres1rita a Sociedade Ava e 
Passiva Judicial e Extra - Judicialmente icaodo facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Prozradores para um período determinado que nunca possa exceder a 01 (um ) ano devendo os 
instnimem.os de procuraço especificar ao atos a ut= praticados pelos procuradores assim nomeados. 
O uso da empresa e movinentaço financeira ruará feito CONJUNTAMENTE ou 

. ISOLADAMENTE pelos sócioa 	uivaxneote para os negócios da própria sociedade, ficando 
expressarnente proibido o uso da AVAIS, ENDOSSO DE PAVOR E OUTROS. 

,FARRA() 1NICO — Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore em 
valor a ser fixado no tnicio de cada tino com base na legísiação do Imposto de Rind& 

CLÁUSULA Vil. Ao termino de cada Exercicio Social. em 31 de Dezembro de cada ano, os 
Administndorte prestam contas juziificadas de sua administração. procedendo 1 claboraçk do 

~y\ 
• Inventario. do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econ&nieo, cabendo tos Lócios, na 

proxrçAo de suas quotas, os Lucros o.iPesdas apuradas, nos tenos do artigo !.065 CC/2002. 

PARAGRAFO ÚNICO — A Sociedade pode criar findo ou reservas de hicro5, verificando e 
observando, portu, os RMítes estipulados pela legisiaço em vigor. 

. ...i 

. 	* 
$ . 

a....-
a a a 
• a 

• sa. 
a a a 

CLÁUSULA VflI — O sócio que divergir desta itenço contraruai deliberada pela inaioiia, desejar 
retira-se da sociedade deve notificar os demais, por escrito. com  au 4ncie mínima de- 30 (trinta; 
dias, findo o qual o silencio &cra tido como desinteresse. 

CLAUSULA IX - Os sócios nAo podem ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a 
terceiro sem o prémio consentinierno do demais sócios, flc.ando asaeurada a estes a preferépicia na 
aquisiçao, em igualdade de condiç.5er., e -.iu proporção das quotas que possuírem, observando o 

1— Os sócios devem ser cornaicados por escrito para se manífesiAxem a respeito da preferocia no 
prazo de 30 ("ma) dias, 

TTICÂÇ 
C20715034coa9146caa*t.. 
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LI — Fiado o orazo para o exercicio da preferência, sem que os sõcios se tnanifesie.m ou havendo sobras 
pode as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros 

CLÂUSUIA X — A socedade n.o se dissolve com o fsiecimento de qualquer dos sócios mas 
prossegue com os remaxescentes1 fica o direito aos herdeiros de manifestar no prazo de 30 (trinta) 
dias o irneress de ingressar na sociedade assumindo a respossaSilidade dos direitos e obiigaçes do 
sócio pré-morto, caso cmitrario. a sociedade ou os sócios rewiinescentes pagr aos herdeiros do 
falecido, sue quxa de ei.p1ta1 e sua parte nos lucros líquidos apurados ate a èíRtA do faIecmenio da 
seguinte forma: 20% (vinte por cento ) no prazo de 03 ( três ) meses 30% (trinta por cento ) no prazo 
de 06 ( seis) meses e 500/0 (cinqlenta por cento ) no prazo de 12 do= ) meses. tudo a conta da date 
do falccimcnto 

CLAUSULA Xl — As de!iberaØes relativas a aprovn-n das cont dos administradores, 
auznento/reduço do capital designaço/dcsituç.o de adnúnístradores, medo de rcznuncraç5o, pedido 
de concordata. distribuiç&o de lucros, aJteraç.o contratual, fusão, cisão, eincorporaço serão definidas 
nas assentbléias de sócios. 

'JIAGRÂyq PRIMIFIRO - A .embiéia dos socios e realizada ate o ultimo dia do mês de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante ccin'ocaçio dos administradores ou sacio, para tratar de 
assunto relevante para a sociedade. 
PARA GRAFO SEGUNDO - A convocação para a 	deve ser cfetua.ttt por escrito e CO1T 10 
(dez) dias de anncia 

	

'JA(RAFO TEICEIRO — Os adminiairadores devem entregar aos dem*lÍ sócios 30 ( 1rinta) 	 
dias ames da data da assembleia, copia das de onstraçees contàbeia bem como à prestaço de contas como dos administradores. 	 com a ao 
PAL%Gfl.AFO OUARTO - As dlibcraç5es são aprovadas por 3/4 do capital social, salvo em que a 
legiaço eadgir maior quorum. 	 • 

CLAUSULA XII — Os sócios são obrigados a reposição dos lucros e das quantias reuradas., qualquer 
.'•. 

titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia de distribuirem com prejuízo 
do capital. 

CLÁUSULA xm - Os casos ornissos neste Contrato Social são resolvidos com observância do 
.preeáos no Novo Código Civil e de outros dispsiúvos legais que lhes sejam aplicáveis. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 
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JOÃO PESSOA 
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos .not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
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DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
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Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/05/2020 14:28:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 100 e seus §§ 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica©azevedo bastos. not. br  
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DELVALE INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Rativação, Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social 

FERNANDO RODRIGUES VALE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 26/10/1950, residente e domiciliado à Av. Contorno, ri.0  1.400, St. Norte 
Ferroviário, Goiânia-GO, Cep: 74.063-350, portador da Carteira de Identidade n.°  196209 expedida 
pela SSP-GO, e inscrito no CPF sob on.° 042.036.901-53, e; 

SANDRA DE SOUSA ROCHA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado à Rua G-4, 
Qd 03, Lt 20, Bairro Goya, Goiânia - GO, Cep: 74.065-200, portador da carteira de identidade de n0  
1.499.180 SSP/GO e CPF: 352.209.881-15, filha de Julio Teixeira da Rocha e de Joana Abadia da 
Rocha, nascido em 26/01/1963 na cidade de Goiânia Goiás. 

CARLOS RAIMUNDO BATISTA, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Apiacas, Qd 32, Lt 06, Vila Brasilia, Aparecida de Goiânia 
- Goiás, CEP: 74.082-340, portador da carteira de identidade sob o n° 1.083.678 SSP/GO e do CPF n'.-
232.517.191-49, 

°:
232.517.191-49, filho de Jose Raimundo Batista e Maria Aparecida Batista, nascido em 28/06/1960 na 
cidade de Goiânia - Goiás. únicos sócios quotistas da Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a 
denominação social de: DELVALLE INDUSTRIA METALUGRICA LTDA,  com sede a Rua 
Otoniel da Cunha, s/n, Qd 64-A, LI' 07, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia, Cep: 74.503-100, com' 
seu ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n.° 522oo9s595ç 
despacho datado de 22/10/1991, resolvem de comum acordo promoverem a presente Reativaçq,, 
Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes'> 

Os sócios, nos termos do Artigo 60 da Lei 8934/94, § 40 do artigo 48 do Decreto Federal ri' 1.800/96 ea 
Instrução Normativa 72, Artigo 60  do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, resolveQ1", 
reativar a empresas  adequar o contrato social, nos termos da Lei no 10.406/2002. 	 ao o 

CLÁUSULA 1 - É admitido na sociedade o sócio: ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, brasileiro, 
solteiro, empresário residente e domiciliado á Rua 04, S/N, Qd 01, LT li, Setor Cristo Redentor, 
Trindade- GO, Cep: 75.380-000, portador da carteira de identidade de n"2.776.939 SSP/GO e CPF: 
788,729.281-68, filho de Jose Martins Miguel e Iodeth Moura Martins, nascido em 16/01/1973 na 
cidade de Goiânia - Goiás. 

CLÁUSULA II - A sócia acima qualificada SANDRA DE SOUSA ROCHA, cede e transfere a parte 
da totalidade de suas quotas, para o sócio FERNANDO RODRIGUES VALE, acima qualificado e o 
sócio CARLOS RAIMUNDO BATISTA, cede e transfere a totalidade de suas quotas para o sócio 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, acima qualificado, referenciado que ora é admitido na 
sociedade retirando-se da mesma, pago e satisfeito em seus haveres pelo que da aos demais sócios, 
plena e total quitação. Por seu lado o sócio retirante que fica livre de qualquer compromisso, seja 
financeiro, social, trabalhista ou de qualquer natureza a que forem ligados a sociedade. 

certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, Nire: 52 20095595-3, foi deferido e arquivfrlo '!T 	.mercial do 

Estado de Goiús. Para validar este documento, acesse hup://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 15/049296-0 e o códiíb de segur, i ça g45xc. Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2015 14:58:35 por Paula Nunca Lobo Secrctúria Geral. 
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CLÁUSULA iii — O Capital Social que é de R$ 1 ,09(um real e nove centavos), é aumentado para R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), divido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada, snedo a diferença proveniente do aumento integralizada neste ato em moeda corrente do pais. 
Fincado distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

sócios QUOTAS PERC % VALOR R$ 

FERNANDO RODRIGUES VALE 250.000 50% 250.000,00 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 250.000 50% 250.000,00 

TOTAL 500.000 100% 500.000,00 

CLÁUSULA IV - A razão social altera-se para: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e 
terá como nome fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS. 

CLÁUSULA V - O endereço social altera-se para: Rua R-5, n° 129, Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, 
GOLANIA-GO, CEP 74.125-070. 

CLÁUSULA VI — Os objetivos sociais da sociedade passam a ser: Comercio Varejista e Atacadista de 
materiais elétricos e enfeites natalinos. 

CLÁUSULA Vil — A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislação e restrita ao valor Je°  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termb.,... 
do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA Viii — A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE será exercida por ambos os Sócio€:.. 
que assinarão isoladamente e que se incubem de todas as Operações e Representa a Sociedade Ativa e' 
Passiva, Judicial e Extra - Judicialmente. Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Procuradores para um periodo determinado que nunca possa exceder a 01 (um) ano devendo os 
instrumentos de procuração especificar aos atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. O uso da empresa e movimentação financeira será feito CONJUNTAMENTE ou 
ISOLADAMENTE pelos sócios, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando 
expressamente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS. 
PARÁGRAFO ÚNICO  * Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore em 
valor a ser fixado no inicio de cada ano com base na legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA Vil — Os Sócios Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão sendo 
processado, nem foi definitivamente condenado, em qualquer parte do território nacional, pela pratica 
de crime cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou 
por crime prevaricação, falência culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime conta 
a propriedade, a economia popular ou fé pública. Firmo o presente para que produza os efeitos legais, 
cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro 
do comercio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiver 
sujeito, conforme Art." 1.011 10  parágrafo do NCC. 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, Nire: 52 20095595.3 , foi deferido e arquivado pa Junta Co reial do 

Estado de Goiás. Para validar este documento. acesse hup:/!www.juccg.go.gov.br/ e intbrmc: N" do protocolo 15/049296-0 e o código decgurunça g xc. Esta 

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2015 14:58:35 por Paula Nunca Lobo Secretária Geral. 
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CLÁUSULA Viii - Neste ato é realizada a Consolidação do Contrato Social da sociedade, ficando 
com a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contratuais anteriores. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1 - Sob a Denominação Social de: DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA e nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS. 

CLÁUSULA li - A sociedade tem seu endereço: Rua R-5, n° 129 Qd R-7, LI 07, Setor Oeste, 
GOIANIA-GO, CEP 74.125-070. 

CLÁUSULA iii — A sociedade iniciou suas atividades cm 28 DE OUTUBRO DE 1991, terá tempo 
( 	de duração INDETERMINADO, e por Objetivo a Exploração do Ramo de Comercio Varejista e 

Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos. 

CLÁUSULA IV — O CAPITAL SOCIAL é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais) Divido ep 
500.000 ( Quinhentos mil) Quotas no Valor de RS 1,00 ( Hum Real), Cada Uma, subscr,t.s..., 
irnegralizadas em moeda corrente do pais e divididas pelos sócios na seguinte proporção; 

sócios QUOTAS PERC % VALOR RY.  

FERNANDO RODRIGUES VALE 250.000 50% 250.000,0 

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 250.000 50% 250.000,0 

TOTAL 500.000 100% 500.000,00 

99 

CLÁUSULA V — A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislação e restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos 
do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

CLÁUSULA VI — A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE será exercida por ambos os Sócios, que 
assinaram isoladarnente e que se incubem de todas as Operaçães e Representa a Sociedade Ativa e 
Passiva, Judicial e Extra — Judicialmente. Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear 
Procuradores para um período determinado que nunca possa exceder a 01 ( um  ) uno devendo os 
instrumentos de procuração especificar ao aios a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
O uso da empresa e movimentação financeira será feito CONJUNTAMENTE ou 
ISOLADAMENTE pelos sócios, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando 
expressatnente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS. 

PARF%GRAFO ÚNICO Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore cm 
valor a ser lixado no inicio de cada ano com base na legislação do imposto de Renda. 

Certifico que cale documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. tl4sre 52 20(193.595-3, foi deferido e nrqsi;vado na Junta Comer 

ír.Mado de Goiás. Para validar este documento. sccssc hup:/lwww.juccg.go.gov.bçf e informe: N" do protocolo 15/049296.0 e o código de segurança 4Ssç 

cópta fui autenticada digitalmente e assinada em 231042015 14:55:35 por Paula Nunca Lobo - Secretaria Geral. 

CARTÓRIO AZEVÉDQ 	i OFICIO DE 	TRO CIVIL OAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO DE NOTAS - Código C1 

Á. #6C, PÁÁÁ 1111. u.e lÁ'. íg.de..l.4 .....m-çrpssaeÁÁoa 	ÁÁ,lÁ.Á%41. .1,1 	f, 91,391.1481 

1 De acordocomos 	 ... . 	 .. 8.93511994 e Art. 6 iec. Xli 
, 	63 La mamei 8.721r2108 ,ÁIeIiÁ'CO a presente imagem X514e.Zada, eep'odlÁçSo lei 

do documento epeo.lÁiedo e ceo51odo asic aio. O refoirido 14 caldada, Doo 114 

C6a.utenticação: 58172301201056540873-3; Data: 23/0112020 11;02:53 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJQ87960.C1 5H; : 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

V*lbei9 daod Moasda CaÓif 
Ira os dados do ato em: https://selodigltal.tjpb.jus.br  Tiluiar 

   



CLÁUSULA Vil — Ao termino de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro de cada ano, os 
Administradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas apuradas, nos termos do artigo 1.065 CC/2002. 

PARÁGRAFO tJNiCO - A Sociedade pode criar fundo ou reservas de lucros, verificando e 
observando, porem, os limites estipulados pela legislação em vigor. 

CLÁUSULA VIII — O sócio que divergir desta alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 
retira-se da sociedade deve notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

CLÁUSULA IX - Os sócios não podem ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota a 
terceiro sem o prévio consentisuenti, do demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o 
seguinte: 
- Os sócios devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 

prazo de 30 (trinta ) dias; 
li Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras 
pode as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

 

   

CLÁUSULA X - A sociedade não se dissolve com o falecimento de qualquer dos sócios, mas' 
prossegue com os remanescentes, fica o direito aos herdeiros de manifestar no prazo de 30 ( trinta.)' 	 
dias o interesse de ingressar na sociedade assumindo a responsabilidade dos direitos e obrigações dp 	 
sócio pré-morto, caso contrario, a sociedade ou os sócios remanescentes pagará aos herdeiros d • 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados ate a data do falecimento d : e 	 

seguinte forma: 20% ( vinte por cento ) no prazo de 03 (três) meses, 30% (trinta por cento ) no prazo 
de 06 (seis) meses e 50% ( cinqüenta por cento) no prazo de 12 ( doze ) meses, tudo a conta da data 
do falecimento. `~1~ 

 

CLÁUSULA XI — As deliberações relativas a aprovação das contas dos administradores, 
aumento/redução do capital designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido 
de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, cisão, e incorporação serão definidas 
nas assembléias de sócios. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A assembléia dos sócios é realizada ate o ultimo dia do mês de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, para tratar de 
assunto relevante para a sociedade. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A convocação para a assembléia deve ser efetuada por escrito e com 10 
(dez) dias de antecedência. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Os administradores devem entregar aos demais sócios 30 ( trinta) 
dias antes da data da assembléia, copia das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas 
dos administradores. 
PARAGRAFO QUARTO — As deliberações são aprovadas por /. do capital social, salvo em que a 
legislação exigir maior quorum. 

FIs 

Rijo 

Certifico que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Nire: 52 20095595-3 . foi deferido e arquiv dona J nia C. nercial do 

Estado de Goiás. Para valtdar este documento, açesse hltp://www.jueeg.go.gtjv.br! e informe: N" do protocolo 151049296-0 e o códigide seu nça-4Sxc. Esta 

cópia foi autenticada digitalinente e assinada cm 23/04/2015 14:58:35 por Pauta Nunes Lobo Secretária Geral. 
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do Contraio Social, obrigarmos a cumpri-lo e assinando em 01 (uma) via. 

Goiânia-CO, 01 de Marco de 2015. 	- 

FERNANDO ROD  1.  GUES VALE 

CARLOS RAIMUNDO BRATISrA 

SANDRA DE SOUSA ROCHA 

RO MARTINS MIGUEL 

CLÁUSULA XII - Os sócios são obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, qualquer 
titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia de distriburem com prejuízo 
do capital. 

CLÁUSULA Xlii - Os casos omissos neste Contrato Social são resolvidos com observância do 
preceitos no Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA XIV - Os sócios administradores declara sob as penas da lei, que não está sendo 
processado, nem foi definitivamente condenado. au qualquer parte do território nacional, pela pratica 
de cnme cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos públicos, ou 	o 

por crime prevaricação, falência culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime 
contra a propriedade, a economia popular ou fé pública. Firmo o presente para que produza os efeitos 
legais cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o 
registro do comercio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que 
estiver sujeito, conforme Art' 1.011 1° parágrafo do NCC 

CLÁUSULA XV Fica eleito o foro desta comarca de Goiânia-GO, para dirimir qualquer duvida que 
porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por muito especial que seja 

E por estarem em perfeito acordo, conforme os termos da presente. Alteração e Consolidação 

3 
C.ERT-COO REGISTRO  EM'' 	 174d29l5 

1 	SOL' O NW'ERO: 	''j- 	 52S04990 

' Piolceovo: 	 1SPD49295-O 

reacøas52 2 0O9559S3' 
'. 	flEXV)4.i UCP.Xk1 £l.&1O I,139. 

5LC7À-DX58lJ. .PAUIJ 	g4 	 JeOSSI 

Certifico que caie documento da ctnporaa DÍiLVALLb MATERIMS ÍLtTIUCØS LTDA, Nica: 52 20095595-3. foi deferido e arquivado na Junta Corrcinl 

P.stado de Gouls. Para validar este ducunsentu, acesse tutp://wwwjuccg.go.govbr e informe: N' do prO4ocolo 3 5/049296.0 e o código de reguJnnça , Sxc 
cópia foi autenticada digitalmente e sasinada cm 23104/2015 34:58:35 por Pauta Nunca Lobo - Sccrctria Gera). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http-//www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

1-1 ev 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

tos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/01/2020 08:40:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedo  bastos, not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1442991 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 23/01/2021 11:02:53 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172301201056540873-1 a 58172301201056540873-6 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

referido é verdade, dou fé. 
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2 Autenticação Digital Código: 58170307206068375614-1 ' Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 03/07/2020 11:27:51 	 Av. Presidente Eoitàcio Pessoa. 1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 	 Bairro dos Estado, João Pessoa- P8 

Selo Diaital Tioo Normal C: AKD80432-MYAG: 	 -, (83) 3244-5404-cartono@azevodobastosnot.br  
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POLICIA CIVIL 
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DELVO RODRIGUES VALE 
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CERTIDÃO DE CASAMENTO COM AVERbAÇÃO DE DIVÓRCIO 
21690 B-110 FLSI38 2 ZN 
GOIÀNIA—G0 EM I2/05/201E 

ç-• 042016901_53 

Autenticação Digital Código: 58170307206068375614-2 	 Cartório Azevêdo Bastos 
.o Data: 03/07/2020 11:27:51 	

CR 	
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 j. 	 Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
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Autenticação Digital Código: 58170307206068375614-3 

o Data: 031071202011:27:51 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

4 Selo Diaital Tino Normal C: AKD80434-M4YV: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

.-, (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EMI88B 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:I/www.azevedobastos.not.br  
E-mail: carto rio @azevedo bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

' 

	

	Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/07/2020 11:34:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica©azevedobastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:I/autdígital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58170307206068375614-1 58170307206068375614-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.227.55010001 -58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/1991 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R R 5 
NÚMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

  

CEP 

74.125-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR OESTE 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADM.DELVALLEMATERIAIS©GMAIL.COM  
TELEFONE 

(62) 3095-4399 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2020 às 11:14:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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20/07/2020 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.227.55010001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/1991 

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R R 5 
NÚMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

0^ 
CEP 

74.125-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR OESTE 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADM.DELVALLEMATERIAIS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(62) 3095-4399 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

1ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20107/2020 às 11:14:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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\1  w 
Delvalie Materiàis EItricos Eireli — EPP 
CNPJ: 37.227.550/0041-58  
Fernando RodriguesfaIe 
RG n°. 196.209/SSP-GO 
CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

Bel. VãIber Azev 
TIo .7 

Cartório Azevêdo Bastos 
Ç" 	Av. Presidente Epitdcio Pessoa -1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(83) 3244-5454 . cartorlo@azevedobastos.not.br  

'..n.-i..  ' 	 https:llazevedobastos.not.br 

M 4w 

ronda Cavalcanti 

REZ VIALLE MA ]TRIAIS EZEIRIVOS 151HILIZI 
A 
Prefeitura Municipal de Cláudia — MT 
Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2020 
Processo Adm n°: 
Registro de Preços 
CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

[3~7.227.55010001 -58v 
DELVALLE kM, ERIPJS ELÉTRICOS ELREEJ 
RUA R 5 N" 129 00. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO J 
Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT, conforme 

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO / PROCURAÇÃO PARTICULAR - ANEXO IV 

OUTORGANTE: 
A empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI — EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição Municipal N° 
03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, 00. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 74.125-070. Fone: (62) 3095-4399. 
e-mail: delvallemate ria iseletricoshotmailcom / 	deIvallemateriaiseletricosgmaíl.com, neste ato representado pelo Sr. 
Fernando Rodrigues Vale brasileiro, empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 
SSPIGO, i nscrito no CPF/MF sob o no 042036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor 
Tropical Verde, no Município de Goiânia no Estado de Goiás usando dos recursos legais vem nomear e constituir Seu 
Bastante Procurador. 

OUTORGADO: 
O Sr. José Ivone De Mello,  Brasileiro, casado, representante comercial, portador do Documento de Identidade n° 
1868449-1 SSP/MT, Inscrito no CPF sob no. 238.657.179-34 ou- 
0 Sr' Amarildo dos Santos de Arruda,  Brasileiro, casado, representante comercial, portador Documento de 
Identidade N°. 661742 SSP/MT, inscrito no CPF sob o N°. 523.127.201-91 ou: 
O Sr. Max Weizer Lima Rocha,  Brasileiro, solteiro, representante comercial, Portador do Documento de Identidade 
n°2434.8775 SEPJUS/MT inscrito no CPF sob o n° 023.339.731-02 ou; 
O Sr' Edivaldo Gomes da Silva,  Brasileiro, casado, representante comercial, portador do Documento de Identidade 
no 707613 SSP/MT inscrito no CPF sob o n°. 531.108.401-72 ou; 
O Sr° Dieqo Andrade dos Santos,  Brasileiro, Solteiro. Representante Comercial portador do Documento de 
Identidade n° 1850.4523 SESP/MT inscrito no CPF sob o N° 024.109.671-59 Todos Residentes e Domiciliados na 
Cidade de Cuiabá estado do Mato Grosso 

PODERES: 
Para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT,  na abertura da Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n.° 027/2020, podendo praticar os atos necessários e inerentes á representação durante o 
processo licitatório, inclusive a formulação de propostas, lances e negociação, e inclusive interpor e desi 
em todas as fases da mesma. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 
Goiânia — GO, 23 de Julho de 202. 

ri 

IiJIFAJIIJL4ÍLIIL4L4IJJIRI(O4IJIglJIjJ -I 	 -- 	.- 	 - 	' 71,I 07— 
SETOR OESTE — GOLINJA -GOIÁS — CEP: 7-1.125-070 FONE.: (112) 3095-439f - 

BEL VALIÊUT4 	 0,1 GMAIl- CO21 

CARTÓRIO DE REGISTRO CML E 
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA RICA 

Rua Manoel Quieno, elo. 04.01, CEP 74697-001, Vila Rica - GoMniad00 
Fone 62. 3214.6087- anrait:car*oriodeolarica@gmail.cOnl 

Mara Rocha da Costa Rassi - Otiia)a e TabelIO 

' )250200721 361 43O9460082Corisulte  emIfextraJudicia)  tigojusbr/selo "' 
recQnheço ocr Verdadeira a assinatura de DELVALLE MATERIAiS' 

LETTRICOS E1EL( recreserrtado cor FERNANDO RODRIJES VA,i.—. 
0009 126266D Dou fé  

Goiânia-Goiás 
em Testu 

lrrnair Vieira Da Silva-Escrevente 

ade 
2.óejje 2020. 1 22 58h 

2 Autenticação Digital Código: 58172307206313510653-1 
. 	Data: 23/07/2020 16:33:35 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

- 	Selo Digital Tipo Normal C: AKF69511-ulV7; 
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24/07/2020 	 https://api.autdigital.azevedObaStOS.flOt.brldeclaracao/5817230720631351  0653 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclai 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital cio documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/07/2020 09:52:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 101  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58172307206313510653-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e5289f25b431 793657c80cb141 2f462fed48afcb74cb34fdf0cl 37ce46671 1 8940be1 2da69aaf4feb9a4O64f72ee 
ae9d1 588e685562af341 ff2448de4b674d1 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/581  7230720631 3510653 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigente S3 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2020 09:09:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001. como tambem, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1450665 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/01/2021 11:15:30 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58173101201109180964-1 a 58173101201109180964-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5f4d237e048630225d89594ea758f6c337f3813c032745ac5b17b42388116bcfd1 588e685562af341ff2448de4b6 
74d1 382edb9e20ea60a96e21f4f7210725a8 

  

1 
	

Pr,*àdflC de ReçdbIics 

M4ka Prana ' 
4.24 de 9~ de 2001. 

   

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/581  7310120110918096 111 



SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE C,OIÂ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NRE (Sede) 

52 60083039-2 

cN PJ 	 DATA DE ARQUIVAMENTO 
DO ATO CONSTITUTIVO 

37.227.550/0001-58 	 1 	 22/10/1991 

DATA DE INÍCIO DE 
ATIVIDADE 

28/10/1991 

ENDEREÇO RUA R5 

NÚMERO 129 COMPLEMENTO R-7; 07; BAIRRO SETOR OESTE 

MUNICIPIO 	GOIÂNIA ESTADO GO 

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA 

MERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENFEITES NATALINOS DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TUBOS, 
UONEXÕES, FERRAGENS, FERRAMENTA, MOTORES, BOMBAS, MAQUINAS, EQUIPAMENTO, SUAS PEÇAS E CORRELATOS, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINA. E 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTO PARA IRRIGAÇÃO E ASPERSÃO, MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, ARAMES LISOS E FARPADOS, 
ARTIGOS DE PLÁSTICOS, LONAS, PNEUS, CÂMERAS, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS, ÓLEO, LUBRIFICANTE, MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS 
ESCOLARES E ESCRITÓRIO, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, MOTORES, BOMBAS, SUAS PEÇAS, TUBOS E CONEXÕES;COMERCIO VAREJISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO, BALANÇA, FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RECICLAGEM DE LIXO, 
CONTAINERES E LIXEIRAS, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, FOGÕES E UTILIDADES; COMERCIO 
VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO HOSPITALARES E LABORATORIAIS, COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, MOVEI 
ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, MOVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INDUSTRIAL E TÉCNICO PROFISSIONAL; COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL, ARTIGOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS OU NÃO CLASSIFICADOS; COMÉRCIO ATACADISTA, 
VAREJISTA E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PAINÉIS, FAIXAS EM GERAL. COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TINTAS RESIDENCIAIS, 
COMERCIAIS, DE SINALIZAÇÃO E VIÁRIA. COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA E INSTALAÇÃO DE MATA BURROS DE FERRO, MADEIRA E CONCRETO. 
COMERCIO DE VEÍCULOS, TRATORES, CAMINHÕES, MOTOS, MOTONÁUTICOS E BICICLETAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MANUTENÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE MANUTENÇÃO EM MAQUINAS, TRATORES, VEÍCULOS, BALANCEAMENTO E ALINHAMENTO, PERFURAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES, CONSTRUÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E DE ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA; IMPORTAÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS; INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM TODAS AS SUAS MODALIDADES NOTADAMENTE EM OBRAS 
DE EMPREITADA OU ADMINISTRAÇÃO ASSIM COMO A EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, OBRAS COMPLEMENTARES, INCORPORAÇÃO, PRESTAÇÃO D 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL, CONSULTORIA E PROJETOS, ASSIM COMO EM OUTRAS ATIVIDADES DO RAMO DA ENGENHARIA 
CIVIL. COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E SEGURANÇA NO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUMINÁRIAS E 
LÂMPADAS EM LED E ACADEMIA AO AR LIVRE, COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES E MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS.  

CAPITAL R$ 
	

500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

TITULAR 

NOME / CPF ADMINISTRADOR INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO 1 	ANDATO 

FERNANDO RODRIGUES VALE / 	042.036.901-53 SIM 28/10/1991 

/ 

NOME CPF INÍCIO DO MANDATO ÉRMI • DO MANDATO 

FERNANDO RODRIGUES VALE 042.036.901-53 28/10/1991 '  XXXXXX 

ADMINISTR

P.  

ADOR NOMEADO / INÍCIO DO MANDATO / TÉRMINO DO MANDATO 	 / 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA 	29/06/2019 NÚMERO 	20190595299 

ATO SITUAÇÃO DAS FILIAIS  

REGISTRO ATIVO 

1 

EVENTO(S) 	 M. 

 	STATUS 	XXXXXXXXXXXXXX 

FÉS 

continua 
	

ágina: 11 2 

rI

TAL INTEGRALIZADO R$ 

NHENTOS MIL REAIS 

500.000,00 PRAZO DE DURAÇÃO 

Indeterminado 

 



NIRE (Sede) 
	

CNPJ 

52 60083039-2 
	

37227.550/0001-58 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	 continuação 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercia' e são vigentes na data da sua expedição. 

NOME EMPRESARIAL DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

NATUREZA JURíDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

  

Certidão Simplificada emitida para 

marcelo ferreira martins 98451308104 

Goiânia, 14 de Julho de 2020 
Protocolo: 209956770 	 Chave de segurança 	3V8a6 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço: 	http:/lservicos.juceg.go.gov.br/ 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

Página: 2/ 2 



Ice= Irem 
IMITA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial: 

Nome empresarial: 	DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

NIRE: 52 60083039-2 	 CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Endereço: RUA R 5 

Complemento: R-7; 07; 

Bairro: 	SETOR OESTE 

Município: GOIÂNIA 

Situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos posteriores: 

Número: 129 

CEP: 74125070 

UF: GO 

?Ç to 	número 	 data 	 descrição 

CONSTITUIÇÃO/CONTRATO 

CANCELAMENTO -ART. 60, LEI 8.934/94 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

REATIVAÇÃO - ART.60 LEI 8.934/94 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRE -AR AL, 

TRANSFORMAÇÃO 

P_M.Cr 
F:-is 	  

£R)  

Â/í( 

  

/a  1 
, ãioi Certidãospeclfica emitida para 

marcelo ferrei marfins .98451308104 

Goiãnia, 13e Julho de 2020 Protocolo: 	209956766 	 Chave de segurança: KFmrF 
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço: 	http:/)servicosjuceg.go.gov.brl 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

001 52200955953 22/10/1991 

954 014/2011 27/12/2011 

022 52150492960 17/04/2015 

052 52150492960 17/04/2015 

315 52150688253 24/04/2015 

021 52150720343 01/06/2015 

021 52151374368 26/02/2016 

021 52160444748 09/04/2016 

20180462156 17/05/2018 

021 20190397780 16/04/2019 

022 52600830392 29/06/2019 

046 52600830392 29/06/2019 

Página: 1 1 1 



DE MOURA 
CRC/UF: GO-013i0/0 - CPF:633.538.141-91 
TEC. EM CONTABILIDADE 

FEL  ViIIEM ITEIIII SEIE TRicos   flflflJ 
7.227 ..bOI000 

LEE 1 O 

RUAR 5 W  129 OD.LT.Ql 

SETOR OESTE 
CEP.74 2 O7°  

GOL,MG0  

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

EcLÃRAÇÂØ DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFiCIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N.° 123/2006.   

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos Eireli - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n9  10.235.208-9 e Inscrição Municipal ri9  3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 

Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-mail.: 

delvallemateriaiseletricosqmaiI.com,  por intermédio de seu Proprietário o Sr° FERNANDO RODRIGUES VALE 

portador do RG 196209 SSPGO, CPF: 042.036.901-53, e de seu Tec. Contábil o Sr2  LUCIANO DE MOURA,  Registro no CRC/UF GO-

013302/0, Portador do CPF: 633.538141-91, DECLARAM expressamente, sob as penalidades cabíveis da lei e BALANÇO 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019, que o valor da Receita Bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite 

no Inciso 1 do Art. 3e  da Lei Complementar n°  123/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no parágrafo 45 do Art. 35 da mencionada Lei que impeçam a participação em licitações públicas e que a empresa 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, declara também para fins do disposto na alínea 'a" do subitem Observações quanto 

HABILITAÇÃO, do referido Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa; 

A) Encontra-se enquadrada como EMPRESA DE PEQUENA PORTE, nos termos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar 147/2014, podendo, para tanto, usufruir o tratamento diferenciado e favorecido em licitações, na forma 

prevista no Edital. 

8) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 40 do art. 3°  da Lei Complementar 

123/2006. 

TA DECLARAÇÃO É VALIDA ATÉ A VIGÊNCIA DO BALANÇO (2019), OU SEJA, ATÉ 31/05/2021. 

Goiânia - GO,, 20 de maio de 2020. 

\vi 
bEL VALLE MATERIAIS LETRICOS EIRELI 
CNPJ.: 37.227.550/000 -58 

'NANDO RODRIGUES VALE 
KG N. 196209 SSP-GO e CPF: 042.036.901-53 
PROPRIETÁRIO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA RICA 

Rua Manoel Quirino, elo, 04,111, CEP 74697-641, Vila Rica. Golinl&GO 
Fone 62. 3214.6087 .emajl:caRoriodevillca4gmail,cOfl) 

Mara Rocha da Costa Raso) . Oliclala e Tabeliã 

9Èeconheço
25020052234412O946008SCcnsulte em ://extrajudiciai.tIQo jus .bíseo  

.. 	Dor Verdadeira a assinatura de DELVALLE MATERIAS 
LETTR!COS EIRELI reoresen do por FERNANDO RODRIGUES VAL  

0009V 13879AA, Dou.f 
Goin:a-Gó.2 	rhaio de 2020- 10:47.45h 

Em Test° 	 da Verdade  

Karline Mana Mendonça ia Silva-Tabeliã Substit 

lr0 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E " 
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA RlC4 0  

Rua Manoel Quisno, s/,,, 04.01, CEP 74697.001, Vila Rica. Gol). 
Fone 62. 3214.6087 .omalI:cartoriouJevllarIcagmall,com 

Mera Rocha da Costa Raso). Oficiala e Tabeliã 

250200522344  1  2O9460086Consulte  em ]/extrajudicil ,tiao ius brlsel' 

'Q009 266376, Dou 

Karline Mana Mendoça a Silva-Tabeliã Substi 
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P.MC. 
Fls 
Ror) 

Autenticação Digital Código: 58172505201851851391-1 

-o Data: 25/05/2020 14:48:50 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

< Selo Diaital Tino Normal C: AKB56753-OEEW: 

Cartór o Azevêdo Bastos 
Au. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

.j$ 	O 	Bairro dos Estado, João Pessoa- PB À. 
(83) 3244-5404.cartorlo@azevedobastos.not.br  Bel. Valber A.zevÇí), nda Cavlçariti 



~cla da Republica 1 C P 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Provisória N 2.200-2, 
/ 	de 24 de agosto de 2001 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/581  72505201851851391 

41K 

25/05/2020 
	 https:/lapi.autdigital.aZeVedObaStOS.nOt.brldeclaracaol'58172505201851851391  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra] no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estaco da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 14:55:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10,  100 e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartono Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedo  bastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:Ilautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58172505201851851391-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

c 
1 aaa30dl 588e685562af 341 ff2448de4b674d1 



P. M. 

1)11 VALLE Mil 11111415 EZEIRIVOS EIREZI w, 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 	 F37.227,55010001 w58 
Julgamento: Menor Preço Por Item 	

DELVALLE 'TERLS ELTRtCOS ERELi 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

RUA R 5 N° 129 00. R•7 LT 07 
Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQL 	 SETOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.125070 

L GOIÂNIA-GO J 
DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1! 1V1  "D" - ANEXO VII  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129. QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	deIvallemateriaiseletricos(hotmail.com 	/ 

delvaIlemateriaiseÍetricosgmaiI.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

j42.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

Delva 	14tj.S  Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.2091S5P-GO / CPF no. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

BL1, F4LLE iPL'JTEIIIAJS ELL'JiIICOS IfIlIIfLI-IfPP iVIJ: 37.227.550/00i1-5II RUA 115 N°129011. 11-7 	07 - 
SETOR OESiif - (;oLINn-doLís - iifP: 74.125-070 F0iYi'.: (62) 30954399 - E-PJAIL.: 

BEL FALL1Pf11iifRIAJS1fLE111ICO5JfO71W11IL.CO2PJ/1flfL FjJLLJ!WAi7?J1JAJ5ELJfii1f(OS0,1 (jJAJL.com  



P.M.0 
Ls 

REZ VALLE Mil ]ERIAIS ELEIRM-IX*V EIREZI \1 

[~7.227.55010001,.58';" 
DELVALLE TERLiS ELÉTRICOS E1 L 
RUA R 5 N° 129 QD. R-7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU 	 SETOR OESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.125407 

L GOÂNA-GO 
DECLARAÇÃO - Item 4.4.1. "e" - ANEXO X 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP, 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos(hotmail.com 	/ 

deÍvallemateriaiseletricoscg mal l.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

mpresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSPIGO, inscrito no CPFIMF sob o n° 

J42.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitas do art. 30 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

Complementar. 

()MICROEMPRESA - ME 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
OMICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

.s E ire Ii - 
0/0001 -58 

- 'e nando Rodrigues Vale 	/ 
9/SSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

klf  
!fl?L FALtE )IA11fIIJAIS ELiflilícOS IfIIIELJ-11'P ciVI2J: 37. 27.550/0001-511 lufA 11-5 iV2 129011. 11-7 LT. 07 

SEIÏIII 01f511f - COIÂNLI-GOJAS - CEP: 74. 12-07() 1'0311f.: (62) 3095-4399 - E-PIz1JL: 
BEL FALLIf)JAJ fJIIAJSEJJfÍÍIJC S0a JJ()i.!L/1JL.COPJ/pi1111 FALLEPIflif11IAJS1fLEiiuICOS&/Y;1PIAIL.(]02PI 



4. Apoiar e colaborar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT em de suspeita de 
irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta deciaraç 	enpe dm estrito respeito à. 
legislação vigente. C. 

Fl  
I\. 

BEL F/,ILLL' iPL'IiEIIL'JJS J?jJ?j  jJ( !'JJ1fjJJ'JJ' LTJ'J' 37.22 25 	 —'-5 )2 ,1— 9 01). 11-7 LL 07— 
SEiO!! 014'lE - C0!IMA-Goiís - (1'P 74.125-070 FONE.:f (62) 3095-4399 - E-1Vil IL.: 

!)EL ILLEHuIJifIIIIIISIfE11UCOS@JJODIiIIL.10JJ/JJEJ. FALLflhj1iE11Ii1ISELEii1IC0Sci2G1Vi1JL.001PJ 

REZ VALLEMA ]TRIAIS ELEIRIt,1OS  I 
CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às OBhOOmin. (Horário Local) 

[k.227.55010001.58 
DELVALLE TERLiS ELÉTRtCOS ERELI 
RUA R 5 No 129 QD. R-7 LT 07 

Objeto: 1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQL 	 SETOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	 CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986,055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD, R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP. 
74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos@hotmail.com 	/ 
delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n° 196.209 SSPIGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

oiãnia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT; 

DECLARO sob as penalidades da lei, que a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
37.227.55010001-58 está localizada e em pleno funcionamento na Rua R-5, 129 QD. R-07 LT. 07 - SETOR OESTE, 
cidade de Goiânia, Estado(a) Goiás, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in 
toco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito á ampla defesa, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta 
empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
rime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações indireta, a qualquer funcionário do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

1, Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome seja como 
representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos 
relacionamentos com funcionários PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 	 /fl 

2. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualqur relação de 
negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declarddas inidôneas 
pela Administração Pública: 	 / 

3. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou na.areferida 
licitação; 	 « 



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

iais Elétricos Eireli - EPP 
PJ: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209ISSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

PM. 

R 1 It) 

REZ VALLE MA ZERIAIS. EZL771IVOS EIREI-1 Vi 

1'37.227.55010001..58 1 
DEIVALLE kTERUJS ELÈTRICOS FEIRE-11 

RUA R 5 N° 129 00. R7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125.070 

L GOA- NA-GO J 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
E, declara que: 

5, A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a 
intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

6. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a 
valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que 
constem de tais listas; 

Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para 
rmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 
à espécie 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

!)I.?L PJILLE PIA TIfIIIAIS IfLiflilItOS IfIILIfLI-Ifl'l' (WI'.J: 37.22v 550/0001-511 RIJA 11-5 iV 129 OP. 11-7 LI" 07— 
SEiO!! OIfSiE - GOIÂNIA-GOIÁS - (ifP: 74.125-0 O FOjT1f.: (62) 30954399 - 1f-PIAIL.: 

1)IfL VALL!f VAi fRIAIS!f !fiiucScPIIoTwAIL. com/  ma, víluxuA 17v1IAIMZ1,371M'08 0a (MIAM. C'091 



1)EL FJLLE )íiI iilIIiIIS lau;7771mios rinuav 
137.227.550100016558 1 
DELVALLE míliT, ERS ELÉTRICOS EREU 
RUA R 5 N° 129 QO. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOÂNIA-GO 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 
74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricoshotmail.com 	/ 
delvallemateriaiseletricos(gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSPIGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

,representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT; 

1.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 70. INCISO XXXIII, DA CF - ART. 27. 
INCISO V, DA LEI 8.666/93. 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70  inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO A 
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §20, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando 
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 
CORRESPONDENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

PMC. 
FI 

DeIv"1jj4:"ais Elétricos EireIi - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209155P-GO / CPF no. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

!)IfL FJLLIf iPIII1JfIIIAIS IfLL7iIJCOS IfJIIIfLI-IfPI' (%rpJ:  37.227.550/0001-511 lUlA 11-5 iV' 129011. 11-7 LT' 117 - 
Sif1011 (HfSlif - GOIÂNL'J -GOIÁS - 4YfP: 74.125-070 FOiTE.: (612)  3095-4399 - 1f-PIAIL: 

BEL F1LL1fHAi1f11Ii1ISELlf1i1ICO50.a JfO7PJjJJL.CO1PJ/1flfJ. FALL!f UA11fI1IAISELI?1RICOS'GJ!AIL. CO P1 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQLJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 



REZ WALLE MA ]ERIAIS EZE171ff.,WS LIBIEZI 
[k.227.55010001a58 ~I 
DELVALLE TERLiS ELÉTRICOS EREU 
RUA R 5 No 129 QO. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO 
- ANEXO VI 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 
74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	deIvallemateriaiseletricos(hotmaiI.com 	/ 
delvallemateriaiseletricos©qmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04. lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

presentante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
REGAO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela lei 9.854/1999 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

Wkb teriais Elétricos Eireli - EP 
- 	

J: 37.227.550/0001-58 
ernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

BEL FALLIf 1WA1JfJIJ'lIS !?LE11IICOS EIJIIfLJ-Ifl'P CPJ: 37.227.550/0001 511 11111 11-5 N2 129 011. 11-7 LT 07 - 
SETOR OESiif - GOLINJ1i-CO!ÍS - eLi': 74.125-070 FONif.:,62) 3095-4399 - 1f-PL'IJL.: 
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Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

teriais Elétricos Eireli - EPP 
PJ: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036. 1-53 

Sócio Proprietário 

BEL FIILLE iilIL'IIS 1?LEÍiIICOS 111111! ' 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

t 
0~ 

37.227155010001 58 
DELVAL1E MTERVS ELÉTRtCOS ERELI 
RUA R 5 N 129 00. R7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 	 SETOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÉCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.125070 

L GOIÂNIA-GO 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1 IV, "E" - ANEXO VIII  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991. NIRE 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos(âhotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosg mal l.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF!MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04. lote 04. Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO. sob as penas do 

art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens 

nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

jp~ 
/ 

IJEL FALJJf iPL'li!?JILIJS ELL'iitIcOS 1?IlIIfLJ-EPP (/iVPJ: 37.227.550/0001-53 RIJA 11-5 N9 129 (iii. 11-7 LT. 07 - 
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BLIZ VALLE AIA 111111115 1.111171M--YON EIREZI À1 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

1'37.227.55010001,58 
DELVALLE TERLAS ELÉTRtCOS EiREL 
RUA R 5 N° 129 QO. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

GOÂN!A-GO J 
Item 8.1, IV, "F" 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQ(J 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em L 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - 
ANEXO IX 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	deIvallemateriaiseletricoshotmail.com 	/ 

, elvallemateriaise!etricos©gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro. 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSPIGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, sob as penas da 

lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 

emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

si,' 
'T 7 iais Elétricos Eireli - EPP 

37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209ISSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 
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Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

is Elétricos Eireli - EPP 
37.227.55010001-58 

Fernando Rodrigues Vate 
RG n°. 196.2091SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

BLIZ VALIV-141  MA ILIMUAIS ELEIBR-110AV EIREZI w_ 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOL 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

1-3m7.227.55010001m58 
DELVALLE TER1S ELÉTRtCOS EREL 

RUA R 5 N' 129 QD. R-7 LT 07 
SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO J 
DECLARAÇÃO - ANEXO XI  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos@hotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vate, brasileiro, 

mpresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 

8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

IJEL F'ILLJf i!Ji1iif11J4JSJfJJj7f(;ç JfJJ1JfJJ-J1'P (WPJ: 37.227.55%001-53 IIUA 11-5 N2  129 QLP. 11-7 L1 07 - SEI )1I 0L4'ÍL' - (,W!ÂVJj-GoM5 - iiP: 71.125-070 I'ViVE: ((12)3095-4399- 1,42PI4JL: I)EL J41-1—11,1411'1tJJ1IS1?jEI711(V110i ,/1J, (IW/J)JfL ULL1fJJJ7EJ1JJ1JgEjjj77J((;fJjJj(yJ 



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

r 
Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

eriais Elétricos EireIi - EPP 
J: 37.227.55010001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/55p-GO / CPF n°. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

V iri 1iLLII kIA iliJIJAIS FLET1IICOS EtIIELI 
F7.227.550I0001 58 
DELVALIE TERLJS ELÉTRICOS EREU 

RUA R 5 N 129 00. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO J 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO - CEP. 

74.125-070, 	Fone. 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseIetricoS(5hotmaiI.com 	/ 

delvaIlemateriaiseIetricoscgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

mpresãrio, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

142.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07. quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA, especialmente 

para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020, que em seu quadro societário, cotístas ou diriqentes  

não compõe nenhum inteqrante que tenha parentesco com servidor do órqão licitante, ou cônjuqe,  

companheiro, parente em linha reta e colateral, consanquíneo ou afim de servidor público do órqão ou 

entidade licitante, que nele exerça carqo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

licitação, preqoeiro ou autoridade liqada à contratação, conforme disposições previstas na leqislação 

yiqente.  

BEL F4LLEJLIIJfIIIi IS 1 Fii1!eo41qR1'jJ..fpp (.WIJ: 37.227.55%00158 IIUJ 11-5 N 129 011.11-7 L1 07- 
5L7 (111 0ESTj' - GoIujjjj-oj - (hP: 74.125-070 F0iIij',: ((12,) 3095-4399 - E-)Ii,IIL: 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 



W .  

V 
/ mi. VILLE 1111 17111IAIS LILIZIrilitwAv. ]vilEZI 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
- I-- 	 F3 t.227,55010001a58 

Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 	
DELVALLE TER1S ELÉTRtCOS EREL Julgamento: Menor Preço Por Item 

RUA R 5 N3  129 QO. R-7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQ(J sïOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI - 	 •-7,fr 7 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	

,_r it. l .'). 

L GOIÂNIA-GO - 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO  
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 
74.125-070. 	Fone. 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricoshotmail.Com 	/ 

delvallemateriaiseIetricosg mal l.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
42.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

3oiánia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, sob as penas da 

Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualqu 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes corrupção 
e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 	ridi 	à Lei 
Federal n° 12.846! 2013 e ao Decreto Estadual n°60.106/2014, tais como: 

- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a trceira essoa a ele 
relacionada; 

II - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a p tica d 
previstos em Lei; 

II - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissin)(Jlar seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 	

j IV - No tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competiti 	de 
procedimento licitatório público: 

) 	impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 9,Úblico; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantag,rfde qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
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eriais Elétricos Eireli - EPP 
J: 37.227.550/0001-58 

ernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.2091SSP-GO / CPF n°. 042.036.901.53 

Sócio Proprietário 

REZ VALLE MA 111111115 EZEIBR.X*V LIZ11E1I1 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às OBhOOmin. (Horário Local) 

--"~ 1 1'37.227.55010001 w58 1 
DELVALLE TE RIA! S ELÈTRICOS EREL 

RUA R 5 N° 129 QO. R-7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOL 	 5, T0R0ESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 	 r 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	

CEP 74.12J4J70 

i[r 	 cele [
1 

r e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para part  
contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 

V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

JiEL FJILLIf JAiij'IJjIJ4 ELIfJ1IJ(Y)5 I?JlIIfLJ-J'pp (,WPJ: 37.227.55%001-53 RIJA 11-5 3,2 129 (iii. 11-7 ~LI, 07 - SEJY)/1 OIiS77j 
- COIÂI Z4-coj IS - (Z'I': 7zJ• 125-07OJij; ('62,13095-4399- E-iWAJL.: 
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ML I'2JLLE JLI lIRfiJIS ELE IlIICOS EIRELJ 
1~37.227.55010001 -58'1  

DEI.VALIE MATERIAS ELËTRtCOS ERELI 
RUA R 5 N° 129 QO. R.7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOIÂNIA-GO j 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO   

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às OShOOmin. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQtJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 37.227.55010001-58 
ENDEREÇO: RUA R-5, N° 129 QD. R-07 LT. 07— SETOR OESTE - GOIÂNIA— GOIÁS - CEP: 74.125-070 
FONE: 62 3095 4399 
E-MAIL: deIvaIlemateriaiseIetricos@qmaiI.com  / deIvaIIemateriaiseIetricoshotmaiI.com  

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
oIÇOME: FERNANDO RODRIGUES VALLE 

J\RGO: sócio ADMINISTRADOR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESARIO 
CARTEIRA IDENTIDADE: 196.209ISSP-GO 
CPF: 042.036.901-53 

DADOS BANCAMOS: 
BANCO: BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 3483-5 
CONTA CORRENTE: 29.432-3 
BANCO: 001 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

oiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

DeIv1Ír!" Elétricos Elreli - EPP 
'IJ7227550j0001 -58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

hEi t'iILLF iWiliiiIIIiIJSELJ?flh!(]OSEfJIIj'Jj-J'J'P (NPJ: 37.227.5501()00J-511 111111 11-5 N 129 01). 11-7 LT 07 - 
SEIO!! 	(JiP: 74. 125-07() F0i: (62) 30954399 - JJ-jPfjtJL.: 
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NAVI COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
Ai  
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DUCUMENTE 

PARA 

CREDENCIAMENTO 

        

        

        

  

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ: 12.995.72910001-24 
Rua Siqueira Campos, QD 54 Lote 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 
E-mail: Iicitacao(anavjmateriaj sei etricos.com.br  

        



SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO GRANDE 
Rua Triângulo Mirem. 015 - Nova Várzea Grande Varzea Grande 

Fone. (0)0(65) 3686-0310 - CEP 78)3i-3O5 

ecorneço por semelhança a (s) firma (s) dt IVAN GUIA LEMOS 
A SILVA (16391). 

aea Grande - MT 16de agost' r 	2017 	Horário 	9:55 
ou fe Em testemn3o (_711,2_  	da verdade,  

Iâid Auxíliadoralde Moraes Costa 	 -Fab  

eio Digital AYZ 	64132 

..urreurta. www cj mtgoa.pr/aeioa 
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NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: A Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 12.995.729/0001 — 
24, INSC. ESTADUAL: 13.488,233-4 sediada na Rua J QD 54 Casa N. 11 Bairro Jardim Novo Horizonte 
Várzea Grande — MT CEP: 78.149-000, telefone/fax (65) 3927.5941, e-mail: 
navimateriaisektricosgmai1.com, neste ato representado pela Sr' IVAN GUIA LEMOS DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG sob o n°: 041.0006-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o n°: 304.300.541-
49, casado, Sócio proprietário, residente e domiciliado em Várzea Grande. 

OUTORGADO: VALDIR HILARIO DA CRUZ, VENDEDOR, CPF. 459.582.541-20 RG 646.107 
SSP/MT  residente e domiciliado em Várzea Grande/MT 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para 
atuar perante aos Órgãos da Administração Pública direta e indireta das esferas: federal, estadual ou 
municipal, em especial, participar como preposto em licitações públicas promovido através da modalidade 
Pregão Público; presencial e eletrônico nas modalidades; pregão registro de preço, convite, concorrência e 
tomadas de preço, inclusive praticar todos os atos negociais compatíveis à participação nas licitações - 
desencadeada pelos Governos nas esferas Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal em todo território 
brasileiro,  podendo para tanto, assinar propostas de preços, declarações, apresentar e retirar documentos, 
impugnar termos dos Regulamentos e Editais, interpor recursos contra o resultado da licitação, solicitar e 
prestar declarações e esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, formular lances na 
fase competitiva da licitação que comporá o preço final da proposta original ou desistir deste, requer, na 
fase permitida, desistência ou retificação de preços iniciais ou quaisquer outras condições oferecidas, emitir 
e firmar o fechamento da operação, praticar, inclusive Substabelecer, enfim, todos os atos em direito 
permitidos para o bom e fiel do presente mandato, podendo este ser substabelecido no todo ou em parte. 
Arcando o Outorgante; flOS termos dos artigos 675 e seguintes do Código Civil por todas as obrigações 
contraídas por força dos poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela 
inexecução contratual, ilegalidade na do mentação de qualificação ou danos causados a Contratante ou a 
terceiros e pelo ressarcimento das 	s'e prejuízos sofridos pela Outorgada no cumprimento deste 
mandato. Este instrumento terá 	ade de 05 (cinco) anos a contar da assinatura e prévio 
reconhecimento. 	 4V 

Várzea Grande - MT, 15 de Agosto de 2017 

IVAN GUIA LEMOS DÁ SILVA 
CPF: 304.300.54149 — RG: 041.0006-9 SSP/MT 

j ,r 1 t-  
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA- CNPJ 12.9e5.7290001-24 

Nu, J QO 54 Casa N. 11 Bairro Jardim Novo Horizonte Vdrzca Grande - MT 
CEP: 78.149-000 teielunefox (6) 3927.5941 
E-mail! navlmatrl.(,trico,rnaui.çom 
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https://api.autdigitaLazevedobastos.not.br/declaracao/7561  1808171001460773 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:02:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100 e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica @azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'i/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75611808171001460773-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb472713caa8f09c71 ld5bec9Oab79bO5l bb4ddc37271c402b4343ab3f58625a38f7e08fb44350c370941dbcb6e01 7 
256f049f1e3fede17c7a31 3f7657f4 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7561  1808171001460773 
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C AZEVÊD3O.  Ç9 	 4') 
Autenticação Digital 

O 	 aigoG 1.3 , 	'li. 41 	2 , 	f,d.,,31 1.93C19q4 Ao. 600.08 
e 	Cd18i 8:72112008 aib10 o .mio om dC4ol8odo '002Ça0 fit 

Cód. Autenticação: 75610707171245540501-1; Data: 07/0712017 12:47:09 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Nornial C: AFJ77234-CSE7: 
Valor Total do Ato R$ 4.12 

8c1. Çalee, de Msra,,CA 
- lonfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  

---. ................-..-.... 
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7561  0707171245540501 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http: //www.azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https:/lcorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:07:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site ilttpS ilai.RdigitaLazevedobastos. no!. bv  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540501-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb47271 3caaSfO9c7l 1 d5bec90abcl 90b446ca9553afdbb77a307aab9e7ae260d77f90272335f6222c2fc46b1 060172 
56f049f1 e3fedel 7c7a31 3f7657f4 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7561  0707171245540501 111 



29/09/2017 

Ministério da Fazenda 

4C Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

459.582.541-20 

Nome 
VALDIR HILARIO DA CRUZ 

Nascimento 
08/03/1971 

CÓDIGO DE CONTROLE 

DB5AB3CE84CD.C7AF 
SR->W 

11 	N 

o 	 wMr'! D 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:55:07 do dia 29/09/2017 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

JAir 
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PM.% 
FI 	 
Rut 

Várzea Grande - MT, 27 de Julho d 2020. 

Iiv, 
Guia Lemos 

NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR' PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNFJ sob n°: 
12.995.729/0001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP: 78.130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail: 
Iicitacao(õn- materisetncos com, br, através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ, portador da carteira de identidade RG n° 646.107 SSP/MT, e do 

	
/ 

CPF:459.582.541-20, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de 
todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo 
com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé, 

íjpj: 12.995.729/0001-1 
INSC. EST.: 13.488.233-4 

,,,'AN GUIA LEMOS DA SILVA ,  CIA. LTDA. 

Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 
Bairro: Jardim Ikaray 

CEP: 78.130-426 
LVARZEA GRANDE - MJ 

VALDIR HILARIO DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

N 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA- CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Rua Siqueira Campos QD 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 
CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 

E-mail: Iicitacao@navimateriaiseIetrjcos.com.br  



Várzea Gr,de - MT, 27de Julho de2O2O. 

Ilvar,  
Guia Lemos 

NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°: 

• 12.995.72910001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP: 78.130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail: 

ateiiasetricos.com.br, através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ, portador da carteira de identidade RG n° 646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582.541-20, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  

da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma 
Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

E_INN: 12.995.729/0001-1 
INSC. EST.: 13.488.233-4 

IVAN GUIA LEMOS DASILVA& CIA, LTDA, 
Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 

Bairro: Jardim Ikaray 
CEP: 78.130-426 

ÁRZEA GRANDE - Mj 

VALDIR ILARIO DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Rua Siqueira Campos 00 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 
CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 

E-mail: licitacao@navimateriaiseletricos.com.br  



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

Natureza Jurídica. 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

5120134377-2 	 12.995.729/0001-24 	 13/10/2010 	 13/10/2010  

Endereço Completo. 

RUA SIQUE:RA CAMPOS (LOT JD N HORIZONTE). QUADRA 54 LOTE 13 - BAIRRO IKARAY CEP 78130-426 - VARZEA 
GRANDE/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZENS E GUARDA-MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM 
CONDUTOR E COM OPERADOR, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS 
E AEROPORTOS , INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES. 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS , CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIA, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARTAS E AEROPORTOS. 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA. MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, OBRAS DE MONTAGEM 
INDUSTRIAL, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, OBRAS 
DE ALVENARIA. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO. 
PARTES E. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. 
SERVICOS DE ENGENHARIA. SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS 
DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS. 

Capital Social: 	R$ 100.000.00 
CEM MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 
CEM MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 	 Térm. Mandato Participação 	 Função 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 	 xxxxxxx 	R$ 70.000,00 	SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

537.674.031-53 JOACI MARIA LEMOS DA SILVA 	 xxxxxxx 	R$ 30.000,00 	SOCIO 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 28/04/2020 
	

Número: 2252881 

Ato 	223 - BALANCO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000398302 e visualize a certidão) 

111111 MFIIIIIIIIII liii 
20/078.329-7 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo cio Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

Natureza Jurídica: 
	

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA ME 	 5110178818-7 	51201343772 	xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 06 de Julho de 2020 10:48 

JUUO REDERICb MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° 0200000398302 e visualize a certidão) 

11 11111 111111111111111111111 
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',TORu 	VEDO BASTOS 	R ( 1) 1 	8 	 8 
IcI P 	 .  

Autenticação Digital 
beacadoc.".,sa'lgosl' 3e7' inc. V8' 41 eb7ca lei Fede'al8.935/l994e Ar, 53e( XII 

do Lei F.:adaal 8 121d008 autentico a prese.. .'rager' 5 .3,7. a 'epecd,rçao fiei 
dc clocuirrentoaeresenlacio  e çc,lercc receai.. O elecdo e .eraade Dou lo 

Cód. Autenticação: 75610805180934040240-1; Data: 08105/2018 09:37:25  

1 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45773-WANT; 

Valor Total do Ato: R$ 4,23 
Bel. '1*.' de Btew,da 	

TA~ e.. 
Ca'k.da 

Td onflra os dados do ato em: https:llsalodigital.tjpb.jus.br 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA ME 

CNPJ n° 12.995.729/0001-23 

IVAN GUI.A LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/.12/1963, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
n° 304.3(X).54.1-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0410(()69. órgão expedidor SSP 
— MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 11A18  N'' 06, QUADRA 31, BAIRRO 
MONTE CASTELO,MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE, MT, CEP 781500(X), 
BRASIL 

JOACI MARIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF 110 

537.674.031-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 46836, ôrgão expedidor MTE — 
MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA "A'8,N° 06, QUADRA 31,BAIRRO 
MONTE CASTELO,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78150000. 
BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 
& CIA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51201343772, com sede 
R J, 11, Quadra 54, Jardim Novo Horizonte Várzea Grande, Mi', CEP 78.1494000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
12,995.729/0001-24, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a Presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 

tabeIecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguix e 
endereço sito à RUA SIQUEIRA CAMPOS (LOT JD N HORIZONTE), ., QUADRA 
54 LOTE 13,BAIRRO IKARAY,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 
78.130-426. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO, DEPOSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS E GUARDA-
MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 19!o12o18 s 	.Vi  20189367r'6 
Protocolo; 18/934766-0 cc 19/01/20 . O 
NIRE: 51201343772 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA M 

Chancela: 90fA1-A7E9E-E9258-A4IOA-87BE9-4FDBS-8A97 
uiabá, 22/011208 

Req: 81800000010483 

j io  redertco Muler Neto 
Secrtário Geral dimi- ,âgína 1 



ARTORIOAEVEDOB,T 	, 

Autenticação Digital 
D.mdooOdc1.3f7ifc 8oO2dI.eFedc8f3lOO4,dc.5tcc.f 

d. Lé écdcéI B.71f200I ~íw o ccc:, .00ge" dgiaérdo r.coodcdcof 
dc døcu,røfltO *aeSodta000 cocfe000 cede Od O .efendo. .,dad,. Oco fé 

Cód. Au1nticação: 75610805180934040240-2; Data: 0810512018 09:37:25  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45772-TR7N: 
Valor Total do AIO: R$ 4.23 

ZO.San bedcMOedoC .do .onftra os dados do ato em: https:)lseiodlgItaI.t1pb.juLbt 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E COM OPERADOR 
ALUGIJFI DL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇk0 SEM 
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, 
SEM CONDUTOR E COM OPERADOR, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, PREPARAÇAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE IERRENO OBRAS DE ÍFRRAPLENAGEM 

\\ INSTALAÇAO  E MANUTENÇÃO ELETRICA INSI ALAÇOFS HIDRAUI ICAS 
SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DEAR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
INSTALAÇÕES DE SIS 	lEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 

' 	MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E MATERIAIS ELÉI'RICOS , CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 

+15 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIA, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 

ISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS PRAÇAS F (ALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DL 
DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES i» TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 

—ÇONSfRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS MONTAGEM E INSI &LAÇAO 
E SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 

VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS. OBRAS DE ALVENARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 

. 	PARTES E. COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL, ELÉTRICO, COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO  E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPOR 	1h E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS,. 

CAE FISCAL 

4744-0/99 — comércio varejista de materiais de construção em geral 
3313-9/99 — manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 
não especificados anteriormente 	

P. M. 
FIs 

4j) 

III

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRO 
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4330-4/02 — instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/03 — obras de alvenaria 
4399-1/99 — serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 
4661-3/00 — comércio atacadjsta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
4673-7/00 — comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/99 — comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4742-3/00 — comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01. * comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4751-2/01 — comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4752-1/00 — comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
5211-7/99 — depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 
7112-0/00 — serviços de engenharia 
7119-7/03 — serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
4329-1/04 — montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
jinalização cm vias públicas, portos e aeroportos 

322-3/03-
041204/00 — '4120-4100 
4322-3103 — 

construção de edifícios 
instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4211-1/01 — construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 — pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8100 — obras de urbanização — ruas, praças e calçadas 

construção de estações e redes de distribuição de energia elétri a 4221-9102 - 221-9/02-
4221-9/03-
4221-9/04 -
4221-9/OS- 

4221-9103 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 	 Fis 

4221-9104 - construção de estações e redes de telecomunicações 
4221-9105- manutenção de estações e redes de telecomunicações 

obras de montagem industrial 4292-8102 - 4292-8/02 -
4299-5/99 — outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4299~5199 
4311-8/0 1 — demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 — preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4313-4/00 — obras de terraplenagem 
4321-5/00 — instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 — instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 — instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
7732-2/01 — aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

Rcq: 8.1 8000000 00483 
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1 	EM FACE DAS ALi ERACÕES ACIMA. CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDICÕES  

L 	 E CLÁUSULAS SEGUINTES  

CLÁUSULA PRIMEIRA. QUALIFICAÇÃO DOS sócios: 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/12/1963, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF 
n° 304.300.541-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 04100069, órgão expedidor SSP 
— MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA "A",N° 06, QUADRA 31, BAIRRO 
MONI'b CASTELO, MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78150(X)(), 
BRASIL 

JOACI MARIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
537.674.031-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE o" 46836, órgão expedidor MTE — 
MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA "A",N° 06, QUADRA 31, BAIRRO 
MONTE CASTELO, MUNTCIPIUO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78150000, 
BRASIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial de IVAN CUJA 
LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem a sua SEDE na RUA SIQUEIRA 
CAMPOS (LOT JD N HORIZONTE), ,, QUADRA 54 LOTE 13, 
BAIRREO IKÀRAY,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, 
CEP 78.130-426. 

Fis 	a 
Rub  Lf'J 

CLÁUSULA QUARTA . O objeto social é a atividade econômica de: COME 1  10 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DEPOSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS E GUA DA-
MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E COM OPERADOR , ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM 

Req: 81 8000000 10483 
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CONDUTOR E COM OPERADOR, SERVIÇOS  DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÓES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, MANUTENÇÃO DE 
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. MANUTENÇÃO) E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIA, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIA, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO AGROPECUÁRIO; PARTES E COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS,. 
CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R$ 100,000,00 (cem mil reais), em moeda 

corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, 
assim subscritas: 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA, com 70.000 (Setenta Mil ) quotas, perfazendo um 
total de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).  
JOACI MARIA LEMOS DA SILVA, com 30ÁX)0 (Trinta Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 30.0(X),00 (Trinta Mil Reais). 

Parágrafo único — Atendendo ao que dispõe o artigo 1052 do Código Civil Brasileiro, a 
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem 
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solidariamente pelo valor total do Capital da sociedade. (art. 997, III, CC/2002) (art. 
1.055, CC/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade iniciou suas atividades em 13/10/2010 e seu 

/ prazo é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 
1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.0521, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade e O USO do nome comercial 
serão exercidos pelo sócio IVAN GUIA LEMOS DA SILVA , com os poderes e 
atribuições de sóciosadministradores, podendo representar a sociedade,  isoladamente, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedados, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, C/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Ao término da cada exercício social, em 3.1 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. No mês do término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir o 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de '°pro labore", observadas as disposições regulamentares.  
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA. Falecendo ou interditado qualquer SÓCiO, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
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sendo possível OU inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

o 

CLÁUSULA DÉCIMA-.SEXTA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar. sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peta OU suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé públiça, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

DA RATIFICAÇÃO E FORO  

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece VARZEJ\ GRANDE 
MT. 

CLÁUSULA i)ECIMA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

E, por estarcin assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

\'ARZEA GRANDE MT,5 de janeiro de 2018. 

/ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 19/01/2018 sob n° 20189347660 
Protocolo: 18/934766-0 de 19/01/2018 
NIRE: 51201343772 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

Chancela: 9OfA1-A7E9E-E9258-A41OA-876E9-4FDBS-BA597-9CD6D 
Çuiaha, 22/01/2018 

Req: 81800000010483 

10.-O.22i 
ia Frederico Muiler Neto 

Secretário Geral 



Prrsinc,, d 	p:C 
CaoÇiiI 	 Brasil 

MiJP,ovi5ro N 2 

Icp 

. 	29/0/2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1886 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Te1: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http: /Iwww. azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

) 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 14:59:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'!/autdigitaLazevedobastos.nat.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 7561 08051 80934040240-1 7561 08051 80934040240-8 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 	 - 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:Ilwww. azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https:l/corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:05:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100 e seus §§ 10 e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https//aiitdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540745-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb472713caa8f09c71 1d5bec90abb2214cac8527alb11 cc7bf6f584faoac7b3d9879ddfe7a7e9b0147eocbefa3fcl725 
6f049f1 e3fedel 7c7a31 3f7657f4 

Presd~adi 

	

p 



Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

304.300.541-49 

Nome 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

Nascimento 
13112/1963 

CODIGO DE CONTROLE 

DOSE 1AAD22A273D2 

o 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:01:30 do dia 0511212017 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de uni documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:06:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100 e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site )tps//aLtdigitai.azev.dorastos.not.ur e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540677-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/201 5. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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MtSTR1O DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastto de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRÇÂO 

Número 
537.674.031-53 

Nome 
JOACI MARIA LEMOS DA SILVA 

Nascimento 

11/12/1966 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

4721 B375.EO8A.386F 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
as 10:17:44 do dia 22/1212016 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

o 

o 



use B Elétrica, Construção e Iluminação.  

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33440.338/0001-13 - E 13.767.907-6 - RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 -  BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - LICITACAO6@LUZECIA.NET  - MARCELL - LICITACAO2@LUZECIA.NET  
CARLOS - COMPRAS2@LUZECIA.NET- FERNANDO - LICITACAO1LUZECIA.NET   

CREDENCIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N° 027/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLÁUDIA -MT 
DIA 27/07/2020 

HORARIO: 08:00h 

I?NPJ: 33440 338/0001-5 
MARISTELA S. 8. MENDONÇA EJRE 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: CoxIpó 

CEP. 78.085-035 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedo bastos. not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA S B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2020 17:15:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11. 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.zevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1507251 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/04/2021 14:27:50 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106602404201422300798-1 
°Legislaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:l/www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

.. 0.> 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa MARISTELA 5 B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2020 18:03:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas. poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site jps:1/autdigitaI.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1507528 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/04/2021 17:34:57 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106602404201732060641-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoriotazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA 5 B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2020 18:03:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 10. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:l/autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1507527 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/04/2021 17:34:57 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106602404201732060653-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 
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- 	MT.I  

jf/ ff 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRIETÁRIA 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

MeSaB Elétrica, Construção e iluminação 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.33810001.13 - E: 13.767.907-6 - RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10-. QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085.035- BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1 700 

E-MAIL: ELOI - L CITACA.  ........- MARCELL -1.CITACAO2UZECANET 
CARLOS - COMPRAS2LUZECIA.NET  - FERNANDO - LICJTACAO1(LUZECIA.NET  

ANEXO IV 
CREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

/ _' A'o
RtJa j., 

• Olive,.. 
O Vista »fr 

,-.,,, 

A empresa MARISTELA 5, B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.33810001-13, sediada na Rua quatro, n°10, 
quadra 06 lote 10 — Jd. Alencastro - Cuiabá-MI, telefone: (65) 3661-1700, e-mail: Iicitacao1luzecia.net:  
Iicitacao6@luzecia.net; neste ato representada pela SR.a  MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA, portadora da cédula de 
identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no CPF sob o n° 329.454.851-68, residente e domiciliado na Rua Buenos Aires, 
280 apto. 1504— Condomínio Cora coralina — Jd. das Américas, detentora de amplos poderes para nomeação de representante 
para que lhe faça às vezes para fins licitatórios, confere ao SR. GEDY POMPEO DE ALBUQUERQUE RG-0928802-3 SSP MT 
CPF N° 708.709.931 -00, a participar da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020, supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre 
outros poderes, o de formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias, nos termos do art. 40  da Lei n.° 10.520/2002 

Atenciosamente, 
Cuiabá-MT, 24 de Julho de 2020. 
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MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELJ 
CNPJ - 33.440.33810001-13 
l.E.: 13767.907-6 
RUA 04 QUADRA 06 LOTE 10 COXIPO CEP 78085-035 
CUIABAJMT - (65) 3661-1700 

raca, COnStrUÇO Contato: 

ur' 	naçà 	 Carlos compras2uluzocia flCi 	 I?"° 
Xq 

Fernando-lictacao1uzecia.net 	 ( \ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MARISTELA S. S. MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33440338/0001-13, LE, N° 13.767.907-6, com sede na RUA 04, 
QUADRA 06, LOTE 10, COXIPÕ, CEP: 78.085-035, CU1ABA'MT, neste ato representado pela Sra. MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, brasileira, empresária, portador da Carteira de Identidade RG 0430145-5 SSPIMT e do CPF: 329.454.851-68, 
residente na Rua Buenos Aires, 280 apto. 1504 - Condomínio Cora coraijna - Jd. das Américas - Cuiabá - MT CEP: 78060-634. 

OUTORGADO: GEDY POMPEO DE ALBUQUERQUE, RG: 09288023 SSPIMT CPF: 708.709.931-00, brasileiro, casado, residente 
na Rua 36 Quadra 87 n° 15. Santa Cruz 2 - Cuiabá/MT CEP: 78077-030. 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para atuar perante aos órgãos 
da Administração Pública direta e indireta das esferas: feder, estaduai e municipal, em especial, participar como preposto em 
processos licitatários promovidos através das modalidades; pregão registro de preço presenciai e eletrônico, convite, concorrência, 
tomadas de preço, dispensa licitação, sem modalidade, concurso, compra eletrônica, enfim praticar todos os atos negociáveis 

• compatíveis ã participação nas licitações - desencadeada pelos Governos nas esferas Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federai 
em todo território brasileiro,  podendo para tanto, assinar propostas de preços, declarações, apresentar e retirar documentos, 
impugnar termos dos Regulamentos e Editais, interpor recursos contra o resultado da licitação, solicitar e prestar declarações e 
esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, formular lances na fase competitiva da licitação que comporá o 
preço final da proposta original ou desistir deste, requer, na fase permitida, desistência ou retificação de preços iniciais ou quaisquer 
outras condições oferecidas, emitir e firmar o fechamento da operação, praticar, inclusive Substabelecer, enfim, todos os atos em 
direito permitidos para o bom e fiel do presente mandato, podendo este ser substabelecido no todo ou em parte. Arcando o 
Outorgante; nos termos dos artigos 675 e seguintes do Código Civil por todas as obrigações contraídas por força dos poderes aqui 
conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de 
qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pela Outorgada no 
cumprimento deste mandato. 

Este instrumento terá a validade de 02 (dois) anos a contar da assinatura e prévio reconhecimento. 

Cuiabá/MT, 29 de Abril de 2020. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA 5 6 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi em:tida em 29104/2020 16:55:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1509785 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/04/2021 12:58:03 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106602904201256130006-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado 

Nome: 	 MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 

de Mato Grosso 

N°  FCN/REMP 

MT22019001 

111111111111111111111111111 

19149 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

0 	 CUIABA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

- 	 Local 	 Nome: 

Assinatura: 

23 Abril 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LISIM 	 LI SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 NÃO _/_/ 	 _"_1 Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
21  Exigência 	 38  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

4° Exigência 	 5° Exigência 

LI 	LJ 	LI 

Data 	 esponsável 

DECISÃO 

LIProcesso 

LIProcesso 

LIProcesso 

COLEGIADA 
21  Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 	 LI 
indeferido. Publique-se. 

31  Exigência 	 48  Exigê' cia 	 51  Exigência 

LI 	 LI 

Data 	 Vogal 

Presidente da 

Vogal 	 Vogal 

 Turma 

OBSERVAÇÕES 

IM.,C 
FIS  

J) 	
/ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

	

1 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRLI, Nire 51600220739 e protocolo 

- 	190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico r'JluIIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 

pág. 1/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Data 

MT2201 900119149 23/04/2019 

Número do Processo Módulo Integrador 

Capa de Processo 

Tientificação do Processo 

Número do Protocolo 

19/056.192-1 

[Identificação do(s) Assinante 

CPF 	 Nome 

(s) 

329.454.851-68 	MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0  51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA ElRLl, Nire 51600220739 e protocolo 

4 190561921 - 23/0412019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico rl1uller  Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o códig de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 

pág. 2/8 ,/..'- /J../- 
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1/3 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, 

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 329.454.851-68, documento de identidade 

04301455, SSP, MT, com domicílio / residência a RUA BUENOS AIRES, número 280, APT 1504 

COND CORA CORALINA, bairro / distrito JARDIM DAS AMERICAS, município CUIABA - MATO 

GROSSO, CEP 78.060-634 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MARISTELA S B MENDONCA 

EIRELI. 

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 

CONSTRUCAO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

HIDRAULICOS, ILUMINACAO E TELEFONIA, ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, APARELHOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO 

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, DE PEDRAS PARA 

REVESTIMENTO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 

MOVEIS, DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO 

VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 

COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

JOALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS 

E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, INSTALACAO 

MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E D G'S 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MON G'M E 

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAS 	VIAS 

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE TEMAS 

DE SEGURANCA ELETRONICO, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 

DESIGN DE INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	MT2201900119149 	111 11111 11111111111111111  li'  11111111111 1111 	MT67896476 

.. 	Junta comercial do Estado de Mato Grosso 	 1 	 
?Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTEL' S 8 MENDONCAEIRELI, Nire 51600220739 e protocolo 

190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE7583790F32C5236E3A70146F7FFD9 48530. Julio Fredeico Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protoc.lo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muiler Neto - secretário-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

URBANAS, OBRAS PORTUARIAS. MARITIMAS E FLUVIAIS, ALUGUEL DE OUTROS 

OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS. OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS 

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 

SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL 

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM 

OPERADOR. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA QUATRO (LOT JD ALENCASTRO), número 10, 

QUADRA06 LOTE 10. bairro / distrito COXIPO. município CUIABA - MT, CEP 78.085-035. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 01/05/2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 120.000,00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 40  do art. 30  da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que rão fi9ura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 	/ 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CUIABA - MT para o exercício e cu '.rimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA E RELI, Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação. 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/e  informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o c'digo de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 	 / 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

CUIABA-MT, 22 de Abril de 2019. 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Titular/Administrador 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
.Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI. lqire 51600220739 e protocolo 

- 	190561921 - 23/04/2019. Autenticação. 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://wwwjucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 	 / 
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SECRETÁRIO GERAL 



CPF 

329.454.851-68 

Nome 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

'1ff 
Página 1 de 1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

19/056.192-1 
	

MT2201 900119149 

Identificação do(s) Assinante(s) 

23/04/2019 

Data 

-n 

a 
ia 

e 	Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
,Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA 5 E MENDONCA E[ ELI, Níre 51600220739 e protocolo 

190561 921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 	 / 
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CPF Nome 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Nome CPF 

329.454.851-68 
	

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

[Ç '( 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI, de nire 
5160022073-9 e protocolado sob o número 19/056.192-1 em 23/04/2019. encontra-se registrado na Junta 

Comercial sob o número 51600220739, em 24/04/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Dahirze Oliveira. 
Assina o registro, mediante certificado digital. o Secretário-Geral, Júlio Frederico MulIer Neto. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços /Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemat. mt.gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

Documento Principal 

Assinante(s) 

Cuiabá. Quarta-feira. 24 de Abril de 2019 

f4jf / 

Julio Frederico Muller Neto: 95517910106 Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 

WCertifico registro sob o ri0  51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI. Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32c5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:I/wv.rw.jucemat.mt.gov .brl e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

314.266.031-34 	IDAHIRZE OLIVEIRA 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

 

Cuiabá. Quarta-feira. 24 de Abris de 2019 

 

   

    

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
..Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI, Nire 51600220739 e protocolo 

190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http.//www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:l/www. azevedobastos .not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA 5 B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/04/2020 10:03:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticaazevedobastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1500786 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/04/2021 09:51:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106601404200949330642-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbd627c4677995501 cfbf539cdcf4cc689399d0481ef01 028759fb9441b6cfa00ada71 870b639ce542d6541ea178 
e4f252c1 2214423640148ac7b766812a9dcb8 
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18/01/2017 

Ministério da Fazenda 

11~~COMPROVANTE
ReceitaFederal 

DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
329.454.851-68 

Nome 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Nascimento 
07/04/1964 

CÓDIGO DE CONTROLE 
0525.79B5.24C1 .7E47 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 19:24:09 do dia 18/01/2017 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

1 



MUS5BI Elétrica, Construção e Iluminação. 

MARISTELA S. 8 MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.33810001.13 - IE: 13.767.907.6- RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661.1700 

E-MAIL: ELOI - 	 VÇ1At&I - MARCELL - LICITACAO2SLUZECIA.NET  
CARLOS - COMPRAS2LUZECIA.NET  - FERNANDO - LICITACA01(LUZECIA.NET  

ANEXO - VII 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DE TODOS OS TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.33810001-13, 1, E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n°10, quadra 06 lote 10 - Jd. Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700, e-mail 
licitacaol @Iuzecia.net; licitacao6@luzecia.net; neste ato representada pela Sr.' MARISTELA SANTOS BRITO 

• MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no CPF sob o n° 329.454.851-
68, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições 
estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2020. 

J~1k 

ENPJ: 33440 338/0001-ï 11 
MARISTELA S. 8. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxipó 

CEP. 785-035 

Mi 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRIJ 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 



MaSaB Elétrica. Construção e Iluminação.  

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.338.f00041-13 - E: 13.767.907-6. RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N°10 - QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP; 78.085-035 -  BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ- MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - LICITACA06ÇLUZECIA.NET  - MARCELL - UCITACAO2@LUZECIA.NET   
CARLOS - COMPRAS2@LUZECIA.NET  - FERNANDO - UCITACA01LUZECIA.NET   

ANEXO — X 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1. E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n010, quadra 06 lote 10 - Jd. Alencastro - Cuiabá-MI, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 
licitacaol@luzecia.net; licitacao6(dluzecia.net; neste ato representada pela SR.' MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no 0FF sob o n° 329.454.851-
68, DECLARA sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 311  da Lei Complementar 123/06 para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

()EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MI, 27 de julho de 2020. 

JNPJ: 33440 338/00l6141 
(ARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 18 
Bairro: Coxipó 

/ 	
CEP. 78.085-035 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRIETI,Á 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 
MJ 
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Mercantil - SINREM 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

24/04/2019 

Data de Início de Atividade 

01/05/2019 

  

CNPJ 

33.440.338/0001-13 

1 IIII IIOIIIH1I II EI 
20/077.780-7 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

Natureza Jurídica: 
	

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5160022073-9 

Endereço Completo: 

RUA QUATRO (LOT JD ALENCASTRO) 10 QUADRA06 LOTE 10 - BAIRRO COXIPO CEP 78085-035 - CUIABAIMT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA CONSTRUCAO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, HIDRAULICOS. ILUMINACAO E TELEFONIA, ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. APARELHOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, DE PEDRAS PARA 
REVESTIMENTO. EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO. DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO VAREJISTA DE 
TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA. 
CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO 
VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA 
E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE OPTICA. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
GALGADOS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS USADOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM,INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA.INSTALACOES HIDRAULICAS,SANITARIAS E DE GAS.INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA 
INCENDIO.MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS,PORTOS E AERO PORTOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO.PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, DESIGN DE INTERIORES, ATIVIDADES 
PAISAGISTICASATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO.EXCETO A GESTAO DE REDES. IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS,OBRAS PORTUARIAS,MARITIMAS E FLUVIAIS,ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E 
DOMESTICOS,OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO.IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVILSERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO.LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS.SERVICOS DE PINTURA 
DE EDIFICIOS EM GERAL.OBRAS DE TERRAPLENAGEM. SERVI COS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS,ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 

Capital Social: 	R$ 120.000.00 

CENTO E VINTE MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 120.000,00 

CENTO E VINTE MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 
MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

   

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 
	

Térm. Mandato Função 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 
	

xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 	 /  

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site da JUCEMAT (http:/Jwww.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000396637 e visualize a certidão) 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 

Natureza Jurídica: 
	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Último Arquivamento: 20/02/2020 	 Número: 2236668 

Ato 	223 - BALANCO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 03 de Julho de 2020 14:36 

JULIO IREDERJCb MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucerrlat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o no C200000396637 e visualize a certidão) 
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Eventos Futuros (SiMEI) 
..... 

Não Existem 

 

ít 	ímm 	 ii 

ta: Data da consu 

ídeniicaçâo cJ.: .. 	 \dNFJ 

CNP.J: 33.440338I0001-1 

ou lMLl abrange todos os estabelecimentOS da empresa  A opção, pelo Smpes Nwonai e  

Nome Empresarial- MARISTELA .S 8 MENDONCA EIRELI 

Situação Atua 

Situado no Simples Nacna Optante. pelo Simples Nacional desde 24104/2019 

S3tuação no SiMEI: NÃO enquadrado no SIMEi 

Mais iwóa 

Períodos Ate.res 

Opções pelo Sm es Nac.cra em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos flO SIME1 em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros Símpies Nacional) 

Não Existem 



B Elétrica, Construção e Iluminação. 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440338/0001-13- IE: 13.767.907-6 -RUA 0U08 LM. JLUJCS.ÇTÜ) J'1O IU1JIJI& O 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - CTACA06LUZEC1A.NET  - MARCELL - UCflACA02LUZECLANET 
CARLOS - COMPRAS2 	ZECIA,NET - FERNANDO - LICITACAO1@LUZECIA.NET  

DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL CLAUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1. E: 13.767.907- 
6, sediada na Rua quatro, n°10, quadra 06 lote 10 - Jd. Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 
licitacao1uzecianet; citacao6Iuzecanet neste ato representada pela SR.' MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SP-MT, inscrito no CPF sob o n° 329.454.851- 
68, Declara, que cumprimos plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 

E, por ser expressão da verdade, firma o presente. 

Atenciosamente, 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2020. 

NPJ: 33440 338/0001-1 
MARISTELA S. 8. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxipó 



M1 
Construção e flurnínação.  

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.338/0001.13. IE: 13.767.907.6. RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N°10- QUADRA: 06 LOTE 10 CEP: 78.085.035- BAIRRO: 
COXIPO - CUIABÁ - MT .TEL. (65) 3661.1700 

E-MAIL: ELOI . L/CITACAOvLU2ECIAiET - MARCELL - L/CITACA02(D)LUZEC/A.NET  
CARLOS. CMPRAS2&LU2EC/A.NET- FERNANDO. UCITACAO1(LU2ECIA.NET  

Nome Fantasia: MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI 

CNPJ: 33.440.338/0001-13 - Inscrição Estadual: 13.767.907-6 	TEL: (65) 3661-1700 

Endereço Completo: RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N°10 - QUADRA: 06 LOTE 10— BAIRRO: COXIPO—
CUIABÁ 
CEP: 78.085-035 	 Cidade/Estado: Cuiabá-MT 

2. DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BRASIL - AGÊNCIA: 0046-9 - C/C: 37.872-0 

3.DADOS DA PESSOA RESPONSAVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 

Nome: MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 

CARGO: PROPRIETÁRIA 

Estado Civil: CASADA 

RG: 0430145-5 SSP-MT 

PF: 329.454.851-68 

Endereço: Rua Bueno Aires, 280 - Cond. Cora Coralina - Apto. 1504— Jardim das Américas 

Cidade/Estado: Cuiabá-MT CEP: 78.060-634 

Telefones: 65-3661 1700 E-mail: compras2@luzecia.net  

4. E-MAILS PARA RECEBIMENTO DE, ATAS, CONTRATOS, NOTA DE EMPENHO e NOTIFICAÇÕES. 

Iói - Iicitacao6(âIuzecia.net  

Renan- deposito30Iuzecia.net  

Carlos - compras2Iuzecia.net  

Fernando - Iícítacao1Iuzecia.net  

ENN: 33440 338/0001-11 
MARISTELA S. 8. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxpó 

CEP, 78.085035 

LHABÁ 
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NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ASSUNTO: PROPOSTA COMERCIAL 
1. Razão Social da Empresa: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 
2. CNPJ N°:12.995.72910001-24 
3. Inscrição Estadual: 13.488.233-4 
4. Inscrição Municipal: 34.817 
5. Endereço Completo: Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote N. 13 Bairro: Jardin Ikaray CEP: 78.130-426 - Várzea Grande - MT 

6. Telefone/Fax: (65) 3927.5941 	E-mail: Iicitacao@navimateriaiseletricos.com.br  

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
9. Banco: Brasil 	Agencia: 2963-7 	Conta Corrente: 62.660-0 

10. Representante da Empresa: VALDIR HILARIO DA CRUZ 
11. Cargo: Responsavel Leqal 	RG: 646.107 SSP/MT 	CPF: 459.582.541-20 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/2020, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, 
c 	orme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

o de Entrega: Conforme Edital 

a.1)Prazo de fornecimento dos produtos será de 12 meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

b)Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

c) Nos preços unitários propostos estão incluidos todos os custos, transportes, estocagem ate a entrega total do objeto, carga e descarga do material, seguro de transporte ate o local de entrega dc 
objeto, testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer encargos que incidam sobre os bens e todos os impostos e encargos do objeto deste pregão; 

• Declaramos inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

• Declaramos não ha existência em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo n 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 

• Declaramos que somos microempresa e desejamos usufruir o regime diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 onde atendemos os requisitos do artigo 3 
da mencionada Lei; 

• Declaramos a inexistência em nosso quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão; 

Várzea Grande - MT 27 de Julho de 202 

VALDIR 'iLARIO DA CRUZ 
Responsável Legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ N11: 12.995.729/0001.24 

NPJ: 	729/OQQj24 
INSC. EST.: 13.488.233.4 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA, 

Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 
Bairro: Jardim Ikaray 

CEP: 78130-426 
VÁRZEA GRANDE - MTii 

Fis 

Rub 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA CIA - CNPJ: 12.995.729/0001-24 
Rua Siqueira Campos, Qd. 54 Lote N°. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.149-000 telefone/fax (65) 3927.5941 
E-mail: navimateriaiseIetricosgmaiI,com 
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Estado do Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2020 

Processo Adm n°: 

Registro de Preços 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 

4ulgamento: Menor Preço Por Item 

Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário 

Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT, CONFORME 

ESPECIAFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 

O TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

HABILITAÇÃO  

11 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE GO 

Certiclao n.: GO/2020100004540 
Nome: LUCIANO DE MOURA CPF: 633.538.141.91 
CRC/UF n.° GO-013302/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	15.06.2020 
Finalidade. BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL 
N5  61 Exercicio: 2019 

Confirme a existência deste documento na página www.crcgo.org.br, mediante número de controle a 
seguir 

CPF 633.538.141-91 Controle 7694.8008.8635.8949 

Bel. VdIberAzev.......'iranda Cavalcanti  

Autenticação Digital Código: 58172005205399107439-1 	.. 	 Cartório Azevêdo Bastos 
Data 20/05/2020 15 5647 IR  A Presidente Ept 	P 	1145 

" 	Valor Total do Ato: R$ 4,56 	 .... 	Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
l'..>s 	1831 3244-5404. cortorio@arevedobastos.not.br  

< SpIra flunital Tioo Normal C: AKB49509-MIDB: 	 . a-. 	z 
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Termo de Autenticação 	 20/017977-2 

O presente livro/ficha, por mim examinado e conferido, 

acha-se em conformidade com a Iegisla,eem-v4gor em 
seus termos de abertura e oncerrarnCfl. 

GOIÂNIA 

RLOS ITACARAMBV 
ANALISTA DO REGISTRO MERCA 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 9 Folhas, numeradas eletronicamente de 01 a 09 do 

período 01/01/2019 a 31/12/2019, e servirão para o registro do Livro BALANÇO 

PATRIMONIAL N° 02, cujas operações próprias do estabelecimento comercial 

vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
MUNICIPIO/UF GOIANIA- GO 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
NIRE. 52600830392 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 22/10/1991 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/12/2019 

FERNANDO ROD1GUES VALE 	LUCIAN.QE'MOURA 

TITULAR 	 \ 	 TEC. CONTABIL 

CPF: 042.036.901-53 	 ORO, 013302/GO 
0FF: 633.538.141-91 

1 U52u 
Folha: 1 

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, 

extraído do Livro Diário N° 06, enviado eletronicamente, número do recibo: 

1 B.53 5C.5A.F9.8F.D2.FF.00,5B.FD.30,79.80.E0.A0.6B.F5.1 D.1 E. 

GOIAN IA, 01, de j,iíéide 2019. 
/ 

j;j 	C A RTÕ RIO 	 (5  3333.ç3 ao: 52/ 3233857 
oeOOQ 	 e, tkacCancosnac 

000520051101031094150198, 	 000520051101031094601 
Cor. sulte:https://Oorta).extraudjcial,l • o.us.Dr(buscas 
Reconheço por semelhança os ao,naturas de LUCI 
MOURA (2321331) e FERNANDO ROOR,IGU€S VALE 
análogas aos eernp( res existentes em 9 eu arquivo, 
Go:Onia. 11 de ma. 	20 O 	 / 

EntTe P. 	da  
s Correi. 

dada 
elo 

76234) 

Õ 

C) 

Autenticação Digital Código: 581 720052053991 07439-2 

. 	Data: 20/05/2020 15:56:47 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

< Selo Dia/tal Tino Normal C: AKB49510-95JV: 

Cartório Azevedo Bastos 
Av. Presidente Epitàcio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

-. 	-, (83) 3244.5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  z -------- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 7.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

52600830392 	 37.227.55010001-58 

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

bENTIFICAÇÃO DA .ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

18.53.SC.5A.F9.BF.D2.FF.00.5B.FD.30.79.80.E0.AO.68.F5. 1 D.1 F 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019 a 31/12/2019 

NÚMERO DO LIVRO 

6 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

  

N9  SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO 	CPFCNPJ NOME 

 

   

    

Administrador 
FERNANDO 549921181360180343 

04203690153 	RODRIGUES VALE: 	
8 04203690153 

LUCIANO DE MOURA: 549920413821102721 
63353814191 	 6  

26/02/2020 a 
25/02/2021 

15/07/2019 a 
14/07/2020 

Contador 	 63353814191 

Sim 

Não 

NUMERO DO RECIBO: 

1 B.53.5C.5A.F9.8F.D2.FF.00.5B.FD. 
30.79.80.E0.A0.6B.F5.1 D. 1 F-1 

6F.46.513.74.138.D1 .6E.B7 
11.11. EA.3C.39.A5.DA.BE  

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n9  8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n8  1.800/1996. com  a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-8 da Lei n9  8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementar n 124712014.  

Folha 2 

em 03/03/2020 às 18:12:56 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receyr SERPRO 

2 	Autenticação Digital Código: 581 720052053991 07439-3 
Data: 20/05/2020 15:56:48 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Diaital Tioo Normal C: AKB4951 1 -CV3G:  

f 
Moura 

CFG0'0 02/O 

CPF 633.538.141-91  

Cartório Azevêdo Bastos 
Av, Presidente Epitácio Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

Li (03) 3244-5404 - cartorio@azevedoba5t0s.fl0t.bm  
z 

Bel. Válber Azev..... 

o- -a 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

r Entidade: 	 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 / 	 CNPJ: 37227.550/0001-58 

Número de Ordem do Livro: 6 

E 
o 
o 
'0 
O 
'0 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

-Greza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

52600830392 

37.227.55010001-58 

6 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Goiânia 

22110/1991 

Data de encerramento do exercício social 31112/2019 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 
	 211 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 	 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Natureza cio Livro 	 Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Número de ordem 	 6 

entidade total de linhas do arquivo 	
211 

digital 

Data de inicio 	 01/01/2019 

Data de término 	 31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
IB.53.5C.5A,F9.8F,D2,FF.CO.56.FD.30,79.80,Eo.Ao,68,F5.1 D.1 F-1. nos termos do Decreto n2  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 7.0.0 do Visualizador 
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	CR 	01330210 
CPF 633.538.141-91 

      

5E1 2 
m 

7 	 o.  -• 	t-'*: •-°'..-: 
randa Cooalcan 

Autenticação Digital código: 58172005205399107439-4 

-o Data: 20/05/2020 15:56:48 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

5 Selo Diaital Tioo Normal c: AKB49512-AJX7: 

 

Cartório Azevêdo Bastos 

   

     

Av. Presidente Epitácio Pessoa- 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 . cartorio@azevedObastos.not.br  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade 	 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 37.227.55010001-58 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

ATIVO 	 AS 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

AS 1,872 829.91 

R$ 1.557.673,88 

R$ 153.306,10 

NUMERARIOS EM CAIXA AS 37 455,44 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 31.850.66 

APLICAÇÕES R$ 84.000.00 

CLIENTES AS 733 902,81 

RECEBIMENTOS PESSOA FISICA E 
JURIDICA 

AS 733.902,81 

ADIANTAMENTO AS 1.016.61 

Adiantarnenlo atomecedor AS 1.016,61 

ESTOQUES R$ 669.448.36 

ESTOQUES DE MERCADORIAS AS 669.448.36 

ATIVO NÀO CIRCULANTE R$ 315.156.03 

REAL ZÃVEL A LONGO PRAZO AS 188.213.65 

ADIANTAMENTO DE LUCRO AS 165.213.65 

IMOBILIZADO AS 188.659.00 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AS 188.659.00 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA AS (61.716,62) 

(-(DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
IMOBILiZADO 

R$ (61.716,62) 

PASSIVO AS 1.872 829,91 

CIRCULANTE AS 214.406,12 

FORNECEDORES AS 183.679.88 

PESSOA FÍSICA E PESSOA JURIDICA AS 183.679.88 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 27.461.85 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 27.461.85 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

o SALÁRIOS 

AS 3,264.39 

AS 3.264.39 

CONTAS A PAGAR R$ 0.00 

OUTROS CONTAS A PAGAR AS 0,00 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO AS 1 658.423.79 

CAPITAL SOCIAL R$ 500.000.00 

RESULTADO 	
ACUMULADOS OU AS 1.158.423.79 

LUCROS ACUMULADOS AS 1.158.423.79 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.53.5C.5A.1=9.8F D2.FF.CO.5B.FD.30.79.80.Eo.Ao.6B.F5.1D.1 El, nos termos do Decreto n1  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 7.0.0 do Visuaiizador 

LüCiM Moura 
CRCIUF-G0 01330210 

CPF 633.538 141-91 
D?' VL1 Mt. viô  

AS 1.499.176,47 

R$ 500 .000.00 

AS 999. 176,47 

AS 999.1 76.47 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 

1.67937719 

AS 1.539.201.51 

AS 132.610,22 

AS 17.764,59 

AS 33.697,61 

R$81.148,02 

AS 739.976,40 

R$ 739.976,40 

AS 93.556,61 

AS 93.556,61 

AS 573.058,28 

AS 573.058.28 

R$ 140.175,68 

AS 32.099,20 

AS 32.099.20 

R$ 188 659.00 

AS 188.659.00 

AS (80.582.52) 

AS (80.582.52) 

AS 1.679.377,19 

AS 180.200,72 

AS 124.536.66 

AS 124.536.66 

R$ 49.674,63 

AS 49.674,63 

AS 3.264,39 

AS 3.264,39 

R$ 2.725,04 

AS 2.725.04 

9 Autenticação Digital Código: 58172005205399107439-5 

. 	Data: 20/05/2020 15:56:48 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Diaital Tioo Normal C: AKB49513-0IOP: 

Cartório Azevêdo Bastos 

cR Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos 	, 

 
essoa - PB 

183132445404 EtdJ 
	

d b t 	tb 



Entidade: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPJ: 37.227.55010001-58 

Número de Ordem do Livro: 6 

Periodo Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Bel, VãIber Azev 
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Valor Inicial 	 Valor Final 

	

AS 1.450.333,08 	 AS 1.750.333,08 

	

AS 1.450.333.08 	 AS 1.750.333,08 

	

AS 1.450.333,08 	 AS 1.750.333,08 

	

AS (174.207.72) 	 AS (185.157,70) 

	

AS (174.207.72) 	 AS (185.157,70) 

	

AS (174.207.72) 	 AS (185.157,70) 

	

AS (174.207.72) 	 AS (185.157.70) 

	

AS 1.276.125,36 	 AS 1.565.175,38 

	

R$(1.114.597,09) 	 R$ (1.374.422,70) 

	

AS (1.114.597,09) 	 AS (1.374.422,70) 

	

R$ (919.630,73) 	 R$ (1.149.630,73) 

	

AS (880.458.11) 	 AS (1.100.458,11) 

(-) CUSTOS 	 AS (880.458,11) 	 AS (1.100.458,11) 

(.) MÃO DE OBRA DIRETA 	 AS (39.172.62) 	 R$ (49.172,62) 

(.) PESSOAL 	 AS (39.172.62) 	 AS (49.172,62) 

(-) DESPESAS 	 AS (161.898,76) 	 AS (184.884,37) 

() DESPESAS COM PESSOAL 	 AS (48.364.90) 	 R$ (57.201,33) 

(') DESPESAS COM 	
AS (32.500,00) 	 AS (36.950,00) GESTOAESIDIAETOAIA 

(.) DESPESAS COM ENCARGOS 
SOCIAIS 	 AS (1 5.864,90) 	 AS (20.251,33) 

TERCEIROS 
(•) DESPESAS COM SERVIÇOS DE 	

R$ (40.580,00) 	 R$ (44.190,00) 

(.) REMUNERAÇÃO POR 	
AS (40.580.00) 	 AS (44.190,00) SERVIÇOS DE TERCEIROS 

(-) DESPESAS COM LOCALIZAÇÃO 	
AS (72.953.86) 	 AS (83.493.04) E FUNCIONAMENTO 

(.) DESPESAS COM LOCALIZAÇÃO 
E MANUTENÇÃO 	 AS (48.207,96) 	 AS (55.385,20) 

(.) DESPESAS COM 	
AS (5.880,00) 	 AS (9,241,94) COMUNICAÇÃO 

*pno 	() Despesas com Bens de Uso 	
AS (18.865.90) 	 AS (18.865,90) 

(•) DESPESAS PATRIMONIAIS 	 AS (33.067.60) 	 AS (39.907.60) 

() Contas de Destinação Apuração 	
R$ (33.067,60) 	 AS (39.907,60) de Resultado 

Lucro 	
(.) Impostos e Contribuições Sobre ° 	

R$ (33.067.60) 	 AS (39.907,60) 

LUCRO BRUTO 	 R$ 161.528,27 	 AS 190.752,68 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO 	 R$ 161 .528.27 	 AS 190.752.68 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 	 AS 161.528,27 	 AS 190.752,68 

RESULTADO LIQUIDO 	 R$ 161.528.27 	 R$ 190.752,68 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
1 B.53.5C.5A.F9.BF.D2.FF.CO.5B,FD.30,79.8O,EO,Ao,GB,F5,1 D.1F-1, nos termos do Decreto n5  8.683/2016. 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
Versão 7.0.0 do Visualizador 
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Luci 0W1  
CRC/UF-GO 013302/0 
CPF 633.538141-91  

Descrição 
	

Nota 

RECEITA BRUTA 

Receita Bruta 

Receita sobre Vencias 

(.)(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-)DEDUCAO 

(.) DEDUCAO DA RECEITA 

(.) DEDUCAO DA RECEITA 

RECEITA LIQUIDA 

o 	(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) DESPESAS 

(-) CUSTOS DIREITOS DA 
PRODUÇAO 

(') CUSTOS DOS PRODUTOS 
VENDIDOS 

Dei Vaile Mat.  

F15

Rub 

 

2 Autenticação Digital Código: 58172005205399107439"6 

o Data: 20/0512020 15:56:48 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

5 Selo Diaital Tioo Normal C: AKB49514-NDKP: 

- -, Cartório Azevêdo Bastos 
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa .1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

1831 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  
2 	 ----- - --- - 

o 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO XERCÍCIO 
Entidade: 	 DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/1212019 	 CNPJ: 37.227.55010001-58 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 
	

Valor 	 Vetor 
Inicial 	 Final 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇOES 
	

R$ 161 .528.27 	 R$ 190.752.68 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 
número 1 B.53.5C.5A.F9.BF.D2.FF.CO.56.FD.30.79.80.EO.Ao.6B.F5.j D.1 F-1, nos termos do Decreto 
fl8  8.68312016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 70.0 do Visualizador 

2 Autenticação Digital Código: 58172005205399107439-7 
Data: 20/05/2020 15:56:48 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

: 	< Selo Diaital TIDO Normal C: AKB49515-OMXZ: 
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DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI O 

CNPJ: 37227550000158 	NIRE: 52600830392 Data: 01101/2002 'o 
Endereço: R R S. 129. SETOR OESTE, Goiânia. GO O 

Aitáltbe Econ'3imta e Fitiruiçeira de 01/0/2019 até 31112/2019 Folha: 7 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PAssivo NÃO CIRCULANTE 
	

180.200,72 
OBRIGAÇÕES A U') 

ATIVO 
	

1.679.377.19 

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 
1 1 IA DO ATIVo TOTAL 

SOLVÊNCIA GERAL 

-\TÍVO 
	

1.679.377,19 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 	 180.200.72 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MAIOR. MELHOR, O INVESTIMENTO TOTAL EQUIVALE A 932 % 
DO CAPITAL DE TERCEIROS 

LIQUIDEZ GERAL. 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LI' 1.571,300.71 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 	 180.200.72 
(OBRIGAÇÕES A LI') 

QUANTO MAIOR. MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$8.72 DE ATIVO CIRCULANTE 
E ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PARA CADA R$ 1.00 DE DÍVIDA TOTAL 

LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 	 1.539.201.51 

PASSIVO CIRCULANTE 	 180.200.72 

QUAN1'0 MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI RS8.54 DE ATIVO CIRCULANTE 
PARA CADA RSI.00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

LIQUIDEZ SECA 

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 	 966.143.23 

PASSIVO CIRCULANTE 	 180.200,72 
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TERMO DE ENCERRAMENTO /--- 	Folha: 9 

Contém este livro 9 Folhas, numeradas eletronicamente de 01 a 09 do 

período 0110112019 a 31/12/2019, e servirão para o registro do Livro BALANÇO 

PATRIMONIAL N° 02, cujas operações próprias do estabelecimento comercial 

vêm apresentadas a seguir. 

NOME EMPRESARIAL: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
MUNICÍPIO/UF GOIANIA- GO 
CNPJ: 37227.550/0001-58 
NIRE: 52600830392 
DATA DE CONSTITUIÇÃO: 22/10/1991 
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 3111212019 

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, 

extraído do Livro Diário N° 06, enviado eletronicamente, número do recibo: 

1 B.53.5C.5A.F9.8F.D2.FF.00.5B.FD.30.79.80.E0.A0.6B.F5.1 D.1 F. 

OIANIA, 31, de dezembro de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 

Ø

Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/05/2020 16:37:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos,not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58172005205399107439-1 58172005205399107439-10 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Comércio Varejista e Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos; Distribuidor 
de Materiais Elétricos, Hidráulicos, Tubos, Conexões, Ferragens, Ferramentas, Motores, 
Bombas, Maquinas, Equipamentos, suas peças e correlatos; Comercio Varejista De 
Maquinas E Implementos Agrícolas; Equipamentos Para Irrigação E Aspersão; Materiais 
De Construção, Ferramentas, Arames Lisos E Farpados, Artigos De Plásticos, Lonas, 
Pneus, Câmeras, Peças De Reposição E Acessórios, Óleo Lubrificante, Materiais De 
Limpeza, Materiais Escolares E Escritório, Materiais Elétricos E Hidráulicos, Motores, 
Bombas E Suas Peças, Tubos E Conexões, Comercio Varejista De Maquinas E 
Equipamentos Industriais, Refrigeração, Balança, Ferramentas E Acessórios, 
Equipamentos De Reciclagem De Lixo, Containers E Lixeiras, Comercio Varejista De 
Eletrodomésticos, Aparellos De Ar Condicionados, Fogões, Utilidades, Comercio 
Varejista De Maquinas, Aparelhos E Equipamentos De Odonto-Médico-Hospitalares E 
Laboratoriais, Comercio Varejista De Maquinas, Moveis Escolares E De Escritórios, 
Moveis E Equipamentos De Informática, Industrial E Técnico Profissional; Comercio 
Varejista De Aparelhos, Equipamentos E Utensílios Para Cozinha Industrial; Comercio 
Atacadista, Varejista E Instalação De Placas De Sinalização, Painéis E Faixas Em Geral; 
Comercio Atacadista E Varejista De Tintas Residenciais, Comerciais, De Sinalização E 
Viária; Comercio Atacadista, Varejista E Instalação De Mata-Burros De Ferro, Madeira 
E Concreto; Comercio De Veículos, Tratores, Caminhões, Motos, Motonáuticas E 
Bicicletas; Prestação De Serviços E Instalação De Equipamentos E Manutenção; 
Prestação De Serviços E De Manutenção De Maquinas, Tratores, Veículos, 
Balanceamento E Alinhamento, Perfuração, instalação E Manutenção De Poços 
Tubulares, Construção De Rede Hidráulica E De Eletrificação Rural E Urbana; 
Importação E Exportação De Materiais Elétricos E Correlatos; Indústria De Construção 
Civil Em Todas As Suas Modalidades Notadamente Em Obras De Empreitada Ou 
Administração, Assim Como A Execução De Obras De Urbanização, Obras 
Complementares, Incorporação, Prestação De Serviços De Assessoria Técnica Em 
Engenharia Civil, Consultoria E Projetos, Assim Como Em Outras Atividades Do Ramo 
Da Engenharia Civil, Comercial De Equipamentos De Proteção Individual E Segurança 
Do Trabalho: Comercio Atacadista E Varejista De Luminárias E Lâmpadas De Lcd E 
Academia Ao Ar Livre; Comercio Atacadista E Varejista De Lustres, Luminárias E 
Abajures E Montagem E Instalação De Sistemas E Equipamentos De Iluminação E 
Sinalização Em Vias Públicas Portos E Aeroportos. 

2. Apresentação das demonstrações financeiras 
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no brasil, e estão apresentadas com observância das disposições contidas na lei 
das sociedades por ações. 
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DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS - EIRELI 
CNPJ; 37.227.550/0001-58 

o'rAs EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

1. Contexto Operacional 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS - EIRELI, foi fundada em 

22 de Outubro de 1991 e tem por objetivo: 
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As demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade com as práticas 
legislação societária brasileira e nas normas estabelecidas pela comissão de valores 
mobiliários - CMV. 

3. Resumo das principais práticas contábeis 
3.1 - Receitas e despesas 

As receitas e despesas são apropriadas obedecendo ao regime de 
competência. 

3.2 - As aplicações financeiras são demonstradas pelo valor de aplicação 
acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do balanço, não excedendo o 
valor da realização. 

3.3 - Duplicas a receber 
E constituída em montante das contas a receber de clientes e títulos de 

créditos operacionais da empresa. 

3.4 - Estoques 
Os estoques de produtos prontos são avaliados pelo critério fiscal tal critério 

determina que os produtos prontos sejam avaliados com base em 70% do preço 

de vendas à vista da data do balanço, enquanto que os produtos em elaboração 

São avaliados com base em 80% dos valores dos produtos prontos, conforme 

apurados anteriormente. 

3.5 Imobilizado 

Está demonstrado ao custo de aquisição ou reavaliação ajustado por 

depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear, as taxas 

estabelecidas em função da vida útil estimada dos bens. 

3.6 - Obrigações sociais 

Neste grupo está demonstrados os valores dos a serem recolhidos entidades  

previdenciárias e sindicais das contribuições praticas a aliquotas prevista em 

lei. 

3.7 -- Obrigações tributarias 

Estão demonstradas os valores dos impostos e contribuições calculados a 

aliquotas prevista em lei a serem recolhidos aos órgãos de competência. 

\i 
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4. Patrimônio liquido 

4.1 - Capital da empresa 

Em 31 de Dezembro de 2019, o capital totalmente subscrito e integralizado 

está representado por uma única cota no valor de RS 500.000,00 (Quinhentos 

mil reais). 

4.2 - Reserva de lucros 

Está representado do lucro acumulado, auferido pela empresa nas 

realizações operacionais. 

 

Goiânia, 12 de Março de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 16:23:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 111, 100 e seus §§ 11 e 21 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitada diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pela endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58172505201693213553-1 58172505201693213553-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 
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\ 

) 

LUCIANO DE MOURA 

artório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1140 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

'-0 1831 3244.5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  z 	....... Bel. Válber Azev 

co 

anda Cyalcanti 

AEIVIIIEM14TEIIIJIIS EIETRICOS EIRFLI i 

DECLARAÇÃO DE ÍNDICE ECONÔMICO—FINANCEIRO 

A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Eireli - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°  37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n°  10.235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, estabelecida na Rua 
R-05, 129, Qd. R7 Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia — GO, CEP 74.125-070 — Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mail.: 
delvallemateriaiseletricos@gmail.com, neste ato por intermédio de seu Representante Legal, o Sr° FERNANDO 
RODRIGUES VALE portador do RG 196209 SSPGO, CPF: 042.036.901-53, e de seu Tec. Contábil o Sr° LUCIANO DE 
MOURA, Registro no CRC/UF GO-013302/0, Portador do CPF: 633.538.141-91, DECLARAM sob as penas da Lei, que 
conforme BALANÇO PATRIMONIAL em anexo, consta o resultado dos índices que comprova a boa situação Financeira 
da empresa, Senão Vejamos: 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

ui&4tjVQ Circulante R$ 1.539.201,51 
Ativo Total R$ 1.679.377,19 
Passível Circulante R$ 180.200,72 
Passível Não Circulante 0,00 
Exigível a Longo Prazo 0,00 
RLP - Realizável a Longo Prazo R$ 188.213,65 
Patrimônio Liquido R$ 1.658.423,79 

REGISTRO NO CRC/MG N. GO-013302/0 
N. 633.538.141-91 

F,EC-EM CONTABILIDADE 

(  
DEL'VALLE MA TERL4I[S ELETRICOS EIRELI 
C'NPJ.: 37.22 7.55010001 58 
FERNANDO RODRJGLÂES VALE 
RG N 196.209 SSP-GO 
CPF: 042.036.901-53 
PROPRIETÁRIO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA RICA 

Rua Manoel Qulrino, elo, 04.01, CEP 74001.001, Vhs Rica . GolOnlaJGO 
Fone 62. 3214.6081 . ernuIl:carlo,lodeVilariCa@gmaUC0m 

Mata Rocha da Costa Rassi . Oficiala e Tabeliã 

2502005223441  209460087Consulte em,iIextrajjdiCi8I.tiQ0 iUS br/5t10  
,Reconheço por Verdadeira a a,sinatura de LUCIANO DE MOURA 

'0009' 266366'. DOU fé.  
Goiania-Goi 25 

Em 

Kartine Mana MendonÇ da SUva-Tabeliã S6uta 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIê 
TABELIONATO DENOTAS DE VILA RI 

Rua Manoel Quitina, elo. Qd.Q1 CEP 74697.001, Vila Rica. Goiánl&OO 
Fone 62. 3214.6087 - omaiLcartOrlodoVi1arIcH3mail-COM 

- 	- 	 Mora Rocha da Costa Rasai . Oficlala e Tabeliã 

0250200223441 209460084C0fl5U1te emi/extraiudcial jo JIS brlselo 

econheopor Verdadeira a assinatura dC  DELVALLE MATERI' 5 
LETTR.ICOS E!RELI represeflt.dO por FERNANDO RODRIGUES V' 

0009°13579AA. Dou fé, 
e- 

EmTest'- 

Karline Mana Mendo 

 Test° 
de 2020- 1048 41h 

da Verdade 

'Tab8  

da Silva-Tab4Ub5titUt 

E 

2 Autenticação Digital Código: 58172505206979487344-1 
-o Data: 25/05/2020 14:48:45 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
l9. -. ' < Selo Dicoital Tioo Normal C: AK856748-DN92: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigente S3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra] no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 14:54:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58172505206979487344-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30a653abf87fc384b91 7470a4058d65bdbeb6d6385ff570f3eb4ede1 659f34fe42ededb3c35968b64d28324a0a7 
e2c1 1 dl 588e685562af34 1 ff2448de4b674d 1 

Prcsdéncia da República 	C P 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Provisória W2.200-2, 
de24de agosto de200l. 
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DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

DECLARAÇÃOIÓE ENQUADRAMENTO COMO BENEFiIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR N.° 12312006. 

A Empresa Delvalie Materiais Elétricos Eireli - EPP - pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual n2 10.235.208-9 e Inscrição Municipal n2  3986055, estabelecida na Rua R-05, 129, Qd. R7 

Lt. 07 - St. Oeste, Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (62) 3095-4399, e-mail.: 
deIvaIlemateriaiseletricosgmail.com,  por intermédio de seu Proprietário o Sr° FERNANDO RODRIGUES VALE / 

portador do RG 196209 SSPGO, CPF: 042.036.901-53, e de seu Tec. Contábil o 5r2 LUCIANO DE MOURA,  Registro no CRC/UF GO-

013302/0, Portador do CPF: 633.538.141-91, DECLARAM expressamente, sob as penalidades cabíveis da lei e BALANÇO 

PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019, que o valor da Receita Bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite 

fixado no Inciso 1 do Art. 36  da Lei Complementar n° 123/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no parágrafo 45 do Art. 35 da mencionada Lei que impeçam a participação em licitações públicas e que a empresa 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, declara também para fins do disposto na alínea "a" do subitem Observações quanto 

à HABILITAÇÂO, do referido Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa; 

A) Encontra-se enquadrada como EMPRESA DE PEQUENA PORTE, nos termos do art. 30  da Lei Complementar 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar 147/2014, podendo, para tanto, usufruir o tratamento diferenciado e favorecido em licitações, na forma 

prevista no Edital. 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 40 do art. 30  da Lei Complementar 

123/2006. 

ESTA DECLARAÇÃO É VALIDA ATÉ A VIGÊNCIA DO BALANÇO (2019), OU SEJA, ATÉ 31/04/2021. 

Goiânia - GO, 29 de abril de 2020. 

( 

ON DELVALLEMATERIAISELE ' 'ICOSEIRELI 
CNPJ.: 37.227.550/0001-58 
FERNANDO RODRIGUES VALE 
RG N. 196209 SSP-GO e CPF: 042.036.901-53 
PROPRIETÁRIO 

/ 

LUCIA NO- DE MOURA 
CRC/UF: G0-013302/O - CPF:633.538. 14J.-.91-------- 
TEC. EM CONTABILIDADE 	

'FIs 

Rub 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DE NOTAS DE VILA RICA 

Rue Manoel Quirino, sln, Qd.01, CEP 74697-001, Vila Rica- Gol*nta160 
Fone 62. 3214.6087 - emaiI:cartoriodeaularjcagmaII.com 

Mata Rocha da Costa Rassi . Oficlala e Tabeliã 
25 Q200 4304209460024CçdsuIe em://exjudiciaLtiço.jus,brlseio  

A E MATER,IA  
'A 

0009' 1314986, Qou fé 

Karline Mana Mendonça.'Iva-Tabe 

2: 
Oficiais e T. lã Su 

C  Caoosio  com Pau Santa Luzia t. 167, Setor Crirtneao 
data. Gaas. cp 7.513040 

00052004224957309461 28 
Consulte:https:/fportal-extraiudfciaf.tiqo.jue.br/buscas  
Reconheço verdadeira a assinatura de LUCIANO DE 
(2321331) (2321331), Pessoa minha conhecida, Dou fé. 
Goiânia, 30 de abril de 2020. 

EmTem. _.±, 	da verdade. 
orreja Neta" 

CARTÓRIO AZEVÉ 	AT .2 IOFROODE REGISTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS 

taIS eDes 	lu,Noen.?B' ÇIP0I4C8 .oce 	i.esi09.5L
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	ØIt

6  070-0 
tI8S4.eu8t4Wa4N4 

'Autenficaçáo Digital - 
De acedo vete os artgos 1.3 e 7e. 5/ W. 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1584 e/ai. 6ev. Xii 	te 

da Lei Estadual 872112008 05/estico a peeserrlo ei-agem digo/azada, reptOdoÇSo lei 
do documenta apresentado e conferido rrnsre uro. O dorido ri cei080e. Soro te 

Cód. Autenticação: 58173004201656420569-1; Data: 30/04/2020 1 7:00:39  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal O: AKAI 7738-04Y0; 
Valor Total do Ato: Rã 456 

V9Iber /.aoiiêdo de Mias/a Coe cai. 
OroU, 	Vonfira os dados do ato em: https://seiodlgltal.tjpb.jus.br  .:' 

ta 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

ev 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

.,atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/04/2020 17:01:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica @azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/'autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1511270 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/04/2021 17:00:40 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58173004201656420569-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

"  CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

1 II 11 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitáçio Pessoa- 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa . PB 

- 	(83) 3244.5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  Bel. Válber Azev 

—5 

randa Cavalcanti 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

CERT ibLÀ76orma da lei, etc. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 

• éis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA: 

Identificação:  

Requerente 

Profissão 

CPF/CGC 

Domicílio 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

PESSOA JURIDICA 

37.227.550/0001-58 

NESTA CAPITAL 

Quaisauer distribuições de ações cíveis em geral, 
especialmente ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, até a presente 
data. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé. 

do Estado de Goiás 

05/07/2020).  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil 	e vinte 

II 

Valor da certidão 	  
Valor da Taxa Judiciária 	  R$5,14 
Total 	  R$ 50,54 
Data Receita 	  15/07 / 2020 
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de r.úexo: 2055621/ 

rtorio Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

"'III''" III" 
400002020558217602 

AUT$NTICAÇÃO/HASB : C860C3BF840326276c3013FAAFM6284 Solicitante:6101 
Verificar emhttps://www.tjgo.jus.br/sicad/  

   

J)  1 

  

   

   

2 Autenticação Digital Código: 58171607209004526825.1 

-o Data: 16/07/2020 15:39:37 
• Valor Total do Ato: R$ 4,56 

1t 	5 Selo Diaital Tioo Normal C: AKF43275-XQVI: 



Valor da cettLc1oJ 
\',or da Taxa •Judciãria 	  s$15,14 
Total 	  R$ 50,54 

1 	Data Receita 	  15/07/2020 
1 	Taxa Judiciária recolhida atEavés da Guia de númexo: 205582184 

artório Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

1111$ 11111111111 1111 1 11111111 111111 
400002020558218456 

II 

iwrc,4çAo/a.s11 : 7187305136419c3E3Dcr843rF20DE.v5 Solicitante:6101 
Verificar em https://wwil.tjgo. jus. br/sicad/  

1 	 'í( 

Autenticação Digital Código: 581 71 607209004526825-2 

. 	Data: 16/07/2020 15:39:37 
Valor Total do Ato: R$ 4,56 

5 Selo Dictital Tino Normal C: AKF43276-W8RN: 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

-, (83) 3244.5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  anda Canalcanhi Bel. Válber Azev 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

 

  

   

CERT 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

. 
às~I M i6orma da lei, etc. 

o 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
ue, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
péis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA: 

Identificação:  

Requerente 	: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Profissão 	: PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC 	: 37.227.550/0001-58 

Domicilio 	: NESTA CAPITAL 

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 
especialmente ações de Recuperação Judicial, até a presente data. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 
que se reporta e dá fé. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte 

E 15/07/2020) 



PM. 
Fis 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

ti, 

o 
o 
W 
0 
o -co 

(i) 
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CERT 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

íb nóorma da lei, etc. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessaia 
ue, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
péis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA: 

Identificação:  

Requerente 

Profissão 

CPF/CGC 

omic.iiio 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

PESSOA JURIDICA 

37.227.550/0001-58 

NESTA CAPITAL 

PO 

EI 

É0 

 que se reporta e dá fé. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 

do Estado de Goiás aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte 

artório Distribuidor Cível 
Bel. Luis Silva 

Escrivão 

especialmente 
Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, 

ações de Homologação de Recuperação Extrajudicial, até a presente data. 
NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 

Rcj 
5> 
E 15/07 / 2 020) 
o  

af 

fJJ 

Valor da certidão 	  R$35,40 
Valor da Taxa Judiciária 	  R$15,14 
Total 	  R$ 50,54 
Data Receita 	  15/07 / 2 020 
Taxa Judiciária recolhida atraves da Gula de ncrntero: 205582168 1111111111 111111111 IIIIIIIIIIJ1tllhIIIIII 

400002020558216858. 
II I III 

AUTZNTICAÇk0/RASH : FD32915B99864c67D6c0A836912cc3F5 Solicitante-.6101 
Verificar em https://www.tjgo.jus.br/eicad/  

  

1  !\J'°J? 	 , 1riyT 

 

 

  

   

Autenticação Digital Código: 58171607209004526825-3 

-o Data: 16/07/2020 15:39:37 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 

it- 	< Selo Diaital Tieo Normal C: AKF43277-19SG: 

 

7 	 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitàcio Pessoa - 1145 

/J. 	w 	Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br  

  

Bel. Vilber Azev.......'ronda Cavalcanti  

    



Presdência da República 	C P 
CivilBrasil 

Medida Provisória N 22002, 
de 24 de agosto de 2001. 

16/07/2020 	 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/581  71607209004526825 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
,âwentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

:Ilcorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/07/2020 15:55:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 1" e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 58171607209004526825-1 58171607209004526825-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/201 5, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b344eb1f85c786bff612af1033f7809e7e766741d0df711 b862dOf559e807aOa22ba320335b31d5ff6cccOcldfae6aal bdl 58 
8e685562af341ff2448de4b674d1 

o 

https:llapi.autdigital.azevedobastos.not.br/deciaracao/581 71607209004526825 
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20/07/2020 

ff 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37 ,227.55010001 -58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/10/1991 

   

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí 

LOGRADOURO 

1RRS 
NUMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

CEP 

74.125-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR OESTE 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADM.DELVALLEMATERIAIS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(62) 3095-4399 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 ******** 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2020 às 11:14:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1 
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20/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.227.55010001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2211011991 

NOME EMPRESARIAL 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R R 5 
NÚMERO 

129 
COMPLEMENTO 

QUADRA: R-7; LOTE: 07; 

CEP 

74.125-070 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR OESTE 
MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
ADM.DELVALLEMATERIAIS@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(62) 3095-4399 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/07/2020 às 11:14:57 (data e hora de Brasília). Página: 212 

212 



113 

16/07/2020 	 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

Sistema Integrado de 
Informações sobre 
Operações Interestaduais 
.com Mercadorias 

t/SINTEGRA/ ICMS 
Consulta Pública ao 
Cadastro 
ESTADO DE GOIÁS 

Nota de esclarecimento ao contribuinte 

CADASTRO ATUALIZADO EM :16/07/2020 
- 11:56:10 

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 

CNPJ: 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL - CCE 
37.227.550/0001-
58 
7.227.550/0001-

58 	 10.235.208-9 

NOME EMPRESARIAL: 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP 

CONTRIBUINTE? 

SIM 

NOME FANTASIA: 

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO: 
RUA R5 

NÚMERO: QUADRA: LOTE: COMPLEMENTO: 
129 	R-7 	07 

BAIRRO: 
SETOR OESTE 

MUNICÍPIO: 	 UF: 
GOIANIA 	 GO 

CEP: 
74125070 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp  



16/07/2020 	 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO 

(MATERIAL ELÉTRICO PARA 
CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE) 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4669999 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PEÇAS 

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

UNIDADE AUXILIAR: 

CONDIÇÃO DE USO: 

DATA FINAL DE CONTRATO: 

REGIME DE APURAÇÃO: 
NORMAL 

SITUAÇAO CADASTRAL VIGENTE: 
ATIVO - HABILITADO 

DATA DESTA 
SITUAÇÃO 
CADASTRAL: 
07/05/2015 

OPERAÇÕES COM 
NF-E: 
HABILITADO 

OBSERVAÇÕES 

DATA DE CADASTRAMENTO: 
05/1111991 

* OS DADOS ACIMA SÃO BASEADOS EM 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO 

CONTRIBUINTE, ESTANDO SUJEITOS A 
POSTERIOR CONFIRMAÇÃO PELO FISCO 

O CAMPO DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL, 
REFERE-SE AO PERíODO COMPREENDIDO 
ENTRE A ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
REALIZADA ANTES DE 04/2009 ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

DATA DA CONSULTA: 16/07/2020 11:56:10 

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp  2/3 



16i07/2020 	 Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

Acessar cadastro de outro Estado - Nota  
de esclarecimento ao contribuinte  

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/Consulta/consultar.asp  313 
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14/02/2020 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/581  71302201730450119 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
' Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/02/2020 13:19:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mali autentica@azevedo bastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1462895 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/02/2021 17:31:09 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58171302201730450119-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

' 	O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1e2749e7cdf96e251 25ae4d9fd40ad9bb9925398ab207d3773bffe1e7c5091f4d1 588e685562af341ff2448de4b6 
74d 1 f8el 4b2033765384b9b3fb73ffd1 742c 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 

EXTRATO CADASTRAL 

Nome Empresarial: 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Endereço Estabelecimento: 
RUA R 5, No. 129, QD. R-7, LT. 07, SETOR OESTE, GOIANIA - GO, 
CEP 74125-070 

Atividade Econômica Principal: 
4673-7/00 - Comércio atacadista de matenal elétrico 
(MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE) 

Titular/Sócio/Administrador: 
FERNANDO RODRIGUES VALE 	 042.036.901-53 

Este Extrato contém as informações cadastrais do contribuinte, a 
situação cadastral deverá ser certificada através de consulta no site 
SEFAZ. 	http://www.sefaz.go.gov. 

N° Validador: 
	

Data Emissão: 
1251570286454-05 
	

26/09/2019 

Inscrição Estadual: 
	

CNPJ: 
10235208-9 
	

37.227.550/0001-58 

Nome Fantasia: 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

Área: 
300 m2  

Atividade(s) Económica(s) Secundária(s): 
4742-3/00 	4789-0/99 

Titula r/Scio/Administrador: 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL 

	
788.729.281-68 

Assinatura do Odritribuinte 

e 

•CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 RO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS d1i 

A P,ó 	 i,e 	doioi.e, 	CEdoda oU.-ló Ai :UdA4.i Ai.ódoOU 

- 	AüntTàóDigitaT 
0eado com osataosl.3e7koV8,4l o52da Lei daI5.93519d4o At. 6il.Xi 

da Lei Eaiaóaai 13.7211200ó aoiooi,00 a póesoda a'aQeo dgiaAzada, AOpOdOÇ5O fiei 
do docoilielilo apleaolitado a çooiaoóo ocola aio. O referido é oaidade. Doo ló 

Cód. Autenticação: 58172709191110010061-1; Data: 27/09/2019 11:11: 

4' 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJD61923.GlOX; 
Valor Total do Ato: R$ 4,42 

• VAiboiezaóédo do Mllóoda CaodJoailhj 
i.ontlra os dados do ato em: https://selodlgltal.tjpb.jus.br  4•i 

J41 
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Validar Extrato Cadastral 

 

       

       

Este Validador confirma a emissão do Extrato cadastral conforme dados abaixo: 

Número Validador: 1251570286454-05 
	

Data Emissão: 26/09/2019 

Inscrição: 10235208-9 
	

CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Nome Empresarial: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Situação Cadastral Atual: Ativo 
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJD61922.AJNP; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digitai cio documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA ME tinria posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/09/2019 14:54:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica @azevedo bastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1359664 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/09/2020 11:11:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58172709191110010061-1 a 58172709191110010061-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Consulta Pública ao Cadastro - Estado de Goiás 

Secretaria do Fazenda do Estado de Goiás    

)) Compromisso com o desenvolvimento 

S'Iiil #L ecoriõmico do Estado de Goi 

   

   

Nota de esclarecimento quanto às situações da consulta do SINTEGRA 

A consulta pública do sintegra (www.sintegra.com.br) informa SEMPRE E TÃO SOMENTE sobre a situação do contribuinte junto às Secretarias de 
Fazenaa Estaduais, mesmo que se tenha utilizado como critério de consulta, o CNPJ ou CPF. 

O contribuinte esta obrigado a possuir inscrição estadual (Cadastro na Secretaria da Fazenda da UF) caso possua pelo menos uma atividade 
econômica(CNAE) sujeita a tributação pelo ICMS. 

Caso a consulta no site do SINTEGRA retorne a situação de HABILITADO, não existe nenhum impedimento para que o contribuinte efetue operações de 
compra ou venda de mercadorias. Contudo, caso a consulta retorne a situação de "NÃO HABILITADO" , por si só, NÃO significa necessariamente que o 
contribuinte encontra-se impedido de realizar compras de mercadorias ou outras operações sujeitas ao ICMS. Neste caso, é necessária consultar TAMBÉM 
a situação do cadastro do contribuinte junto à Receita Federal do Brasil - RFB (dique aqui para fazer a consulta ) e, após o que, confrontar o 
resultado das duas consultas ( SINTEGRA e RFB) com as situações descritas no quadro abaixo: 

Consulta SINTEGRA 
www.sintegra.gov.br  

Consulta RFB - 
www.receita.fazenda.uov.br  Situação do Contribuinte Observações 

1 HABILITADO ATIVO Pode efetuar compras Ver Obs. 1 
2 NÃO HABILITADO -BAIXADO ATIVO Pode efetuar compras Ver Obs. 2 
3 NENHUMA OCORRÊNCIA ATIVO Pode efetuar compras Ver Obs. 3 

NÃO HABILITADO - SUSPENSO OU 
PARALISADO ATIVO OU NÃO Não pode efetuar compras Ver Obs. 4 

5 NÃO HABILITADO - BAIXADO DIFERENTE DE ATIVO Não pode efetuar compras Ver Obs. 5 
6 NENHUMA OCORRÊNCIA DIFERENTE DE ATIVO Não pode efetuar compras Ver Obs. 6 

1 - Neste caso o contribuinte não possui nenhuma restrição (SEFAZ e RFB), portanto pode efetuar qualquer tipo de operação sujeita ao ICMS. 
2 - O contribuinte possuía inscrição estadual, porém solicitou a baixa desta (vide observação que consta no resultado da consulta SINTEGRA) por, 
provavelmente, estar desobrigada de mantê-la por não mais exercer atividades tributadas pelo ICMS. Neste caso, como o contribuinte está regular junto ã 

'"RFB, pode efetuar compras, devendo ser utilizada a alíquota interna da UF do remetente. 
3 - O contribuinte nunca possuiu inscrição estadual pelo fato de, provavelmente, estar desobrigada por não exercer atividade tributada pelo ICMS. Como 
esta regular junto À RFB, o contribuinte pode efetuar compras, devendo ser utilizada a alíquota interna da UF do remetente, 
4 - O contribuinte está em situação irregular com a secretaria da fazenda e, independentemente da sua situação junto á RFB, está impedido de efetuar 
compra/venda de mercadorias. 
5 - O contribuinte deixou de ser contribuinte do ICMS e está em situação irregular com a RFB, NÃO podendo efetuar compra/venda de mercadorias. 
6 - O contribuinte nunca foi contribuinte do ICMS e está em situação irregular com a RFB. NÃO podendo efetuar compra/venda de mercadorias. 

appasp.sefaz.go.gov.br/Sintegra/ConsultafnEsclarecimento.asp 
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Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

 

BRASIL 	Acesso à informação 

 

   

PO   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 37.227550/0001 -58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:44:08 do dia 16/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/01/2021. ' 
Código de controle da certidão: 2F7E.A74A.9133.26F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.i. Preparar página 
para impresso 
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ESTADO DE GOlAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS 

7 
CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 25045572 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
	

CNPJ 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP 

	
37.227.550/0001-58 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

• *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *• *. *. * 

• *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *• *• * 

• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. * 

*. *• *. *. *• *. *. *. *• *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. * 

*• *. *• *. *. *. *. *. *• *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. * 

*. *. *. *• *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *. *. *• *. *• * 
*. *. *. *• *. *• *• *• *• *. *. *• *. *• *. *. *. *. *• *• *• *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS. 
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco: 
http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.617.988.141 

SGTI-SEFAZ: 	LOCAL E DATA: GOIANIA, 16 JULHO DE 2020 HORA: 11:47:.5:7 

    



ESTADO DE GOlAS 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA TRIBUTÀRIA 

DECLARAÇÃO  

Declaro, para os devidos fins, a pedido de DELVALE MATERIAIS ELÉTRICOS 

LTDA-M- CNPJ-37.227.0/0001-58. que não compete à Procuradoria Geral do 

Estado de Goiás expedir Certidão de Regularidade Fiscal. Tal atribuição está afeta à 

Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, por força do artigo 50, incisos 1 e TI, da Lei 

Estadual n° 15.6/2005. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Goiânia, 09 de Setembro de 2015 

Francisco Florenti.00 de i usa Neto 
Procurador-Chefe 

M. Vereador José Monteiro, o' 2233, Bloco '", Setor Nova Vila, Coinia-GO 
CEP 74.653-900, Telefax (62) 3269-2139 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Gabinete Civil da Governadoria 

Superintendência de Legislação. 

LEI N° 15.336, DE 01 DE SETEMBRO DE 2005. 
ALTERAÇÃO: 

1. Lei n° 15.808, de 13.11.06 (DOE de 16.11.06 - suplemento).  

Introduz alterações nas Leis n°s 13.266, de 16 de 
abril de 1998, 13.882, de 23 de iulho de 2001, e na 
Lei Delegada n° 08, de 15 de outubro de 2003, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 23, § 
70  da Constituição Estadual, decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 11  Fica acrescentado o inciso XIII ao § 21  do art. 41  da Lei n° 13.266, de 16 de 
abril de 1998, com a seguinte redação: 

"Art. 4° 	  

§ 2° 	  Ft AI. C 

XIII - atuar como perito assistente ou desempenhar atividade correlata, observando-
se o nível de competência, para o exercício da fiscalização, conferido a cada uma das três classes de 
Auditores Fiscais da Receita Estadual que compõe o quadro de pessoal do fisco (AFRE 1, AFRE II e 
AFRE III), em apoio à Procuradoria-Geral do Estado, quando portador de formação superior na área, 
objeto da perícia judicial, requisitada em execução fiscal ou outra ação que envolva matéria fiscal-
tributária, desde que para isto designado por ato da autoridade competente." (NR) 

Art. 20  A Lei n° 13.882, de 23 de julho de 2001, passa a vigorar com asseguintes 
alterações: 

"Art. 20  O Conselho Administrativo Tributário, com sede em Goiânia, c.mpõem-se, 
em segunda instância de julgamento, de 21 (vinte e um) Conselheiros Efetivos ,sen,o 11 (onze) 
representantes do Fisco e 10 (dez) representantes dos Contribuintes, nomeados pelo Go ernador, para 
mandato de 4 (quatro) anos, dentre brasileiros maiores de 25 (vinte e cinco) anosde id:de, de ilibada 
reputação e de notórios conhecimentos jurídicos e fiscais, preferencialmente porta.ore- de diploma d 
curso superior. 

§ 1° Os integrantes da representação do Fisco deverão, também, s-r graduados em 
curso superior e ter, no mínimo, 3 (três) anos no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual III - AFR 
III. 

§ 21  O mandato de conselheiro inicia-se no dia de sua posse, sêndo permitida 
única recondução, para novo mandato. 

§ 3° Findo o mandato, o conselheiro permanecerá no exerçício de suas funções, até 
a posse de seu sucessor, respeitado o prazo máximo de noventa dias. 

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brlleis_ordinanas/2005i1ei_15336.htm 1/8 
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§ 61 A decisão que julgar procedente o pedido de revisão extraordinária, no caso de 
crédito tributário ajuizado, acarretará o cancelamento da inscrição em dívida ativa, devendo ser oficiada 
a Procuradoria-Geral do Estado para fins de extinção da ação judicial." (NR) 

"Art. 41. 	  

§ 11 O pedido de revisão a que se refere este artigo será inadmitido pelo Presidente 
do CAT quando não comprovado o erro de que trata o caput. 

§ 2° O pedido de revisão a que se refere este artigo não terá efeito suspensivo, 
porém a sua admissão acarretará o retorno do processo à fase em que houver ocorrido a ineficácia de 
Intimação e o cancelamento do ato de inscrição do crédito em dívida ativa, devendo ser oficiada à 
Procuradoria-Geral do Estado para fins de extinção da ação judicial, se for o caso." (NR) 

"Art. 41-A. O cancelamento e o ofício a que se referem os §§ 31 e 61 do art. 40 e o § 
21 do art. 41 serão efetuados pela Gerência Executiva de Recuperação de Créditos no prazo de até 2 
(dois) dias, contados do recebimento da solicitação do Presidente do Conselho Administrativo 
Tributário," (NR) 

"Art. 41-13. A revisão de que trata este Capítulo não se aplica aos casos em que haja 
confissão irretratável de dívida." (NR) 

'Art. 42 A aprovação de súmula do Conselho Administrativo Tributário - CAT far-se-á 
mediante proposição de Conselheiro, pelo voto de, no mínimo, 15 (quinze) membros do Conselho Pleno. 

	 "(NR) 

"Art. 43. Ao sujeito passivo, à entidade representativa de classe ou ao órgão 
fazendário são assegurados, em instância única, o direito de consulta ao Superintendente de 
Administração Tributária para esclarecimento de dúvidas quanto à interpretação e aplicação da 
legislação tributária. 

§ 20 O Superintendente de Administração Tributária poderá negar solução à consulta, 
quando esta; 

13 	(NR) 

Art. 31 O Anexo VI da Lei Delegada n° 08, de 15 de outubro de 2003, passa a vigorar 
com a alteração da alínea "c" do inciso IV e com o acréscimo da alínea "h" ao inciso IX, com a redação 
dada pelo Anexo único desta Lei. 

Art. 41 Em decorrência das alterações promovidas pelo art. 31 no Anexo VI da Lei 
Delegada n° 08, de 15 de outubro de 2003, fica: 

- alterada a denominação do cargo, em comissão, correspondente a//uniiade 
administrativa complementar centralizada de que trata a alínea "c" do inciso IV de Gerente çIé Apeio à! 
Execução Fiscal e Representação Fazendária para Gerente da Dívida Ativa e de Apoio Exe uçãc 
Fiscal; 

II - criado, na Secretaria da Fazenda, o cargo de Gerente, de pro 
comissão, da Gerência de Representação Fazendária, a que se refere a alínea "h' do inciso IX, co 
subsídio mensal fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Art. 5° A Gerência Executiva de Recuperação de Créditos, inteqrante da 
Estrutura Básica da Secretaria da Fazenda, tem como atribuições a coordenação, o  
acompanhamento e o controle das atividades relacionadas com a administração dos créditos 
tributários estaduais, competindo-lhe, especialmente:  

- promover a inscrição do crédito, tributário ou não tributário, em Dívida 
Ativa da Fazenda Pública Estadual;  

http://www.gabineteciviLgoias.gov.bri1eisordinarias/2005iei15336.htm  k)~ 
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II - administrar e controlar o estoque do crédito, tributário ou não tributário, 
inscrito em Dívida Ativa, incluindo-se o cancelamento, a retificação do ato de inscrição e a 
expedição do Termo de Inscrição em Dívida Ativa, da Certidão de Dívida Ativa e da Certidão 
Neqativa ou Positiva de Débito;  

III - promover a cobrança administrativa do crédito, tributário ou não tributário, 
inscrito ou não em dívida ativa, incluindo-se a concessão de parcelamento do crédito constituído e a 
administração do parcelamento do crédito denunciado espontaneamente pelo sujeito passivo; 

IV - encaminhar solicitação de ajuizamento das execuções fiscais e apoiar a 
Procuradoria-Geral do Estado na cobrança judicial do crédito, tributário ou não tributário, inclusive quanto 
a assistência à perícia judicial, se for o caso; 

V - manifestar-se em processo relacionado à recuperação de crédito, tributário ou 
não tributário; 

VI - administrar e controlar o arquivo de Processos Administrativos, Tributários e não 
Tributários, cujos créditos estejam inscritos em dívida ativa: 

VII - exercer outras atividades relacionadas à administração do crédito tributário ou 
não tributário. 

§ 10 A inscrição do crédito tributário em dívida ativa deve ser efetuada em até 90 
(noventa) dias, contados da data do recebimento do processo encaminhado pelo CECOP. 

§ 20  A solicitação de ajuizamento das execuções fiscais a ser encaminhada à 
Procuradoria-Geral do Estado deve ocorrer no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da 
data de inscrição do crédito tributário em dívida ativa. 

Art. 60  Aos atuais Conselheiros do Conselho Administrativo Tributário, cujos 
mandatos sejam concluídos até 31 de dezembro de 2005, é permitida uma recondução, ficando 
afastada, nesta hipótese, a regra contida na parte final do § 21  do art. 21  da Lei n° 13.882, de 23 de julho 
de 2001. 

NOTA: Redação com vigência de 27.09.05 a 15.11.06. 

REVOGADO O ART. 60  PELO ART. 2° DA LEI N° 15.808/06, DE 13.11.06 - 
VIGÊNCIA: 16.11.06. 

NOTA: Vide Instrução de Serviço n° 003/07-GERC. 

Art. 60  Revogado, 

Art. 70  Ficam convalidados os atos de julgamento praticados pelos atuais 
Conselheiros que, nos termos do § 20  do art. 12 do Regimento Interno do Conselho Administrativo 
Tributário, aprovado pelo Decreto n° 5.486, de 25 de setembro de 2001, continuaram no exercício de 
suas funções após findado os respectivos mandatos e cuja recondução, embora tenha sido proposta, 
não foi consolidada. 

2001: 
	 Art. 8° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 13.882, de 23 d/  julho de 

- o inciso V do art. 1°; 

II - os incisos IV e V do § 1° do art. 1°; 

III - o art. 60  e o seu parágrafo Único; 

IV - a alínea "e" do inciso VIII do art. 25: 

V - os incisos Vi e IX do art. 26; 

VI — o § 91  do art. 35. 

http://www.gabinetecivil.goias.gov.brileis_ordinarias/2005/1e115336.htm 
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16/07/2020 

PREFEITURA 
V DE GOIÂNIA 

www.goiania.go.gov.risistemas/sccer/asp/sccer00300w0  .asp 

Secretaria Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.366.505-7 

Prazo de Validade: até 14/08/2020 

CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A 

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de 

Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n° 5.040/1975 (C.T.M), 

atualizado e do artigo 89, inciso 1 e seus parágrafos 20  e 71  do Decreto no 1.786/2015 

(RCTM). 

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária 
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária. 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 11  da Lei Municipal n° 5.040/1975 

(C.T.M.), atualizado. 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 11  do Decreto n° 
1.786/2015 (RCTM). 

GOIANIA(GO), 16 DE JULHO DE 2020 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERÁ 

SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br.  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ 
ESTE DOCUMENTO. 

Jp F' 
www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 	 1 	 111 
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Imprimir 

 

   

CAIXA 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	37.227.550/0001-58 

Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Endereço: 	R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74125-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/07/2020 a 07/08/2020 

Certificação Número: 2020070902443196376707 

Informação obtida em 13/07/2020 07:19:45 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

jr44 fr 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI 	DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Certidão n°: 16227042/2020 
Expedição: 16/07/2020, às 11:48:39 
Validade: 11/01/2021 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ í FILIAIS) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.227.550/0001-58, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const-m os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais 	jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado . em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernen - aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dec'arr;ntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P'.lii'o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.us.br  



12. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
nttp:!/www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos  utilizando o código 3bsbw 

13. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamen 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS) 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/07/2020, às 18h29 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1 Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,  

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerjaj MTE/SDH n 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 50  único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 37.227.550/0001-58 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 01/07/2020, às 18h28 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 

Procedentes sem efeito para reincidência:0 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no ender 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 31bs 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração .o m; mo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

(7  

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http:/Icdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/irifracoes/ 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/07/2020 às 12:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 042.036.901-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.us.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F04.8E3C.4D68.0076 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/autenticarcertidao.php  

rado em: 07/07/2020 as 12:01:16 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/07/2020 às 12:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 37.227.550/0001-58. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F04.8E07.AF41 .A023 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

JA1/ 

rado em: 07/07/2020 as 12:00:23 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/07/2020 às 12:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 042.036.901-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5F04.8E3C.4D68 .0076 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/autenticarcertidao.ph  

rado em: 07/07/2020 as 12:01:16 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

  



F/ 

RUI) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 37.227.550/0001-58 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

/ 
Certidão emitida às 12:02:18 do dia 07/07/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: UNKG070720 120218 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

o 	
(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FERNANDO RODRIGUES VALE 

CPF/CNPJ: 042.036.901-53 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei 0  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

. 	Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:03:19 do dia 07/07/2020, com validade de trinta dias a contar 'a 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNIDONEO:VEP,IFICA   

Código de controle da certidão: P7DN070720120319 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

P. M. 
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Certidões Administração Pública Federal 

TCU Certidões APF 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

NOVA CONSULTA 

c'1 	 37.227.550/0001-58 

RaLio social. 	DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Nome Fantasia: 	DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 

Órgão 

Emissor 
Certidão 

Tempo de 

Geração 

(segundos) 

Inidôneos - Licitantes Inidôneos 	0.10 

CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade 

TC LJ 

• CNJ 1.54 

Portal da 	CEIS - Cadastro Nacional de 

Transparência Empresas lnidôneas e Suspensas 9.33 

Portal da 	CNEP - Cadastro Nacional de 

Transparência Empresas Punidas 
	 9.67 

   

 

BAIXAR PDF 

 

httDs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  111 



Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

PM 
Fis 	 L."- 1 

Rtjt, 	Çw  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 13/07/2020 11:21:26 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios 'e simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



EVÊDO BASTO I- OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAZ 
E TABELIONATO DE NOTAS Código CNJ 06.87M 

De acordo coeios aitaQS 11. 3', 7' inc. V 81, 41 e52 cia Lei F,de,al 8.935/1994 e Art. 5 Inc. XII 
94 Lei 5st9d100 9,7210000 eliteltuco e presente inda5eel diI8Ooad,, leptoOoç90 fel 

Xc doçurnento eplenentodo e conte/de sei, elo. O ,etocdo é coo/cOe. Dono 	 - 

Cód. Autenticação: 58170303201621010184.1; Data: 03/03/2020 16:25:.1'$  

Seio Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV48893-YQPW; 
Valor Total do Aio: R$ 4,513 

V4lb, Azo/dOo de Mie 	6.411840 
L.onTlra os dados do ato em: https://seiodigl(ai.tjpb.jus.br  

n 

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE CAIAPÔNIA, 

TRABALHANDO PARA NOVAS CONQUISTAS 
ADMINISTRAÇÃO 201312016 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Modalidade de Licitação Pregão Presencial do Tipo - N° 001612015 
Tipo Ata de Registro de Preços n° 000912015 
Processo n0008171201 5 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa DELVALLE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA - ME, com sede na Rua R5, N° 129, Quadra R7, Lote 07 Setor Oeste, Goiânia GO, 

inscrita no CNPJÍMF sob o n°. 37.227.550/0001-58, venceu o procedimento licitatório Pregão 

Presencial n° 016/2015, com vistas ao fornecimento de materiais elétricos e outros destinados a 
atender as necessidades de manutenção da iluminação pública, deste Município, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho e que cumpri com suas obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à 

qualidade dos produtos e quanto á liberação da garantia contratual junto à instituição financeira até a 

presente data. 

Caiaponia (GO), 21 de Setembro de 2015. 

__...-- 	Glaicon Selvo Peres 
Departamento de Compras 

Decreto n°: 001310112013 
CPF: 530.195.801110 - RG: 33336931SSP1G0 

Prefeitura Municipal de Caiapõnla - Centro Administrativo Previsto Moraes dos Santos 
Rua Pedro Saiazar n' 475 Si. Nova Caiapõnia 

Calapônia- GO - CEP 75550-000 - Fones: (64) 3663-102511266 
wtaw. caia ponia.go.gov.br  - secadm.calaponla©gmail.com  



TAEEUONATO D5NOTÃSEiDE PROTESTOS DE CAIAPÓNJA G 
N. 
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Dzirteicici T..ixeira Borqm, APaes 	- 

O CARTÓRIO AEVÉpJ 	 V OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

	

:rPeItS* 	 .Id. 	a5' 

	

Autenticaça.a 	a  - 
iOs acordo com aa artigos l.3e7'i7C.V8'.41 e52de Lei Federa: 8.935/1994eM.6kmXII 

4 	da Lei Estadual 8.7210008 autentico apresente a1aael 008zada. leploOaçSo ter 
00 documentoepeesaatade e conferido ritisto eta. O teta,da é aetdada. Dou fé 

C6&tutenticação: 	58170303201621010184-2; Data: 03/0312020 16:25:1 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJV48892-0578; 
Valor Total do Ato: R$ 456 

toada 014704 Caa 047 
mOral 	ç.onTlra os dados do ato em: https://selodlgitaltjpb.Jus.br  - VáSer 404 

o 

q0 O9OO1O9O3O953O94Q161 -  Ccl0ufte est-e gçlp em;  
-. 	n:1/extra  

Reconheço por verdadeiro 1 assinatura Indicada 	de 
GLOffSELVOPERES: Dou Fé. Caiapónia-GO, 21 de 
setembro de 2015. 

- Emolumentos,  -R$ 3.55 .. - — 
o M Teste 

Ó 



03/03/2020 
	 https://autdigItal.azevedobaStOS.flOt.brIh0melc0mPr0vanteI581703032016210184  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
tos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: A8C12345-

XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 17:48:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da M  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site fl(ps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1475567 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/03/2021 16:25:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 58170303201621010184-1 a 58170303201621010184-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

) referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bca05fc7c9727c4471ei 5655ac70677c19a9368252027659a9225838e9a788f14cj1 588e685562af341ff2443de4b 
674d1 e34a46fef0a00b067488421 8fdfbb8e0 

	Icp 

Ia Presi4nca da Ropi)lica 

Mdk19 Pn~ KG 2..2. 
do 24 d 	 .«J 
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DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB, 

NATUREZA DA OPERAÇÀO 

VENDA DE MERCADORIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102352089 

7071085 
CIIAVE DE ACESSO 

5215 0637 2275 5000 0158 5500 1000 0000 0814 	 

RECEBEMOS DE DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

CNP) 

37.227.550/0001-58 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Saída 

N° 000.000.008 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

1111111111111111 1 111 II II II 111111111 11 11 II II 111 
Consulta de autenticidade no portai nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

I 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150511319997-25/06/2015 16:33 

1 

NF-e 

N° 000.000.008 

SÉRIE: 1 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA- ME 

RUA R 5,129- QUADRA R-7 LOTE 07-SETOR OESTE, Goiania, 
GO - CEP: 74125070 - Fone/Fax: 6232338701 

NOMFJRAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAIAPONIA 
CNPJ/CPF 

01.164.946/0001-56 
DATA DA EMISSÃO 

25/06/2015 
e 

ENDEREÇO 

RUA PEDRO SALAZAR, 475 - 

- 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA CAIAPONIA 

- 
CEP 

75850-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

e 

MIJNÍCIPIO 

Caiaponia 
FONEJFAX 

6436631025 
UF 

GO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1IORA DE ENTRADA/SAIDA 

- 

FATI IR Á 

áAGAMENTO A PRAZO 

IMPOST 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 - 	 0,00 - 	 0,00 0,00 959,00 
VALOR DO FRETE 	 - VALOR DO SEGURO DESCONTO 	 - OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 - 	 0,00 0,00 0,00 0,00 - 	 959,00, 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 	 - 
O - Emitente 

CÓDIGO ANTI' j 

1 
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO - MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMFRAÇÀO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTOSERVIÇO NCM/SH 	CST CFOP 	UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ 
ICIVIS 

ALIQ. 
IPI 

LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL BRANCA 20W 85393200 060 5405 UN 20,0000 13,6500 273,00 

2 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO E-27 125W 85393200 050 5405 UN 40.0000 17,1500 686.00 

CÁLCULO DO ISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

''SOLICITAMOS QUE CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, P 

OIS NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES 	II nco DO ITAU 
- AG. 4325 	C/C. 22702-5 II PREGAO PRESENCIAL 016/2015 II 

  

  

 

RESERVADO AO FISCO 

   

   

   



	

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TEM 	CNP) 

	

. 	
37.227.550/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102352089 

DATA DE RECEBIMENTO 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
- Saída 

N° 000.000.225 

SÉRIE: 1 
Página 1 de 2 

I 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150529868841 - 15/09/2015 14:15 

1 

IDENTIFICAÇ/O E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

NF-e 

N°000.000.225 

SÉRIE: 1 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 

R R 5,129- QUADRA: R-7; LOTE: 07- SETOR OESTE, Goiania, 
GO - CEP: 74125070 - Fone/Fax: 6230954399 

CONTROLE DO FISCO 

1 111111111 II lIIlItIlllIllhllI 
CHAVE DE ACESSO 

5215 0937 2275 5000 0158 5500 1000 0002 2512 9509 0094 

111111 II II 111111 II 1111  111111111 

Consulta de autenticidade no portai nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

RECEBEMOS DE DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME OS I»RODUTOSSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MTJNICIPIO DE CAIAPONIA 
CNPJ/CPF 	 - 
01.164.946/0001-56 

DATA DA EMISSÃO 

15/09/2015 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO - CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

R PEDRO SALAZAR, 475 - NOVA CAIAPONIA - 75850-000 
MUNICII'IO FONEFAX UF 	- INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Caiaponia - GO 

FATURA 

AGAMENTO A PRAZO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 	 - VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.722,50 292,83 0500 0,00 86.839,80 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0500 - 	0,00 0,00 0,00 0,00. 86.839,80, 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0 - Emitente 
CÕDIGO ANTF PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 
- - MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  NCM/SII 	
IIFPO1D. 

CST QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 13C ICMS VLR. ICMS IQAuQ. VLR. IPI 	
ICMS 	IPI 

03 FITA ISOLANTE I9MM X 20M PRETA, COMP. DE 40059100 060 5405 UN 120.0000 6,5900 790,80 
20 METROS, LARG. I9MM ESP. 1 8MM 

04 INTERRUPTOR C/ TOMADA 85365090 060 5405 UN 50.0000 5.8000 290.00 

05 INTERRUPTOR INTERNO 85365090 060 5405 UN 50,0000 3,6900 184,50 - P. 
06 LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL BRANCA 20W 85393200 060 5405 UN 150,0000 13,6500 2.047,50 - 
07 LAMPADA FLUORESCENTE TUBOLAR2OW,T-I0 85393200 060 5405 UN 50,0000 5,1500 257,50 

09 LAMPADA MISTA ALTA PRESSAO E-40, 250W 85393200 060 5405 UN 300,0000 33,5000 10.050,00 Rt b 

11 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO E-27,125W 85393200 060 5405 UN 600,0000 17,1500 10.290,00 

12 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO E-40.400W 85393200 060 5405 UN 100.0000 57,0000 5.700,00 

13 LAMPADA VAPOR DE SODIO E-40, 250W 85393200 060 5405 UM 250.0000 43,5000 10.875.00 

14 LAMPADA VAPOR DE SODIO E-40, 400W 85393200 060 5405 UN 100.0000 51,0000 5.100.00 

IS LAMPADA VAPOR METALICO 150W 85393200 060 5405 UN 50,0000 60,0000 3.000.00 / 1 
17 LUVA LÁTEX P/ ELETRICISTA 2,5KV 40159000 000 5102 PR 5.0000 242,0000 1.210.00 1.210.00 205,70 / /17,00 

18 LUVA PROTEÇAO DE COURO P/ LUVA DE LATEX 42032900 000 5102 PR 100000 48,5500 48550 485.50 8254 / ' 17,00 
P/ ELETRICISTA 

20 REATOR ELETROMAGNETICO EXTERNO AFP P/ 85041000 060 5405 UN 60,0000 63,0000 3.780,00 
LAMPADA V. M. DE 70WX220VX6OHZ 

21 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE 85041000 060 5405 UN 8,0000 15,0000 120,00 
TUBULAR 20W 

22 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE 85393200 060 5405 UN 48.0000 19,0000 912.00 
TUBULAR 40W 

23 RELE FOTOELETRICO MAGNETICO P/ USO EM 85364900 060 5405 UN 500,0000 60.5000 30.250,00 
CORRENTE ALTERNADA 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL - - VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS - BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

li SOLICITAMOS QUE CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, 

POIS NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES" II ECO DO BRA 

SIL - AG. 3656-0 	C/C. 29132-3 II PREGAO PRESENCIAL 16/201 
5 II ORDEM DE COMPRAS N° 40509 II N° LICITAÇAO 16/2015 II 

N° PROCESSO 817/2015 II 

RESERVADO AO FISCO 

drAli- 



1 II II II II 111 1111  11111 1111111 111111111 1111111111 

CONTROLE DO FISCO 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

CHAVE DE ACESSO 

5215 0937 2275 5000 0158 5500 1000 0002 2512 9509 0094 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 

- Saída 

N° 000.000.225 
SÉRIE: 1 

Página 2 de 2 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 

R R 5,129-QUADRA: R-7; LOTE: 07- SETOR OESTE, Coiania, 
CO - CEP: 74125070 - Fone/Fax: 6230954399 

1 

  

I PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150529868841 - 15/09/2015 14:15 

 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

  

NSCRIÇÀO ESTADUAL 

102352089 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUI3ST. TRIB. 	CNPJ 

37.227.550/0001-58 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO-SERVIÇO NCM/SII CST CFOP UNID. QTD. 	VLR. UNIT. [VLR. TOTAL 	BC ICMS 	
1 

VLR. ICMS 	VLR. ii 	
1 	1 

ALIQ. 
IPI 

26 TEMPORIZADOR DIGITAL INDUSTRIAL FXD ID 85364900 060 5405 UN 10.0000f 147,0000 	1.470.00 

27 TRILHO P/ DISJUNTOR DIM 73021010 000 5102 PÇ 2,0000 13,5000 27,00 27,00 4,59 17,00 

o 

/ 



CÁLCULO DO ISSQN 

d141li-- 

RESERVADO AO FISCO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUHST. TRIB. 	CNPJ
37.227.550/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102352089 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Saída 

1111  11111 

RECEBEMOS DE DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA .ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

CONTROLE DO FISCO 

Consulta de autenticidade no portai nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

I 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150529893163- 15/09/2015 15:15 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 

N°  000.000.227 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

NF- 

N° 000.000.227 

SÉRIE: 1 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 

R R 5,129 - QUADRA: R-7; LOTE: 07- SETOR OESTE, Goiania, 
GO - CEP: 74125070 - Fone/Fax: 6230954399 

CHAVE DE ACESSO 

5215 0937 2275 5000 0158 5500 1000 0002 2710 0000 8302  

NOMERAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAIAPONIA 
CNPJ/CPF 
01.164.946/0001-56 

DATA DA EMISSÃO 

15/09/2015 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO - CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

R PEDRO SALAZAR, 475 - 
o 

NOVA CAIAPONIA 75850-000 
- 

MUNICIPIO FONEPAX 
- 

DE 
- 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAIDA 

Caiaponia GO - O- 
FATURAFATURA 

AGAMENTO A PRAZO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS 	 - VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SI VALOR DO ICMS ST - VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0700 - 0,00 0700 0,00 10.030,00 ,  
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00,,. 0,00 10.030,00 »  

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O - Emitente 
CÓDIGO ANTF PLACA DO VEÍCULO 	- CF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF 
o 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 - ESPÉCIE MARCA - NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII CST CFOPI LJNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 
[ 

BC ICMS 	[VLR. ICMS j VLR. IPI ALIQ. 
ICMS 

ALIQ. 
IPI 

01 ABRAÇADEIRA NYLON BRANCA 200MM X 2.5MM 39269090 060 5405 PT 200,0000 8,0000 1.600.00 
C/100 UN 

02 CABO TORCIDO 2X2.SMM. 750V, ROLO C/ IOOM 85444900 060 5405 RL 8.0000 295.0000 2.360.00 

03 CABO TORCIDO 2X4,0MM, 750V, ROLO C/ IOOM 85444900 060 5405 RL 5,0000 449,0000 2.245,00 

04 LAMPADA BOLINHA INCANDESCENTE 15W, 
220V, AMARELA 

85393200 060 5405 UN 150,0000 4,2500 637,50 

LAMPADA BOLINHA INCANDESCENTE 15W, 85393200 060 5405 UN 150,0000 4,2500 637,50 

06 

220V, AZUL 
LAMPADA BOLINHA INCANDESCENTE 15W, 85393200 060 5405 UN 150,0000 4,2500 637,50 
220V, BRANCA 

07 LAMPADA BOLINHA INCANDESCENTE 15W. 85393200 060 5405 UN 150.0000 4,2500 637.50 
220V, LARANJA 

08 LAMPADA MOLINHA INCANDESCENTE 15W, 
220V, VERDE 

85393200 060 5405 UN 150.0000 4,2500 637.50 

09 LAMPADA BOLINHA INCANDESCENTE 15W. 85393200 060 5405 UN 150.0000 4,2500 637.50 4 220V, VERMELHA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOf DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

SOLICITAMOS QUE CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, 
POIS NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES" II BCO DO BRA 
SIL - AG. 3656-0 	C/C. 29132-3 II PREGAO PRESENCIAL 16/201 
5 II ORDEM DE COMPRAS N° 40510 II N° LICITAÇAO 16/2015 II N 

PROCESSO 817/2015 II 



111 111111 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
- Saída 

N°  000.000.033 
SÉRIE: 1 

Página 1 de 1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150516148160- 16/07/2015 19:05 

1 

CNPJ 

37.227.550/0001-58 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 

R R 5, 129 - QUADRA: R-7; LOTE: 07- SETOR OESTE, Goiania, 
GO - CEP: 74125070- Fone/Fax: 6230954399 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102352089 

CONTROLE DO FISCO 

CHAVE DE ACESSO 

5215 0737 2275 5000 0158 5500 1000 0000 3310 2084 4083 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

RECEBEMOS DE DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME OS PRODUTOSSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF- 

N°000.000.033 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NTE 
NOMREAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAIAPONIA 
CNP)/CPI' 

01.164.946/0001-56 
DATA DA EMISSÃO 

16/07/2015 
ENDEREÇO 	 - BAIRRO/DISTRITO - CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA 

R PEDRO SALAZAR, 475 - NOVA CAIAPONIA 75850-000 
MUNICIPIO FONE'FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL IIORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Caiaponia GO - O- 

FATURAFATURA 

áAGAMENTO A PRAZO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS - RASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.543,30 262,36 0,00 0,00 6.824,10 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO - DESCONTO 	 - OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.824310 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O - Emitente 
CÓDIGO ANIT PLACA DO VEICULO UF - CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	 - ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCMJSII 	
IIFPIJNID. 

QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL IIC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

01 ALICATE UNIVERSAL P/ELETRICISTA 82032010 000 5102 UN 10000 48,3000 48.30 48.30 8,21 17,00 
PROFISSIONAL 

02 BASE PARA RELE FOTOELETRICO 85389010 000 5102 UN 100.0000 7.0000 700.00 700.00 119.00 17,00 

03 BOCAL PORCELANA E-40 85366100 060 5405 UN 50,0000 6,9000 345,00 

04 CONE P/ SINALIZAÇAO GRANDE 99999999 060 5405 UN 10,0000 39,0000 390,00 

05 CONECTOR PARALELO UNIVERSAL 85366100 060 5405 UN 100,0000 9,7800 978,00 

COTURNO P/ ELETRICISTA N38 64019200 000 5102 PAR 1,0000 155,0000 155,00 155.00 26,35 17,00 

07 COTURNO P/ ELETRICISTA N49 64019200 000 5102 PAR 1,0000 155,0000 155,00 155.00 26,35 17,00 

08 COTURNO P/ ELETRICISTA N43 64019200 000 5102 PAR 1,0000 155,0000 155.00 155,00 26,35 17,00 

09 ESTICADEIRA P/ CABO DE ALUMINIO 73269090 000 5102 UN 1.0000 330,0000 330.00 330.00 56,10 17,00 

0 FIO REGIDO 2.5MM, 1 K 85444900 060 5405 RL 4.0000 199,0000 796.00 

II FITA ISOLANTE I9MM X 20M PRETA 40059100 060 5405 UN 20.0000 6.5900 131.80 

12 GLOBO POLIPROPILENOB 1 5X3 70023900 060 5405 UN 20,0000 43,0000 860.00 

13 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO E-27, 125W 85393200 060 5405 UN 80,0000 17,1500 1.372,00 

14 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE 85041000 060 5405 UN 12,0000 15,0000 180,00 
TUBULAR 20W 

5 REATOR P/ LAMPADA FLUORESCENTE 85041000 060 5405 UN 12,(X)00 19,0000 228,00 
TUBULAR 40W 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL - VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

11  SOLICITAMOS QUE CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, 

POIS NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES" II BCO DO BI.. 	 

SIL - AG. 3656-0 	C/C. 29132-3 II PREGAO PRESENCIAL 16/201 
5 II ORDEM DE COMPRAS 39850 II PROCESSO N° 817 / 2 015 II SE 

ET. MANUT. SEC. DE OBRAS E SERV. URBANOS. 

RESERVADO AO FISCO 

Pub 



CONTROLE DO FISCO 

CHAVE DE ACESSO 

5215 0737 2275 5000 0158 5500 1000 0000 3210 2084 4086 

II 11 1 1111111111111 111111111 1111111 1111 II II 1~ 11 1 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152150516147870 - 16/07/2015 19:04 

RECEBEMOS DE DELVALLE MATERIAIS ELETRIOS LTDA - ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-t 

N°000.000.032 

SÉRIE: 1 
DATA DE RECEBIMENTO - IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 

 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
O - Entrada 
1 - Saída 
	1 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. 

102352089 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE CAIAPONIA 
CNPJ/CPF 

01.164.946/0001-56 
DATA DA EMISSÃO 

16/07/2015 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

R PEDRO SALAZAR, 475 - NOVA CAIAPONIA - 75 850-000 
MUNICIPIO FONE/FAX UF - INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Caiaponia - GO - O- 
FATURAFATURA 

OSAGAMENTO A PRAZO 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS - VALOR DO ICMS - RASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

42.000,00 7.140,00 0,00 0,00 - 42.000,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO lEI 	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 - 0,00 0,00 0,00., 0,00 ., 	 42.000,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O - Emitente 
CÓDIGO ANTI' - PLACA DO VEÍCULO - UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO CE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE - ESPÉCIE - MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO - PESO LÍQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO 

1 	

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

¶ 	

NCM/SH j CSTJF(W[7j QTD. VLR. UNIT. 1 VLR. TOTAL 

¶ ¶ 	

BC ICMS VLR. ICMS 	VLR. IPI 

1 	 1 

ÍALIQ, IAL1Q. 
ICMS 	lEI 

01 POSTE DECORATIVO AÇO ORNAMENTAL 
MODELO GAIVOTA 

68109000 	000 	510 10,0000 4.200,0000 	42.000.00 42.000.00 7.140.00 
1 	

17,001 

CÁLCULO DO ISSON 

CNPJ 

37.227.550/0001-58 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

SOLICITAMOS QUE CONFIRA A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, 
POIS NÃO ACEITAMOS RECLAMAÇÕES POSTERIORES" II BCO DO BRA 
SIL - AG. 3656-0 	C/C. 29132-3 /7 PREGAO PRESENCIAL 16/201 
5 II ORDEM DE COMPRAS 39849 II N° PROCESSO 817/2015 II SEC 
RET. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

RESERVADO AO FISCO 



P.M.C. 

BEL 	'w/1 7.7.am/iis lav.;7171ivos 1 (111 LI 
1'37.227.55010001.58". ~~  

DELVALLE TERIA!S ELÉTRtCOS EREU 
RUA R 5 No 129 QD. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOÁNA-GO 
DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" - ANEXO VI  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 
74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos©hotmail.com 	/ 
delvallemateriaiseletricos(g mal l.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSPIGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela lei 9.854/1999 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

S 
priais Elétricos Eireli - EPP 

37.227.55010001-58 
ernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

j 

Fub 

liliL F/ILLIf 1P1'lii.?IIIAJS IfLEJÍIICOSI?IBiiLI-Ifl'P (,VP,J: 37.227.550/0001-511 IlíJil 11-5 X"1299 (JP. 11-7 L1. 07 - 
SEiO!! OES1Y.i' - (,W!ÀjnJACO!ÁS - (TV: 74.125-070 FOiT.: (0,2) 3095-4399  

!ilfL FALLE!JAii?11JAISELEii1JiVSc?H0TWAIL.COW/PEL rALL1!wAiif1uilIsELEii:Jcosc?N;!JAIL. (vJJ 



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

riais Elétricos Eireli - EPP / 
J: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

BEZ VA LLE AIA i llIIiJ IS ELEI  RICOS EIREZI W11 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 	 3T37.227155010001 5 8 
Julgamento: Menor Preço Por Item 	 DELVALLE TERL'iS ELÉTRICOS EREL 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

RUA R 5 N° 129 00. R7 LT 07 
Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQ(J 	 SEÍOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.125.070 

L GOÂNIA-GO J 
DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 813  IV, "D" - ANEXO VII  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseIetricos(6hotmail.com 	/ 

deIvaIlemateriaiseletricosgmaiI.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro. 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, que recebi todos 

os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 

como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

BEL JuJLLIf iPL'JiiillIilIS EL1fii1IC0SEI111fLI-J'JP iiVJ2J: 37.227.550/0001-58 IItJA 11-5 N9  129011. 11-7 Li. 07— 
SEi VII OLS1E - (;0!1vI1-GoJAs - CEP: 74.125-070 11051E: (62) 30954399 - E-MAIL.: 

1)E1 FALL1PIAiE11JiJJ51?L1fii1J(O5IfOiPJjJJL.0O2pJ/J)Jfj ALLEMAi1f1IIAJSELEii1IC05cjJjJIL.(;O1W 



BEZ VALLE MA 7ERIAIS EZEIRi(-11OS EIREZI 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 	 DELVALLE tTERL'S ELËTRtGOS EREL 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

RUA R 5 N 129 QD. R-7 LÁ-  07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 	 SETOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 

CEP 74.125-070 especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	

GOANAGO 	J 
DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.11 1V1  "E" - ANEXO VIII  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N°  37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986,055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricoshotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, sob as penas do 

art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens 

nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

eriais Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.55010001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

PM.0 

 

   

L11,3 (W 1:37.227. 55 00001-58 11 1J4 11..5 jjTí'  129011. 11-7 Li 07  - 
SEiO!? OESiif - (;o17INJJ-coJís (YJ'J) •412 00 F0iui'.: (62) 30954399 - If-iViIJL.: 
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r37.227555010001 4958-i 



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

Elétricos Eireli - EPP 
J: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.20915SP-GO / CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

t14'/1  
P. M. 

Fis 

Rub 

Ai 1)EI FlLLE Mil 7ERIAIS ELEIRKYON EIREZI 
CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

1'37.227.55010001-58 
DELVALLE 	ER.A JI  ELETRiCOS  EREU 
RUA R 5 N° 129 QO. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOIÁNIA-GO 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1 IV, "F" 

ANEXO IX 

A empresa. DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, 00. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP, 

74.125-070, 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseIetricoshotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro. 

,. empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARO, sob as penas da 

lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 

emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

BEL J:/ILLL' iP1A1l'11IiJJ5 FLEIYIJ OS FJJIFLI-FPP CNI' :37.227.550/000J-511 111111 11-5 iV 129 01). 11-7 LT 07- 
SEiO!! O1S7if - coiLvn-;oiÁs - Ci/P: ii. 125-070 1"01if.: (62) 30954399 - FPIAIL.: 

BEL FAL1,1P111iif1IIA 1SFJJ?11IJ( ()S1JO1 WAJL.COf/I)FL v/1ivinfií] 	 0a (rumi'. com 



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

íais Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

FJs 

pJI 

REZ VILLEI,  AT/17ERIAIS EZEIRICOS EIREZI 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

1'37.227.55010001,581  
DELVALLE TER1PJS ELÉTRtCOS ERELi 

RUA R 5 N° 129 00. R-7 LT 07 
Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQL SETOROESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.125-070 

L GOÂN!A-GO 
DECLARAÇÃO - Item 4.4.1., "e" - ANEXO X  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos@hotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

. 042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 

Complementar. 

MICROEMPRESA - ME 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

BEL F4LLIf iPJíliJ?11í1IS ELL? 1Ic(i41fI11ELJ-JfJ'P IWPJ: 7.227.550/0001-5/1 IliJil 11-5 NL' 129011. 11-7 L1 07 - 
SE1011 OIfSlif - (;OJÂNIA-Gons - CL'P: 74. 25-070 11031,: (62) 3095-4399 - ff-iPIAIL.: 

BEL FJILLE!IA1JfBIA ISEL ff1111(J0S@J101  1iJJ1. ('OPI/IiEL FALLEHAi1RIjJIS1fL1fT1uco5;1JJJj,, (V2W 



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

eriais Elétricos Eireli - EPP 
NPJ: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

      

  

11s.. 

Rtib 

 

      

      

1111 FJJJLE Mil iilIIilJS ILEIiIICOS IYRELI 
CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

[57.227 .55010001,58 1  
DELVALLEkAM1 ERIS ELÉTRICOS EREL 
RUA R 5 N° 129 QD. R7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 	 STOR0ESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 

('CD. 7A j')r -070 especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	 (? 

L GOÂNIA-GO 
DECLARAÇÃO - ANEXO XI  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991. NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos(ôhotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricosgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSPIGO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

• 042.036.90153, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 

8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

I)EL E 4LLL' JJi1iTIIJJJS ELL'JJIJCOS I?JIIIfLI-I'I'P (.31'.1: 37.227.550/0001-58 RUA 11-5 N9  129011. 11-7 L1 07 - 
SIfTOII 0147if - C0IiNJA-c0Lts - (ifP: 74.125-070 FONE.: (62) 30954399 - 1?-iWAJL: 

1)IfL J 4LLEUA11?BJAJSI?JjfijtJC ScJJO7)JiJJL(;O1PJ/J)J'J. I4LL1f.!IAiE11JAJSELFii1JcS(;1wAJL.com  



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

teriais Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

PLMC 

Rub 	 - 

Delva 

BEZ 11ALIiii,  MA ILIRIAIS ELEIRU.,Y0A0,W LIREZI 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

F31.227.55010001-581 
DELVALLE TERLS ELÉTRICOS EREL( 
RUA R 5 N 129 QD. R7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 	 ST0R0ESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI (cD. 74.125-070   
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	 LiLV 

L G0ÂN1A-GO 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  

A empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 

em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricos©hotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricos©gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 

Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT DECLARA, especialmente 

para o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020, que em seu quadro societário, cotistas ou diriqentes 

não compõe nenhum inteqrante que tenha parentesco com servidor do órqão licitante, ou cônjuqe,  

companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou 

entidade licitante, que nele exerça carqo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas na legislação 

viqente.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

I)EL FiILLL' L4iL'IIIi IS 1fL17111(Y)S EIIIELI-L'PI' (NP4 37.227.550/0001-511 111Z4 11-5 3 2  129 (Ii). 11-7L1 07 - 
Sifi '011 OES11/ - 60h11iTIA -GOIÁS - i7'P: 7. 125-070 F0iT1?.: (62) 3095-1399 - E-1PI/JJL.; 

fiEL 	FALLE!IA1JfIIIJJISELE1ÍIJCOS;1WAJL.(;o1w 



teEprnpeitivo de 

REZ 17,11LIJE MA i11IIAIS EZEIRitYON LIREZI 
1'37.227.55010001,s8 1 

DELVALLE WERL!S ELTR1COS EREL 

RUA R 5 N 129 00. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOÂNA-GO 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 
74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricoshotmail.com/ 
delvatlemateriaiseletricos©qmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT DECLARO, sob as penas da 
Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 
e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendinieno à Lei 
Federal n° 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual n°60.106/2014, tais como: 

- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pes a a ele 
relacionada; 

II - Comprovada mente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dõs atas ilícitos 
previstos em Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular s-us reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - No tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro e 
procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 	U . 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de va9tâgem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

!)IL IALLE !IAiU1IAIS ELEJ 1111 OS EI!!! LI-El'!' (iTPJ: 37.22 7.550/000l-54'I&'IJA 11-5 NL  129011. 11-7 LT. 07 - 
SJ?1WI! O147i.' - GOLINIA -colAs - fEl': 74.125-070 FOiYFi'.: ((Ø) 3095-4399 - If-iWAIL: 

I)EL ALL1?IA1ifRIAISELEii1IfOS/)JfOT!JjJJL. COPJ/1)EL VALLE!JAifI1IAJS1?LLWIICO5c?C.pJjJIL. fV)I 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQL 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 



,ai BJ'L FJLLE )LJ 1iYIIAIS ELLI RK.OS EIJZELI 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

[k.227.55010001,58 
DELVALLETER1'!S ELÉTRtCOS EREU 
RUA R 5 N 129 QO. R7 LT 07 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ SETOR OESTE 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 	CEP 74.12070 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para partiipar de 	jçç 	úa'Ji celer 
contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 

V - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

g)  

teriais Elétricos Eireli - 
J: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 	} 
RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

 

M~- 
I)I?LIALLE !í'iiUIIi1I$JfLJfJ7IJ(]()5 IfIIIIfLI-fl'P lYPI: 37.22 7.550/0,901-58 RIJA 11-5 N 129 (iii. 11-7 Li 07 - 

SI'iO11 01'SJE - ;0L'LlA-601Ás - eu': 74.125-070 1,0117.: (62) 30954399  
fiEL F74LL1?)11117,711hJJJ$JfLJf7y,JeosJfo7w1JJL. CO2I/1)EL FALLEHAlE11IAISELL'7yIJeos 0,1 (;1,J1JJL.com  



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

eriais Elétricos Eireli - EPP 
NPJ: 37.227.550/0001-58 

Fernando Rodrigues Vale 
RG n°. 196.209/SSP-GO 1 CPF no. 042.036.901-53 

Sócio Proprietário 

/fr- 

IJ1L 11M1E AIA ii?RLIIS 1?L1?IIIICOS 1?JJIELI 
CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

F37.227.55010001-58 
DEVAM jATERL&'S ELËTRtCOS EIREIJ 
RUA R 5 N° 129 QO. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 
CEP 14.125-070 

L GOIÂNIA-GO J 
DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
ENDEREÇO: RUA R-5, N° 129 QD. R-07 LT. 07— SETOR OESTE - GOIÂNIA— GOIÁS - CEP: 74.125-070 
FONE: 62 3095 4399 
E-MAIL: deIvaIIemateriaiseIetriccsgmaiI.com  / deIvaIIemateriaiseIetricoshotmaiI.com  

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
NOME: FERNANDO RODRIGUES VALLE 
CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESARIO 
CARTEIRA IDENTIDADE: 1 96.209/SSP-GO 
CPF: 042.036.901-53 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 3483-5 
CONTA CORRENTE: 29.432-3 
BANCO: 001 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

BEL F4LLE JIAT!iIIJilJS ELE TIIICOS EIIIIfLJ-EPP CAIA.!: 37.227.530/0001-58 lUfA 11-5 jV' 121) (li). R-7 L1' 07- 
SEiO!! OIii? - 6VJIÂNJI-GOJ1S - CEP: 74.125-070 FOiTE: (62) 3095-4391) - E-iPLIIL.: 

1)EL FALLl!1Ai7?l1JiI ISELE1 i1!C Â4JIOLWAIL COM/BEL J 4LLEPIA77?11IAISELETJ1JC(LÇc%Jj1JL. COM  



~ \J 
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4. Apoiar e colaborar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT em qualq 	apuração de suspeitaÇd 
irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaraçãsernpre em estrito respeit 

3. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou nãoJda re erida 
licitação; 

legislação vigente. 
~,Aílk- 

BL1 	1WAflfIIIiJIS I2LIf11IICOSIfIIII2LJ-IfI'P (iYP,J: 37.227.550/0001-511 IItJil 11-5 iV9 129011. 11-7 LL 07 - 
SE1011 0E471f - coJiNI1-coiÍs - (7!P: 74.125-070 FONE.: (62) 3095-'1399 - E-iWiJIL.: 

!)EL FALLIf WAJE!IIAJSELE11UCOS@IIOTi!JilJL. (JO.W/Ifl?L FALLEMA1if1IA!SELEiRICOSG)1AIL.com  

.4j 
	

REZ 17A LIJE MA i iiIIiJ IS ELEI liff,1WS EIREZI 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQLJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

37,227.55010001,58 
DELVALLE TERIÂ!S ELÉTRiCOS EREL 

RUA R 5 N3 129 QD. R-7 LT 07 

SEÏOR OESTE 
CEP 74.125-070 

L GOÂNtA-GO 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 

Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP. 

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseletricoshotmail.com 	/ 

delvallemateriaiseletricoscgmail.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 

empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT; 

DECLARO sob as penalidades da lei, que a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
37.227.550/0001-58 está localizada e em pleno funcionamento na Rua R-5, 129 QD. R-07 LT. 07 - SETOR OESTE, 
cidade de Goiânia, Estado(a) Goiás, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in 
loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito à ampla defesa, ensejará 
automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT de qualquer responsabilidade sobre as 
empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empr- 	''ar á o 
00h, crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações indireta, a qualquer funcionário do PREFE TURA 
MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios; 

1. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome seja como 
representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou an(ético ;nos 
relacionamentos com funcionários PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

2. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça quaíquer\relaç 
negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas 
pela Administração Pública; 	 / 



Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 

eriais Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209ISSP-GO / CPF no. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 

REZ VALLE )L4 ILIBIAIS LIZ.11171ff,1YON LIBLIZI 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 

Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQIJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
E, declara que: 

1'37.227.55010001,58 
DELVALLE TERLiS ELTR1COS :E! 11  

RUA R 5 N 129 00. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOÂNIA-GO J 
5. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem como a 

intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

6. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes a 

valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que 

constem de tais listas; 

7. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

o 

I)LL V'7ILLE JJAii.RJiJJS FLiffIIICOS II1II'LJ-JPl' (,1'.J: 37.227,550100011-58 lUlA 11-5 iV2  129011. 11-7 LI" 07-
S1,3011 OIfSiif - (;o!Â1v111-coI/44 - (IP: 74.125-070 F0iVI (62) 30954399 - lf-PLIIL.: 

1)If1 I4LL1f!IAiifRIAJs1fL1fii1fa)spJfoTwJJJL.co1pJ/J)JfJ. J4LLLPJAiifRIAJS1fL!fii1fCOSc?(;1pJjJJL,e()pJ 



1)EL L7ILLE Mil lilililIS ELEIIIICOS 1 (111 LI w 
1 37.227,55010001,58 
DELVALLE TERIJS ELÉTRICOS E1 U 
RUA R 5 N° 129 QD. R-7 LT 07 

SETOR OESTE 

CEP 74.125-070 

L GOÀNIA-GO 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
em 22/10/1991, NIRE: 52.20095595-3, CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, inscrição Estadual N° 10235208-9 Inscrição 
Municipal N° 03.986.055, estabelecida na Rua R-5, 129, QD. R-7, LT. 07 - Setor Oeste, Goiânia - GO. - CEP-
74.125-070. 

ER

74.125-070. 	Fone: 	(62) 	3095-4399, 	e-mail: 	delvallemateriaiseIetricos(hotmail.com 	/ 
delvallemateriaiseletricosg mal l.com, neste ato representado pelo Sr. Fernando Rodrigues Vale, brasileiro, 
empresário, divorciado, portador do documento de identidade n°. 196.209 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 
042.036.901-53, residente e domiciliado na Rua TV-07, quadra 04, lote 04, Setor Tropical Verde, no Município de 
Goiânia no Estado de Goiás, em atendimento ao exigido no processo de licitação supracitado, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT; 

1.0 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 70, INCISO XXXIII, DA CF - ART. 27, 
INCISO V, DA LEI 8.666/93. 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70  inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação 
vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO A 
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando 
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 
CORRESPONDENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente, 

Goiânia - GO, 27 de Julho de 2020. 
/ 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
Julgamento: Menor Preço Por Item 
Abertura: Dia 27/07/2020 às 08h00min. (Horário Local) 

Objeto: 1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQLJ 
PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPI 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 

Materiais Elétricos Eireli - EPP 
CNPJ: 37.227.550/0001-58 
Fernando Rodrigues Vale 

RG n°. 196.209/SSP-GO / CPF n°. 042.036.901-53 
Sócio Proprietário 
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NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DOCUMENTOS 

PARA 

HABILITAÇÃO 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ: 12.995.729/0001-24 
Rua Siqueira Campos, QO 54 Lote 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 
E-mail: licitacao©navimaterjajseletricos.com.br  
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFJ77238-KCI6; 
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7561  0707171245540745 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:05:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'//3utdigital.azeveclobastos.riot.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540745-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb47271 3caa8fO9c7lld5bec9Oabb22l4cac8527al bi lcc7bf6f584faOac7b3d9879ddfe7a7e9bol47eocbefa3fcl 725 
6f049f1 e3fedel 7c7a31 3f7657f4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br  
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https;//corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:06:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100 e seus §510  e 20  da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'//autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540677-1 
°Legislaçães Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFJ77234-CSE7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de uni Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 15:07:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos. de acordo com 
o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https/Iautdigital.azevedobastos.nor.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610707171245540501-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb47271 3caa8f09c711d5bec90abc190b446ca9553afdbb77a307aab9e7ae260d77f90272335f6222c2fc46b10601 72 
56f049fle3fede17c7a31 3f7657f4 	
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Autenticação Digital 
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de Lei Fs&doal 8.7212808 auleccIs apceccece.e .aagecc dcqcaei,ade eeøecduçéo fiel 
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Cód. Autenticação: 75610805180934040240-1; Data: 0810512018 09:37:25 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45773-WANT: 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

Bel. Velbe' de reeds CocAcoccã 
Tddo 	 L.onflra os dados do ato em: https:llsetodl9.taktjpb.Jus.br 

ALTERAÇÃO CON Í'RATUAL N° 4 DA SOCIEDADE IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA ME 

CNPJ n° 12.995729/0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/121196' (ASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 1 MPRESARIO (P1 
nt' 304.3(X).541-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 041((X)69, órgão expedidor SSP 
— MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 1 A'1 , N°06, QUADRA 31. BAIRRO 
MONTE CASTELO,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 7815000), 
BRASIL. 

JOACI MARIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF ii°  
537.674.031-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE a° 46836, órgão expedidor MTE — 
MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 88A",N° 06, OUADRA 3 1,BA1RRO 
MONTE CASTELO,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78150000, 
BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 
& CIA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 

Q 	nesta Junta (..omerc.ial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE. n° 51201343772, com sede 
	R J. Ii, Quadra 54, Jardim Novo Horizonte Várzea Grande, Mi', CEP 78.1494000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no 
y' .12.995.729/0001-24, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
	 alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002X, mediante as condições 

( 	"8 	' -.tabelecidas nas clausulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades r seguinte 
endereço sito à RUA SIQUEIRA CAMPOS (LOT JD N 1IOR1ZONTE), ., QUADRA 
54 LOTE 13,13AIRRO IKARAY,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 

78.130-426. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS E GUARDA-
MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

J1411; 

J io Frederico Mul-er 'ie,.ti,. 
SeCI<ttrcc Geral 

Req: 818000000 10483 
	

Página 1 

o 

P. M. 
Fls 

LR. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em i9/O1/2018 6&: '° 2018934 
Protocolo: 18/934766-0 <te 19101120 18  
'1iRE: 51201343772 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

Chancela: 90FA1-A7F9E-E9258-A41OA.878E9-4FDBS-BA 59'?- $C0613 
uiaoá, 22/01f203 
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Autenticação Digital 
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dotei .4,348 771,2008 aoítdoco a poise:. .,aqo" 400000. 'woaiça, 081 
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Cód, Autenticação: 75610805180934040240-2; Data: 08105/2018 09:37:25 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45772-TR7N, 
Valor Total do Ato: R$ 4.23 

T~ 	o.onflra os dados do ato em: htlps:11selodigitat4pb.Jus.br - 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL. ELÉTRICO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E COM OPERADOR 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

vOO, 
o 

 OPERADOR. EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, 
SEM CONDUTOR E COM OPERADOR, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA. PREPARAÇÃO DE 

o 	
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEMX 

I4\ INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÃUI.!CAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, 

. 	MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBU'! IDOS DE QUALQUER MATERIAL, DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, 
APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS , CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 

i. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIA, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO 
L..LEM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 

RUAS PRAÇAS E (ALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
í____'_ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E 

REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
"r—ÇONSTRUCÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

'- «-- E SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS. OBRAS DE ALVENARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 

. 	PARTES E. COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, sERvIç;os DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO  E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE ('.-'\RGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS,. 

CNAE FISCAL 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
3313-9/99 — manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiai elétricos 
não especificados anteriormente 

O
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Autenticação Digital 
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Cód. Autenticação: 75610805180934040240-3; Data: 08105/2018 09:37:25 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45771-W8GG; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

Sei. V9L'e de Idoaodo Ca'olcai..onfi 
T~ ra os dados do ato em: https:I/selodigutal.tjpb.jus.br  

6  

4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/99 — serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4744-0/0.1 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
5211-7/99 - depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 

4 4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
- ..5J.jinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
LA 	4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 	 M 

4120-4/00 - construção de edifícios 	 Fis 	- - 
) 	421.1-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 	 Rub 

Y' - 211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
•-4213-8/00 - obras de urbanaçào - ruas, praças e calçadas 

4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9103 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9104 - construção de estações e redes de telecomunicações 
4221-9/05 - manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 — obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

@
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Cód. Autenticação: 75810805180934040240-4; Data: 0810512018 09:37:25  

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C. AGW45770-YOPW, 

Valor Total do Ato: R$ 423 

T 	°' ioniira os dados do ato em; https:llse3odIgItal.tpbJus.br 

EM FACE DAS ALTERACÕES ACIMA. CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI N° 10.40612002, MEDIANTE AS CONDICÕES  

E CLÁUSULAS SEGUINTES 

CLÁUSULA PRIMEIRA. QUALIFICAÇÃO DOS sócios: 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/12/1963, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
n° 304.300541-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°04100069, órgão expedidor SSP 
- MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA "A81,N° 06, QUADRA 31, BAIRRO 
MONTE CASTELO, MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 7815(XX)0, 
BRASIL. 

• 
JOACI MARIA LEMOS DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/12/1966, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA. CPF n° 
537.674.031-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 46836, órgão expedidor MTE 
MT, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA "A'8ON° 06, QUADRA 31, BAIRRO 
MONTE CASTELO, MUNICIPIUO DE VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 781500(0, 
BRASIL, 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial de IVAN GUIA 
LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 

J CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem a sua SEDE na RUA SIQUEIRA 
CAMPOS (LOT JD N HORIZONTE), ., QUADRA 54 LOTE 13, 

AIRREO IKARAV,MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, MT, 
jJ  CEP 78.130-426. 

CLÁUSULA QUARTA . O objeto social é a atividade econômica de: 1 	1 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DEPÓSITOS DE 
MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS E GUA A-
MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO,  COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS SEM OPERADOR E COM OPERADOR , ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES, LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM 

€:$
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Cód. Autenticação: 75610805180934040240-5; Data: 0810512018 09:37:25 

- 	 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45769-FCSK 
Valor Total do Ato R$ 423 

5 vIe.d. 	'° onfira os dados do ato em: https:Iiselodigital.tjpb.jus.br 

CONDUTOR E COM OPERADOR, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO F 
REFRIGERAÇÃO, JNSTALAÇÓES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCENDIO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS , INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS, MANUTENÇÃO DE 
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, . 	CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIA. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOViÁRIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

( 	SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIA, COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

—USO AGROPECUÁRIO; PARTES E . COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS,. 

W 	CLÁUSULA QUINTA . O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda 

corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capitaL no valor  
Mg, nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corren e do 

Pis 	 — 

assim subscritas: 
Rub 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA , com 70.000 (Setenta Mil ) quotas, perfazendo ui 
total de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).  
JOACI MARIA LEMOS DA SILVA , com 30.((X) (Trinta Mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

Parágrafo único — Atendendo ao que dispõe o artigo 1052 do Código Civil Brasileiro, a 
responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem 

Req: 81 80(XX)00 10483 

$I,
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6, 	 
solidariamente pelo valor total do Capital da sociedade. (art. 997. 111, CC/2002) (art. 
1.055, CC12002). 

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade iniciou suas atividades em 13/10!201() e seu / prazo é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. (art. 
1.0561, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NOA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade e o uso do nome comercial 
serão exercidos pelo sócio IVAN GUIA LEMOS DA SELVA , com os poderes e 
atribuições de sócios-administradores, podendo representar a sociedade,  isoladamente, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedados, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio, (artigos 997, VI; 1e013. 1.015, 1064, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. No mês do ténnino do exercício social, os SÚCiOS 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir Ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

@ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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OSDASIL 1A 
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Cód. Autenticação: 75610805180934040240-7; Data: 08105/2018 09:37:25 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGW45767-K5C0; 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

Bel. V~ 'de l4.an43 Coc.icaSO 
.onflra os dados do ato em: https://selodtgutaLtjpb.jus.br  

11 	 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especiaimente levantado. 

Parágrafo único — () mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA. O Administi aor declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de, exercer a administração ia sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se enco.. rar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargus públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu .0, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas a 'iefesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ar. .011, § 101  CC/2002) 

DA RATIFICAÇÃO E FO.O 

CLÁUSULA DECIM.A SET1MA. O foro para o exeo 
direitos e obrigações resultantes do contrato social perm 
MT. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. As Cláusulas e condiç 
arquivados e que não foram expressamente modificadas p 
em vigor. 

e o cumprimento dos 
iCCC VARZEA GRANDE 

s estabelecidas em atos já 
esta alteração continuam 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este iflStfl:; nento. 

VARZEA GRANDE MT, 5 de janeiro d 2018. 

Dm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria. tlpb.Jus.  brlselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 14:59:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastas. de acordo com 
o Art. 10, 100 e seus §510  e 20  da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
A.zevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https//aLitdigita .azevedhists. 	.  e informe o Codigo de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75610805180934040240-1 75610805180934040240-8 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória no 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb472713caa8f09c711 d5bec90ab1b63637f8c13d6f3f1d26482c5a590c7a9a04c76afc5b0ceded39808e51 861 cf1725 
6f049f1 e3fedel 7c7a31 3f7657f4 

PIciI1ca dJ iicpu:''Y.! 
Cs'1Ci Brasil 

S'ilI Pf(M1)l., N. ;,c :: 
de 24 de atsto Cli' 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 	SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE 
sede 

(da sede ou filial, quando a 
for em outra UF) 

51201343772 

código da Natureza 
Jurídica 

2062 

NO de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

requer 

N° DE 
VIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

a V.Sa  o deferimento do seguinte ato: 

CODIGO CODIGO DO 
DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

1 	1111111111111111 

FCN/REMP 

MTE2000065541 
1111 

1 223 BALANCO 

VARZEA GRANDE 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio. 

W Local 	 Nome: 

Assinatura: 

28 Abril 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) 

ESIM 

Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO _/_1 	 —k---J-----. Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

j 

[II 

DECISÃO SINGULAR 
2 	Exigência 	 3 a  Exigência 	 4 Exigência 	 5 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	LI 	LI 	L1 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO 

LIIProcesso 

EProcesso 

COLEGIADA 	 . 	 - 	 . 	 1 
2a Exigência 	 3 Exigência 	 4 	Exigência 	 51 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	 / 
deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	1 	E 
indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Voal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Fis 

Rub  

li unta (nmp.rciaI do Estado de Mato Grosso 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Registro Digitai 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

20/049.941-6 
	

MTE2000065541 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

304.300.541-49 	IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

Data 

28/04/2020 

ágina 1 de 1 

Jfr /t 
Junta comercial do Estado de Mato Grosso 

I/AIU fI MIA 1 	rlAC I1A C11 /A 9 (-IA 1 Tr1A IIA 	 1 	1A77) - 



Empresa: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 	 Folha: 	 0001 

C.N.PJ.: 	12.995.729/0001-24 	 Número livro: 	0005 

Insc. Junta Comercial: 51201343772 Data: 13/10/2010 	/ 
Balanço encerrado em: 	31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 2.452.184,49D 

ATIVO CIRCULANTE 2.452.184,49D 

DISPONÍVEL 2.412.821,5113 

CAIXA 2.106.184,90D 

CAIXA GERAL 2.106.184,90D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 190.107,97D 

BANCO DO BRASIL 190.107,97D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 116.528,64D 

APLICAÇAO BANCO DO BRASIL 116.528,64D 

OUTROS CRÉDITOS 1.242,88D 

TRIBUTOS A RECUPERARJ  COMPENSAR 1.242,880 

SIMPLES NACIONAL A RECUPERAR 1.242,880 

ESTOQUE 38.120,10D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 38.120,I0D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 38.120,10D 

1 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas SO Verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraidas das folhas 78 a 80 do Livro Diário n° 05 registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 
sob n° 507217, em 23/04/2020. 

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

VARZEA GRANDE, 27 de Abril de 2020 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 	 MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 304.300.541-49 	 Reg. no CRC - MT sob o No. MT006290009 
RG: 04100069 SSP MT 	 CPF: 615.598.731-91 

RG: 675620 SSP MT 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

	íle=r 
Certifico registro sob o n° 2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA M Nire 51201343772 e protocolo 
200499416 - 28/04/2020. Autenticação 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Frederico My 	Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6 e o códig de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
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Empresa: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 	 Folha: 	 0002 

C.N.P.J.: 	12.995.729/0001-24 	 Número livro: 	0005 

Insc. Junta Comercial: 51201343772 Data: 13/10/2010 

Balanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

PASSIVO 2.452.184,49C 

PASSIVO CIRCULANTE 376.211,60C 

FORNECEDORES 50.433,81C 

FORNECEDORES 50.433,81C 

AAGUA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MA 13.112,66C 

COMERCIAL DE MATERIAIS EL CONTEL EI 2.902,25C 

DIASA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 621,81C 

FERRAGENS NEGRAO COM LTDA - CUIABA 366,48C 

LPS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELET 22.595,44C 

OURENSE DO BRASIL IND ART MET LTDA 7.007,33C 
PLUZIE IND COM DE MAT ELETRICOS LTD 3.827,84C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 20.720,54C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 20.720,54C 

DAS A RECOLHER 20.720,54C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 5.057,25C 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.996,49C 

INSS A RECOLHER 1.145,62C 

FGTS A RECOLHER 850,87C 

PROVISÕES 3.060,76C 

PROVISÕES PARA FERIAS 2.834,04C 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FERIAS 226,72C 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 300.000,00C 

PARTICIPAÇÕES 300.000,OOC 

PARTICIPAÇÕES A PAGAR 300.000,00C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.075.972,89C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.975.972,89C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.975.972,89C 

LUCROS ACUMULADOS 1.975.972,89C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
2.452.184,49 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraidas das folhas 78 a 80 do Livro Diário n° 05 registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 
sob n° 507217, em 23/04/2020. 

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

o 

VÁ#A GRANDE, 27 de Abril de 2020 Fls 

tRtib   

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 	 MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA 
SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 

CPF: 304.300.541-49 	 Reg. no CRC - MT sob o No. MT006290009 
RG: 04100069 SSP MT 	 CPF: 615.598.731-91 

RG: 675620 SSP MT 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
,.'Certifico registro sob o n° 2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDP/ME, Nire 51201343772 e protocolo 

- 	200499416 - 28/04/2020. Autenticação. 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Frederic MuIler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n0  do protocolo 20/049.941-6 e o código de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 
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158.0BG,S) 

(12. 926, 8)  

Empresa: 	IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 
C.N.P.J. : 	12.995.729/0001-24 
Inso. Junta Comercia: 51201343772 Data: 13/10/2010 

Folha: 	 0003 
Número livro: 	0005 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

RECEITA BRUTA 
VENr). 	TE MERCADORIAS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

2.504 .320,72 

20.224,23 524.544, 9') 

LEVOLUCÃO DE VENDA TE (1ERCADCX:AS (519.074, 9C) 
SIMPLES NACIONAL (124.757, 38) '13.832,3') 

RECEITA LÍQUIDA i.880.T12,61 

cMv 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (326. -711, 83j 326./li, 83) 

LUCRO BRUTO 	 [.554 .000, 7)  

DESPESAS OPERACIONAIS 

DE' 	SAS COM VENDAS 

1' .ES E CARRETOS (12.-782, 82) 
(144,02) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
_ARLOS E TRDESATOS (40.417,21) 

PRÓ-LABORE (45. 600, 00) 
130 SALÁRIO (3.632,29) 
FÉRIAS (5.365,11) 
FGTS (3.953,09) 
VALE TRANSPORTE (43,53) 
TAXA I'ACIN - CORPO DE BOMBEIRO (319,62) 
TAXAS DIVERSAS (956,22) 

NUL-AS DE MORA (1.239,95) 
ICMS (15.901,60) 
ALVARA (319,00) 
ENERGIA ELÉTRICA (2.805,37) 

ÁGUA E ESGOTO (260,29) 
TELEFONE (1.469,29) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (4.365,33) 
HONOPARIOS CONTABEIS (9.000,00) 
sIS7E:1A DE INFORMÁTICA (3.150,00) 

3 TE MORA 

w1~ 
(111,30) 

3/ APLICAÇAO F1NANCEIA (1.1891 88) 
DESPESA BANCARIA (5.060,95) 

RECEITAS FINANCEIRAS 
.E i'L1CAO5 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECEITA COM BONIFTCACAC 

VARZEA GRANDE, 27 de Abril do 2020 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 334.300.541-49 
PC: 04100069 SSP MT 

373,70 

	 / 373,70 

10, O E 

MAURO SERG1O PRADO GAS TIA DE SOJZÀ 
CONTADOR 
Reg. no CRC - MT oob 	No. FT0L 
CPF: 615.598.731-91 
RG: 6/5620 SSF. MT 

Sistema licenciado para P. O. SO(JZT. & M. SOUZA LTDA - ME ~A k 
. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
,)Certifico registro sob o n° 2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDqME. Nire 51201343772 e protocolo 

200499416 - 28/04/2020. Autenticação. 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Frederic Muller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http:/iwww.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6 e o cidigo de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral.  
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Empresa: 	IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 
C.N.P.J. : 	12.995.729/0001-24 
Insc. Junta Comercia: 51201343772 Data: 13/10/2010 

Folha: 	 0004 
Número livro: 	0005 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

- Sob as penas da lei, cb'.: . arncs 	as informações aqui contidas são verda.loiras e rios 	raaoillzsn is 
por todas elas; 
As informações foram extLaidas das folhas 78 a 80 do Livro Diário n°  05, re3istradc na Junta Comercial do 
Estado do Mato Grosso sob n 5072, em 23/04/2020. 
- A sociedade não possui Conselhc Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Tr.dependente. 

V.4RZEJ\ GRANDE, 2) de Abri 1 de 2020 

IVt GUIA LEMOS DA SILVA 	 MAURO SERGIO PRADO GA,OIA DE SOUZA 
SO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CP •rC4.3QQ.541-4 	 Reg. no CRC - MT sob 	No. MT006290009 
RG: 01100069 SSP MT 	 CPF: 6l5.599.7l-9l 

RG: 675620 SSP MT 

• 396.2W7,61  

o 

Sistema licenciado para F. 0. GO 7.0 	M. SOUZA LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n° 2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA VTDA  ME, Nire 51201343772 e protocolo 
200499416 - 28/04/2020. Autenticação 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Freqerico MulIer Neto - Secretário-Geral. Pata 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049,941-6 o código de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. / 
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P.M. 

Empresa: 	IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 
Inscrição: 	12.995.729/0001-24 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51201343772 Data: 13/10/2010 

Página: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0005 
0005 

27/04/2020 
07:37:20 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2019 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.452.184,49 + 0,00 6,52 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 376.211,60 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 2.452.184,49 6,52 

Passivo Circulante 376.211,60 

Índice de Solvência Geral Ativo 	 - 2.452.184,49 6,52 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 376.211,60 + 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 376.211,60 + 0,00 0,15 

Ativo 2.452.184,49 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

As informações foram extraidas das folhas 78 a 80 do Livro Diário n° 05, registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso 

sob n° 507217, em 23/04/2020. 

- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 

- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

1 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 	 MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA 

SOCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 304.300.541-49 	 Reg. no CRC - MT sob o No. MT006290009 

RG: 04100069 SSP MT 	 CPF: 615.598.731-91 

RG: 675620 SSP MT 

1 

0,—  
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

'Certifico registro sob o n°2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMeS DA SILVA & CIA LTJbA ME, Nire 51201343772 e protocolo 
'° 200499416 - 28/04/2020. Autenticação. 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8D: 6584094. Julio Fredefico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6 e c/ código de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 	/ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 
	

Data 

20/049.941-6 MTE2000065541 	 28/04/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

304.300.541-49 	IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

615.598.731-91 	MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA 

Pagina de 

owil- 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 7 

$i 	Certifico registro sob o n°2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDJÁ ME, Nire 51201343772 e protocolo 
200499416 - 28/04/2020. Autenticação. 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Frederi/o MuIler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6 e o/ódigo de segurança SsP Esta cópia fo 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 	/ 
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CPF Nome 

Assinante(s) 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

stema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado cie Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Giosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME. de 

NIRE 5120134377-2 e protocolado sob o número 20/049.941-6 em 28/04/2020. encontra-se registrado na 

Junta Comercial sob o número 2252881 em 28/04/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 

examinador Allison dos Santos. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral. Julio Frederico MuIler Neto. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos 

portal servicos.j ucemat. mt. gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU nica .jsf) e informar o número 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

615.598.731-91 MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA 

Cuiabá. terça-feira. 28 de abril de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Allison dos Santos. Servidor(a) Público(a), em 
28/04/2020, às 11:24 conforme horário oficial de Brasília. 

(https:// 

de 

A autencidade desse documento pode ser conferida no o d de serviços da Jucemat 
informando o número do protocolo 20/049.941-6. 
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M~ 
Junta comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n°2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA L7DA ME Nire 51201343772 e protocolo 
200499416 - 28/04/2020. Autenticação 7E55532822A5c94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Fred,érico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento acesse http://www.jucenlat.r-nt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6 e/o código de segurança iSsP Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por.- or: 

Identificação Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. terça-feira, 28 de abril de 2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n°2252881 em 28/04/2020 da Empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA/LTDA ME. Nire 51201343772 e protocolo 
200499416 - 28/04/2020. Autenticação. 7E55532822A5C94774322FAB632E8D8DE6584094. Julio Fr,derico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/049.941-6'e o código de segurança iSsP Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 507217 em 23/04/2020. Assinado digitalmente 
por Allison dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio 
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov . 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

20/048.232-7 xbq8 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

Nire: 5120134377-2 

CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Município: VARZEA GRANDE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: Livro Diario 

Número de Ordem: 5 

Período de 01/01/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA 

615.598.731-91 MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE SOUZA MT006290009 

Documento assinado eletrônicamente por Allison dos Santos, Servidor(a) 
Público(a), em 23/04/2020, às 09:12 conforme horário oficial de Brasília. 

Cuiabá. quinta-feira, 23 de abril de 2020 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal  de se 
informando o número do protocolo 20/048.232-7. 

os da jucemat  



Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LIDA ME 

NIRE 	 5120134377-2 	CNPJ: 12.995.729/0001-24 NIRE Anterior: 5110178818-7 

Nome Anterior 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA ME 

Município: VARZEA GRANDE UF 	MATO GROSSO 

Inscrição Inscrição Municipal. 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/10/2010 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

.úmero de ordem: 	5 Quantidade de páginas 96 

Data Encerramento do Exercício 31/12/2019 Data 22/04/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA Administrador 

615.598.731-91 
MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE 

SOUZA 
Contador MT006290009 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/048.232-7 no dia 22/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta comercial 1196 



Página: 96 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME 

NIRE: 	 5120134377-2 	CNPJ: 12.995.729/0001-24 	NIRE Anterior 	5110178818-7 

Nome Anterior-nterior

IVAN IVANGUIA LEMOS DA SILVA ME 

Município: VARZEA GRANDE UF 	MATO GROSSO 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 5 Data assinatura: 22/04/2020 

uantidade de páginas 96 

Período de escrituração 

Início 01/01/2019 Fim: 31/12/2019 

Período de retificação: 

Inicio. Fim: 

Assinante(s) 

0FF Nome Função ORO 

304.300.541-49 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA Administrador 

615.598.731-91 
MAURO SERGIO PRADO GARCIA DE 

SOUZA 
Contador MT006290009 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/048.232-7 no dia 22/04/2020. Os dados de autenticação estão contidos no Terr7de Autenticação que devera 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	 /1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5167214 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo  os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 	X. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL do 10  Grau de Jurisdição doCL 
Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações MOVIDAS POR ou em 	d 

DESFAVOR de IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. - ME, portador do CNPJ 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularídade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 

primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço. 

sec.tjmt.jus.br, no campo 'verificar autenticidade de l grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 	

/ 
o 
'1) 
E 

c 

Emitida em 02107/2020 	s 11.12h. 

12.995.729/0001-24, até a data de 02/07/2020. 
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03/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 /COMPROVANTE 

MATRIZ 

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADAST 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASI- 

NAVI COM. MAT. ELETRICOS E CONSTRUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00  -  Obras de urbanização  -  ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05  -  Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIC 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SIQUEIRA CAMPOS LOT JD N HORIZONTE 
NÚMERO 

. 
COMPLEMENTO 

QUADRA54 LOTE 13 

CEP 

78.130-426 
BAIRRODISTRITO 

IKARAY 
MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE 
'JF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABMT@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(65) 3688-5600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 09:43:16 (data e hora de Brasília). Página: 
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03/07/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICÃO 

12.995.72910001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

1311012010 

NOME EMPRESARIAL 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI LJADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SIQUEIRA CAMPOS LOT JD N HORIZONTE 
NÚMERO 

- 
COMPLEMENTO 

QUADRA54 LOTE 13 

CEP 

78.130-426 
IRRODISTRITO 

IKARAY 
MUNICÍPIO 

VARZEA GRANDE MT 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CONTABMT@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(65) 3688-5600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 09:43:16 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.488.233-4 	1;-/  

CNPJ Data Início Atividade - SEFAZ 

24/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. - ME 

TÍTULO DO ESTAE3ELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

NAVI COM. MAT. ELETRICOS E CONSTRUÇÕES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 
anteriormente 
4120-4/00  -  Construção de edifícios 
4211-1/01  -  Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02  -  Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização  -  ruas, praças e calçadas 
4221-9/02  -  Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
4221-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
4292-8/02  -  Obras de montagem industrial 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00  -  Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/99  -  Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4661-3/00  -  Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/99  -  Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4742-3/00  -  Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01  -  Comércio varejista (le ferragens e ferramentas 
475 1-2/01  -  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informá 
4752-1/00  -  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7719-5/99  -  Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
7732-2/01  -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

e refrigeração 

em vias públicas, 

material 

partes e peças 

Rr4LC. 
Fis 

ub 

condutor 
andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2062  -  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA SIQUEIRA CAMPOS LOTJD N HORIZONTE 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO  

QUADRA 54 LOTE 13 

CEP 

78130-426 

BAIRRO 

IKARAV 

MUNICÍPIO 

VÁRZEA GRANDE 

UF 

. 	T 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

fisca18contabvg.com.br  
TELEFONE 

(65) 3688-5600 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2018 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CAI)ASTRAL 

Página 1 de 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACO\AL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 03/07/2020 às 08:44:19 (data e hora de Cuiabá) 
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2020 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DD AUTEO.TICIDADE 	 DATA DE: EN-1155A VALIDADE / 

1QGMXO 	 09101/2020 	 31/1212020 

DADOS DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO MUNiCIPAL 	C.M.C. 
34817 	 ¶ 	33747 

C.P.F. / C.N.RJ. 
12.995729/0001-24 

INÍCR) DAS ATlVIDA11.0 
05/06/2013 

- tNOMF RA;7\ç1  SOCIAl 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA, 

NOME 	ASIA 

NAVI COM. MAT. ELE 	<lCOS E CONSTRUÇOES 

ENDERE:.L O D(-) ESTAEGI/LECIMENTO OU DE ONDE EXERCE A ATIVIDADE 
RUA - 	Quadra: 0000. Lote: 0000 - CEP:78149000 
Lote.rnento: 
Bairro: LOT. JARDIM NOVO HORIZONTE 

ATIVIDADES DA EMPRESA 
4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

r211102 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
213800 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 . CONSTRUCÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
j4221903- MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
4221904 . CONSTRUCÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 
4221905 . MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACÕES 
4292802 . OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 
4299599- OUTRAS OBRAS DC ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENL 
4311801 - DEMOLIÇAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4311802 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

14313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
14321500 INSTALAÇÃO E MANIJTENÇÂO ELÉTRICA 
4322301 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
14322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAUC CL VENTIL:- JÀO E RE- 
FRIGERÂCAO 
14322303 INSIALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇAO CONTRA INCÈNDII) 
4329104- MONTAGEM E INSIALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO EM VIA- 
S PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 
4330402 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, D1VISORIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER Ei- 
ATERIAI. 

r330404 - SERVIÇOS DE PINTORA DE EDIFICIOS EM GERAL 
399103 - OBRAS DE ALVENARIA 

4399199 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4742300- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 	 Eis 
661309 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPLCJARIO PA- 

RTES E PECAS 
4673700 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAl.. BEBI RICO 
4679699 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
4746001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
A751201 - COMERCIO VAREJ1STA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SOFRIMENTOS DE: INFORMAÍ1CA 
4752100-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
5211799. DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZENS GERAIS E GUARDAMOVEIS 
7112000- SE.RVICOS DE ENGENHARIA 
111970 	OS DE 	NHOIOCNIEO RELACIONADOS AARQUITP URAEENGENHARIA 
7719509 - LOCAÇÃO DE 0011/OS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
7732291 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
3313999 -MANUTENÇÃO,  E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICAD- 
OS ANTERIORMENTE 	 * 

OBSERVAÇÕES 

.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRA 

ALVARÁ 
7 

REGIME FISCAL ÁREA UTILIZADA  1 
11<0 Ar1UOÍ 120.00 	1 

INSCRIÇÃO IMOBILIARIA 

3070069.001 30000 

QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERÁ SER COMUNICADO A PREFEITURA  DE VÁRZEA GRANDE  - MT 

É proibido perturbar o sossego e o bo-rri-ostar público com ruidos. vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 1 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os oiveis máximo de intensidade fixado conforme LEI 	1 

MUNICIPAL n'2.846,12006. 	 J 
A validade de /'.o.inEntø p000 ser consultada na SitO da prefeitura por 0010 do Cod de Autei:icidade informado. 

Iittp:!/www.varzeagranda.mt.gov.br 	 . 	/ 
AV. CASTELO BRANCO PAÇO  MUNICIPAL, N`2500 VÁRZEA GRANDE -Mi 	 // 

PUBLICIDADE EM M 

200 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
Segunda Terça Qu3 -tz 0nt3 Sxxiv SabacE- Dorr..ix 

1011) 	Q. (:C l8o 	.:1 	Elo 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 
CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a  a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:i'/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 16:04:15 do dia 21/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2021. ' 
Código de controle da certidão: D816.66FE.B5E4.3848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

JAr 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CPEND N° 0028672900 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 01/06/2020 Hora da emissão: 15:04:12 

11-11,  

Nome/denominação do sujeito passivo: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. - ME 

CNPJ: 12.995.729/0001-24 

CERTIFICAMOS que. consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 
1 da Portaria Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, ate a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.488.2334 IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. - ME 	 Fis

-

da 

Rub 	- 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Não constatada ressalva. 

	 / 
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços ww .sel'az.mt.gov .hr ou 

www.pge.nil.gov.br  

Certidao vá- ida até: 29/08/2020. 	
Kà  

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 

interessado 
Número de Autenticação: TLK229922UM7T29B 

jwF 
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Situaçau Cadastral 
Ativo 	 11 

Contribuinte 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 

C.N.PJ./C.P.E 
12995729000124 

Logradouro 1 Numero / Quadra /Lote/ Unidade / CEP 
RUA 	SIOU E1R, CAMPOS. N? 	Quadra- 1,54, Lote 13 CE r 78.130-4,2—63 

Validade 
02/08/2020 

N° Protocolo Data Protocolo 
03/0712020 

N.° De Autenticidade: 12CJ.6C.A62C74 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A 0. ATIVA DO 
MUNICÍPIO 

Tipo do Contribuinte 

Contribuinte GEral - Pessoa Jurídica 

Inscrição: 9205524 
Código: 159998 

Bairro:IKARAY 	 Cídade:VARZEA GRANDE 

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária 
do Município de Várzea Grande pendências para esta inscrição supracitada, 1 
relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria Municipal de Gestão 1 
Fazendária e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria Geral 1 
do Município. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dividas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda 
que referentes ao período compreendido nesta certidão. 

Fis 

Rub 

PM 

*********** ******** *****************************************************************k 

x****** ****k*** 

*** 

Certidão emttiau as 10:1 7í do dia 03/0712020 

A vahdade do dovume-n r)ode ser consultada no site da prefeitura por meio cio Número de Autenticidade 
informado. 

http:/íwwwvarzeagrande.mtgovbr 

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão 

Observação: 

Data Expedição 
03/07/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT 
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
CERTIDÃC NEGATIVA DE DÉBITO UNIFICADA 

CND 44014 12020 

t 



16/07/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

r:1r 

CAUJ&ÁM 
FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.995.729/0001-24 

Razão Social: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA E CIA LTDA LTDA 

Endereço: 	R SIQUEIRA CAMPOS 13 QD 54 / IKARAY / VARZEA GRANDE / MT / 78130-426 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070806230572550490 

Informação obtida em 16/07/2020 10:09:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

jkM.0 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

Fis - 

Riib 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Certidão fl °: 8846278/2020 
Expedição: 15/04/2020, às 10:32:40 
Validade: 11/10/2020 -)80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n 
12.995.729/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas/, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre tes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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(.) 

ilalrecha Roidon. n. S22 Centro - CEP.: 78250-000 - Pontes e Lacerda/MT - (65)3266-245.0 / 3266- 76 

do k 

Estoao d4' Mato Grosso 
Pn?ft'itura Mw*ipa de Pontes e Lacerto 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

A Pret'cjturt Nlunicipul de Pontes e Lacerda atesta para os devidos uns, que a tmpresa IVAN 

GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA  -  ME, CNPJ: 12.995.72910001-24, com sede na Rua 

Siqueira Campos. Quadra 54. Lote 13 Bairro Jardim lkarav, CEP: 78.130-426, forneceu materiais 

elétricos. materiais para iluminação pública, ferramentas e EPI's, neste município, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a 

desabone. 

Pontes e Lacerda 24 de Julho de 2019. 

\oberi 7 uneca 5oare. 
Ihe/f de setor adminj.stralivO 

Físcal de Contrato 
Port. 269/2015 
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29/05/2020 
2507190849400382 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos. not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos,not,br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

o notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
tinha posse de um documento com, as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IVAN GUIA LEMOS DA 
SILVA & CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2020 14:50:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com 
o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica @azevedobastos. not. br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site j)ps1/autdigital.azevedobastos.not.13r e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 75612507190849400382-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N3  003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9660cb47271 3caa8fOgc7lld5bec9Oab7766abl592dO38bc7f38Obcaa7lab85e5aaO7b9c37e26bll 330c58f11 80d62621 7 
256f049f1 e3fedel7c7a3l 3f7657f4 

di i5:pui.i:c., 	C P 
Brasil 

Pvoór6 
(k 24 ~to d 2oi 

  

111 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7561  2507190849400382 



Fis - 

Ruo 

Várzea Grande - MT, 27 de Julho de 20'O. 

NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII ART. 70  DA CF 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°: 
12.995.729/0001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP: 78,130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209. E-mail- 

a—,:;! 
-mail: 

citin 	rratrjcos,com,br, através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ. portador da carteira de identidade RG n° 646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582.541-20, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei. que: Não possui em seu quadro 
de pessoal. empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 
Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

é_SNN: 12,995,729/0001-1 
INSC. EST.: 13.488.233-4 

"lAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA, LTDA, 

Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 
Bairro: Jardim Ikaray 

CEP: 78.130-426 
LVÁRZEA GRANDE - MJ 

VALDIR HILARIO DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Rua Siqueira Campos QD 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Varzea Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefonelfax (65) 3927.5941 

E-mail: Iicitacao/navimateriaiseletricos.com.br  

JA k- 



Guia Lemos 

NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°: 
12.995.729/0001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP-  78.130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail:  
cita 	 ::ombr, através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 

HILARIO DA CRUZ. portador da carteira de identidade RG n° 646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582.541-20, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de 
todas as informações e das condições estabelecidas no presente edita!, bem como concordo 
com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

íJPJ: 12.995i29/0001-1 
INSC, EST.: 13.488.233-4 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 

Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 
Bairro: Jardim lkaray 

CEP: 78.130-426 
LRZEA GRANDE - MJJ 

FIS 

RUb 

Várzea Grande - MT, 27 de Julho de 020. 

VALDIR ILARIO DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ: 12.995.72910001-24 

Rua Siqueira Campos QD 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP; 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 

E-mail: iicitacaonavimateriaiseIetricos.com.br  



P. 

Várzea Grande - MT, 27 de Julho de 202 

NAVE COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 299 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n°: 
12.995.729/0001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP: 78.130-426, telefonelfax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail: 

ombr, através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ, portador da carteira de identidade RG no 646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582.541-20, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que 
terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

o 

íIPJ: 12.995,729/0001-1 
INSC, EST.: 13,488.233-4 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA, 

Rua Siqueira Campos Qd. 54, Lote 13 
Bairro: Jardim Ikaray 

CEP: 78.130-426 

RZEA GRANDE - ML III 

VALDIR Wà 10 DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA- ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ; 12.995.72910001-24 

Rua Siqueira Campos 00 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefonelfax (65) 3927.5941 

E-mail: Iicitacao@navimateriaiseletricos.com.br  
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NAVI COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

o 
A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°: 
12.995.729/0001.24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
Ikaray, CEP: 78.130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail: 

através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ, portador da carteira de identidade RG no 646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582.541-20, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: Está apta a tomar parte do 
processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade 
emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

*I 	12995.729/0001-1 
	

Várzea Grande - MT, 27 de Julho se 2020. 
INSC. EST.: 13488.233-4 

VAN GUIA LEMOS DA SILVA CIA, LTDA, 
Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote 13 

Bairro: Jardim Ikaray 
CEP: 78.130-426 

RZEA GRANDE -  MJ 

 

VALDIR ILARIODACRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA- ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA- CNPJ: 12.995.72910001-24 
Rua Siqueira Campos QD 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 

E-mail: IicitacaocnavimateriaiseIetricos.com.br  
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Várzea Grande - MT, 27 de Julho de 1020. 

NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 
A/C 
SR° PREGOEIRO (a) OFICIAL DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT. 
EQUIPE DE LICITAÇÕES 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2020. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A SERVIDOR PUBLICO 

A empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°: 
12.995.729/0001-24, sediada na Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote N° 13 Bairro Jardim 
lkaray, CEP: 78.130-426, telefone/fax: (65) 3927-5941 ou (65) 3684-7209, E-mail: 

ornb., através de seu representante legal Sr(a) VALDIR 
HILARIO DA CRUZ, portador da carteira de identidade RG n°  646.107 SSP/MT, e do 
CPF:459.582,541-20, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 
8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

RMC 

UNN: 12,995.729I0001-1 
INSC, EST.: 13.488.233-4 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA .& CIA. LTDA 
Rua Siqueira Campos, Qd. 5. Lote 13 

Bairro: Jardim Ikaray 
CEP: 78.130-426 

RZEA GRANDE -  MLI 

VALDI 	ARIO DA CRUZ 
Representante legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 12.995.729.0001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA - CNPJ: 12.995.729/000,1-24 
Rua Siqueira Campos OD 54 Casa N. 13 Bairro Jardim Ikaray varz'a Grande - MT 

CEP: 78.130-426 telefone/fax (65) 3927.5941 / 
E-mail: Iicitacao@navimateriaiseIetricos.com.IÉ  



MARISTELA S. B MENDONÇA LIRELI, CNPJ: 33.440.320001.13 - IE 13.767.907.6. RUA QUATRO (LOT. JD ALENGASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085.035- BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI 
- ÇIT 	aLUZECIA.NET  - MARCELL - UC1AO2@LUZEcU4ET 

CARLOS COMPRAS2@LUZECIA.NET- FERNANDO - LICITACA01(LUZECIA.NET  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N° 027/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CLAUDIA -MT 
DIA 27/07/2020 

HORARIO: 08:00h 

4  j 
1~ 



o 

e 

e 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedo bastos. not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ,  ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de uni documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa MARISTELA 5 B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/0412020 10:03:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1. 100 e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:)íautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1500786 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/0412021 09:51:52 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106601404200949330642-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Nascimento 
07/04/1964 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0525.79B5.24C1 .7E47 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 19:24:09 do dia 18/01/2017 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

18/01/2017 

C
Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
329.454.851-68 

Nome 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

o 



, 	Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

- 	.' -- 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
jurídica 

2305 

N 	de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN!REMP 

11111111111111111111111111 

MT2201900119149 

1 	 091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CUIABA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura.- ssinatura:

23Abril 23 Abril2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO _1_1 -_--- Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 	 3 	Exigência 	 4 Exigência 	5 	Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E1 	0 	E1 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LII Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2a Exigência 3 	Exigência 	 4 	Exigência 	5 	Exigência 

LII 	LII 	E] 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 ogal 

Presidente da 	Turma - 

OBSERVAÇOES 

Rtib 	 

UM U 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S 8 MENDONCA EIRELI, Nire 5160O22739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Muller Neto - Secreário-GeraI. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 	 1 

(..!-• //•4i 
SECRETÁRIO GERAL 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

rNúmero do Protocolo 	INúmero do Processo Módulo Integrador 	 Data 

19/056.192-1 	 MT2201900119149 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

23/04/2019 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIREL1, Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, 

Casada, regime de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 329.454.851-68, documento de identidade 

04301455, SSP, MT, com domicílio / residência a RUA BUENOS AIRES, número 280, APT 1504 

COND CORA CORALINA, bairro / distrito JARDIM DAS AMERICAS, município CUIABA - MATO 

GROSSO, CEP 78.060-634 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MARISTELA S B MENDONCA 

EIRELI. 

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 

CONSTRUCAO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

HIDRAULICOS, ILUMINACAO E TELEFONIA, ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, APARELHOS ELETRONICOS, COMERCIO VAREJISTA 

DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO 

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, DE PEDRAS PARA 

REVESTIMENTO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, DE 

ELETRODO MESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE 

MOVEIS, DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, ARTIGOS DE ILUMINACAO, COMERCIO 

VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS 

PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, 

COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

ORTOPEDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 

JOALHERIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COME -CIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTE'S-- 

E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM, INSTALACAO E 

MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, MONTAGEM E 

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VI 

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTE 

DE SEGURANCA ELETRONICO, PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERR 

DESIGN DE INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, ATIVIDADES RELACIONAD 

ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

MÓDULO INTEGRADOR 11 	MT2201900119149 	III 1111 IIIIIIIIIIIIUIIIIIIIIIIIIIIIII liii MT67896476 
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Junta Comercial comercial do Estado de Mato Grosso 1' 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIREJ, Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico Miller Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o códigode segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Mulier Neto— Secretário-Geral. 
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Rub 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

URBANAS, OBRAS PORTUARIAS. MARITIMAS E FLUVIAIS, ALUGUEL DE OUTROS 

OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUCAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS 

ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 

SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 

SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 

ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL 

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM 

OPERADOR. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA QUATRO (LOT JD ALENCASTRO), número 10, 

QUADRA06 LOTE 10. bairro / distrito COXIPO. município CUIABA MT, CEP 78.085-035. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 01/05/2019 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 120.000.00 (CENTO e VINTE MIL reais), totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 40 do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CUIABA - MT para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 	 / 

MÓDULO INTEGRADOR 11 	MT2201900119149 	III 11111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIllIiI 	MT67896476 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI. Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação. 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http.//www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

CUIABA-MT, 22 de Abril de 2019. 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Titular/Administrador 

MÓDULO INTEGRADOR 11 	MT2201 900119149 
	III 11111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIIII liii 	M T6796476 

• s 	Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

	írederico 
Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA 5 B MENDCA EIRELI. Nire 51600220739 e protocolo 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

19/056.192-1 

Número do Processo Módulo Integrador 

MT2201 900119149 

Data 

23/04/2019 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

portalservicos.j ucemat. mt. gov. br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU n ica.jsf) e 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI, de nire 
5160022073-9 e protocolado sob o número 19/056.192-1 em 23/04/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 51600220739, em 24/04/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 

Dahirze Oliveira. 
Assina o registro. mediante certificado digital. o Secretário-Geral, Júlio Frederico MulIer Neto. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

informar o número de 

CPF Nome 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 329.454.851-68 

Julio Frederico Mulier Neto: 95517910106 

Documento Principal 

Cuiabá. Quarta-feira, 24 de Abril de 2019 

1 Junt Junta comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n0 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA S B MENDOCA EIRELI, Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4cE75B3790F32c5236E3A70146F7FFD95348530. Julio F*ederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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CPF Nome 

Assinante(s) 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONCA 

Assinante(s) 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

[314.266.031-34 	DAHIRZE OLIVEIRA 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. Quarta-feira, 24 de Abril de 2019 

o 
. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 

Certifico registro sob o n° 51600220739 em 24/04/2019 da Empresa MARISTELA 5 B MENDONCA/IRELI, Nire 51600220739 e protocolo 
190561921 - 23/04/2019. Autenticação: 4CE75B3790F32C5236E3A70146F7FFD95348530. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/056.192-1 e o código de segurança ZNxE Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2019 por Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. 	
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Página: 1 

Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 

NIRE: 	 5160022073-9 CNPJ: 33.440.338/0001-13 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: CUIABA UF: 	MATO GROSSO 

Inscrição 137679076 Inscrição Municipal: 	174575 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 24/04/2019 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 	1 Quantidade de páginas: 18 

Data Encerramento do Exercício 31/12/2019 Data 17/02/2020 

Assínante(s) 

0FF Nome Função CRC 

701.140.991-20 MARCOS PAULO DOS SANTOS Contador MT009948 

329.454.851-68 
MARISTELA SANTOS BRITO 

MENDONÇA 
Empresário 

11 
Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o n0  20/025.315-8 no dia 18/02/2020. Os dados de autenticação estão cont/tios  no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 	 / 
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30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

30/08/2019 

4/08/2019 

0/0812019 

30/08/2019 

30/08/2019 

31/08/2019 

31/08/2019 

13/09/2019 

13/09/2019 

20/09/2019 

20/09/2019 

26/09/2019 

26/09/2019 

• )/09/2019 
30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

30/09/2019 

3.379,67 

2.704,04 

6.518,05 

660,00 

52,80 

52,80 

13.367,36 

332,68 

332,68 

13.700,04 

5.600,00 

5.600,00 

332,68 

332,68 

1.370,00 

1.370,00 

147,84 

2.110,91 

189,98 

168,87 

P.M.C. 
As 

Rub 

3.379,67 

2.704,04 

6.518,05 

660,00 

52,80 

52,80 

13.367,36 

332,68 

332,68 

13.700,04 

5.600,00 

5.600,00 

332,68 

332,68 

1.370,00 

1.370,00 

147,84 

2.110,91 

189,98 

168,87 

1,2 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

1.370, 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

1.370,00 

3.988,87 

11.291,55 

3.988,87 

11.291,55 

221,67 

221,67 

Folha: 	 0002 
Número livro: 	0001 

/ 

Empresa: MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 
C.N.P.3.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Data 	Classificação Descrição Histórico 

 

Débito Crédito 

120.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

24/04/2019 	1.1.10.100.1 

24/04/2019 	2.4.10. 100.1 

CAIXA GERAL 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

120.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

05/10/2019 

Período: 01/05/2019 a 31/05/2019 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/06/2019 a 30106/2019 SEM MOVIMENTO 

Período: 01/07/2019 a 31/07/2019 SEM MOVIMENTO 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS PROVISAO DE SALARIO 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISAO DE SALARIO 

3.2.20.100.6 INSS PROVISAO INSS 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER PROVISAO INSS 

3.2.20.100.7 FGTS PROVISAO FGTS 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER PROVISAO FGTS 

4.1.20.300.8 (-) SIMPLES PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

2.1.40.101.5 SIMPLES A RECOLHER PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

2.1.40.101.5 SIMPLES A RECOLHER pgto simples 082019 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL pgto simples 082019 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRA A VISTA 

2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS COMPRA A VISTA 

4.1.20.300.8 (-) SIMPLES PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

2.1.40.101.5 SIMPLES A RECOLHER PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS PROVISAO DE SALARIO 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISAO DE SALARIO 

3.2.20.100.6 INSS PROVISAO INSS 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER PROVISAO INSS 

3.2.20. 100.7 FGTS PROVISAO FGTS 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER PROVISAO FGTS 

2.1.50. 100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 13-09/2019 

2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER 130 09/2019 

1.1.50. 100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DA CMV 

3.1.10.100.1 CUSTO DAS MERCADORIAS APURAÇÃO DA CMV 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER referentei FGTS 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o n° 20/025.315-8 no dia 18/02/2020. Os dados de autenticação estão c 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

dos no Termo de Autenticação que deverá 
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Empresa: MARISTELA S 6 MENDONCA EIRELI 
C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

Folha: 	 0003 
Número livro: 	0001 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição 

05/10/2019 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

14/10/2019 1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS 

14/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

15/10/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

15/10/2019 1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS 

16/10/2019 1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS 

16/10/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

16/10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

16/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

16/10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

16/10/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

7/10/2019 1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS 

/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

18/10/2019 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER 

18/10/2019 1.1.10. 100.1 CAIXA GERAL 

20/10/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

20/10/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

22/10/2019 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 

22/10/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

22/10/2019 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 

22/10/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

22/10/2019 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

22/10/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

22/10/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

22/10/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

24/10/2019 1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS 

24/10/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS */10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

4/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

25/10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

25/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

30/10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

30/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

30/10/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

30/10/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

31/10/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

31/10/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

31/10/2019 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES 

31/10/2019 2.1.40.101.5 SIMPLES A RECOLHER 

Histórico 	 Débito 	Crédito 

TRANSPORTE 	 221,67 

referentei FGTS 	 221,67 

TOTAL DO DIA 	 221,67 	 221,67 

VENDA DE MERCADORIA 	 661,30 

VENDA DE MERCADORIA 	 661,30 

TOTAL DO DIA 	 661,30 	 661,30 

VENDA DE MERCADORIA 	 5.600,00 

VENDA DE MERCADORIA 	 5.600,00 

TOTAL DO DIA 	 5.600,00 	 5.600,00 

VENDA DE MERCADORIA 	 5.419,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 5.419,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 2.323,20 

VENDA DE MERCADORIA 	 2.323,20 

VENDA DE MERCADORIA 	 35.653,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 35.653,80 

TOTAL DO DIA 	 43.396,80 	 43.396,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 2.540,70 

VENDA DE MERCADORIA 	 2.540,70 

TOTAL DO DIA 	 2.540,70 	 2.540,70 

referentei INSS 	 242,78 

referentei INSS 	 242,78 

TOTAL DO DIA 	 242,78 	 242,78 

pgto 	 5.000,00 

pgto 	 5.000,00 

TOTAL DO DIA 	 5.000,00 	 5.000,00 

certidao 	 24,00 

certidao 	 24,00 

fundo de apoio ao judiciario 	 39,38 

fundo de apoio aojudiciario 	 39,38 

assessoria contabil 	 998,00 

assessoria contabil 	 998,00 

caldeira e teo 	 20,00 

caldeira e teo 	 20,00 

TOTAL DO DIA 	 1.081,38 	 1.081,38 

VENDA DE MERCADORIA 	 12.896,00 

VENDA DE MERCADORIA 	 12.896,00 
VENDA DE MERCADORIA 	 1.843,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 1.843,80 

TOTAL DO DIA 	 14.739,80 	 14.739,80 

VENDA DE MERCADORIA 	 12.420,00 

VENDA DE MERCADORIA 	 12.420,00 

TOTAL DO DIA 	 12.420,00 	 12.420,00 

VENDA DE MERCADORIA 	 22,70 

VENDA DE MERCADORIA 	 22,70 
VENDA DE MERCADORIA 	 553,80 
VENDA DE MERCADORIA 	 553,80 

TOTAL DO DIA 
	

576,50 / 1 576,50 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

PROVISÃO SIMPLES NACIONA4 

PROVISÃO SIMPLES NACIONALI  Fis 	 

lRub 

5.618,55 

5.618,55 

1.962,45 

.96 45 

TRANSPORTE 7.581,00 	 7.581400 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 	 ' 	 fl \ 
Este Livro foi protocolado sob o n°20/025.315-8 no dia 18/02/2020. Os dados de autenticação estão ontidos no Termo de Autenticação que de f,rá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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consultoia m a excelecia 

porto compras 

porto compras 

In mat escrtorio 

In mal: escrtorio 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORI 

VENDA DE MERCADORI 

VENDA DE MERCADORI 

VENDA DE MERCADORI 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

I'M.0 

im 
Eis 

Ri,b 

Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
	

Folha: 
	

0004 

C.N.P.3.: 	33.440.338/0001-13 
	

Número livro: 
	

0001 

Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 7.581,00 

3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS PROVISAO DE SALARIO 9.299,00 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PROVISAO DE SALARIO 

3.2.20. 100.6 INSS PROVISAO INSS 792,05 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER PROVISAO INSS 

3.2.20.100.7 FGTS PROVISAO FGTS 743,91 

2.1.50.200.2 F(., is A RECOLHER PROVISAO FGTS 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 130 10/2019 28,74 

2.1.40. 100.8 IRRF A RECOLHER 13-10/2019 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DA CMV 

3.1.10.100.1 CUSTO DAS MERCADORIAS APURAÇÃO DA CMV 5.618,55 

TOTAL DO DIA 24.063,25 

TOTAL DO MÊS 110.544,18 

	

04/11/2019 	1.1.50.100.1 

	

04/11/2019 	2.1.30.100.1 

	

04/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

04/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

04/11/2019 	1.1.20.100.1 .11/20194.1.10.100.3 

	

11/2019 	1.1.10.200.1 

	

04/11/2019 	1.1.20.100.1 

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

TRANSPORTE  

Crédito 

7.581,00 

9.299,00 

792,05 

743,91 

28,74 

5.618,55 

24.063,25 

110.544,18 

5.618,55 

11.223,12 

675,00 

7.960,50 

25.477,17 

8.600,00 

1.843,80 

1.799,00 

5.000,00 

614,00 

1.799,00 

800,00 

1.799,00 

72,00 

94,98 

457,00 

22.878,78 

17.798,70 

17.798,70 

3,50 

.734,80 

1.332,00 

9.770,3Ç 

Data 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

31/10/2019 

	

05/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

05/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	1.1.20. 100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.30.200.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	3.2.20.400.9 .11/2019 1.1.10.200.1 

	

11/2019 	2.1.30.100.1 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

05/11/2019 	3.2.20.400.6 

	

05/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

06/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

06/11/2019 	4.1.10.100.3 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
BANCO DO BRASIL 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

reci 

reci 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

messias pereira 

messias pereira 

marlon 

marlon 

tathiane 

tathiane 

elder 

elder 

consultoia m a excelecia 

TOTAL DO DIA 

5.618,55 

11.223,12 

675,00 

7.960,50 

25.477,17 

8.600,00 

1.843,80 

1.799,00 

5.000,00 

614,00 

1.799,00 

800,00 

1.799,00 

72,00 

94,98 

457,00 

22.878,78 

17.798,70 

17.798,70 

6.703,50 

1.734,80 

1.332,00 

8.854,50 

18.624,80 
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Empresa: MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 
	

Folha: 	 0005 

C.N.P.3.: 	33.440.338/0001-13 
	

Número livro: 	0001 

Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

Data 	Classificação 

	

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

07/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

07/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

07/11/2019 	2.1.30.100.1 

	

07/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

07/11/2019 	2.1.50.200.2 

	

07/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

08/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

08/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

08/11/2019 	3.2.20.300.5 

	

08/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

11/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

11/11/2019 	4.1.10.100.3 

0/  
'11/2019 1.1.10.200.1 

	

11/2019 	1.1.20. 100.1 

	

11/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

11/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

11/11/2019 	1.1.30.200.1 

	

11/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

11/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

11/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

11/11/2019 	3.2.20.402.2 

	

11/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

11/11/2019 	3.2.20.300.9 

	

11/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

12/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

12/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

12/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

12/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

12/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

12/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

12/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

12/11/2019 	1.1.20.100.1 

0/11/2019 1.1.10.200.1 

	

13/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

13/11/2019 	1.1.30.200.1 

	

13/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

13/11/2019 	1.1.30.200.1 

	

13/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

13/11/2019 	3.2.10.400.1 

	

13/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

14/11/2019 	2.1.50.100.1 

	

14/11/2019 	1.1.10.200.1 

	

19/11/2019 	1.1.20.100.1 

	

19/11/2019 	4.1.10.100.3 

	

19/11/2019 	1.1.20.100.1  

Descrição 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

FGTS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

INFORMATICA 

BANCO DO BRASIL 

Despesas Bancarias 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

EMPRÉSTIMO COXIPO 

BANCO DO BRASIL 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

BANCO DO BRASIL 

FRETES 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

Histórico  

TRANSPORTE 
VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

carlos a mendonça 

carlos a mendonça 

fgts 

fgts 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

cuiaba fundo de apoio 

cuiaba fundo de apoio 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

recebimento 1 

recebimento 1 

recebimento 

recebimento 

emprestimo coxipo 

emprestimo coxipo 

ana carolina 

ana carolina 

digidados 

digidados 

cesta bancaria 

cesta bancaria 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

c materiais 

c materiais 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

brasil postal 

brasil postal 

carlos alberto 

carlos alberto 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TRANSPORTE 

18.624,80 9.770,30 

8.854,50 

592,60 

592,60 

8.781,90 

8.781,90 

4.000,00 

4.000,00 

743,92 

743,92 

32.743,22 32.743,22 

1.680,00 

1.680,00 

39,38 

39,38 

1.719,38 1.719,38 

10.800,00 

10.800,00 

10.000,00 

10.000,00 

12.896,00 

12.896,00 

20.000,00 

20.000,00 

1.430,00 

1.430,00 

386,00 

386,00 

271,00 

271,00 

55.783,00 55.783,00 

12.529,40 

12.529,40 

13.642,30 

13.642,30 

2.627,00 

2.627,00 

800,00 

800,00 

29.598,70 29.598,70 

35.653,80 

35.653,80 

12.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

703,21 

703,21 

68.357,01 68.357,01 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

899,50 

1.328,31 

2.227,81 899,50 

Débito Crédito 
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Data 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

19/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

6,111/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

20/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

21/11/2019 

0  1/11/2019 

1/11/2019 

22/11/2019 

22/11/2019 

22/11/2019 

22/11/2019 

22/11/2019 

22/11/2019 

25/11/2019 

25/11/2019 

25/11/2019 

25/11/2019 

25/11/2019 

Empresa: MARISTELA 5 B MENDONCA EIRELI 	 Folha: 	 0006 
C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 	 Número livro: 	0001 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 2.227,81 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL carlos alberto 8.600,00 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS carlos alberto 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento prefeituraa 661,30 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento prefeituraa 

2.1.30. 100.1 FORNECEDOR DIVERSOS plaenge 7.000,00 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL plaenge 

3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS certidao 24,00 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL certidao 

3.2.10.400.1 FRETES carvalima 1.666,00 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL carvalima 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER inss 792,05 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL iflSS 

TOTAL DO DIA 20.971,16 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 1.734,80 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 592,60 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 1.332,00 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 8.854,50 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 6.703,50 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 8.781,90 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 553,80 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS pgto 12.000,00 

1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO pgto 

TOTAL DO DIA 40.553,10 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL recebimento 12.420,00 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS recebimento 

1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO emprestimo coxipo 37.000,00 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL emprestimo coxipo 

1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO emprestimo eletromendonça 1.000,00 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL emprestimo eletromendonça 

2.1.40. 101.5 SIMPLES A RECOLHER simples nacional 1.962,45 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL simples nacional 

3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA energia 114,73 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL energia 

TOTAL DO DIA 52.497,18 

1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSO$ VENDA DE MERCADORIA 50,00 
PMC 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

1.1.20. 100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA Fis 	- • 78,00 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA Rub 
3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR attentto §00 ,00 

TERCEIROS 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL attentto 

TOTAL DO DIA 6.028,00 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 6.815,00 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDA DE MERCADORIA 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 8.970,00 

1.1.20.100.15 FATURAMENTO PARA ENTREGA VENDA DE MERCADORIA 
FUTURA 

1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDA DE MERCADORIA 324,00 

TRANSPORTE 16.109,00 

Crédito 
899,50 

1.328,31 

8.600,00 

661,30 

7.000,00 

24,00 

1.666,00 

792,05 

20.971,16 

1.734,80 

592,60 

1.332,00 

8.854,50 

6.703,50 

8.781,90 

553,80 

12.000,00 

40.553,10 

12.420,00 

37.000,00 

1.000,00 

1.962,45 

114,73 

52.497,18 

2.750,00 

1.278,00 

2.000,00 

6.028,00 

.815,00 

8.970,00 

15.785,00 
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Histórico 
TRANSPORTE 
VENDA DE MERCADORIA 

In mat escritorio 

In mat escritorio 

assessoria contabil 

assessoria contabil 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

recebimento 

recebimento 

recebi mentorecebimento 

recebimentorecebimento 

recebimento 

recebimento 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

emprestimo eletromendonça 

emprestimo eletromendonça 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

consultoria ma a excelencia 

consultaria ma a excelencia 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO INSS 

PROVISAO INSS 

PROVISAO FGTS 

PROVISAO FGTS 

13° 11/2019 

13° 11/2019 

recebimento 

recebimento 

carlos a mendonça 

carlos a mendonça 

messias 

messias 

elder 

elder 

PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

PROVISAO FGTS 

PROVISAO FGTS 

adiantamento 

adiantamento 

APURAÇÃO DA CMV 

TRANSPORTE 

Crédito 
15.785,00 

324,00 

457,00 

998,00 

17.564,00 

1.352,40 

11.223,12 

1.328,31 

899,50 

6.000,00 

20.803,33 

31.810,00 

3.396,88 

7.000,00 

42.206,88 

1.001,65 

49,08 

1.050,73 

10.956,25 

1.035,65 

876,47 

67,63 

2.323,20 

330,00 

232,92 

256,91 

16.079,03 

.422, 

65,18 

814,83 

5.618,55 

10.920,5 

Débito 
16.109,00 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

457,00 

998,00 

17.564,00 

1.352,40 

11.223,12 

1.328,31 

899,50 

6.000,00 

20.803,33 

31.810,00 

TOTAL DO DIA 

3.396,88 

7.000,00 

42.206,88 

1.001,65 

49,08 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

1.050,73 

10.956,25 

1.035,65 

876,47 

67,63 

2.323,20 

330,00 

232,92 

256,91 

16.079,03 

4.422,01 

65,18 

814,83 

5.302,02 

Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
	

Folha: 	 0007 

C.N.P.3.: 	33.440.338/0001-13 
	

Número livro: 	0001 

Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição 

25/11/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

25/11/2019 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

25/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

25/11/2019 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

25/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

26/11/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

26/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

26/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

26/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

26/11/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

26/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

19/11/2019 

/11/2019 

1.1.20.100.1 

1.1.20.100.15 

CLIENTES DIVERSOS 

FATURAMENTO PARA ENTREGA 
FUTURA 

27/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

27/11/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

27/11/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

27/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

28/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

28/11/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

28/11/2019 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

28/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

29/11/2019 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS 

29/11/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

29/11/2019 3.2.20. 100.6 INSS 

29/11/2019 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER 

29/11/2019 3.2.20.100.7 FGTS 

29/11/2019 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER 

29/11/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

29/11/2019 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER 

/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

9/11/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

29/11/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

29/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

29/11/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

29/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

29/11/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

29/11/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

30/11/2019 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES 

30/11/2019 2.1.40.101.5 SIMPLES A RECOLHER 

30/11/2019 3.2.20.100.7 FGTS 

30/11/2019 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER 

30/11/2019 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 130  SÁLARIO 

30/11/2019 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

30/11/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 
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P. M. 
Fis 

Rub 

Folha: 	 0008 
Número livro: 	0001 

Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
C.N.P.3.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 
	

Descrição 
	

Histórico 
	

Débito 
	

Crédito 

TRANSPORTE 
	

5.302,02 
	

10.920,57 

30/11/2019 	3.1.10.100.1 
	

CUSTO DAS MERCADORIAS 
	

APURAÇÃO DA CMV 
	

5.618,55 

TOTAL DO DIA 
	

10.920,57 
	

10.920,57 

	

01/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

01/12/2019 	1.1.30.600.2 

	

01/12/2019 	4.1.20.300.2 

	

01/12/2019 	2.1.40.100.2 

	

02/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

02/12/2019 	1.1.30.200.1 

	

02/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

02/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

02/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

02/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

02/12/2019 	3.2.10.400.1 

	

02/12/2019 	1.1.10.200.1 

S12/2019 2.1.30.100.1 

	

'12/2019 	1.1.10.200.1 

	

03/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

03/12/2019 	1.1.30.200.1 

	

03/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

03/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

03/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

03/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

03/12/2019 	3.2.10.400.1 

	

03/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

03/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

03/12/2019 	4.1.10.100.3 

	

03/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

03/12/2019 	4.1.10.100.3 

	

03/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

03/12/2019 	1.1.20.100.15 

	

03/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

03/12/2019 	4.1.10.100.3 

	

-04/1212019 	1.1.10.200.1 

1.1.30.200.1 

	

04/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

04/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

04/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

04/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

04/12/2019 	3.2.20.300.5 

	

04/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

04/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

04/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

04/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

04/12/2019 	1.1.20.100.15 

	

05/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

05/12/2019 	4.1.10.100.3  

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

ADIANTAMENTO DE 130  SÁLARIO 

(-) ICMS 

ICMS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

BANCO DO BRASIL 

FORNECEDOR DIVERSOS 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

FRETES 

BANCO DO BRASIL 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

FRETES 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

FATURAMENTO PARA ENTREGA 
FUTURA 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

FATURAMENTO PARA ENTREGA 
FUTURA 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

ref 13° 

ref 13° 

PROVISAO ICMS 

PROVISAO ICMS 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

estorno 

estorno 

pagamento açofer 

pagamento açofer 

frete tansete 

frete tansete 

pagamento a estornar 

pagamento a estornar 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

messias 

messias 

elder 

elder 

carvalima 

carvalima 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

luz e cia 

luz e cia 

recebimento 

recebimento 

folha de pagamento 

folha de pagamento 

fundo de apoio cuiaba 

fundo de apoio cuiaba 

doc marcell henrique 

doc marcell henrique 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TOTAL DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL .0 DIA 

TOTAL DO DIA 

485.029,94 

1.597,75 

6.353,44 

7.951,19 

150,00 

314,94 

1.873,22 

200,78 

314,94 

2.853,88 

3.000,00 

1.161,00 

1.799,00 

321,75 

1.996,00 

578,00 

14.700,00 

1.018,40 

24.574,15 

4.500,00 

22,70 

2.542,00 

39,38 

731,00 

.992,70 

38.827,78 

1.039,50 

1.039,5  

485.029,94 

1.597,75 

6.353,44 

7.951,19 

150,00 

314,94 

1.873,22 

200,78 

314,94 

2.853,88 

3.000,00 

1.161,00 

1.799,00 

321,75 

1.996,00 

578,00 

14.700,00 

1.018,40 

24.574,15 

4.500,00 

22,70 

2.542,00 

39,38 

1.731,00 

29.92,70 

3 .827,78 

1.039,50 

1.039,50 

TRANSPORTE 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
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recebimento 

recebimento 

emprestimo eletrornendonça 

emprestimo eletromendonça 

lucilene 

lucilene 

grf 

grf 

porto seguro 

porto seguro 

recebimento prefeitura 

recebimento prefeitura 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

digidados 

digidados 

tarifa bancaria 

tarifa bancaria 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

emprestimo cosipo 

emprestimo cosipo 

emprestimo eletro 

emprestimo eletro 

emprestimo luz e cia 

emprestimo luz e cia 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

VENDA DE MERCADORIA 

emprestimo coxipo 

emprestimo coxipo 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

icms 

cms 

brasil postal 

brasil postal 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

RM.Ç 
As 

Rub 

TRANSPORTE 

Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019  

Data Classificação Descrição 

06/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

06/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

06/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

06/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

06/12/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

06/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

06/12/2019 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER 

06/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

06/12/2019 3.2.20.400.5 SEGUROS 

06/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

09/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

09/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

0112/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

10/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 3.2.20.402.2 INFORMATICA 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 3.2.20.300.9 Despesas Bancarias 

10/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

10/12/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

10/12/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

10/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

10/12/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

11/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

11/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

11/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO MÚTUO 

11/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

11/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

11/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

o 
12/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

12/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

12/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

12/12/2019 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER 

12/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/12/2019 3.2.10.400.1 FRETES 

12/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

12/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

12/12/2019 1.1.20.100.15 FATURAMENTO PARA ENTREGA 
FUTURA 

12/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

Folha: 	 0009 

Número livro: 	0001 

17.798,70 

17.798,70 

14.000,00 

14.000,00 

980,00 

980,00 

941,68 

941,68 

94,98 

94,98 

33.815,36 33.815,36 

1.278,00 

1.278,00 

1.278,00 1.278,00 

29.992,70 

29.992,70 

578,00 

578,00 

1.018,40 

1.018,40 

4.000,00 

4.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

386,00 

386,00 

271,00 

271,00 

19.684,02 

19.684,02 

4.181,20 

4.181,20 

69.111,32 69.111,32 

12.000,00 

12.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

6.200,00 

6.200,00 

21.200,00 21.200,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.352,40 

1.352,40 

2.355,00 

2.355,00 

1.997,93 

1.997,93 

1.123,78 

1.1 	.,78 

45.400,00 

4 .400,00 

13.701,00 

70.930,11 57.229,11 

DIÁRIO 

  

Histórico Débito Crédito 
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certidao 

certidao 

simples 

simples 

darf 0561 

darf 0561 

DEVOLUÇÃO DE VENDA 
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Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIREL1 
	

Folha: 
	

0010 
C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 

	
Número livro: 	0001 

Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 
	

Descrição 
	

Histórico 
	

Débito 
	

Crédito 

12/12/2019 	1.1.20.100.15 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/1212019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/1212019 

13/1212019 

13/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

161 
12/2019 

12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/1212019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/1212019 

17/12/2019 

19/12/2019 

/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

1.1.10.200.1 

1.1.20.100.1 

1.1.10.200.1 

1.1.20.100.1 

2.1.50.100.1 

1.1.10.200.1 

3.2.20.101.10 

1.1.10.200.1 

1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

1.1.10.200.1 

1. 1.20. 100.1 

2.1.50.100.1 

1.1.10.200.1 

2.1.40.100.2 

1.1.10.200.1 

1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

1.1.10.200.1 

1.1.20.100.1 

1.1.10.200.1 

1. 1.20. 100.1 

1.1.10.200.1 

1.1.20.100.1 

3.2.10.400.1 

1.1.10.200.1 

1.1.20.100.1 

4.1.10.100.3 

1.1.20.100.1 

4.1.10.100.3 

1.1.20.100.1 

4.1.10.100.3 

1.1.20.100.1 

4.1.10.100.3 

1.1.20.100.1 

4.1.10.100.3 

1.1.10.200.1 

1. 1.20. 100.1 

2.1.50.200.1 

1.1.10.200.1 

2.1.50.200.1 

1.1.10.200.1 

3.2.20.300.5 

1.1.10.200.1 

2.1.40.101.5 

1.1.10.200.1 

2.1.40.100.8 

1.1.10.200.1 

4.1.20.100.3 

FATURAMENTO PARA ENTREGA 
FUTURA 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

ALIMENTAÇÃO 

BANCO DO BRASIL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

BANCO DO BRASIL 

ICMS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

FRETES 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

CLIENTES DIVERSOS 

VENDA DE MERCADORIAS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

INSS A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

TAXAS DIVERSAS 

BANCO DO BRASIL 

SIMPLES A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECOLHER 

BANCO DO BRASIL 

(-) DEVOLUÇÃO DF VENDA DE 
MERCADORIAS 

TRANSPORTE 

VENDA DE MERCADORIA 

prefeitura 

prefeitura 

recebimento penitenciaria 

recebimento penitenciaria 

messias 

messias 

alelo 

alelo 

COMPRA DE MERCADORIA 

COMPRA DE MERCADORIA 

recebimenti 

recebimenti 

folha 

folha 

icms 

icms 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

carvalima 

carvalima 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

recebimento 

recebimento 

gps 

gps 

gps 

gps 

70.930,11 

70.930,11 

1.001,65 

2.750,00 

1.350,00 

5.032,50 

5.520,00 

15.654,15 

1.039,50 

800,00 

18,90 

5.520,01 

7.378,41 

14.700,00 

13.642,30 

324,00 

604,64 

50,98 

50,98 

63,14 

50,98 

3.085,60 

32.572,62 

2.627,00 

213,95 

1.035,65 

24,00 

4.422,01 

30,0 

31.810,00 

57.229,11 

13.701,00 

70.930,11 

1.001,65 

2.750,00 

1.350,00 

5.032,50 

5.520,00 

15.654,15 

1.039,50 

800,00 

18,90 

5.520,01 

7.378,41 

14.700,00 

13.642,30 

324,00 

604,64 

50,98 

50,98 

63,14 

50,98 

3.085,60 

32.572,62 

2.627,00 

213,95 

5,65 

24,00 

4.422,01 

30,01 

TRANSPORTE 
	

40.162,62 
	

8.352,62 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
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assessoria contabil 

assessoria contabil 

recebimento 

recebimento 

emprestimo coxipo 

emprestimo coxip 

sefaz mt 

sefaz mt 

tarifa 

tarifa  

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

RM.0 
4.181,20 

0,00 

.730,59 

52,35 

74 

Empresa: MARISTELA 5 6 MENDONCA EIRELI 
	

Folha: 	 0011 

C.N.P.1: 	33.440.338/0001-13 
	

Número livro: 	0001 

Lrijó 	JlJft11JT1[ - iiun:ic 
Insc. Junta Comerc ai: 51600220739 Data: 24/04/20.9 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição 

18/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

18/1212019 1.1.20. 100. 1 CLIENTES DIVERSOS 

18/12/2019 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 

19/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

19/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

20112/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

20/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

20/12/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

20/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

20/1212019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

20/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

20/12/2019 2. 1.40. 100.2 ICMS A RECOLHER 

20/1212019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

20/12/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

20/12/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

12/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

/12/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

20/12/2019 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS 

20/12/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

20/12/2019 3.2.20.100.6 INSS 

20/12/2019 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER 

20/1212019 3.2.20.100.7 FGTS 

20/12/2019 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER 

20/12/2019 3.2.20.100.4 130  SALÁRIO 

20/12/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

20/12/2019 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 130  SÁLARIO 

20/12/2019 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

20/12/2019 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

20/12/2019 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

20/12/2019 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER 

20/12/2019 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

20/12/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

20/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

23/12/2019 3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 

23/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

3/12/2019 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER 

/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

24/12/2019 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

24/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/12/2019 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 

26/12/2019 1.1.30.200.1 EMPRÉSTIMO COXIPO 

26/12/2019 1.1. 10.200. 1 BANCO DO BRASIL 

26/12/2019 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER 

26/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/12/2019 3.2.20.300.9 Despesas Bancarias 

26/12/2019 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 

26/12/2019 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

26/12/2019 2.1.30.100.1 FORNECEDOR DIVERSOS 

Histórico 

TRANSPORTE 
DEVOLUÇÃO DE VENDA 

VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIA 

TOTAL DO DIA 

recebimento 

recebimento 

TOTAL DO DIA 

recebimento 

recebimento 

salariomessiasi 

salariomessiasl 

salario 

salario 

icms 

icms 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

COMPRA A VISTA 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO INSS 

PROVISAO INSS 

PROVISAO FGTS 

PROVISAO FGTS 

DESCONTO FOLHA 12/2019 

DESCONTO FOLHA 12/2019 

custo da mercadoria vendida 12/2019 

custo da mercadoria vendida 12/2019 

referente filha de pagamento 

referente Ilha de pagamento 

referentei rrf 

referentei rrf 

pgto 

pgto 

TOTAL DO DIA 

energia 

energia 

icms 

icms 

Débito 

40.162,62 

5.550,00 

45.712,62 

30.400,00 

30.400,00 

5.550,00 

498,86 

825,80 

1.187,04 

15.045,67 

11.694,93 

31,91 

213,95 

148,76 

2.674,74 

782,92 

4.021,16 

65,41 

95.200,00 

137.941,15 

103,45 

74,02 

177,47 

1.996,00 

1.996,00 

4.181,20 

50.000,00 

1.730,59 

52,35 

30.831,74 

Crédito 

8.352,62 

31.810,00 

5.550,00 

45.712,62 

30.400,00 

30.400,00 

5.550,00 

498,86 

825,80 

1.187,04 

15.045,67 

11.694,93 

31,91 

213,95 

148,76 

2.674,74 

782,92 

4.021,16 

65,41 

95.200,00 

137.941,15 

103,45 

74,02 

177,47 

1.996,00 

1.996,00 

TRANSPORTE 
	

86.795,88 
	

86.795,88 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

v,0- 
.Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 



Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI Folha: 

Lero 

 

0012 

C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

ivro: 

     

     

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIARIO 

TOTAL DO DIA 

	

26/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

27/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

27/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

27/12/2019 	2.1.40.100.2 

	

27/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

27/12/2019 	1.1.50.100.1 

	

27/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

27/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

27/12/2019 	1.1.20.100.15 

	

27/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

27/12/2019 	4.1.10.100.3 

	

30/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

30/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

12/2019 	1.1.20.100.1 

	

30/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

30/12/2019 	1.1.20.100.1 

	

30/12/2019 	2.1.30.100.1 

	

30/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

30/12/2019 	3.2.10.400.1 

	

30/12/2019 	1.1.10.200.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.1 

	

31/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.6 

	

31/12/2019 	2.1.50.200.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.7 

	

31/12/2019 	2.1.50.200.2 

	

31/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

31/12/2019 	2.1.40.100.8 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.4 

	

31/12/2019 	2.1.50.100.1 

	

31/12/2019 	4.1.20.300.8 

	

31/12/2019 	2.1.40.101.5 

	

31/12/2019 	1.1.50.100.1 

	

4/ 
 12/2019 	3.1.10.100.1 

	

12/2019 	2.4.30.100.1 

	

31/12/2019 	2.4.20.300.4 

	

31/12/2019 	5.1.40.100.1 

	

31/12/2019 	3.1.10.100.1 

	

31/12/2019 	5.1.40.100.1 

	

31/12/2019 	3.2.10.400.1 

	

31/12/2019 	5.1.40.100.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.1 

	

31/12/2019 	5.1.40.100.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.4 

	

31/12/2019 	5.1.40.100.1 

	

31/12/2019 	3.2.20.100.6  

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

CLIENTES DIVERSOS 

FORNECEDOR DIVERSOS 

BANCO DO BRASIL 

FRETES 

BANCO DO BRASIL 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

IRRF A RECOLHER 

130  SALÁRIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

(-) SIMPLES 

SIMPLES A RECOLHER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CUSTO DAS MERCADORIAS 

LUCROS ACUMULADOS 

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CUSTO DAS MERCADORIAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FRETES 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

130  SALÁRIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

INSS 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

recebimento 

açofer 

açofer 

carvalima 

carvalima 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO DE SALARIO 

PROVISAO INSS 

PROVISAO INSS 

PROVISAO FGTS 

PROVISAO FGTS 

13" 12/2019 

13° 12/2019 

DESCONTO FOLHA 12/2019 

DESCONTO FOLHA 12/2019 

PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

APURAÇÃO DA CMV 

APURAÇÃO DA CMV 

reserva de lucros 

reserva de lucros 

100.046,67 

50,98 

1.344,96 

15.722,60 

42.885,00 

873,75 

60.877,29 

3.085,60 

319,09 

12.205,31 

1.872,66 

419,85 

17.902,51 

8.886,94 

849,28 

711,34 

65,41 

5,44 

5.275,63 

121.056,55 

5.040,01 

31.945,01 

2.680,18 

3.133,71 

Crédito 
86.795,88 

13.250,79 

100.046,67 

50,98 

1.344,96 

15.722,60 

42.885,00 

873,75 

60.877,29 

3.085,60 

319,09 

12.205,31 

1.872,66 

419,85 

17.902,51 

8.886,94 

849,28 

711,34 

65,41 

5,44 

6.939,88 

121.056,55 

5.040,01 

31.945,01 

70,18 

.133,71 

Data 	Classificação 	Descrição 	 Histórico 
	

Débito 
TRANSPORTE 
	

86.795,88 

26/12/2019 	1.1.50.100.1 
	

MERCADORIAS PARA REVENDA 	COMPRA A VISTA 
	

13.250,79 

FORNECEDOR DIVERSOS 	 COMPRA A VISTA 

BANCO DO BRASIL 	 fundo de apoio 

CLIENTES DIVERSOS 	 fundo de apoio 

ICMS A RECOLHER 	 icms 

BANCO DO BRASIL 	 icms 

MERCADORIAS PARA REVENDA 	COMPRA A VISTA 

FORNECEDOR DIVERSOS 	 COMPRA A VISTA 

CLIENTES DIVERSOS 	 VENDA DE MERCADORIA 

FATURAMENTO PARA ENTREGA 	VENDA DE MERCADORIA 
FUTURA 
CLIENTES DIVERSOS 	 VENDA DE MERCADORIA 

VENDA DE MERCADORIAS 	 VENDA DE MERCADORIA 

5.275,63 

108.449,45 

108.449,45 

6.939,88 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 
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Foha: 

íffliÍI 
Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 
Período: 	24/04/2019 - 31/12/2019 

0001 

Insc. Junta Comercial: 51600220739 Data: 24/04/2019 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 297.996,30 297.996,30 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 218,18 

31/12/2019 3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 218,18 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 94,98 

31/12/2019 3.2.20.400.5 SEGUROS 94,98 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 914,00 

31/12/2019 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 914,00 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.992,00 

31/12/2019 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 3.992,00 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.121,08 

31/12/2019 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 2.121,08 
TERCEIROS 

31/12/2019 4.1.10. 100.3 VENDA DE MERCADORIAS 237.795,95 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 237.795,95 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 31.810,00 

31/12/2019 4.1.20. 100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 31.810,00 
MERCADORIAS 

31/12/2019 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.353,44 

31/12/2019 4.1.20.300.2 (-) ICMS 6.353,44 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 12.140,61 

1/12/2019 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES 12.140,61 

/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 772,00 

31/12/2019 3.2.20.402.2 INFORMATICA 772,00 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 594,35 

31/12/2019 3.2.20.300.9 Despesas Bancarias 594,35 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 5.032,50 

31/12/2019 3.2.20.101.10 ALIMENTAÇÃO 5.032,50 

31/12/2019 5.1.40. 100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.939,88 

31/12/2019 2.4.30.100.1 LUCROS ACUMULADOS 6.939,88 

TOTAL DO DIA 606.775,27 606.775,27 

TOTAL DO MÊS 1.329.015,45 1.329.015,45 

7) 



Fis 

Rub 

Empresa: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 	 Folha: 	 0015 
C.N.P.J.: 	33.440.338/0001-13 	 Número livro: 	0001 
Período: 	24/04/2019 - 31/ 12/2019 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

528 Despesas Bancarias 0,00 594,35 594,35 0,00 

353 DESPESAS GERAIS 0,00 8.112,24 8.112,24 0,00 

354 ENERGIA ELÉTRICA 0,00 218,18 218,18 0,00 

358 SEGUROS 0,00 94,98 94,98 0,00 

359 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 0,00 914,00 914,00 0,00 

361 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 0,00 3.992,00 3.992,00 0,00 

362 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 2.121,08 2.121,08 0,00 

505 INFORMATICA 0,00 772,00 772,00 0,00 

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 288.100,00 288.100,00 0,00 

403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 288.100,00 288.100,00 0,00 

404 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

405 RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

408 VENDA DE MERCADORIAS 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

413 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 50.304,05 50.304,05 0,00 

414 (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES 0,00 31.810,00 31.810,00 0,00 

417 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 0,00 31.810,00 31.810,00 0,00 

424 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 18.494,05 18.494,05 0,00 

426 (-) ICMS 0,00 6.353,44 6.353,44 0,00 

480 (-) SIMPLES 0,00 12.140,61 12.140,61 0,00 

460 CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

461 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

1 APURAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 237.795,95 237.795,95 0,00 

Sistema licenciado para AGILIZA ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Este Livro foi protocolado sob o no  20/025.315-8 no dia 18/02/2020. Os dados de autenticação estão 'ontidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 15118 
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er!odo: 	24/04/2019 a 31/12/2019 
	 Número livro: 	0001 

Balanço encerrado em; 

ilíQUI1 
BALANÇO 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 144.850,06D 

ATIVO CIRCULANTE 144.850,06D 

DISPONIVEL 137.527,96D 

CAIXA 113.518,55D 

CAIXA GERAL 113.518,55D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 24.009,41D 

BANCO DO BRASIL 24.009,41D 

CLIENTES 82.848,21C 

DUPLICATAS A RECEBER 82.848,21C 

CLIENTES DIVERSOS 104.610,49D 

FATURAMENTO PARA ENTREGA FUTURA 187.458,70C 

OUTROS CRÉDITOS 81.350,OOD 

TITULOS A RECEBER 81.350,OOD 

EMPRÉSTIMO MÚTUO 81.350,OOD 

ESTOQUE 8.820,31D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 8.820,31D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 8.820,31D 

PASSIVO 144.850,06C 

PASSIVO CIRCULANTE 17.910,18C 

FORNECEDORES 1.085,00C 

FORNCEDORES 1.085,00C 

FORNECEDOR DIVERSOS 1.085,OOC 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 5.491,10C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 5.491,10C 

IRRF A RECOLHER 67,63C 

SIMPLES A RECOLHER 5.423,47C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDE NCIÁRIA 11.334,08C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 9.624,74C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9.624,74C 

OBRIGAÇÕES PREVIDÉNCIARIAS 1.709,34C 

INSS A RECOLHER 849,28C 

FGTS A RECOLHER 860,06C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 126.939,88C 
CAPITAL SOCIAL 120.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 120.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 120.000,0OC 

0 

RESERVAS 	 6.939,88C 

RESERVAS DE LUCROS 	 6.939,88C 
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 	 6.939,88C 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 	 MARCOS PAULO DOS SANTOS 
TITULAR 	 Reg. no CRC - MT sob o No. MT009948007 
CPF: 329.454.851-68 	 CPF: 701.140.991-20 
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WõNSTRAÇAL DO RRS=TADO DO EXE1C1CIO EM 31/12/2019 

Receita Operacional 
VENDA DE MERCADORIAS 

Deducoe s 

237.795,95 237.795,95 237.795,95 

(-) 	DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS (31. 810, 00) 
(-) 	ICMS (6. 353, 44) 

(-) 	SIMPLES (12.140,61) (50.304,05) (50.304,05) 

Receita Líquida 187.491,90 

Custos Mercadorias Vendidas 
MATERIAL APLICADO NA OBRA 

CUSTO DAS MERCADORIAS (121.056,55) (121.056, 55) (121.056, 55) 

Lucro Bruto 66.435, 35 

Despesas Administrativas 
FRETES (5.040,01) 

E ORDENADOS (31.945,01) 

•ÁRIOS SALÁRIO (2.680,18) 
INSS (3.133,71) 

FGTS (2.767,33) 
TAXAS DIVERSAS (190,14) 
Despesas Bancarias (594,35) 
ENERGIA ELÉTRICA (218,18 
SEGUROS (94,98) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (914,00) 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 3.992,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (2.121,08) 

INFORMATICA (772,00) (54.462,97) (54.462,97) 

Outras Despesas Operacionais 
ALIMENTAÇÃO (5.032,50) (5.032,50) (5.032,50) 

Resultado operacional líquido 	 6.939,88  

Resultado Antes do IR 	 6.939,88  

LUO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	 6.939,88  

     

     

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 
TITULAR 
CPF: 329.454.851-68 

 

MARCOS PAULO DOS SANTOS 
Reg. no CRC - MT sob o No. MT009948007 
CPF: 701.140.991-20 

  



Página: 18 

Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

NIRE: 	 5160022073-9 CNPJ. 33.440.338/0001-13 	NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: CUIABA UF: 	MATO GROSSO 

Inscrição 137679076 Inscrição Municipal: 174575 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 1 Data assinatura: 17/02/2020 

Quantidade de páginas. 18 

5 
Período de escrituração 

Início: 	 124/04/2019 Fim: 31/12/2019 

Período de retificação: 

Início. 1 Fim: 1 

Assinante(s) 

0FF Nome Função ORO 

701.140.991-20 MARCOS PAULO DOS SANTOS Contador MT009948 

329.454.851-68 
MARISTELA SANTOS BRITO 

MENDONÇA 
 . 

Empresário 

1 	42 
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Secretaria de EStiiQO d Fazenda do Estado d Mato Grosso 
Junta Comeciat do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 506712 em 18/02/2020. Assinado digitalmente 
por Allison dos Santos. Para validação da AutentlççQ dos Termos, dvr 	er acessado o sítio 
eletrônico do Põrtl de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Númer o de Protocolo Chave de Segurança 

  

20/025.315-8 fkGC 

  

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

Nire: 5160022073-9 

CNPJ: 33.440.338/0001-13 

Município: CUIABA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: Livro Diario 

Número de Ordem: 1 

Período de 24/04/2019 - 31/12/2019 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

701140.991-20 MARCOS PAULO DOS SANTOS MT009948 

329.454.851-68 MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA 

Documento assinado eletrônicamente por Allison dos Santos, Servidor(a) 
Público(a). em 18/02/2020, às 13:03 conforme horário oficial de Brasília. 
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Empresa: MARIST ELAS B MENDONCA EtREL 

Análise Financei ra e Econômica do 

Balanço Patrimonial encerrado em 3(/29 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www. azevedobastos.not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.riot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o dccumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA S B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2020 17:01:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azeved  oba stos. not. br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1473230 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/02/2021 16:56:56 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 1 06602802201 655120790-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bee8fcc3c9845ad73d1 d8065003a41 29f53581 c7b8fc48e711 26b630-4a6f2fba8ada7l 870b639ce542d6541 eal 78 
e4f256ec8f6b3b1 a285e3e828332cb3dfe047 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5191918 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros. EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, EXECUÇÃO FISCAL e 
EXECUÇÃO CIVIL do 10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO 
NÃO CONSTAM ações em DESFAVOR de MARISTELA S B MENDONCA EIRELI, portador do 

• 
CNPJ 33Ã40.338/0001-13, até a data de 17/07/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sectjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 10  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

• Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão 
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Estado de Mato Grosso 
Poder Judiciário - Corregedoria Geral da Justiça 

CERTIDÃO DE AUTENTICIDADE 

Relativo a selo digital utilizado em ATO JUDICIAL nas DiretoriaNara/Comarca/Turma Recursal e 
Secretária do Tribunal. 

Informações da Unidade Judicial 

Qomarca: 	Cub 

Unidade: 	Central de Distribuição - FC 

Endereço: 	Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes. sn - D, Cuiabá 

CERTIDÃO  

Certifico que este ato judicial foi realizado pela Central de Distribuição - FC, 
localizado na Comarca de Cuiabá, contendo as seguintes informações: 

Informações do Selo 

Tipo de Selo: 	 Digital 

Série do Selo: 	 BLN80165 

Valor: 	 Gratuito 

Código do Ato: 

Natureza de Ato: 

Processo: 

Nome do Benefici 

Nome Autor/Réu: 

CPF/CNPJ: 

Autorizado Juiz: 

Liberado Juiz: 

Banco: 

Data Realização do Ato: 

Hora realização do Ato: 

Obs.: - 

13 

Certidões Judicial / Nada Consta / Pessoas Jurídicas ou Terceiros sem Procuração (Pagas) 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

33440338000113 

A aceitaão desta ÇClIldão está condiciontida à verificação de sua autenticidade na Inte net, no 
endereço: http://w'ww.tjmt.jus.br/selos. 



UrNÚR1ICA FEDERATIYA Do BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.440.338/0001-13 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2019 

   

   

 

/ NOME EMPRESARIAL 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PCRT E 

ME 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R QUATRO (LOT JD ALENCASTRO) 
NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

QUADRA06 LOTE 10 

 

CEP 

78.085-035 
BAIRRO/DISTRITO 

COXIPO 
M . Ni CI P1 O 

CUIABA MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LICITACAOI @LUZECIA.NET  
TELEFONE 

(65) 9610-9033 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.440.338/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2019 

   

ii IRR J[ REPUBLICA  FEDERATIV1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, OVOs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6.02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURFDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R QUATRO (LOT JO ALENCASTRO) 
NÚMERO 

10 
COM PE ME NTC 

QUADRA06 LOTE 10 

 

BAIRROJDISTRITO 

COXIPO 
MUNICÍPIO 

CUIABA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LICITACAOI@LUZECIA.NET  
TELEFONE 

(65) 9610-9033 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

ti 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 16:22:25 (data e hora de Brasília). 

78.085-035 

Página: 2/3 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/07/2020 às 16:22:25 (data e hora de Brasília). 

UBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

33.440.33810001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2410412019 

NOME EMPRESARIAL 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICS SECUNDÁRIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
74.10-2-02 - Design de interiores 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R QUATRO (LOT JD ALENCASTRO) 
NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

QUADRA06 LOTE 10 

DEP 

78.085-035 
BAIRRO/DISTRITO 

COXIPO 
MUNICPIO 

CUIABA 
Li  

MT 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

LICITACAOI@LUZECIA.NET  
TELEFONE 

(65) 9610-9033 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE

EM  O 110 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.767.907-6 	/ 
CNPJ 

33.440.338/0001-13 

Data Início Atividade - SEFAZ 

24/05/2019 

NOME EMPRESARIAL 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCEIMT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

CÓDIGO F L)ESCRIÇÃ() DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4762-8/00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
4785-7/99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
4789-0/0) - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
7410-2/02 - Design de interiores 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriorme 
sem operador 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (de Natureza presária) 

Fis 

Rub 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

LOGRADOURO 

R QUATRO (LOT JD ALENCASTRO) 
NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 
QUADRA06 LOTE 10 

CEP 

78085-035 

BAIRRO 

COXIPO 
MUNICÍPIO 

CUIABÁ 

UF 

MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

maristeIaeireIi(ZmaiI.com  
TELEFONE 
(65) 99225-3741 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATRO 
DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/05/2019 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR 

NÃO 

INDIVIDUAL 

Emitido no dia 07/07/2020 às 11:34:01 (data e hora de Cuiabá) 



.iiabe 
'1~ ALVARA/2020 

DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Código de Certificação 

Iii 	 1111111 lIIIIiIIIIIIIIIIIII III 
86401111157562020060132068 CNPJ/CPF 

441í- 
Cuiabá/MT, 06 de Janeiro de 2020. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas ,,,  

/ 

Uso Solo 

Data Abertura Empresa 

24/04/2019 

Data da Inscrição CM 

NÃO 

Hor. Especial 

600 

Area Utilizada/m2 

NÃO 

Publicidade 

16/05/2019 

Data Expedição tnscr. Estadual lnscr. Cad Imobiliário Registro Junta Com ercial/MT 

51600220739 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

06/01/2020 01.3.32.052.01 57.001 

SEC 

JUARES SILVEIRA S.( IGO 
ETARIO DE MEIO AME. E DESENV. UR8A0 

\ 

CARLOS CAETANO 

DIRETOR ADMINISTRADOR E FINANCEIRO 

DIOCLIP SD' O AACEDONETO 

GERENTE TÉCNICO DE LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE 

CM 

174575 

Identificador 

301435 

o 	 

-0610112020 05:14:43 

ira 	 

33.440.338/0001-13 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D'VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
CNPJ: 33.440.338/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:12:55 do dia 02/0612020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2020. " 
Código de controle da certidão: 120F.0056.CAAC.DB9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rIN 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0028870444 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 29/06/2020 Hora da emissão: 17:06:46 

Nome/denominação do sujeito pasivo: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

CNPJ: 33.440.338/0001-13 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/201 8-PGE/SEFA, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria ie Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida1  Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão everá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 26/09/2020. 

Fornecimento gratuito 

o 
Número de Autenticação: TKK2B9L2BMMBB22L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

II 1 1 1 1 II II II II II II II 11 III III III 111 

CPF/CNPJ 

33.440.338/0001-13 

RG/INSCR. ESTADUAL 

BAIRRO 

COXIPO 

FINALIDADE 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 02 de Outubro de 2020. 

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.tr/portal/  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	3. EXERCÍCIO 

383721/2020 	 462415 	 1 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRTÇÀO MUNICIPAL 

735190062 	 LANCAMENTOS DIVERSOS -385541 

040 720203 34403 3800011300100565 383 12195044720462415 

NOME 
MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

ENDEREÇO 
Rua QUATRO, 10- QUADRA06 LOTE 10 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

Cuiabá/MT, sabado, 04 de julho de 2020 

CarFib nØ!. i' de Campos 
procuuaor Fisca do Murucipio 



Ano 	 N° Certidão 

2020 383721 

ATIVO 

Status Inscrição 

385541 
Inscrição 

33440338000113 

CNPJ/CPF 

Razão Social 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA 

Tipo 

NEGATIVA 

MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

Data de Emissão 

04/07/2020 

Status da Certidão 

VALIDA ATÉ 02/1012020 

Validação 

04/07/2020 

Protocolo N° 

102669 

II liii IIIIII1III1IIH IIIIIIIIILII IIIIlIPIIIIIIIIIIIIIIIIIIIiIIIIIlII 11111 II 
95044711196502020030727044 



LAXA EOON.DOA 	 L. M FEDERA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33.440.338/0001-13 

Razão Social:MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

Endereço: 	RUA QUATRO LOT 3D ALENCASTRO 10 QD 06 LT 10/ COXIPO / CUIABA / 
MT / 78085-035 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/07/2020 a 14/08/2020 

Certificação Número: 2020071605571387402338 

Informação obtida em 23/07/2020 14:58:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PODER JJDICIÃ?JO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÈBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 33.440.338/0001-13 

Certidão n°: 5142685/2020 
Expedição: 21/02/2020, às 15:14:55 
Validade: 18/08/2020 2180  (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
33.440.338/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SEVERINO 	 DÁ SILVA 
Socio Propriciárib 	\ 

.Rc;: 131.0077-7 SSP/MT 

(.PF/M F: 0410.)48.05.I-05 

S.().S CONSTRUTORA S'ERVIÇOS L1'DA 
CNPJJMF N°  95341903/00001-32 

Rua do Contorno — Chácara 19 - Bairro Nova Esperança.. Cuiaba - Mato Grosso CEP:78098.000 
Emaii:sotronr,trutora@hotmail.com  Fone: (155)9.9242-05015-3028-7002 

CARTORIOÂZEVÈDO 24STCS r. 	.RDCbPC52tijãt5 

Autenticação Digital 
O, acoda ccmac a,rigo 	.3 	cc. V 8.41 C 52 da Lei Federal 893511584 o 11,1.81114. XII 

deLe E,XI8411 8.720008 e 	ap,cecie .c.ege. ~cia. reprodução711 
811 daccce,Ic eDI,ceOiOd4 a ccIed ,Oee!11. O e71111111 ce08Ode. Dcc fé 

Cód. Autenticação: 106602211191004110171-1; Data: 22/11/2019 10:11t23 

IÀw 	 Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJJ59151-UEZO, 
Valor Total do Ato RS 442 

/iIbe,Aiãilr de Macoca Cc.ai5. 
TMac 	eon ra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  

	 .3 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

ATC.STAD(T DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para devidos fins de prova de aptidão de desempenho que a empresa MARISTELA S 13 MENDONCA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°33.440.338/0001-13, estabelecida rui Rua Quatio (Lot, JJ. Alencastro), n10, bairro: 
Coxipo, na cidade de Cuiabá. Estado de Mato Grosso, forneceu à S.O.',; CONSTRUTORA SERV1COS LTI)A, CNP.) 

n°  05343.903/0001-32, no dia 30,iOSi2018 materiais elétricos para manutenção da iluminação pública conforme as notas 
fiscais n° 11110001 e 00003 em anexo, somando o valor total de HS 9.897.72 (nove mil oitocentos e setenta e dois 

cenw vos). Conl'orme quadro abaixo: 
Nota fiscal n°000001 

01) 	PRODUTO 	 UND1 QT  

RLiL.E FOTO CELULA 220V x 1000W ILUMATEC RT 	 PC 	600.000  

.2  (REATOR \ POR Sol) 3O!METALICO 100W EXT 	 UNI) 	200.000  

LAMPADANAV-T 3011W E40 VAPOR SODIO 	 PC 	200.000  

it 	BRAC() 1)JMIN1\RIA PUBLICA 1.5 MT RETO 	 PC 	200.000 

5 cCLNÍA CiALV. P POSII: CiRCUlAR ISOMMC!PARAI. 	UNDi 100000 

6 	I C ABO QUADRIPLEX LA 3XIX1O-I6MM 	
- 	 J 

MT 	1.000.00(1 

PADRAO BIFASK;U DL SMT SOA  82 CARO 25MM 	PC 	10.000  

CAIXA MF.DUX)R MONOFASICO JANELA 	 1 
PC 	20.000 

Nota fiscal n e000003 

00 PRODUTO UND, QT 

LUMINAR iA PUBLICA DE LEI) 75W 6500K BIVOL] PC 100.000 

s000 

2 LUMINÁRIA PUBLICA DE LEI) 120W 6500K BIVOLT PC 

PC [ 3 

4 

.PLAFON LCD 24W QUADRADO 81V. 4000K 

LÂMPADA LEI) GLOBO 40W 6500K RI VOLT UNI) 350.(XX) 

MANGUEIRA DE LCD CORI.)AO I.UMLNOSA IOOMT(,; MT 100.000 

Regiatramoo, ainda, que o fernodmonto rIns materiais elétricos para a ikm:inaç90 pfthlk.a acima referidos não apresentou 
defeitos, tendo a empresa cumprido fielmente com suas ob1ígaçôes, nada constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. 

Cuiabá - MT 14 de 
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22/11/2019 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1  06602211191004110171 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

(( 

  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

   

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARISTELA 5 B 
MENDONCA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/11/2019 10:41:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de 
acordo com o Art. 1°. 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARISTELA S B MENDONCA EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autenticaazevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsííautcligital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1398508 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 22/11/2020 10:11:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 106602211191004110171-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

8e4f25d5096cae469adda297a50980ae0608d5 

1 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1  06602211191004110171 	 1/1 
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FATURA 

RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

Emissão 30/08/2019 DestlRem: [33339] S.O.S. CONSTRUTORA SERVICOS LTDA- VI.TolaI 3379,67 

N. 090001 
SERIE000 

DATA DE RECEBIMENTO TJDENTIFIOAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 
1 - Saida 

N.000001 	fis 1/1 

SERIE000 

CONTROLE DO F SCO 

111111111111111 1111111111111111111 
1 

CHAVE DE ACESSO 

5119 0833 4403 3800 0113 5500 0000 0000 0113 8794 5049 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA-NO ESTADO 
Protocolo de Autorizaçdo de uso 

151190045582224 30/08/2019 12:04:11 
INSCRIÇAO ESIADUAL CNPJ INSC SUBST TRIBUTÁRIO 

13.767.907-6 

DADOS DO DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

S.O.S. CONSTRUTORA SERVICOS LTDA 
CNJICPF 

05.543.903/0001-32 
DATE DE EMISSÃO 

30/08/2019 

33.440.338/0001-13 

UF 

MT 

ENDEREÇO 

AVENIDA A Nr.19 SALA03 

MU/JICIPIO 

CUIABA 

BAIRRO 
	

CEP 

PARQUE NOVA ESPERANCA 78098570 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DATA DA SAIDA 

30/08/2019 

HORA DA SAIDA 

11:36:28 
FONEIFA 

65-8115-8745 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

     

BASE DE CALLULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE )E CAUL :OPIS 5 T. VALOR ICMS S T V.APROXIMADO TRIBUTOS VALOR PIS V. tOIAL Dos PRODW OS 

0.00 0.00 0.00 0.00 785.79 0.00 3.379.67 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR COFINS TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 3.379.67 

TRANSPORTADORA(VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

O-Emitente 	2-Terceiros 
1-Destinatdrio 	9-Sem Frete 

CÓDtGo ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

- -- 9 
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

o 
ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

o 
PESO LIQUIDO 

o 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS - 

CODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO - SERVIÇO INICIA CST CFOP UN QUANT 	

1 
V.UNITARIO V.TOTAL BC ICMS V.ICMS 

10805 RELE FOTO CELULA 220V o 1000W ILUMATIC RT 17 85384900 0500 5102 PC 60.0000 9.9500 597.00 

11533 REATOR VAPOR SODIO/METALICO 100W EXT 85041000 0500 5102 UND 20.0004 35.8000 716.00 

1637 LAMPA0ANAV-T 100W E-40 	VAPOR SODIO 85393200 0500 5102 PC 20.0000 21.2100 424.20 

34 BRACO LUMINARIA PUBLICA 1.5 MT RETO 73089010 0500 5102 PC 20.0000 24.0300 480.60 

91 CINTA GALV.P/ POSTE CIRCULAR 15OMMC/PARAF. 73262000 0500 5102 UNO 10.0000 11.5200 115.20 

401 CABO QUADRIPLEX CA 3X 1 X 1 6+16MM 85444900 0500 5102 MT 1000001 4.2100 421.00 

5673 PADRAO BIFASICO DE 5MT 80A 82 CABO 251VIM 84089090 0500 5102 PC 1 000( 543.2100 543.21 

9090 CAIXA MEDIDOR MONOFASICO JANELA 39259090 0500 5102 PC 2.000( 41.2300 82.46 

 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO IjSQN / 1 

0.00 
DADOS ADICIONAIS 

Ir/FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Vendedor 0001 CARLOS 
Pgto: Dinheiro. 	3.379,67 

Nome Fantasia:S.O.S CONSTRUTORA SERVICOS LTDA 
PROCON 151 AV.HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA, 

BAIRRO ARAES - CUIABAJMT, ICMS RECOLHIDO CONFOR 
:1738/2003.;ICMS GARANTIDO INTEGRAL. 

:BOLETO E NFE ENTREGUE VIA E-MAIL. DUVIDAS (65) 362. 
Valor aproximado dos tributos: RS785.79 

917-A 

ME DECRETO 

4-1777 

Vendedóu RESERVAOOAO FISCO 



13.767.907-6 33.440.338/0001-13 

1 
O - Entrada 
1 - Saida 

11i11 II 111111 

CONTROLE DO FISCO 

1111111111111111  H 111111 111 111 II 
CHAVE DE ACESSO 

5119 0833 4403 3800 0113 5500 0000 0000 0317 1294 5582 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nte.fazenda.gov.br/portal  

ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA-NO ESTADO 
Protocolo de Autorização de uso 

151190045615334 30/08/2019 14:02:12 

UESV.B.VAC 

DANFE 
Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica 

N.000003 	Os 1/1 

SERIE 000 

PARQUE NOVA ESPERANCA 78098570 

TOME/RAZÃO SOCIAL 

S.O.S. CONSTRUTORA SERVICOS LTDA 05.543.903/0001-32 

ML 9101V O 

CUIABA 
FONE/FAX 

65-8115-8745 MT 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

AVENIDA A Nr.19 SALA03 

RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

Emissão 30/08/2019 Dest/Rem. [33339]  S O S. CONSTRUTORA SERVICOS LTDA- VI Total 6.518,05 F -e 
N.000003 

SERIE000 
DATA DE RECEBIMENTO INDENTIFICAÇÃO E ASSVATUPA DO RECEBEDOR 

DADOS DO DESTINATARIO/REMETENTE 

- 30/08/2019 

30/08/2019 

1,,-,RA DA S SIDO 

11:37:37 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO CO ICMS VALOR DO ICMS BASE DECALC ICE/OS VALOR ICMS ST V APROXIMADO TRIBUTOS VALOR PIS A TOTAL DOS PROD/J1 OS 

0.00 0.00 0.00 0.00 1482.50 0.00 6.518.05 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR COFINS TOTAL DA NOTA 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 6.518.05 

TRANS PORTA DORANOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÂO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Emitente 	2-Terceiros 
11-Destinatário 	9-Sem Frete 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

- -- 9 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCR ÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

O 
ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

O 
PESO LIQUIDO 

O 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS - 

CODIGO 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO  -  SERVIÇO NCM csr cFoP UN QUANT 	V.UNITARIO V.TOTAL BC ICMS V ICMS ALIO 
ICMS 

10791 ILUMINARIA PUBLICA DE LED 75W65001( BIVOLT 94054090 0500 5102 PC 10.0O0 195.8000 1958.00 

10625 LUMINARIA PUBLICA DE LED 1206500K BIVOLT W 94054090 0500 5102 PC 5.000('   384 2100 1921.05 

6450 PLAFON LED 24W QUADRADO BIV 4000K 94051092 0500 5102 PC 35.0000 22.9000 801.50 

9277 LAMPADA LED GLOBO 40W 6500K BIVOLT 85395000 0500 5102 UND 35.0000 22.5000 787.50 

1165 ZMANGUEIR.A DE LED CORDAO LUMINOSA 100MTS 94054090 0500 5102 MT 100000 105.0000 1050.00 

.7 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON VALOR DO ISSQN  

/ 0,00 
DADOS ADICIONAIS 

:IFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Vendedoi RESERVADO AO FISCO 
Vertdedor:0001 CARLOS 

Pgto: Dinheiro 	6.518,05 

Nome Fantasua:S.O.S. CONSTRUTORA SERVICOS LTDA 
PROCON 151 AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA.917-A 
BAIRRO ARAES - CUIABAIMTICMS RECOLHIDO CONFORME DECRETO 

:1738/2003.;ICMS GARANTIDO INTEGRAL. 
BOLETO E NFE ENTREGUE VIA E-MAIL. DUVIDAS (65) 3624-1777 

Valor aproximado dos tributos: RS1482 50 



CEP, 78.085-035 

CLII ABÁ T. 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRIETÁRIA 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

- 

MeSeB  Elétrica, Construção e Iluminação 

MARISTELA S. 13 MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.33810001-13 - E: 13.767.907-6 - RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - LICITACAO6LUZECIA.NET  - MARCELL - LICITACAO2t1LUZECIA.NET  
CARLOS- COMPRAS2LUZECI&NET- FERNANDO - UCITACAO1LUZECIA.NET  

ANEXO — VI 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII,DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃOE NA LEI 

N°9.854,DE 27 DE OUTUBRO DE 1999 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1. E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n°10, quadra 06 lote 10 —Jd. Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 
licitacao1luzecia,net; licitacao6luzecia.net; neste ato representada pela SR.  MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no 0FF sob o n° 329.454.851-
68, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 71  da 

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666193,com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2020. 

FIs  

Rub 
fá, 

/ 

íNPi: 33 440 338/'â001-131 
Ik ',SJSTELA S. 8, MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxipó 



   

MESEB Elétrica, Construção e lluiinação 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.338/0001-13 - IE: 13.767.907-6 - RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085.035- BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ- MT -TEL- (65) 3661.1700 

E-MAIL: ELOI - LICITACAO6@LUZECIA.NET  - MARCELL - LICITACAO2@LUZECIA.NET  
CARLOS - COMPRAS2LUZECIA.NET- FERNANDO - LICITACA01LUZECA.NET  

ANEXO - VIII 
DECLARAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1. E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n°10, quadra 06 lote 10— Jd. Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 
iicitacao1iuzecia.net; licitacao6@luzecia.net  neste ato representada pela SR.' MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no 0FF sob o n° 329.454.851,-' 
68; atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA ,sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 27 de Julho de 2020 

//k  V 
íNPJ: 33440 30001-f1 
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Codpó 

CEP. 78M85-035 

MU- 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRI 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/M 



TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
A empresa MARISTELA S. B. ME 
6, sediada na Rua quatro, n°10, c 
licitacaol 	Iuzecia,net; 
MENDONÇA, portadora da cédula 
68, através de seu representant 

'i DECLARO, que recebi todos os 
estabelecidas no presente edital, b 

NDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
luadra 06 lote 10 - Jd. Alencastro - Cui 

licitacao6luzecia. net; neste ato representada pe 
de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT 

e legal abaixo assinado, com cumprim 
documentos, tenho conhecimento de 

em como concordo com todos os itens es 

O  33,440338/0001-13, 1. E: 13.767.907- 
ibá-MI, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 
Ia SR. MARISTELA SANTOS BRITO 

inscrito no CPF sob o n° 329.454.851- 
/nto ao solicitado no edital de licitação 
odas as informações e das condições 
tabelecidos no referido edital. 

Elétrica, Constnção e Iumhiaç,, 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.338/0001-13 . E: 13.767.907-6- RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - L/C/TACA06LUZÇiA.NET  - MARCEIL - LICITACAO2LUZECIA.NET   
CARLOS - GOMPRAS2@LUZECIA.NET  - FERNANDO - LICITACA01@JZECIA.NET   

ANEXO - VII 
ECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - ITEM 8.1, IV, "D" 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 27 de julho de 2020. 

íNPJ; 33440 338/0001-5 31 
S. B. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxipá (TT J2c.Qç&  - 



)V_ 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNPJ: 33.440.33810001-13 - IE: 13.761.907-6 - RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ - MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI- LJCITACAO6@LUZECI&NET - MARCELL - UCFTACAO2@LUZECIAET 
CARLOS - COMPRA52LUZECIA.NET  - FERNANDO - LICITACA01LUZECIA.NET   

ANEXO — IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA- MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1, E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n010, quadra 06 lote 10 - Jd, Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 

A; hcitacao6tuzeca net neste ato representada pela SR.' MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no 0FF sob o n° 329.454.851-
68, atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cuiabá-MT, 27 de Julho de 2020. 

íNPJ: 33 440 338/0001-51 
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxipó 

/ 	 CEP. 78 
MARISTELA SANTOS BRITO MENDONÇA - PROPRItIMUA  

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

-035 

M T. 



M. S. B Elétrica, Construção e Iluminação. 

MARISTELA S. B MENDONÇA EIRELI, CNP.J: 33.440.338/0001-13 - IE: 13.767.907-6- RUA QUATRO (LOT. JD ALENCASTRO) N° 10- QUADRA: 06 
LOTE 10 CEP: 78.085-035 - BAIRRO: COXIPO - CUIABÁ- MT -TEL- (65) 3661-1700 

E-MAIL: ELOI - LICITACAO6LUZECIA.NET  - MARCELL - LICITACAO2@LUZECIA.NET   
CARLOS - COMPRAS2@1LUZECIA.NET- FERNANDO - LICITACA01LUZECIA.NET  

ANEXO — XI 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EXERCENDO FUNÇÕES DE GERENCIA, ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE DECISÃO 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ILMO SR (A) PREGOEIRO (A) E EQUIPE DE APOIO 
REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 33.440.338/0001-13, 1. E: 13.767.907-
6, sediada na Rua quatro, n°10, quadra 06 lote 10 —Jd. Alencastro - Cuiabá-MT, telefone: (65) 3661-1700 e-mail 

neste ato representada pela SR .a MARISTELA SANTOS BRITO 
MENDONÇA, portadora da cédula de identidade RG: 043.0145-5 SSP-MT, inscrito no 0FF sob o n°329.454,851-
68, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 
027/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos 
termos do inciso III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

 27 de Julho de 2020. 

ENN: 33440 338/0001-13-1 
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 

Rua 04, Quadra 06, Lote 10 
Bairro: Coxípó 

MARISTELA SANTOS BRITO MENDÓNÇA - PROPRlEJIÀ 

CPF: 329.454.851-68 RG: 0430145-5 SSP/MT 

Cuiabá-MT, 

k//- 

MJ 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudi a-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2020 R.P 

Aos vinte e sete dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e o Sr. Valtecir 
Fidelis, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, que trata do REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM 
USADOS NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - ML Conforme especificações 
contidas no Edital. Até o presente momento da abertura da licitação, 03 (três) empresas interessaram-se 
em apresentar suas propostas e participar do Pregão, sendo elas: IVAN GUIA LEMMOS DA SILVA E 
CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ. N° 12.995.729/0001-24, representada pelo Sr. VALDIR HILARIO DA 
CRUZ, portador do CPF n°. 459.582.541-20 e RG no 646.107 SSP/MT, MARISTELA S.B.MENDONÇA 
EIRELI, inscrita no CNPJ. N° 33.440.338/0001-13, representada pelo Sr. GEDY POMPEO DE 
ALBUQUERQUE, portador do CPF no, 708.709.931-00 e RG n° 0928802-3 SSP/MT. DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ. N° 37.227.550/0001-58, representada 
pelo Sr. JOSÉ IVONE DE MELLO, portador do CPF no. 238.657.179-34 e RG n° 1868449-1 SSP/MT. 
Logo após rubricou-se os envelopes contendo suas propostas e documentação, em seguida passou os 
mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes 
das propostas das empresas, onde as mesmas apresentaram proposta para os itens. A pregoeira solicitou 
que as empresas fizessem suas ofertas, as mesmas ofertaram valores conforme MAPA COMPARATIVO EM 
ANEXO, validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, pagamentos conforme edital. A pregoeira 
então aceitou os valores dos itens, visto que estavam abaixo do Valor de Referência. Na abertura das 
documentações da empresa, foi constatado que ass empresa IVAN GUIA LEMMOS DA SILVA E CIA 
LTDA ME, MARISTELA S.B.MENDONÇA EIRELI, DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
EIRELI - EPP apresentaram as documentações conforme solicitadas em edital, tornando - se habilitadas 
para este certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria os representantes ainda presentes, não se 
manifestaram, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 da Lei 

20/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, não houve manifestação 
ençãp de interpor~recursos Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

SH
L d,  Hk 

dl4TZ 
1 1 	 0 1 Ifl 

de Apoio - HEMILIN F. TIEDT 

Fiscal de ÀUMa'~"o('XALTECIR  FIDELIS 

EMPRESAS PARTICIPA TES: 

IVAN GU 
VALDIR  .  'RIO DA CRUZ 

T VA 	A LTDA ME 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



MARISTELA.: 
Y POMPEO 

E DONÇA EIREL 
DE ALBUQUERQUE 

IS 	ETRICOS LTD EIRELI - EPP 
ONE DE MELLO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.t?spar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

Prefeitura Municip4l de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 27/07/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 27/2020 , solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

08 	001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SER VICOS PUBLICaS 

OBJETO: 

REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL A QUISICA O DE MATERIAIS 
ELETRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINA CAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CLA UDIA - ML 

I1748— bELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- CPF/CNPJ: 37.227.550/0001-58 
2431— IVAN GUIA LEMOS DA SILVA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 12,995.729/0001-24 

82941— MARISTELA 53 MENDONCA EIRELI 	CPF/CNPJ: 33.440.338/0001-13 

R$ 490.496,700 
R$ 486.262,480 
R$ 490.543,230 

Os licitantes apresentaram ao pres 
atendimento ao solicitado pela Prefeit 

ente processo licitatorio as respec 
ira Municipal de Claudia - MT, e 

tivas propostas, objetivando dar 
que teve como vencedora(s) a(s): 

 

81748 bELVALLE MATERIAIS ELE1 RLLUS LI DA-M 

 

.i 	/ 550/0001-58 

 

   

 

iao bescricao 	 Marca idade 	Valor Unit 

 

1 52352 BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC Crival PAR 73.900 4,000 295.600 
2 52360' CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 Olivo UNIDADE 46,000 50,000 2,300,000 
3 52363 DISJUNTOR TRIPOLAR 100A 	Soprano UNIDADE 131.700 30,000: 3,951,000 
4 523A4 FsCAtA r)F FrP,iA MF s MT 	 Sintese UNTr- AN 	1 	O 000 2000 1 ôn nnn 

7 

Energy 
Avant 
Balestro 
J rc 
Decorlux 

Jrc 

52365 FIO PARALELO 2X25MM 
52372 LAMPADA VAPOR METALICO DE 250W 
52381 PARARAIO POLIMERICO PARA 13000V 
52383 REATOR VAPOR METALICO DE 400W 

523861 SOQUETE E-27 DE PORCELANA 
523881 SUPORTE LUMINARIA 4 PETALAS 

METRO 	3,400 
UNIDADE e 	55,500 
UNIDADE 	211,000 

UNIDADE 	168,000 	 
UNIDADE 
	

6,600  

UNIDADE 1 	69.530: 

TOTAL DO VENCEDOR 

400.000 
300.000 

25,000 
1.000.000: 

200,000'  
4,000 

1.360,000 
16,650.000 
5.275,000 

168.000,000 
1.320,000 

278,120 

202.489,720 

 

82431 IVAN 1U7A LEMOS DA SILVA E CIA LTbA ME 2,,99,j29J0001  -24 	  

 

iao 	bescrico 	 Marca 	 Unidade - Valor Unit 
1 	523901BALDE EM LONA P/ FERRAMENTAS- 35 FESP UNIDADE 233.000 2.000 466.000 
2: 	52353: BRACO PARA ILUMINACAO DE 1 METR OLIVO UNIDADE 71,000 100,000 7.100.000 
3 	52357 CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 K SILFLEX METRO 10.000: 300,000, 3.000.000 
4 52358 CHAVE CONTACTORA CWM 105 SOPRANO UNIDADE 955.000 io,000l 9.550,000 
5 523611 CINTURÃO ELETRECISTA COM TALAB SERVEQ UNIDADE 364,000 2,000 í 728,000 
6 52366 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM SILFLEX METRO 2.100 400.000 840.000 

7 52368 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX DECORLUX UNIDADE 25.500 100,000 2,550,000 
8 52371 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-2 AVANT UNIDADE 48.150 1.000,000 48.150,000 

9 52375: LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W OLIVO UNIDADE 215,000 12.000 2.580,000 
10 	52376 LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRI FESP UNIDADE 652,000 5,000 3,260,000 
111 	52380 PARAFUSO PARA BRACO PARA ILU DE II KONESUL : UNIDADE 12,100 100.0001: 1.210.000 
121 	52382: REATOR VAPOR METALICO DE 250W 2 INDUWOLT UNIDADE 79,500 300.000 23.850,000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 

Total 

J/F 

tf\ ) 

/ 



SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

13 	52385 RELE FOTOELETRICO 220V QUALITRONIX UNIDADE 35.000: 1.000,000 35,000,000 

14 	52387 500UETE E-40 DE PORCELANA DECORLUX UNIDADE 18,200 50.000 910.000 

82941 MAISTELA S R MENbONCA FIRELI 

TOTAL DO VENCEDOR 

33 440 	3a/CXD01-i3  

139.194,000 

5ea. 	Códiao 	bescricao Marca Unidade 	Valor Unit, Qtde Total 

ii 52350 BASE PARA RELE MAPRETRON UNIDADE7 8,520 600,000 5,112,000 

2 523541 BRACO PARA ILUMINACÃO DE 1 METR LUZ E CIA UNIDADE 72.500 50.000 3.625.000 

3 	52356 ,  CABO FLEXIVEL DE 10MM TECNOFIOS METRO 9.750 400.000 3.900.000 

4 	52359 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 SANTA FÉ UNIDADE 39.500 50,000 1.975.000 
•)r 

j 	JÇ.OUí 	..FSUtC Ifl tIL ¼.¼.'INI.,rÇí..  

6 	52367 FIO SOLIDO RIGIDO 1X2.5 MM 

. 	'" 	. 
TECNOFIOS 

¼#I'j.IJfl/l.. 	 S"Td,JSdSd 

METRO 	2,590 

I,¼I%Jd 

400.000 1.036.000 

7 52369 FITA ISOLANTE DE 20MT IDECORLUX UNIDADE 6,400 200,000 1.280,000 

8 52370 LAMPADA VAPOR METALICO 400W E- AVANT UNIDADE 62,640 1.000.000: 62,640.000 

9 52373 LAMPAbA VAPOR SODIO 400W TUBOL AVANT UNIDADE 48,000 12.000 576.000 

1052374 LANTERNA DE CABECA COM LEI) T6 C  RACUIA UNIDADE 64.900 5.000: 324500 

11 52378 LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PE MR OLIVEIRA UNIDADE §0,000 100,000 5.000.000 

12 52384 REATOR VAPOR METALICO DE 70W 22 IDEAL UNIDADE 55.200 1.000,000: 55,200,000 

13 52389 VARA DE MANOBRA RACUIA UNIDADE 719,000 2,000 1.438,000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

145.026,500 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

o 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 
	

CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 

'4', 
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NAVI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT. 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ASSUNTO: PROPOSTA REALINHADA 
1. Razão Social da Empresa: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
2. CNPJ N°:12.995.72910001-24 
3. Inscrição Estadual: 13.488.233-4 
4. Inscrição Municipal: 34.817 
5. Endereço Completo: Rua Siqueira Campos, Qd. 54, Lote N. 13 Bairro: Jardin Ikaray CEP: 78.130-426 - Várzea Grande - MT 

6. Telefone/Fax: (65) 3927.5941 	E-mail: licitacao@navimateriaiseletricos.com.br  

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
9. Banco: Brasil 	Agencia: 2963-7 	Conta Corrente: 62.660-0 

10. Representante da Empresa: VALDIR HILARIO DA CRUZ 
11. Cargo: Responsavel Legal 	RG: 646.107 SSP/MT 	CPF:459.582.541-20 
Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto do PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/2020, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, 
conforme planilha de preço constante da Tabela a seguir: 

COD SIST DESCRIÇAO QT MARCA VL.UNT(R$) VL.TOTAL(R$) 

4 6076 52354 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO COM BACIA E-27 100 OLIVO R$ 	71,00 R$ 	7.100,00 

6 119395-3 52357 CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 KV 300 SILFEX R$ 	10,00 R$ 	3.000,00 

7 3270 52358 CHAVE CONTACTORA CWM 105 10 SORANO R$ 	955,00 R$ 	9.550,00 

10 392646-0 52361 CINTURÃO ELETRECISTA COM TALABARTE 2 SERVEQ R$ 	364,00 R$ 	728,00 

15 29706-2 52366 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 400 SILFEX R$ 	2,10 R$ 	840,00 

17 171757-0 52368 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 100 DECORLUX R$ 	25,50 R$ 	2.550,00 

20 340423-4 52371 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 1000 AVANT R$ 	48,15 R$ 	48.150,00 

24 2565 52375 LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W E-40 12 OLIVO R$ 	215,00 R$ 	2.580,00 

25 167030-1 52376 LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA -10 KV 5 FESP R$ 	652,00 R$ 	3.260,00 

27 4838 52380 
PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 1MTDE 30CM 
COM ARRUELA 

100 KONESUL R$ 	1210 R$ 	121000 

29 274298-5 52382 REATOR VAPOR METALICO DE 250W 220V 300 INDUWOLT R$ 	79,50 R$ 	23.850,00 

32 176821-2 52385 RELE FOTOELETRICO 220V 1000 QUALTRONIX R$ 	35,00 R$ 	35.000,00 

34 177158-2 52387 SOQUETE E-40 DE PORCELANA 50 DECORLUX R$ 	18,20 R$ 	910,00 

37 1518 52390 BALDE EM LONA P/FERRAMENTAS-350X300 ml 2 FESP R$ 	233,00 R$ 	466,00 

VALOR TOTAL ( cento trinta nove mil cento noventa quatro reais ) R$ 	139.194,00 
! 	"o de Entrega: Conforme Edital 

a.1)Prazo de fornecimento dos produtos será de 12 meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

b)Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

c) Nos preços unitários propostos estão incluídos todos os custos, transportes, estocagem ate a entrega total do objeto, carga e descarga do material, seguro de transporte ate o local de entrega do 
objeto, testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer encargos que incidam sobre os bens e todos os impostos e encargos do objeto deste pregão; 

• Declaramos inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 21, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

• Declaramos não ha existência em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7 da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 

• Declaramos que somos microempresa e desejamos usufruir o regime diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 onde atendemos os requisitos do artigo 30  
da mencionada Lei; 
• Declaramos a inexistência em nosso quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão; 

Várzea Grande - MT 27 de Julho de 2020. 

L9ÍR HILARIO DA CRUZ 
Responsável Legal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA - ME 
CNPJ N°: 12.995.72910001-24 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA CIA - CNPJ: 12.995.729/0001-24 
Rua Siqueira Campos, Qd. 54 Lote N°. 13 Bairro Jardim Ikaray Várzea Grande - MT 

CEP: 78.149-000 telefone/fax (65) 3927.5941 



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 27/07/2020 11:26:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MARISTELA S B MENDONCA EIRELI 
CNPJ: 33.440.338/0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQ LII. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnklôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



1 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIA  

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 27/07/2020 11:24:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA. 
CNPJ: 12.995.729/0001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQ Lii. 

Órgão Gestor: CJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que as empresas DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, MARISTELA S. B. 
MENDONÇA EIRELI E IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME, sagraram-se vencedoras 
do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA 
ILUMINAÇAO PUBLICA DO MUNICIPIO D.-ui..t-DIA - MT. Cláudia/MT, 27 de Julho de 2020. 

Altamir Kurte 
Prefeito Municip1l 

ShirIe
' 
 Yo 

lregoera 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



RESPONSAVEL PELA 
ELABORAÇAO 
ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE DOS MU- 

MANUTENÇAO DE RODOVIAS 1NICIPIOS 
NÃO PAVIMENTADAS NO MU- IENGENHEIRA CIVIL: 
NICIPIO DE CLAUDIA/MT 	i ANDREA GONÇALVES 

DE OLIVEIRA MATOS 
CREA/MT: 13783 

OBJETO 

 

28 de Julho de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N 3.530 

 

    

    

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
032/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N-

03212020 - REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, através da Pre-
goeira Oficial, vem por meio deste informar que encontra-se aberto pro-
cesso de licitação na modalidade Pregão Presencial n 032/2020, tipo de 

julgamento menor preço por lote, com objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS BETU-
MINOSO (RL-IC) PARA LAMA ASFÁLTICA, AREIA E PEDRA BRITA E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA APLICAÇÃO DE 
LAMA ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁU-
DIA/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE 
REFERENCIA, com abertura prevista para o dia 07 de Agosto de 2020, 
ás 08h00min. O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Lici-
tação da Prefeitura Municipal, durante o horário de expediente e também 
estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 

Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 

3546-3100. Cláudia/MT, 27 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que as empresas DELVALLE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI E 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME, sagraram-se vencedo-
ras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT, 27 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PORTARIA N° 005, DE 23 DE JULHO DE 2020 

PORTARIA N° 005, DE 23 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Manutenção de Rodovias Não 
Pavimentadas no Município de Cláudia, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  

Art. 10  Tornar público, por meio do Setor de Engenharia do Município de 
Cláudia, a APROVAÇÃO DO PROJETO DE MANUTENÇÃO DE RODO-
VIAS NÃO PAVIMENTADAS, referente ao Protocolo SINFRA n° 2613561 
2020, conforme discriminado abaixo: 

EXPEDIENTE 

APROVAÇÃO 
DE PROJE-
TO 

Parágrafo único. O profissional responsável pela aprovação é o Engenhei-
ro Civil Sr. Fabricio Profeta da Cruz, inscrito no CREA/MT 031456. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, 

Em 23 de julho de 2020 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

FABRíCIO PROFETA DA CRUZ 

Engenheiro Civil 

CREA/MT 031456 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
COVID-19: DECRETO N° 074 DE 27 DE JULHO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS A SEREM 

REALIZADAS ENTRE 28/07/2020 E 10/08/2020 DECORRENTES DA 
CONDIÇÃO DE EMERGÊNCIA ENFRENTADA PELO MUNICÍPIO DE 
COLÍDER PARA FINS DE PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DO CORONA-
VIRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor NOBORU TOMIYOSHI, Prefeito Municipal 
de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições le-
gais e constitucionais; 

CONSIDERANDO a análise diária da situação da pandemia e seu com-
portamento no Estado de Mato Grosso e especificamente no Municí-
pio de Colíder; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança às atividades 
privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da popula-
ção e da atividade econômica, sem prejuízo da manutenção das medi-
das sanitárias preventivas à disseminação do Novo Coronavirus (CO-
VID-19); 

CONSIDERANDO as orientações do Comitê de Crise para supervisão 

e monitoramento dos impactos da Covid-19 no âmbito desta munici-
palidade; 

CONSIDERANDO as recomendações legais por parte do Ministério 
Público local; 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais n° 522/2020, 532/2020 e 573/ 
2020; 

Fis 

Rub 
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Publicação quarta-feira, 29 de julho de 2020 

CPF n.° 032.873.561-27 	 CPF n.° 695.236.149-91 

J%ATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo n° 114/2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 046/2020 

RATIFICO o ato da Comissão Permanente de Licitação. que dispensou 
licitação com fundamento Artigo 10, inciso 1, alínea "b" da Medida Provisória n° 961 de 06 de 
maio de 2020, que alterou temporariamente os limites estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do 
art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. para a contratação da empresa MS 
DIAGNOSTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado. devidamente inscrita no CNPJ N° 
00.970.175/0003-83, com sede a Avenida João Eugenio Gonçalves Pinheiro o' 284. Quinhão 12. 
13 e 14, Bairro Areãona Cidade de Cuiabã-MT, que irá fornecer os reagentes para tostes do 
aparelho analisador para doenças cardiovascutaros do sangue total marca ROCHE ao custo 
total de R$ 35.190,00 (trinta e cinco mil, cento e noventa), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, face ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666193. vez que o 
processo se encontra devidamente instruido. 

As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente correrão 
à conta de dotação do orçamento vigente para o exercício de 2020, ria seguinte classificação: 
3.3.90.30 - Material de Consumo. 

Publique-se. 

Canarana-1v11, 27 de Julho de 2020. 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAÚDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público. 
para conhecimento dos interessados, que as empresas DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI, MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI E IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA 
ME, sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT. Cláudia/MT, 
27 de Julho de 2020. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
Pregoeira 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, através da 
Pregoeira Oficial, vem por meio deste informar que encontra-se aberto processo de licitação na 
modalidade Pregão Presencial n' 032/2020, tipo de julgamento menor preço por item. corri objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
BETUMINOSO (RL-IC) PARA LAMA ASFÃLTICA, AREIA E PEDRA BRITA E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA APLICAÇÃO DE LAMA ASFÃLTICA EM RUAS E 
AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO 
TERMO DE REFERENCIA, com abertura prevista para o dia 07 de Agosto de 2020, ás OBhOOmin. 
O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, durante o 
horário de expediente e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal, em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT. 27 de 
Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCI'IETZ 
Pregoeira 

PORTARIA 

PORTARIA N 004, DE 23 DE JULHO DE 2020 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE APLICAÇÃO DE 
LAMA ASFÃLTICA NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve: 
Art. 10. Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 

Município de Claudia/MT. tornar público a Aprovação do Projeto de Aplicação de Lama Asfáltica em 
várias vias desta urbe, conforme descrição abaixo: 
EXPEDIENTE 	 OBJETO 	 RESPONSÁVEL 	PELA: 

ELABORAÇÃO 

APLICAÇÃO DE LAMA ASSOCIAÇÃO 
APROVAÇÃO DO PROJETO ASFÁLTICA 	 MATOGROSSENSE 	DOS 

MUNICÍPIOS 
Engenheiro: Eduardo da Costa 
Shimba Junior 
Crea/MT 37323 

AH. 20. O eventual projeto foi analisado pelo servidor Fabricio Profeta da 
Cruz, Engenheiro Civil, Crea/MT -. 031456. 

Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÂUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, 
Em 23 de julho de 2020 

ALTAMIR KRTEN 
Prefeito Municipal 

FABRICIO PROFETA DA CRUZ 
Engenheiro Civil - Crea/MT 031456 

PORTARIA N° 005, DE 23 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Manutenção de Rodovias Não 
Pavimentadas no Muriicipio de Cláudia, o dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA MT, tio uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE: 
AH. 10  Tornar público, por meio do Setor de Engenharia do Município de 

Cláudia, a APROVAÇÃO DO PROJETO DE MANUTENÇÃO DE RODOVIAS NÃO 
PAVIMENTADAS, referente ao Protocolo SINFRA n°261356/2020, conforme discriminado abaixo: 
EXPEDIENTE 	 OBJETO 	 RESPONSÁVEL 	 PELA 

ELABORAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO 	 MATO- 
MANUTENÇÃO DE RODOVIAS GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 

APROVAÇÃO 	DE NÃO PAVIMENTADAS NO ENGENHEIRA CIVIL: ANDREA 
PROJETO 	 MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT 	GONÇALVES 	DE 	OLIVEIRA!  

MATOS 
CREAIMT: 13783 

Parágrafo único. O profissional responsável pela aprovação é o 
Engenheiro Civil Sr. Fabricio Profeta da Cruz, inscrito no CREA/MT 031456. 

AH. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, 
Em 23 de julho de 2020 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

FABRÍCIO PROFETA DA CRUZ 
Engenheiro Civil 
CRENMT 031456 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2020 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT torna público aos interessados 
que a licitação realizada no dia 27/07/2020 às 08:00 horas, na modalidade de Pregão Presencial 
com Registro de Preço EDITAL n 038/2020, lendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATENDENDO PACIENTES POR 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coorderiação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doC_tcetce.mt.gov.br 

Rua Ci,ii5oiiioiiroo Boiiiniiii Diirio Miiiitoirn. SIN. F.di5rii, Maiortiai Ri,nitii,i - Conirn P,iiiiicsi A(trninistoaiioi, - Cuiaii.i-MT - CEP 751149.915 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO  

Qjj~ U,& V12- ü~~4 i -Uu- 1~)- 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e emprè'sas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbar documento anterior à homologação do Prefeito. 

Le.TcP 
 

Credenciamento Empresa Empresa 1 Emresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social v 
Termo 

Credenciamento '1 
DecI. Concordância 

c/ Edital 
v 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social V v 
Endereço v v 
Telefone J 
Número da conta v 
e-mail (se possível) 

. 

Validade k 60 dias VI 

Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* - - 

Registro Comercial 
v 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato - 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - C láudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 29 DE JULHO DE 2020. 

SH 'LEYYOTZCHLIL 
P'EGO7 RA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 29 de JULHO de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
—MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

(Á 

' 
—  f-'SHIRLY 

/ 	PREGØEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) -')546--') 100 - C láudia-MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA 
—MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia-. 29deJU 0de2020. 

ALTÂRKUR EN 

Prefeito Munici 'ai 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3100 - Cláudia-MT. 

TERMO DE ADJUDICA ÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.'8.666193, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica apresente licitação as empresas IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA 
ME, DEL VALLE MÁ TERIA IS ELÉTRICOS EIRELI, MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI. 
Classificadas como vencedoras do Pregão Presencial n.'02712020 R.P. 

Cláudia - MT, 29 de Julho de 2020 

SHIRLffY YOTZCHE7Z 
PREGOEIRA OFICIAL 

Rui, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/ 2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do 
outro lado a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 
37.227.550/0001-58 e Inscrição Estadual n° 10.235.208-9, estabelecida à Rua R-5, n° 129, Qd. R-7, 
Setor Oeste, Goiania/GO, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr°. Fernando Rodrigues 
Vale, portador do CIRG n° 1962092.776.939 SSP/GO e CPF n° 042.036.901-53, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - 
MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA VLR UNT VLR TOTAL 

2 4 UND 
BOTINA EM COURO COM BICO 
DE PVC 

Crival 73,90 295,60 

9 50 UND 
CINTA PARA POSTE CIRCULAR 
12/300 Olivo 46,00 2.300,00 

12 30 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 100A Soprano 131,70 3.951,00 

13 2 UND ESCADA DE FIBRA DE 8 MT Sintese 1.530,00 3.060,00 

14 400 UND FIO PARALELO 2X2,5MM Energy 3,40 1.360,00 

21 300 UND 
IAM PADA VAPOR METALICO 
DE250W220V Avant 55,50 16.650,00 

28 25 UND 
PARA-RAIO POLIMERICO PARA 
13000 

Balastro 211,00 5.275,00 

30 1000 UND 
REATOR VAPOR METÁLICO DE 
400W DE 220V Jrc 168,00 168.000,00 

33 200 UND SOQUETE E-27 DE PORCELANA Decorlux 6,60 1.320100 

35 4 UND SUPORTE LUMINARIA 4 
PETALAS Jrc 69,53 278,12 

TOTAL R$202.489,72 

Prefeitura Municipal de Cláudia FIs 

Rub 



Fis 

Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 00-Cláudia-MT 

1.2 Os materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
29/07/2020 até 29/07/2021. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fátícas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 

4~, Prefeitura Municipal de Cláudia 

   



Eis 

Rub 

FM 
3 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
AvGaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) 

dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4,4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista par 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a •ual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8,666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 d 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratuaL 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o Te--DM r( 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
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9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA rAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem,  
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. M. 
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DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL no 027/2020 e a proposta da empresa 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, classificada em 10 lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão  .  - 	er outro, por mais privilegiado que seja. 

TESTEMUNHAS: 

/0- ~i  -  ~( -1k  - 
Nome: SHJRLEY YOTZCHETZ 
CPF: 01805.239-25 r 

Nome: ALINE r1ASS SERAFIM HO ANN 
CPF: 022.412.561-37 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/ 2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 

outro lado a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.995.729/0001-24 e Inscrição Estadual n.° 13.488.233-4, estabelecida a Rua Siqueira Campos, Quadra 
54, Lote no 13, Bairro Ikaray, Várzea Grande/MT, neste ato representada pelo Sr°. Ivan Guia Lemos Da 
Silva, portador do CIRG n.° 0410006-9 SESP/MT e CIC n.° 304.300.541-49, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - 
MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

IT DESCRIÇ 
AO 

QT MARC 
A 

VL.UNT 
(R$) 

VL.TOTAL 
(R$) 

4 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO COM BACIA E-27 100 OLIVO R$ 71,00 R 	7.100,00 

$ 

6 CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 KV 300 SILFEX R$ 10,00 R 	3.000,00 

$ 

7 CHAVE CONTACTORA CWM 105a 10 SORAN R$ 955,00 R 	9.550,00 
O $ 

10 CINTURÃO ELETRECISTA COM TALABARTE 2 SERVE R$ 364,00 R 	728,00 

Q $ 

15 FIO SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 400 SILFEX R$ 2,10 R 	840,00 

$ 

17 FITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 100 DECORL R$ 25,50 R 	2.550,00 

UX $ 

20 LAMPADA VAPOR METALICO 70W E-27 100 AVANT R$ 48,15 R 	48.150,00 

O $ 

24 LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W E-40 12 OLIVO R$ 215,00 R 	2.580,00 

$ 

25ILUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA -10 KV 5 FESP R$ 652,00 R 	3.260,00 
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$ 

27 
PARAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 1MTDE 

30CM COMARRUELA 
100 KONES 

UL 
R$ 12,10 R 

$ 

1.210,00 

29 REATOR VAPOR METALICO DE 250W 220V 300 INDUWO 

LT 
R$ 79,50 R 

$ 

23.850,00 

32 RELE FOTOELETRICO 220V 100 

O 

QUALTR 

ONIX 

R$ 35,00 R 

$ 

35.000,00 

34 SOQUETE E-40 DE PORCELANA 50 DECORL 

ux 
R$ 18,20 R 

$ 

910,00 

37 BALDE EM LONA P/ FERRAM ENTAS-350X300 ml 2 FESP R$ 233,00 R 

$ 

466,00 

TOTAL: R$ 139.194,00 (Cento e trinta e nove mil e cento e noventa e quatro reais). 

1.2 Os materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
29/07/2020 até 29/07/2021. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, que a precedeu é integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição; sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) 
dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

J 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 OO-Cláudia-MT 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto, deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 

	

do Estado, as seguintes penalidades: 	 , 
a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 

	

prazo não superior a 2 (dois) anos; 	 - 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 	 ' 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, .0 órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas -fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
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CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (urna) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

o CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA rAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
000RÇAMEiVTO 
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11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 027/ 2020 e a proposta da empresa 
IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comar - 'e 	dia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com - clusão de qua • er outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusa - 	9 ie Jul ti. de '020. 

IVAN GUIA 

LEMOS DA 

SI LVA:3 0430 

054149 

SlLVA:3043005X GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME 
Ivan Guia Lemos Da Silva 

Dados: 
2020°73 MPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

09:49:57 -0400' 	 í) 

Assinado de forma 

digital por IVAN 

GUIA LEMOS DA 

PREFEITURA 	IPALECLÁUDIA 
Altamir Kurten\ 

Prefeito Municipal  
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Nome: A NE MAS SERAFI HOFFM 
CPF: 022.412.561-37 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr-0. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do 
outro lado a empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNP) sob o n.° 
33.440.338/0001-13 e Inscrição Estadual n.° 13.767.907-6, estabelecida a Rua Quatro, n.° 10, Quadra 
06, Lote 10, Jd. Alencastro, Cuiabá/MT, neste ato representada pela sua proprietária Sra.  Maristela 
Santos Brito Mendonça, portadora do CIRG n.° 0430145-5 SSP/MT e CPF n.° 329.454.851-68, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal no 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE 
CLAUDIA - MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

BASE PARA RELE 

QTN 

600 

MARCA/MODELO
VALOR TOTAL 

MAPRETON 8,52 511200 

'4 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO 
COM BACIA E-27 50 

LUZ E CIA 
72,50 3.625,00 

3.900,00 5 CABO FLEXIVEL DE 10MM 400 TECNOFIOS 9,75 

8 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 11/300 50 SANTA FÉ 39,50 1.975,00 
11 CRUZETA DE CONCRETO 20 RACUIA 146,00 2.920100 

1.036,00 16 

18 

FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 400 TECNOFIOS 

DECORLUX 

2,59 

FITA ISOLANTE DE 20MT 200 6,40 1.280,00 

19 LÂMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 1000 AVANT 62,64 62.640,00 

22 LÂMPADA VAPOR SODIO 400W TU BOLAR 
E-40 12 

AVANT 
48,00 576,00 

MARI STELA S B ME N DONCA Assinado de forma digital por MARISTFLA S 

B MEN[)ONCA tliELl:334403380001 13 
HREL:3344O338OOO 3 	Dados: /020.09.08 I0054 0400' 
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23 

LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM 
BATERIA Material: Elástico, Alumínio e 
Plástico Botão Power: Interruptor Manual 
3 Modos: Forte, Médio e S.O.S. Foco / 
Zoom: Foco ou Zoom Ajustável Posição: 
Posição de Altura Regulável Poder: 200 
Lumens / 200.000 Lumens Brasileiros LED 
Traseiro na Caixa de bateria, acente 
conforme você liga a lanterna Economiza 
90% de serviço, pois você não usa as mãos 
Alto Conforto e usara lanterna, sem 
irritação na cabeça como outras lanternas. 

5 

RACUIA 

64,90 

324,50 

26 
LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA 
PETROLEIRA VWA 

100 
MR OLIVEIRA 

IDEAL 

50,00 

55,20 

5.000,00 
31 REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V 1000 55.200,00 
36 VARA DE MANOBRA 2 RACUIA 719,00 1.438,00 

VALOR TOTAL 145.026,50 

TOTAL: R$ 145.026,50 (Cento e quarenta e cinco mil e vinte e seis reais e cinqüenta centavos). 

1.2 Os materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
29/07/2020 até 29/07/2021. 
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas 
e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do 
Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo 
prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no 
artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos mat: lais elétricos 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
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3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada. 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) 
dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão 
apresentar justificativa plausível e fundamentada à Administração, sob pena de responder pelas sanções 
previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das 
Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 
execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 	 FIS 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
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5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste 
contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% 
(um por cento)por dia de atraso, até o limite de lO% (dez por cento). 
7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, 
e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, 
alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 
objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de lU% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 
inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
7.3 Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 
possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de. mpenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
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7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

MARISTELA S B MENDONCA 
EIREL1334403380001 13 

Assinado de forma digital por MARISTELA 5 

b MFNDQNC'\ EIRELI:334403380001 13 
Dados: ?0?O09.08 10:06:20 -0400 Prefeitura Municipal de Cláu 

   

    

    



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-31 0O-Cláudia-MT 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, libercando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 
feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata d Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo crdenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
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10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 e a proposta da empresa 
MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer aç5es oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
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A tamir Kurten 
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CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 28 de julho de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 007/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

- RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 007/2020. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Presidente de Licitação, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa B 

N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI ME, sagrou-se vencedora do 

processo de Licitação em referência, para a "CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA A CONCLUSÃO DO CENTRO DE EVENTOS, CONFORME PRO-

JETO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRONOGRAMA FÍSICO FINAN-

CEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO". 

Cláudia/MT 29 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

Presidente da C.P.L. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786. 

169-00, doravante denominado "MUNICíPIO", e do outro lado a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 37. 

227.550/0001-55 e Inscrição Estadual ri' 10.235.208-9, estabelecida à Rua R-5, n° 129, Qd. R-7, Setor Oeste, Goiania/GO, neste ato representada pelo 

seu proprietário o Sr°. Fernando Rodrigues Vale, portador do CIRG n° 1962092.776.939 SSP/GO e CPF n° 042.036.901-53, doravante denominada 

"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 

posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, conside-

rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

ti. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CLAUDIA - MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

TEM QTD UND DESCRIÇÃO 	 MARCA VLR UNT VLR TOTAL 
2 	4 	UND BOTINA EM COURO COM BICO DE PVC 	Criva[ 73,90 	295,60 

:9 	50 UND'CINTA PARA POSTE CIRCULAR 12/300 	Olivo 	4600 	2.300,00 	J 
12 	30 UND DISJUNTOR TRIPOLAR IOOA 	 Soprano 131,70 :3.951,00 	 
13 	2 	UND ESCADA DE FIBRA DE 8 MT 	 Sintese 1.530,00  13.060,00 	 
14 	400 UND FIO PARALELO 2X2,5MM 	 Energy 3,40 	1.360,00 
21 	300 UND LAMPADA VAPOR METALICO DE 250 W 220V Avant 55,50 	16.650,00 
28 	25 UND PARA-RAIO POLIMERICO PARA 13000 V 	Balastro 21100 5.275,00 
30 	1000 UND REATOR VAPOR METALICO DE 400W DE 220V Jrc 	168,00 168.000,00 
33 	200 UND SOQUETE E-27 DE PORCELANA 	 Dccorlux 6,60 	1.320,00 
35 	4 	UND SUPORTE LUMINARIA 4 PETALAS 	 Jrc 	69,53 	278,12 

TOTAL 	 R$ 202.489,72 

1.2 )s materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secre-

taria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 29/07/2020 até 29/07/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O c* trato admi-

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 

tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n° 027/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela Administração. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapreseritaçào das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-

cretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada à 

Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição devera ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	 P. M.  
FIs 	 'S 

DAS PENALIDADES 
Rub 
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7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 

da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.IA multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-
sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistes nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 o alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
. registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 
ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
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8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa: 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO: observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de iiiexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais: 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata do Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL no 027/2020 e a proposta da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, 
classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
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15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 29 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 

Fernando Rodrigues Vale 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o o.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr-0. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786. 
169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 
O  12.995.729/0001-24 e Inscrição Estadual ri.° 13.488.233-4, estabelecida a Rua Siqueira Campos, Quadra 54, Lote n° 13, Bairro Ikaray, Várzea Gran-

de/MT, neste ato representada pelo Sr-0. Ivan Guia Lemos Da Silva, portador do CIRG n.° 0410006-9 SESP/MT e CIC n.° 304.300.541-49, doravante 

denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e 
alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020. para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA - MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

IT :DESCRIÇAO 	 VL.UNT 	VL.TOTAL 
(R$) 	(R$) 

4 BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO COM BACIA E-27 	 R$71,00 R$7.100,0 L6  CABO FLEXIVEL DE 16MM DE 1 KV 	 R$ 1000 R$ 300000  
7 CHAVE CONTACTORACWM1OSa 	 10 SORANO 	,R$ 955,00 R$9.550,00 
10 CINTURAO ELETRECISTA COM TALABARTE   2 SERVEQ 	R$ 364 OOLR$4728  0Õ  
15FI0 SOLIDO FLEXIVEL 1X2,5MM 	400 •SILFEX 	R$i2,10 R$t840,00  
17tFITA ISOLANTE ALTA FUSAO 19MMX1OMT 	 1100 IDECORLUX j25,50 Ri2.550,00 
201LAMPADA VAPOR METALICO 70W -É-'-27 	 - 	 1000IAVANT 	R$148 15R$F48  1500 
24 LUMINARIA PUBLICA PX-4000 400W E-40   12 OLIVO 	!R$215,00   R$12  580  

LUVA DE ALTA TENSAO PARA ELETRICISTA 10 KV 	 5 1FESP 	$652 00  R$13.260,00  
' ÃRAFUSO PARA BRACO PARA ILUMINACAO DE 1MTDE 30CM COMARRUELA 100 KONESUL Rr12 10 R$ 1 2100 

29 REATOR VAPOR METALICO DE 250W 220V 
2 RELE FOTOELETRICO 220V 
4SÔQUETE E-40 DE PORCELANA 

ã7-  BALDE EM LONA P/FERRAMENTAS-350X300 ml 

QT MARCA 

100 ,OLIVO 
300 .SILFEX 

300 INDUWOLT 'R$79,50 R$;23.850,00 
1000QUALTRÕN?X R$ 35,00 R$:35.Õ00,00 
50 	DECORLUX R$ 18,20 R$ 910,00 	 
2 	FESP 	R$ 233,00R$466,00 

TOTAL: R$ 139.194,00 (Cento e trinta e nove mil e cento e noventa e quatro reais). 

1.2 Os materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
	 PM- 

FIs 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 29/07/2020 até 29/07/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações táticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 
não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 027/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela Administração. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 
fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-
cretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 
administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações íáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos itens no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada à 
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICÍPIO: 

5.1.1-Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2-Aplicará detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestará detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 	 - 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecido 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

FIs 
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DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 

da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.IA multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b'. 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidorieidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 
de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, devera ser feita por meio de documentação compro-
batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 
em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 
com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÁO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 
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13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 e a proposta da empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME, 

classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca do Cláudia - MT, corno Único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 29 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA ME 

Ivan Guia Lemos Da Silva 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

  

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

 

CPF: 022.412.561-37 

  

     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr°. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N° 403.786. 
169-00, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 33.440. 

o 338/0001-13 e Inscrição Estadual n.° 13.767.907-6, estabelecida a Rua Quatro, n.° 10, Quadra 06, Lote 10, Jd. Alencastro, Cuiabá/MT, neste ato repre-
sentada pela sua proprietária Sra.  Maristela Santos Brito Mendonça, portadora do CIRG n.° 0430145-5 SSP/MT e CPF n.° 329.454.851-68, doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e 
alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis 
e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO 

ITEM 

1 

4 

DESCRIÇÃO 

BASE PARA RELE 

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO DE 1 METRO COM BACIA E.27 

600 

50 

400 

50 

QTNTMARCAI 'VALOR 

MAPRETON 8,52 

TOTAL 

12,00 

LUZ E CIA 	72,50 3 . 
625,00 

5 CABO FLEXIVEL DE IOMM TECNOFIOS9,75 3. 
	900,00 

8 CINTA PARA POSTE CIRCULAR 111300 SANTA FE 	39,50 9'5,00 
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PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CLÁUDIA - MT, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 



18 FITA ISOLANTE DE 20MT 

19 LAMPADA VAPOR METALICO 400W E-40 

2 . 146,00 920,00 

2,59 à6,00 

2 0 00 , 
62. 
640,00 

22 TAMPADA VAPOR SODIO 400W TU BOLAR E-40 
LANTERNA DE CABEÇA COM LED T6 COM BATERIA Material: Elástico, Alumínio e Plástico Botão Power: Interruptor 
Manual 3 Modos: Forte, Médio e S.O.S. Foco / Zoom: Foco ou Zoom Ajustável Posição: Posição de Altura Regulável P0- 

23 	der: 200 Lumens 1200.000 Lumens Brasileiros LED Traseiro na Caixa de bateria, acente conforme você liga a lanterna 
Economiza 90% de serviço, pois você não usa as mãos Alto Conforto e usar a lanterna, sem irritação na cabeça como 
outras lanternas. 

26 	LUVA RASPA DE VAQUETA LONGA PETROLEIRA VWA 	 j 	MR 
RA 

OLlvEl IQO 	 50,00 

REATOR VAPOR METALICO DE 70W 220V 	 1000 IDEAL 	55,20 

VARA DE MANOBRA 	 2 RACUIA 719,00 438,00 

400 

RACUIA 

TECNOFIOS 

20 

200 DECORLUX 6,40 

1 000AVANT 	62,64 

12 AVANT 48,00 576,00 

5 RACUIA 64,90 324,50 

VALOR TOTAL 

CRUZETA DE CONCRETO 

FIO SOLIDO RIGIDO 1X2,5 MM 

31 

36 

5. 
000,00 
55. 
200,00 

145. 
026,50 

11 

16 
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TOTAL: R$ 145.026,50 (Cento e quarenta e cinco mil e vinte e seis reais e cinqüenta centavos). 

1.2 Os materiais elétricos que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade da Secre-

taria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 29/07/2020 até 29/07/2021. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-

nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações táticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais elétricos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 

tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL n°  027/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais elétricos mediante apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela Administração. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA EDO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria Solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada. 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-

cretaria solicitante, no prazo máximo de 05(cinco) dias, após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fàticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos tens no prazo previsto rio item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada à 
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 
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4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - DO MUNICIPIO: 

5.1.1-Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2-DA DETENTORA DAATA: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação: 

5.2.4- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 
da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.IA multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea 'b". 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 
à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3 Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 
valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces- 
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sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d' do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o itern ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 
sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-

cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xiii a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 
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9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 

Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata: o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2020 e a proposta da empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI, classificada 
em 11  lugar no certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 29 de Julho de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal .MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI 

Maristela Santos Brito Mendonça 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

CPF: 022.412.561-37 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Duna, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA LTDA ME ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
DE CLAUDIA - MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, 
conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT 9 de JULHb de 2020. 

ALTAM R KURTE 
PREFEITO MUNICI 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT- 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, ao fornecimento de _  
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CLAUDIA - MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, 
conforme solicitações a partir desta data. 

o 

0 

PREFEITO MUNICI 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT- 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa MARISTELA S. B. MENDONÇA EIRELI ao fornecimento de 
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SEREM USADOS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNCIPIO 
DE CLAUDIA - MT, itens que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 027/2020 R.P, 
conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 29 de JULHO de 2020. 

ALTA "KU a  TE 
PREFEITO MUNICPAL 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 


